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Doutrina 



A SUBORDINAÇÃO COMO OBJETO DO 

CONTRATO DE EMPREGO1 

ADILSON BASSALHO PEREIRA 

(1) Palestra proferida em Curitiba, durante o XIV Encontro dos Magistrados do Trabalho da 9" Região, 
em outubro/91, sob o patrocínio do TRT da 9* Região e da Associação dos Magistrados do 
Trabalho da 9" Região - AMATRA IX 



A SUBORDINAÇÃO COMO OBJETO DO 
CONTRATO DE EMPREGO 

- Exmo. Sr. Juiz Pedro Ribeiro Tavares, DD. Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região; 

- Exmo. Sr. Juiz Ricardo Sampaio, DD. Presidente da 
Associação dos Magistrados do Trabalho da 9a Região, em 
cujas pessoas permito-me saudar os demais integrantes desta 
douta mesa; 

- Meus caros colegas Presidentes, Vice-Presidentes e 
Corregedores das várias Regiões da Justiça do Trabalho, que 
muito me honram com suas presenças, nesta seleta platéia; 

- Meus prezados colegas Juizes do Trabalho da valo
rosa 9a Região, que se dispuseram a vir aqui prestigiar-me, 
nesta fria noite Curitibana; 

- Senhoras e Senhores, 
Antes de tudo, seja-me permitido agradecer o honroso convite 

do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região e da AMATRA IX, 
no sentido de que aqui viesse alinhavar algumas idéias sobre o tema 
da subordinação do empregado, encarada esta como objeto do con
trato de trabalho, consoante tese de doutoramento por mim recente
mente defendida. 

E seja-me permitido, também, deixar claro que, não obstante 
toda a responsabilidade implícita na aceitação de tal convite, sinto-
me bastante à vontade, ao dar início a esta minha tarefa, pois sei estar 
entre amigos, que irão relevar, certamente, os muitos lapsos que 
poderei cometer. 

Analisar a idéia de subordinação significa empreender fasci
nante viagem ao âmago do fenômeno do emprego, àquilo que este 
tem de essencial. E essa análise, portanto, possui fundamental im
portância para os cultores do Direito do Trabalho, o qual encontra 
grande parte de sua razão de ser, justamente, na disciplina jurídica do 
contrato de emprego. Este o primeiro motivo de minha tentativa de 
contribuir, modestamente embora, para o estudo da matéria. 

O segundo está ligado à temática da liberdade. Isso porque, 
em qualquer regime econômico, é fundamental que as unidades 
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produtoras, seja qual for seu porte, se organizem hierarquicamente, 
com vistas à realização de seus objetivos. O que implica, evidente
mente, a inevitável submissão de cada trabalhador, enquanto, pelo 
menos, dura o trabalho, à hierarquia da unidade produtora à qual 
preste serviços. Ou seja: o que implica o sacrifício de parte da liber
dade ou autonomia de cada trabalhador, que deve colocar-se e, 
realmente,' se coloca, durante a prestação de serviços, sob a depen
dência jurídica do respectivo empregador, de quem recebe e se obriga 
a cumprir ordens. E é óbvia a importância de procurar compreender, 
ao menos em parte, como e por quais motivos isso ocorre, visto ser 
tal caminho o único capaz de fornecer elementos seguros ao juslabo-
ralista, no sentido de que este desenvolva, mais e mais, instrumentos 
jurídicos tendentes a limitar essa restrição da liberdade do trabalhador 
ao mínimo indispensável ao regular andamento da atividade produtiva 
organizada. 

Antes, porém, de passar ao desenvolvimento de minha visão 
de tal matéria, submetendo-a ao crivo da crítica dos prezados colegas, 
que me distinguem com sua atenção, parece-me adequado indicar dois 
critérios que delimitarão esse desenvolvimento, seja em razão de 
imperativo metodológico, seja em virtude de convicções pessoais 
minhas e seja, até, em decorrência de prosaica limitação temporal. 

O primeiro desses critérios é o consistente em cuidar-se, ape
nas, da subordinação jurídica, bem como de examiná-la, tão-somen
te, em seu aspecto, que se pretende inexplorado, de objeto do contrato 
de emprego. Isso além de deixar de lado as muitas divergências 
doutrinárias, a propósito do conceito de subordinação, adotando, 
como base trabalho, a noção etimológica apontada, com a habitual 
clareza, por AMAURI MASCARO NASCIMENTO: "subordinação 
significa submetimento, sujeição ao poder de outrem, às ordens de 
terceiros, uma posição de dependência". 

O segundo dos aludidos critérios, por seu turno, é o de admitir-
se como certo que, após muitas e duradouras vacilações, traduzidas 
em memoráveis disputas doutrinárias, que deliciaram a ainda deliciam, 
mercê de sua salutar fecundidade de idéias, quantos se têm dedicado 
ao mister de procurar, de uma perspectiva jurídica, compreender o 
vínculo de emprego, acabou prevalecendo a concepção contratualista 
desse vínculo. De fato: não obstante a permanência de resquícios 
daquelas vacilações, de que o texto do ainda vigente art. 442 da 
Consolidação das Leis do Trabalho constitui exemplo sempre lembra
do, a contratualidade do vínculo que une empregado e empregador, 
na relação de emprego, é majoritariamente aceita, hoje, pela doutrina 
e pela legislação, tanto no Brasil quanto no exterior. Partem, pois, as 
observações e colocações a serem aqui efetuadas do pressuposto de 
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que o liame empregatício tem natureza contratual, deixando-se para 
trás, conseqüentemente, as mencionadas disputas doutrinárias, ape
sar de todo o fascínio que sua análise minuciosa possa exercer. 

Seja qual for sua espécie, o contrato de cunho obrigacional, 
conceituado por ORLANDO GOMES como "o acordo de vontades 
produtivo de efeitos obrigacionais", tem por objeto, sempre, um ou 
mais atos humanos, vale dizer, uma ou mais prestações, que podem 
consistir em dar, fazer ou não fazer. 

É certo que alguns autores, como WASHINGTON DE BAR
ROS MONTEIRO, DARCY BESSONE, MESSIAS PEREIRA DO
NATO e DÉLIO MARANHÃO, diferenciam o objeto do contrato 
do objeto da obrigação por ele criada, que consistiria, este sim, nas 
referidas prestações. Menos certo não é, contudo, que tal diferencia
ção, na prática, quase sempre resulta ignorada, conforme lembram 
LUIZ DA CUNHA GONÇALVES e PAUL DURAND, para quem, 
"do ponto de vista jurídico, são as obrigações resultantes do contrato 
que possuem um objeto, mas não o contrato em si. Se empregamos 
a expressão objeto do contrato, é porque o nascimento da obrigação 
é o efeito normal produzido pelo contrato. Nós relacionamos ao 
contrato aquele que é um elemento da obrigação". 

E, portanto, sem qualquer preocupação com a possível distin
ção teórica entre o objeto da obrigação e objeto do contrato, confor
me procede, de resto, a grande maioria dos doutrinadores, que se 
cuidará do tema aqui proposto. E mais: a mera enunciação de tal tema 
é suficiente para verificar-se que será através do ponto de vista do 
empregador, tão-somente, que se procurará analisar o objeto do 
contrato de emprego. 

Pois bem: essa análise terá como ponto de partida um rápido 
painel sobre a visão que a doutrina costuma apresentar daquele 
objeto, no Brasil e no exterior, tentando-se, depois, um esboço de 
abordagem crítica de tal visão. 

No Brasil, em seu hoje clássico Contrato e Relação de Empre
go, COTRIM NETO não deixa margem a dúvidas sobre o que pensa, 
afirmando que o "objeto, no contrato de emprego, é o conjunto de 
dois elementos essenciais: a prestação de trabalho, do empregado, e 
a prestação oneratícia, do empregante". E esse pensamento, ressal
te-se, é mais ou menos o mesmo da maioria dos outros juslaboralistas 
do país. 

Assim, para CESARINO JR., "é óbvio que os objetos do 
contrato de trabalho são, para o empregador, o trabalho a ser pres
tado pelo empregado e para o empregado a remuneração, a ser paga 
pelo primeiro". 
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Para DÉLIO MARANHÃO, de sua parte, "a obrigação de 
fazer assumida pelo empregado por força do contrato tem por objeto 
a prestação de trabalho; a de dar, assumida pelo empregador, tem 
por objeto a prestação de salario". 

JOSÉ MARTINS CATHARINO, por seu turno, coloca assim 
a questão; "Há quem distinga, sem clareza, o objeto do conteúdo do 
contrato. No de emprego, cada um dos contratantes emite sua von
tade com um objetivo: obtenção de trabalho subordinado, o do 
empregador; obtenção de remuneração, o do empregado. ,1 ungidas 
as vontades manifestadas ou declaradas, expressa ou tácitamente, o 
contato nasce com o consenso, com o seu objeto unitário, trabalho 
subordinado-remuneração, seu conteúdo". 

E OCTAVIO BUENO MAGANO, por derradeiro, distingue 
os deveres das obrigações emergentes do contrato de emprego, rela
cionando, como primeiro dever do empregado, "o de sujeição ao 
poder hierárquico do empregador" e, como sua primeira obrigação, 
a de "prestar serviços para os quais foi contratado". Isso além de 
apontar, igualmente, a primeira obrigação do empregador, consis
tente em "remunerar os serviços prestados pelo empregado". 

Do mesmo modo que os brasileiros, osjuslaboralistas estran
geiros também não discrepam, senão em rçuanças, ao apontarem, 
como objetos do contrato de emprego, o trabalho ou a prestação do 
trabalho, do ponto de vista do empregador, e o salário, do ponto de 
vista do empregado. É o que se procurará ilustrar, agora, com base 
em umas poucas transcrições, selecionadas com o escopo de propor
cionar, tanto quanto possível, uma amostragem do que se pensa sobre 
o assunto, em determinados países, que, além de possuírem direito de 
tradição romanista, como o Brasil, ainda têm reconhecidas afinidades 
com este, no campo jurídico-trabalhista. 

Começando pela Argentina, destaca-se a posição de BENITO 
PÉREZ: "O objeto do contrato de trabalho consiste no cumprimento 
da prestação de trabalho em troca de uma remuneração". 

Da Colômbia, pode ser lembrada a opinião de DOMINGO 
CAMPOS RIVERA, para quem "as obrigações originadas do con
trato de trabalho são ... a de prestar um serviço pessoal subordina
do..., a cargo do trabalhador, e a de pagar o salário ou remuneração 
desse serviço..., a cargo do patrão". 

Na Espanha, JAIME MONTALVO CORREA lembra, por 
sua vez, que "é preciso sublinhar a singularidade do objeto do 
contrato de trabalho, que consiste basicamente na prestação de 
energia laborai do trabalhador e na paga de uma retribuição". 
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Em seguida, vale destacar, na França, o posicionamento de 
JEAN-CLAUDE JAVILLIER: "Para a aplicação do contrato de 
trabalho, o assalariado executa um trabalho... Sob a direção do 
empregador e dentro de condições determinadas... O trabalho é 
efetuado mediante uma remuneração". 

Na Itália, entre os muitos juristas cuja obra é passível de 
citação, assim se manifesta LUISA RIVA SANSEVERINO: "O con
trato de trabalho ... dá origem e contém a disciplina de duas obriga
ções fundamentais, a obrigação de prestação de trabalho, a cargo do 
trabalhador, e a obrigação da contraprestação remuneratoria, a 
cargo do empregador". 

A partir da pertinente legislação do México, é a seguinte a 
lição de MARIO DE LA CUEVA: "Se tomamos como base a defi
nição da relação de trabalho ao art. 20 da Lei, encontramos dois 
elementos: a prestação de um trabalho e o pagamento de um salário, 
e são com efeito as duas obrigações de base, as que configuram a 
relação". 

Em Portugal, MONTEIRO FERNANDES ressalta o seguin
te: "O primeiro elemento a salientar consiste na natureza da pres
tação a que se obriga o trabalhador. Trata-se de uma prestação da 
atividade, que se concretiza, pois em fazer algo que é justamente a 
aplicação ou exteriorização da força de trabalho tornada disponível, 
para a outra parte, por este negócio". 

E, finalmente, na Venezuela, assim se posiciona RAFAEL 
CALDERA: "O objeto principal do contrato é, pois, a própria força 
do homem... Força, ou serviços, ou trabalho, falando mais propria
mente, cuja vinculação à pessoa humana o torna digno da maior 
consideração social. De parte do empregador, o objeto a cumprir é 
a remuneração do trabalho prestado: seu preço, na terminologia 
corrente... Nesse contrato, o preço recebe a denominação geral de 
salário". 

Antes de prosseguir, repita-se que só interessa às idéias a 
serem aqui expostas o exame do objeto do contrato de trabalho sob 
o ponto de vista do empregador. Até porque, sob a ótica do empre
gado, aquele objeto é representado pelo salário, o qual não possui, 
evidentemente, relação direta Com o tema da subordinação. 

Não se pode dizer que seja errado afirmar, como faz a maioria 
dos juristas citados, que o objeto do contrato de emprego, do ângulo 
de visão do empregador, seja o trabalho ou a atividade laborativa do 
empregado. Mas é forçoso reconhecer, sem dúvida, que tal afirmativa 
carece, no mínimo, de precisão. Com efeito: quando se alude ao objeto 
de um contrato, cogita-se de seu elemento característico, capaz de 
diferenciá-lo dos demais, tornando-o inconfundível. E o trabalho, 
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sabidamente, não constitui objeto, apenas, do contrato de emprego. 
Não! Ele também é objeto, entre outros, dos contratos de prestação 
de serviços autônomos, da empreitada (no sentido de que representa 
o meio hábil para a conclusão da obra), do mandato, da gestão de 
negócios, de certos tipos de sociedade e da parceria rural, não se 
prestando, dessarte, por si só, a configurar a aludida diferenciação. 

Estão mais próximos da verdade, portanto, os autores que, a 
exemplo de JOSÉ MARTINS CATHARINO e DOMINGO CAM
POS RIVERA, apontam o trabalho subordinado ou dependente 
como sendo o objeto do contrato de emprego, o que também é feito, 
aliás, por AMAURI MASCARO NASCIMENTO. Ao afirmarem 
isso, tais autores introduzem o elemento subordinação, como essen
cial à caracterização do objeto do contrato de emprego, muito embora 
sem chegarem, ainda, ao cerne do problema dessa caracterização. Isso 
porque enxergam a subordinação de forma apenas adjetiva, a quali
ficar o trabalho do empregado, quando é certo que ela deve ser olhada 
substantivamente, pois coexiste com o trabalho, em igualdade de 
condições, nas expectativas do empregador em relação ao contrato, 
vale dizer, na concepção que ele tem do respectivo objeto. Realmente: 
ao contratar um empregado, o empregador tem em mente tanto seu 
trabalho quanto sua subordinação. 

Para demonstrar, com segurança, a consistência dessa afirma
tiva, entendemos válido socorrermo-nos de estudos relativos a área 
estranha à do Direito, qual seja a da administração científica, trilhan
do, pois, caminhos ainda pouco percorridos pelos cultores do Direito 
do Trabalho, mas onde estes podem deparar com importantes subsí
dios para seus estudos. 

Geralmente apontados como os pais da moderna ciência da 
administração, FREDERICH WINSLOW TAYLOR e HENRI 
FAYOL, embora com ângulos de visão diferentes, pois o primeiro era 
um técnico da área de produção e o segundo era um administrador 
de alto escalão, deixaram claro, em seus escritos, que um dos pontos 
fundamentais da boa administração e, conseqüentemente, da viabili
dade das empresas reside na adequada subordinação da mão-de-obra 
disponível, através de processos de organização hierárquica, coorde
nação, comando e controle. 

Com efeito: nos Princípios de Administração Científica, sua 
obra principal, publicada em 1911, TAYLOR desenvolve a idéia de 
que a ciência da administração tem por objetivo a otimização da 
atividade empresarial. E argumenta que isso só será possível através 
da redefinição das atividades de direção, com ênfase no desenvolvi
mento de métodos padronizados de trabalho, na seleção de pessoal 
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adequado para executá-lo, em seu treinamento e em seu controle 
rígido, tudo combinado com incentivos salariais. 

Já FAYOL, na obra Administração Industrial e Geral, vinda 
a público em 1916, assevera que administrar consiste em "prever, 
organizar, comandar, coordenar e controlar". E, mais adiante, enu
mera catorze princípios de administração, dos quais oito, pelo menos, 
dizem respeito, diretamente, à organização, ao comando, à coorde
nação e ao controle da atividade laborativa dos empregados da 
empresa. Dentre esses últimos, merecem destaque o da divisão do 
trabalho, que leva "à especialização das funções e à separação dos 
poderes", o da autoridade e da responsabilidade, consistentes "no 
direito de mandar e no poder de se fazer obedecer", bem como na 
"sanção... que acompanha o exercício do poder", o da disciplina, que 
se traduz "nu obediência, na assiduidade, na atividade, na presença 
e nos sinais exteriores de respeito", e o da hierarquia, caracterizado 
pela "série dos chefes que vai da autoridade superior aos agentes 
inferiores". 

Desde a publicação das obras supramencionadas, a adminis
tração científica, evidentemente, experimentou grande desenvolvi
mento e evolução, sob o impacto não só do enorme progresso tecno
lógico, ocorrido ao longo deste século, como também das profundas 
transformações políticas, econômicas e sociais, que se verificaram, em 
todas as latitudes, durante o mesmo período. Esse desenvolvimento 
e essa evolução, porém, não deram ensejo a qualquer alteração subs
tancial, com respeito à matéria que esta sendo aqui examinada, bas
tando, para assim concluir-se, a consulta aos trabalhos de alguns dos 
mais renomados estudiosos atuais de tal área do conhecimento. 

De fato: os conceituadíssimos professores americanos HA
ROLD KOONTZ e CYRIL O'DONNELL, por exemplo, para os 
quais a administração pode ser entendida^ significativamente, como 
"a função de conseguir fazer coisas, através de pessoas", também 
afiançam, quase como HENRI FAYOL, que administrar consiste, 
fundamentalmente, em planejar, organizar, enquadrar pessoal, diri
gir e controlar. Mas, antes de passarem à análise de cada uma dessas 
funções administrativas, consideraram necessário dedicar todo um 
capítulo da parte introdutória dos Princípios de Administração, sua 
obra mais conhecida, ao estudo não só da autoridade, por entenderem 
que ela "torna real" a posição do administrador, constituindo, "a força 
de ligação na organização", através do "elo superior-subordinado", 
como também da responsabilidade, ou seja, da contrapartida da 
mesma autoridade. Autoridade que, entendem tais autores, é "o poder 
legal ou legítimo, ou o direito de comandar ou agir. Autoridade é, 
portanto, poder sobre os outros ou, no caso do cargo administrativo, 
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o poder de comandar outros, fazendo-os executar, ou não, ativida
des". E a responsabilidade, por seu turno, do ponto de vista interno 
de uma empresa, "pode ser definida como a obrigação de um subor
dinado, ao qual um superior designou uma tarefa, de executar o 
serviço exigido. A essência da responsabilidade é, portanto, obriga
ção", provindo ela "da relação superior-subordinado", que "resulta 
geralmente de um arranjo contratual". 

É bem verdade que se pode notar, nesse campo, já há bom 
tempo, a tendência generalizada e crescente de suavizar as relações 
de autoridade, mediante a utilização de técnicas de liderança, de 
relações humanas e de participação, com larga aplicação de ensina
mentos da psicologia e da sociologia. 

Menos verdade não é, porém, que a aludida tendência, con
quanto tenha conduzido ao que se pode descrever como flexibilização 
e maior humanização das questionadas relações de autoridade, abso
lutamente não chegou a interferir na essência destas, que se mantém 
intocada. 

Isso significa que permanece válida e atual a conhecida obser
vação de MAX WEBER, no sentido de que "o fundamento do fun
cionamento técnico é: a disciplina do serviço". E válida e atual 
também permanece, conseqüentemente, sua afirmação de que, em tal 
quadro,"o dever de obediência está graduado em uma hierarquia de 
cargos, com subordinação dos inferiores aos superiores". 

Diante de considerações como essas, fica praticamente impos
sível evitar que venham à mente ensinamentos familiares aos cultores 
do Direito do Trabalho, os quais estãosintetizados, como rara felici
dade, na seguinte ponderação de MÁRIO DE LA CUEVA: "nos 
encontramos frente a uma relação que é um imperativo de toda ação 
coletiva, pois é inimaginável que, no funcionamento de uma fábrica 
ou um armazém mercantil, cada uma das pessoas que participa do 
trabalho comum pudesse atuar sem coordenar sua ação com a dos 
demais ... comparamos a empresa com a ação conquistadora de um 
exército e não acreditamos que alguém pudesse pensar que um 
exército poderia entrar em combate, sem a harmonia do conjunto". 

Em suma: é impossível organizar, viabilizar e desenvolver 
qualquer atividade produtiva, sem subordinar hierarquicamente a 
mão-de-obra nela utilizada. É, exatamente por isso, o empregador 
enxerga o ato da contratação de um empregado como operação 
destinada a obter não só prestação de trabalho, mas também subor
dinação. Ou seja: do ângulo de visão do empregador, o contrato de 
emprego tem por objeto o trabalho e a subordinação de empregado. 

Só resta destacar e examinar, já agora, o pensamento dos 
juslaboralistas que enxergam a subordinação como dever primordial 
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do empregado, ao lado daquela que consideram sua principal obri
gação, a de prestar serviços. Dentre quantos se detiveram ño estudo 
da matéria, são estes, inegavelmente, os que foram mais longe, quase 
atingindo a melhor compreensão do posicionamento da subordinação 
do empregado no contrato de trabalho. De fato: tais autores enten
deram, com precisão, as expectativas das partes, no tocante ao vínculo 
empregatício, conforme resulta claro da afirmação de OCTAVIO 
BUENO MAGANO, no sentido de que "o dever de sujeição do 
empregado ao poder diretivo do empregador é tão essencial ao 
contrato de trabalho quanto a obrigação de trabalhar". O que quer 
dizer, em outras palavras, que é evidente, para eles, a consistência da 
afirmativa feita há pouco, segundo a qual o empregador, ao contratar 
um empregado, tem em mente tanto seu trabalho quanto sua subor
dinação, em igualdade de condições. 

E só vem a ser, dessarte, inaceitável, no raciocínio que desen
volvem, a classificação da subordinação como dever do empregado, 
ao lado de sua obrigação de prestar serviços. Isso porque, como 
enfatiza ANTÔNIO LAMARCA, em "termos contratuais, fala-se 
em direitos e em obrigações, não em deveres ou poderes. Estas 
últimas expressões... prestam-se melhormente para situações esta
tutárias e institucionais". Em suma: ao acertar o contrato de traba
lho, o empregado assume duas obrigações fundamentais, quais sejam 
a de prestar serviços e a de subordinar-se ao empregador, por cons
tituírem tais obrigações o objeto da contratação, na ótica deste último. 
Subordinar-se é, portanto, para o empregado,_obrigação de natureza 
contratual, conforme esclarece ARION SAYÃO ROMITA: "À obri
gação de obediência do empregado, a doutrina hoje atribui conteúdo 
e fundamento contratual: ao estipular o contrato de trabalho, o 
empregado obriga-se a seguir as instruções emitidas pelo emprega
dor. Por tal motivo, este comanda não como chefe ou hierarca, mas 
como credor; e empregado deve obedecer não como inferior, mas 
porque, ao celebrar livremente o contrato, prometeu obedecer". 

E não haveria, mesmo, como deixar de ser assim, dado o 
estágio atual da civilização, em que só pela via contratual se pode 
admitir, no relacionamento privado entre cidadãos, a sujeição de um 
às ordens de outro. Ao mesmo tempo, aliás, em que constitui meio 
hábil para gerar a obrigação de tal sujeição, o contrato de emprego, 
mercê de sua inafastável regulamentação constitucional, legal e con
vencional, também é, e principalmente, o instrumento poderoso da 
limitação dessa mesma obrigação. A tal ponto isso é verdadeiro, que, 
mesmo aqueles que procuram como boa parte dos autores espanhóis, 
por louváveis razões de natureza humanitária, reduzir a importância 
da subordinação, na caracterização do vínculo empregatício, acabam 
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tendo de admitir estarem tratando de mera hipótese, cujo advento 
histórico mostra-se distante e incerto. 

Permito-me, a esta altura, à guisa de encerramento, chamar a 
atenção dos colegas para a enorme importância do tema da subordi
nação, sobretudo quando ela é vista, como vem sendo aqui, em seu 
aspecto, mais real, de objeto do contrato de emprego, segundo as 
expectativas contratuais do empregador. 

Só tendo a coragem de encarar tal noção, só dela comparti
lhando e só não transigindo, em momento algum, quanto a ela, só 
assim será possível ao juslaboralista aperfeiçoar, mais e mais, o indis
pensável instrumental jurídico de proteção à liberdade do trabalhador 
empregado, que foi referido no início destas minhas aligeiradas pon
derações e que constitui, por certo, uma das mais genuínas manifes
tações do caráter tuitivo do Direito do Trabalho. 

24 Rev T R T - 9 * R. Curitiba (16)2 11-72 Jul./Dez./ 1991 



A INSTRUMENTAUDADE TÉCNICA 

DO PROCESSO 

AROLDO PLÍNIO GONÇALVES 



1 - O PROCESSO COMO TÉCNICA 

O procedimento jurisdicional, como uma estrutura normativa 
voltada para a preparação do provimento, com a participação, em 
contraditório, de seus destinatários, é uma técnica criada pelo orde
namento jurídico, e trabalhada pela ciência do Direito Processual que, 
em sua função de formular conceitos, categorias e institutos concer
nentes a toda a atividade da jurisdição, deve se esmerar em fornecer 
o melhor instrumental teórico para que o processo se torne a técnica 
mais idônea possível no cumprimento de sua finalidade. 

A norma processual disciplina o correto exercício da j urisdição 
e a preocupação de se fazer com que a ciência do Direito Processual 
ofereça a sua técnica instrumental para o aperfeiçoamento da instru-
mentalidade técnica do processo tem sido externada de várias formas 
na doutrina1. De modo evidente ou ainda obscuro, quase intuitivo, a 
doutrina jurídica vem percebendo a profunda e crescente importância 
do processo como modelo ideal de participação dos próprios destina
tários na formação, na execução e na aplicação de seu direito. Seja o 
processo legislativo, seja o administrativo, seja o jurisdicional, sua 
instrumentalidade técnica é a mesma: a de poder se elaborar com a 
melhor estrutura possível, a mais adequada e ágil, para dar respostas 
ao fim para o qual se instaura: a emanação de um ato do Estado, de 
caráter imperativo, para cuja formação concorrem, em contraditório, 
aqueles que receberão, na esfera de seus direitos, os efeitos deste ato. 

O processo que se põe como estudo do Direito Processual é 
o processo jurisdicional, porque o Direito Processual tem como objeto 
de investigação a norma que regula o correto exercício da jurisdição. 
(1) Investigando as tendências do processo no Direito Comparado. MAURO CAPPELLETTI ressalta 

que o processo não é um fim em si mesmo "es un instrumento excogitado ai objeto de componer 
las litis garantizando la efectividad - la observancia, y la reintegración para el caso de inobservancia 

del derecho substancial" Considera a presença do processo no ordenamento jurídico de todas 
as nações civilizadas como o síntoma fundamental de que os povos renunciaram a confiar à força 
e à vingança a proteção de seus direitos para entrega Ia ao JUIZ e acrescenta "Pero este caracter 
de la instrumentalidad del derecho procesal, e de la instrumentalidad, por consiguiente, de Ia 
técnica misma del proceso, implica una consecuencia importante lo mismo que cualquiera otro 
instrumento asi también aquel instrumento que es el derecho procesal, para ser eficaz o sea para 
conseguir cumplir eficazmente su finalidad, debe adaptarse a la particular naturaleza del propio 
objeto En otras palabras, debe asumir aquellas técnicas y valerse de aquellos institutos que son 
los más idóneos para el objeto de la garantía del derecho substancial" cf MAURO CAPPELLETTI 
- El Proceso Civil en el Derecho Comparado - Las Grandes Tendencias Evolutivas - Trad de 
Santiago Sentís Melendo, Buenos Aires Ediciones Jurídicas Europa America, 1973, p 18 
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Uma técnica é valorada segundo sua idoneidade para a reali
zação de suas finalidades. Será uma boa ou uma má técnica, conforme 
seja hábil a cumprir os seus fins, ou conforme se revele ineficaz para 
esse objetivo. De qualquer modo, a avaliação deve ser feita pela 
ciência, como atividade consciente e capaz para a produção do co
nhecimento e a correção de seus pontos de estrangulamento. A 
responsabilidade da ciencia do Direito Processual, em relação ao 
processo, não é pequena, portanto. 

2 - A FINALIDADE DO PROCESSO JURISDICIONAL 

O processo jurisdicional do trabalho, como procedimento que 
se realiza em contraditório entre as partes, para a formação do pro
vimento jurisdicional, tem, no correto desenvolvimento das atividades 
preparatórias da sentença, o seu primeiro e único escopo. Essa afir
mação não pode ser tomada como uma simplificação que poderia 
conduzir à inexata conclusão de que a técnica se desenvolve pela 
técnica e para a técnica, ou seja, de que ela se produz e se consome 
a si própria e nisso esgota. Tal conclusão só poderia advir da falta do 
alcance do significado contido na realização do procedimento em 
contraditório entre as partes. 

O contraditório tem a sua essência e o seu objeto. Onde ele 
está presente, o processo jamais será uma estrutura vazia, ou uma 
construção sem conteúdo. É pelo desenvolvimento do contraditório 
que o processo se desenvolve, e é ele cheio de vida. É no âmago da 
coesão entre sua essência e seu objeto que o direito material, que será 
apreciado e decidido na sentença, é discutido, que o jogo dos interes
ses divergentes torna-se real, que as partes desvelam os direitos 
materiais que afirmam ter, e que se contrapõem nas afirmações dos 
direitos materiais que são mutuamente negados. 

A essência do contraditório, que é a oportunidade, ou melhor 
que é a garantia de uma participação simétricamente igual nas ativi
dades que preparam a sentença, e seu objeto, que é a questão que 
pode se transformar em questão convertida, incidem, naturalmente, 
no plano processual. A participação é participação no processo e a 
questão é questão do processo, sobre ato do processo. E nisso está a 
grandeza do contraditório. A sua presença no procedimento que 
prepara o provimento, possibilita que as partes construam, com o juiz, 
o autor do ato estatal de caráter imperativo, o próprio processo, e 
que, assim, participem da formação da sentença. 

O escopo do processo jurisdicional, é portanto, a preparação 
do provimento jurisdicional, mas a própria estrutura do processo, 
como procedimento desenvolvido em contraditório entre as partes, 
dá a dimensão dessa preparação: preparação com a participação das 
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partes, seus destinatários, aqueles que terão os efeitos do provimento 
incidindo sobre a esfera de seus direitos. 

A estrutura do processo assim concebido permite que os 
jurisdicionados, os membros da sociedade que nele comparecem, 
como destinatários do provimento interfiram na sua preparação e 
conheçam, tenham consciência de como e porque nasce o ato estatal 
que irá interferir em sua liberdade; permite que saibam como e porque 
uma condenação lhes é imposta, um direito lhes é assegurado ou um 
pretenso direito lhes é negado. 

A instrumentalidade técnica do processo, nessa perspectiva 
do Direito contemporâneo, não poderia, jamais, significar a técnica 
se desenvolvendo para se produzir a si mesma. Ela está em que ele 
se constitua na melhor, na mais ágil e na mais democrática estrutura 
para que a sentença que dele resulta se forme, seja gerada, com a 
garantia da participação igual, paritaria, simétrica, daqueles que re
ceberão os seus efeitos. Seja, enfim atribuida, uma sentença partici
pada. 

3 - A PROTEÇÃO DE DIREITOS 

Tem-se afirmado que chegou o momento de se dispensarem 
os formalismos para que os direitos sejam assegurados e o processo 
adquira efetividade. 

A história do Direito demonstra, com dados objetivos, que, 
com formalismos rigorosos (o processo formulário)2 ou sem qualquer 
formalismo (os processos que WEBER denominou de "direito formal 
irracional", do direito Salomónico, passando pelo Kadi, chegando aos 
"tribunais revolucionários")3 os processos tiveram uma enorme efi
cácia para uma pluralidade de fins. Com formalismos ou sem forma
lismos foram eficazes para condenar em nome de muitos nomes: em 
nome de razões sociais e em nome de razões de Estado, em nome do 
pecado e em nome de Deus; em nome de incompreensíveis signos e 
em nome de misteriosos, formidáveis e insondáveis nomes. 

Historicamente, com formalismos ou sem formalismos, os or
denamentos jurídicos já permitiram que o processo tivesse como 
escopo a salvação da alma e a salvação da sociedade. Os escopos 
transcendentes, não se tem perdido a memória, quando o juízo de 
Deus se manifestava nas Ordálias. E não está tão afastada a época em 
que os procedimentos da Santa Inquisição, que torturava para obter 
a confissão e para purificar a alma do condenado, antes de entregá-lo 
(2) Há excelente exposição na obra de JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES - Direito Romano, Rio de 

Janeiro, Forense, 4a ed., 1978. 
(3) Remete-se ao estudo de JULIEN FREUND - La rationalisation du droit selon Max Weber in 

Archives...citado 
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ao braço secular, se faziam em nome de um "bem maior" da sociedade: 
em nome da fé, e em nome de Deus. 

A atual estrutura normativa do processo está predisposta 
para que as partes que dele participam em contraditório, sendo os 
destinatários da sentença, contribuindo para sua formação, saibam 
porque pode ela constituir o ato de condenação, porque pode ela 
impor uma reparação, porque pode ela rejeitar um pedido de proteção 
a um suposto direito. Os sujeitos do processo que se realiza como um 
procedimento em contraditório sabem, hoje, em nome de que nome 
o ato final do processo condena ou declara que não há base para se 
condenar. E estão garantidos de que a condenação ou a rejeição do 
pedido de que ela se imponha, se fará dentro da mais cristalina regra 
de uma estrutura normativa que assegura, através de suas formas, a 
sua participação em todas as atividades que preparam a sentença, não 
de modo arbitrário, mas de modo a que seus atos sejam reciproca
mente controlados, em sua oportunidade e em sua subsistência. Essa 
é a forma de um jogo democrático que permite a manifestação das 
divergências no iter da formação de um ato final que produz efeitos 
na esfera de direitos de seus destinatários, mas com a garantia de 
simétrica igualdade de oportunidades, desses destinatários nos atos 
preparatórios daquele que se revestirá de caráter imperativo. 

A primeira proteção que o ordenamento jurídico necessita 
oferecer aos jurisdicionados é a proteção de seu direito de, quando 
destinatário dos efeitos da sentença, participar dos atos que a prepa
ram, concorrendo para sua formação, em igualdade de oportunida
des. Sentença ou decisão participada, reitere-se. 

4 - A PROTEÇÃO DE DIREITOS MATERIAIS 

Escopo - formar o provimento - conteúdo do provimento 
A doutrina corrente - conteúdo do provimento. 
O processo terá o escopo de proteger os direitos substanciais, 

os direitos subjetivos lesados ou ameaçados, se a sua existência se 
confirmar, no iter que prepara a formação da sentença. Nessa hipótese 
o juiz não poderá negar a proteção requerida, desde que, observando 
os deveres da jurisdição, aplique as medidas nos limites que o orde
namento jurídico as comporte. 

O juiz tem o dever de se ater ao pedido e de se ater às espécies 
de medidas jurisdicionais autorizadas pela norma. Ele atua como 
órgão do Estado e fala pelo Estado e, assim como não pode penetrar 
na esfera dos direitos dos jurisdicionados, para protegê-los, sem ser 
solicitado, não pode decidir além do que foi pedido pela parte, que 
tem a liberdade de dispor sobre os limites da proteção requerida. O 
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juiz não pode impor medida não autorizada pelas normas porque, 
sendo órgão do Estado, tem o dever de cumprir o Direito legitima
mente criado pela nação pela qual o Estado fala. 

Na hipótese de se verificar a inexistência do direito para o 
qual a proteção foi requerida, logicamente, ela não poderá ser con
cedida. 

Em ambas as alternativas, entretanto, o processo, como pro
cedimento desenvolvido em contraditório entre as partes que, sendo 
os destinatários do provimento, participam do iter de sua formação, 
permite que saibam porque o conteúdo do ato final, ato imperativo 
do Estado, consistiu na proteção do direito ou na rejeição da proteção 
pleiteada. 

Essa questão é da mais intensa importância para se por em 
relevo a necessidade de se garantir, juridicamente, a liberdade. Liber
dade que se revela na sentença ou decisão participada, repita-se mais 
uma vez. 

O processo, na perspectiva histórica, quando seu ato final era 
constituído unilateralmente pelo Estado, ainda que esse ato tivesse o 
conteúdo na maior consonância com o direito material, não poderia 
deixar de ser uma estrutura propícia às práticas autoritárias4. Quando 
os direitos e as garantias individuais foram se consolidando, o processo 
se aperfeiçoou na exigência de que nele estivesse presente o direito 
à ampla defesa, com as medidas a ela inerentes. 

Hoje, a instrumentalidade técnica do processo requer mais do 
que a garantia de participação das partes. Requer que essa participa
ção se dê em contraditório, com igualdade de oportunidades, e que 
dela resulte essa conseqüência cujo alcance necessita ser apreendido 
em toda sua extensão, que é a participação dos destinatários da 
sentença em sua própria formação. 

Entre uma decisão "justa", tomada autoritariamente, e uma 
decisão "justa", construída democraticamente, não pode deixar de 
haver diferença, quando se crê que a dignidade humana se realiza 
através da liberdade. 

5 - A PROTEÇÃO DO DIREITO LESADO OU AMEAÇADO 

Para a proteção de direitos, contra o ilícito, a inobservância 
da conduta juridicamente valorada como devida, organiza-se a juris
dição. Que proteção não é imposição, confirma-o o princípio nemo 
index sine octore, que condiciona a interferência do Estado na esfera 
dos direitos dos jurisdicionados, através do exercício da função juris
dicional, à provocação dos próprios jurisdicionados. Observado tal 
(4) Sérias reservas são feitas aos arts. 263 (primeira parte) e 295 (¡tens I a IV) do C. P. Civil brasileiro. 
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princípio, é claro que a função jurisdicional exerce-se em processos 
"contenciosos" e em procedimentos de "jurisdição voluntária", mani
festa-se em processos onde há conflitos de interesses contrapostos, 
(ou litígios), e onde, havendo ou não divergências, os interessados 
desejam a mesma decisão; enfim, manifesta-se pelo procedimento que 
se desenvolve em contraditório entre as partes e em procedimento 
que se realiza sem o contraditório. 

No processo jurisdicional, o ato final do provimento, para ser 
favorável ao autor, e impor a medida jurisdicional postulada, tem 
como pressuposto a constatação, através do contraditório, do direito 
lesado ou ameaçado e do ilícito, que, em qualquer campo do Direito, 
sempre se caracterizará pela inobservância da conduta legalmente 
prevista como cânone ou modelo para o comportamento. 

O provimento tem, como pressuposto de sua validade, o cor
reto desenvolvimento do procedimento que o prepara, realizado em 
contraditório entre as partes, e, quando se confirma, no contraditó
rio, a existência do direito lesado ou ameaçado, e do ilícito, de que 
decorreu a lesão ou que se constitui em ameaça a direito, a medida 
jurisdicional é imposta para impedir que perdure a lesão ou a ameaça, 
para determinar a reparação da lesão e a cessação da ameaça ao 
direito, para cuja proteção foi requerida. 

Sob a inspiração de CHIOVENDA, a doutrina do Direito 
Processual, discorrendo sobre os escopos5 do processo, sedimentou a 
idéia de que o escopo do processo é o de atuar o direito material e 
não tardou a lhe acrescentar a pacificação com justiça, de conflitos 
sociais, e outras finalidades, nesse plano de valoração. 

Duas considerações são oportunas sobre a imprecisão desta 
concepção. Já se falou que o escopo do processo não pode ser con
fundido com o escopo, uma a finalidade da medida jurisdicional 
imposta pelo provimento. O processo atuará o direito material se 
constatado, pelo correto procedimento e através do contraditório, 
que há um direito substancial que deve ser atuado. Caso contrário, 
não há, obviamente, como atuar um direito inexistente. 

Há uma nítida distinção entre a ordem constitucional italiana 
e a brasileira. Pelo art. 24 ... para a tutela. Pelo art. 5o, item XXXV, 
da Constituição da República de 05 de outubro de 1988, não se pode 
endossar a afirmação de que o processo se desenvolva para atuar o 
direito material. Desenvolve-se para permitir a apreciação do Poder 
Judiciário sobre lesão ou ameaça a direito, e a forma dessa apreciação 
se dá pelo provimento. A lei exclui ameaça. 
(5) Cf GIUSEPPE CHIOVENDA - Saggi dl Dintto Processuale Civile (1900 1930) Nuova Edizione 

Considerevolmente Auméntala dei "Saggi" e dei "Nuovi Saggi", volume primo, Roma Societa 
Editnce - "Foro Italiano", 1930, vol sobretudo pp 230/233 
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O segundo ponto da reflexão volta-se para as afirmações sobre 
os escopos do processo que agregam à atuação do direito material a 
pacificação com justiça. 

Ainda que se estenda o escopo da jurisdição - o da pacificação 
- ao instrumento de sua manifestação - o processo, dizer-se que a 
finalidade deste é pacificar com justiça suscita uma questão imediata. 
Os direitos garantidos no processo não se confundem com o direito 
material que será objeto de exame na sentença. 

Quando atuado o direito material, se constatada a sua exis
tência no procedimento desenvolvido em contraditório e, cumprido 
o pressuposto da medida jurisdicional, esta for imposta, a justiça que 
decorrerá da atuação da lei terá a mesma medida que tem a justiça 
do direito substancial. 

A atuação do direito poderá ser valorada como justa, se justo 
for o direito a ser atuado. A palavra justiça possui um apelo emocional 
muito forte, mas a afirmação que se fez não pode causar surpresa se 
se olha para trás na história, ou se se relanceia, também, o olhar sobre 
o tempo presente. 

A valoração da justiça do direito material não é escopo do 
processo. Pode comparecer na sentença, que o processo prepara, mas 
nos limites dos deveres da jurisdição, porque o exercício do poder 
jurisdicional, como o exercício de qualquer poder, se faz dentro da 
disciplina da lei, e o poder jurisdicional não é mais o poder de Salomão, 
mas sim o poder de se cumprir o dever da jurisdição. 

É oportuno observar que, desde os fins do século passado, a 
doutrina jurídica passou a revelar uma grande preocupação com a 
natureza da função do juiz, (não com a natureza da função jurisdi
cional, mas com o próprio papel do juiz na função de aplicar o direito). 
Surgiram indagações e respostas sobre o que ele deveria fazer perante 
a lei injusta, como poderia ter a medida para julgar com justiça. 

No princípio do século, a questão se tornou tão importante 
que toda uma corrente doutrinária se formou em torno da chamada 
Escola do Direito Livre, que, começando por investigar a questão das 
lacunas, culminou por investigar a missão do juiz, c seu lema se 
espalhou, soprado pelo espírito do tempo: pelo Direito ainda que 
contra a lei. Não mais pelo direito, além da lei, mas através dela, 
como queriam os autores mais moderados, mas "ainda que contra a 
lei". 

A cisão entre o Direito e a lei é questão antiga. Não se fala 
nela sem se rememorar ANTÍGONE, e SÓFOCLES nasceu por volta 
de 496 a.C. O lema pelo direito ainda que contra a lei pode ser 
encontrado em expressões vigorosas já no século XIII, quando a 
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contraposição entre o direito justo e a lei injusta foi orgánicamente 
analisada, sob a lógica aristotélica, por TOMÁS DE AQUINO6. Na 
verdade, a leitura da História do Direito revela que a questão nunca 
foi abandonada. 

No início do século XX, quando o problema ressurgiu, o 
Direito Processual eslava dando os primeiros passos para consolidar 
sua autonomia. Compreende-se que toda ânsia pela justiça no pro
cesso fosse projetada no papel que se reservava ao juiz. Se o Direito 
Processual, que seria o direito do correto exercício da jurisdição, ainda 
estava se construindo, não havia então base para se discutir a função 
jurisdicional, dentro das disciplinas jurídicas, e a alternativa encon
trada foi o desvio do problema para o papel-missão do juiz. Não se 
percebia que o juiz fala pelo Estado, porque está investido da função 
que é do Estado e que os membros da sociedade precisavam de maior 
proteção, no processo, do que a projetada na consciência do juiz. 

Hoje, a sociedade pede mais do Direito. Ela necessita de bons 
juizes mas não transfere para a consciência do julgador a medida de 
seus direitos. Sabe que a sentença "poderá ser justa ou, eventualmen
te, até injusta", como diz a professora ADA PELLEGRINI GRINO-
VER, o que, obviamente, nunca se deseja. Mas, como prossegue a 
ilustre piocessuali.sta, "de qualquer maneira, o que importa é que a 
sentença se siga necessariamente a um procedimento legitimado pelo 
"devido processo legal". Não a um procedimento qualquer. Mas a um 
procedimento que garanta às partes, e não somente ao autor, a 
possibilidade de apresentarem a sua defesa e as suas provas e a 
possibilidade de influírem sobre a formação do livre convencimento 
do juiz. Só assim a resposta jurisdicional será, realmente a resposta 
adequada ao Estado de Direito"7. 

O Direito Processual se desenvolveu, adquiriu autonomia, 
conquistou seu próprio domínio de investigação. 

Miis, para lembiar que a construção de uma ciência é uma 
atividade muito humana, que passa também pelas contradições e pelos 
sonhos humanos, as contradições aparecem dentro da própria auto
confiança que o Direito Processual adquiriu em seus achados e em 
suas conquistas. File não pode se considerar como um domínio do 
conhecimenlo pronto e acabado, como se a construção de seu mundo 
nada mais tivesse para oferecer de novo à sociedade, justamente 
quando ainda tem, em seu próprio âmago, problemas não resolvidos, 
(b) Ct I C MAS. )l AUU'NO-1.1 lev, trad do piof Constantino Ternandez Alvar, bar^eloiid Lditorial 

Labor S A , 1936 A r«íenda obia e parte da Summa Theologica, I II, cc 90 97 V sobretudo Art 
2, Q 6, p 91, em que a lei injusta não é considerada lei verdadeira, mas corrupção da lei 

(7) Cf AHA PELLEGRINI GRINOVER - O Processo em sua Unidade-ll. Rio de Janeiro Ed Forense, 
1984. p 61 
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e justamente no momento em que a sociedade descobre suas garantias 
dentro do Estado. 

6 - A QUESTÃO DOS ESCOPOS METAJURÍDICOS DO PRO
CESSO 

A doutrina processual, no Brasil, tem-se preocupado em atri
buir escopos jurídicos, políticos e sociais ao processo. O grande nome 
nessa tendência é, certamente, CÂNDIDO R. DINAMARCO, pro
fessor respeitado nacional e internacionalmente, tradutor de LIEB-
MAN, autor de preciosos estudos de Direito Processual e do livro A 
INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO, que teve e tem admi
rável projeção nos meios acadêmicos e jurídicos de todo o país. 

Quando os argumentos se desenvolvem em nome da justiça e 
da justiça social, é por certo difícil vencer o fascínio que eles provo
cam, principalmente quando vêm revestidos pelo vigor da cultura c 
pela elegância da forma. 

Entretanto, se se pretender que o processo seja, realmente, a 
melhor técnica possível para, através do procedimento realizado em 
contraditório, assegurar-se a participação dos destinatários do provi
mento nas atividades que o preparam, contribuindo para sua forma
ção, é necessário que se reflita sobre os novos escopos que já se 
difundem pela doutrina brasileira, e por outras doutrinas, como ates
tam os Congressos internacionais8. 

Em a instrumentalidade do processo, o Professor CÂNDIDO 
R. DINAMARCO propõe que se desenvolva uma nova mentalidade 
entre os processuahstas modernos em torno da instrumentalidade do 
processo, considerada segundo os fins da jurisdição e do processo. Os 
fins da jurisdição não seriam apenas jurídicos, maS também sociais, 
compreendendo a pacificação com justiça e a educação, e políticos, 
a participação, a afirmação da autoridade do Estado e de seu orde
namento. O conceito de jurisdição não seria jurídico mas político, já 
que ela é expressão do poder do Estado e, assim, "é canalizada à 
realização dos fins do próprio Estado (...)"9. A relatividade social c 
política tornariam a jurisdição permeável às mutações dos conceitos 
de bem comum, justiça, e justiça social, os escopos da jurisdição não 
seriam os mesmos em momentos sociais distintos e em sistemas polí
ticos diferentes10. Entende DINAMARCO que há uma tendência 
universal "quanto ou seja, aos escopos do processo e do exercício da 

(8) O Congresso de Viena, de maio de 1939 Entre ele e o Congresso Internacional do Direito 
Processual, de Gand, de 1977. a discussão evoluiu do papel reservado ao juiz para os papeis 
atribuídos à jurisdição 

(9) Cf CÂNDIDOR DINAMARCO-AlnstrumentalidadedoProces»o,2"ed.rev.eatual .SâoPaulo 
Editora Revista dos Tribunais. 1990, p 207 

(10) Cf CÂNDIDO R DINAMARCO. op. at., pp 206/219 
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jurisdição: o abandono das fórmulas exclusivamente jurídicas". 
Aponta outras tendências e registra a impossibilidade de que os 
escopos da jurisdição sejam esgotados nos.,"sistemas jurídicos, sociais 
e políticos do mundo".11 

A obra de DINAMARCO é densa e não se pretende senão 
uma rápida abordagem sobre o que se designariam como escopos 
metajurídicos. Esses escopos são inspirados nas contribuições da So
ciologia Jurídica, que, na linha da separação entre Direito e Estado, 
alerta para o problema da legitimação pelo procedimento, que acom
panhou a racionalização do Estado moderno. 

A contribuição de outros campos do conhecimento jurídico 
para o da ciência do Direito Processual, e de outros campos do 
conhecimento em geral para o conhecimento do Direito são sempre 
bem-vindas. A história das doutrinas demonstra que nenhum campo 
da ciência cresceu sozinho. Entretanto, quando se fala de jurisdição 
c de processo, está-se diante do momento em que é o Direito Pro
cessual que pode oferecer, atualmente, suas grandes contribuições 
para os outros domínios do saber jurídico e de outras áreas da inves
tigação científica. Seria desejável que as conquistas do Direito Pro
cessual estivessem disponíveis para outros importantíssimos domínios 
que se dedicam a temas vinculados à normatividade e à legitimidade 
de suas formas de expressão, porque seguramente se pode afirmar 
que hoje ele tem muito a oferecer à sociedade. 

No direito processual atual, concebido como sistema norma
tivo, o processo já não pode ser reduzido a uma mera legitimação pelo 
procedimento12, não porque se deva dispensar as formas, mas porque 
o processo já não é mais apenas um rito para justificar uma sentença. 
A estrutura jurídica que permitiu o desenvolvimento do conceito de 
processo construído sobre o contraditório é resultado de muitas con
quistas históricas. O procedimento desenvolvido em contraditório 
entre os interessados na decisão final construiu-se não como uma 
forma de participação dos jurisdicionados para justificar um ato 
imperativo final do Estado, mas como garantia da participação dos 
detentores de interesses contrapostos, em simétrica paridade, para 
interferir na formação daquele ato. 

O Direito Processual estuda as normas que disciplinam o 
correto exercício da jurisdição. A manifestação do poder jurisdicional 
passou por diversos regimes jurídicos no curso de sua história, e a 
grande conquista do Direito contemporâneo é a de que, para que as 
(11) CÂNDIDO R. DINAMARCO, op. c/f., p 219. __-, 

(12) Cf. NOBERTO BOBBIO, NICOLA MATTEUCCI E GlANFRANCCTpASQUINO - Dicionário de 
Política, cit., ver especialmente os verbetes Estabilidade Política, de LEONARDO MORLINO, 
e Estado Contemporâneo, de GUSTAVO GOZZI. 
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liberdades se realizem dentro do Estado (e não fora dele, ou contra 
ele), o exercício do Poder se submete à disciplina do Direito. É por 
isso que não é absolutamente vazia a afirmação de que a jurisdição e 
o processo são conceitos jurídicos, e a ciência do Direito Processual 
não pode renunciar a seu papel de tornar esses conceitos e trabalhá-
los à exaustão, porque estaria se negando a seu papel social de 
clarificar, de tornar visível e inteligível um tema de profunda impor
tância para a sociedade. 

A admissão de escopos metajurídicos da jurisdição e do pro
cesso pressupõe, necessariamente, a existência de três ordens distin
tas: a jurídica, a social e a política. Os escopos metajurídicos só 
poderiam ser entendidos, portanto, como escopos pré-jurídicos. Seria 
possível pensar-se logicamente nessa fase pré-jurídica em relação aos 
momentos de transformação, que preparam o advento de uma nova 
ordem jurídica. No momento que antecede a cristalização dos valores 
que serão acolhidos pelas normas, das ideologias que constituirão o 
conceito das normas, pode-se, por certo, pensar em escopos metaju
rídicos que serão postos no ordenamento jurídico pela norma que 
funda toda sua legitimidade. A recente experiência brasileira foi um 
verdadeiro laboratório para a observação da eleição das ideologias 
que iriam compor a nova ordem estabelecida, sob uma nova Consti
tuição. 

Uma vez que o ordenamento jurídico se institui e se consolida 
em normas, condutas e relações humanas, valoradas como lícito ou 
ilícito, como conduta devida e conduta que inobserva aquela estatuída 
como cânone valorativo, já não se pode mais cindir o ordenamento 
da sociedade para, paralelamente à ordem jurídica que ela instaurou, 
pensar-se em uma ordem social autônoma c em uma ordem política 
autônoma. Três ordens soberanas distintas não explicariam a sobera
nia de uma nação, que não pode ser fragmentada. Ainda que se possa 
argumentar com a pluralidade de ordens jurídicas, em diferentes 
escalas, no meio social, elas estarão sempre dentro do ordenamento 
jurídico soberano, como ordens intra-estatais. 

A ordem política e a ordem social têm o seu fundamento na 
ordem jurídica, existem dentro do ordenamento jurídico e sofrem a 
sua regulamentação. Supor o contrário seria o mesmo que se admitir 
a possibilidade de se afirmar que, na sociedade organizada, o poder 
se exerce dentro da lei e pela lei e que o poder não se exerce dentro 
da lei e pela lei. Já se percebe a impossibilidade de se manter as duas 
asseitivas, pois mesmo no caso do abuso do poder, os limites da lei 
dão a medida para a qualificação de seu exercício abusivo. No Estado 
contemporâneo de Direito, o poder se exerce segundo a disciplina da 
lei, seja ela mais rígida ou mais elástica, conforme deixe ao Estado um 
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campo mais restrito ou mais amplo de decisão sobre a oportunidade 
e as formas de suas manifestações. O critério para a aferição dessa 
maleabilidade será sempre dado pelo Direito, pois é na sua lei fun
dante. na Constituição, que se encontram a estruturação dos órgãos 
do poder, a definição de sua competência e os direitos e garantias que 
limitam a sua atuação. 

Os ordenamentos jurídicos contemporâneos têm dado um 
grande realce ao exercício da jurisdição e ao processo, que é o instru
mento por excelência de sua manifestação. ÍTALO ANDOLINA e 
GIUSEPPE VIGNERA13 demonstram que já se pode falar em um 
modelo constitucional de processo formado, não mais apenas pela 
estrutura e organização do poder judiciário, mas também, em plano 
de igual importância, pelas garantias processuais dos jurisdiciona
dos, ao lado das garantias do Poder Judiciário e dos juizes investidos 
na função jurisdicional. A importância da especial garantia da norma 
processual acolhida no plano constitucional já há mais de três décadas 
era ressaltada por RENZO PROVINCIALI14. As garantias constitu
cionais do processo são garantias da própria sociedade, enquanto se 
coloca como comunidade de jurisdicionados perante o Estado, que 
detém a sanção em sua universalidade. São garantias de que o Estado 
não invadirá o domínio dos direitos individuais e coletivos, se não for 
chamado a protegê-los, de que o Estado não instituirá juízos pós-cons-
tituídos, avocatória de que a privação dos bens da vida que o Direito 
assegura não se dará sem as formas de um processo devido e de que 
não se dará sem a participação e o controle dos destinatários do 
provimento em sua própria formação, de que não se dará sem a devida 
explicação aos jurisdicionados sobre os fundamentos de uma decisão 
que interfere em seus direitos e nas liberdades pelo direito assegura
das. Se as Declarações de Direito do século XVIII se preocuparam 
em criar as garantias políticas e criminais dos indivíduos perante o 
Estado, o século XX, já em fim de milênio, preocupa-se em assegurar 
a aplicação daquelas garantias, já ampliadas. Na base dessa preocu
pação desenvolveu-se também uma concepção mais ampla de liber
dade e de dignidade dos homens e da sociedade. As relações sociais 
não são sempre harmônicas e a paz que pelo Direito se almeja não 
consiste em se abolir a existência dos conflitos, amordaçando-se o 
pensamento, negando-se as diferenças, para se aniquilar as divergên
cias. O conflito é acolhido e reconhecido, abre-se o espaço para que 
ele se manifeste, e, do jogo do contraditório, formam-se as decisões 

(13) Cf. ÍTALO ANDOLINA - GIUSEPPE VIGNERA - 1/ Modelo Costífuztorwfe dei Processo Civile 
Italiano, Corso di Lezkmi, Torino G Giappichelli Editore, 1990, passim. 

(14) Cf. RENZO PROVINCIALI - Norme Dl O/rMo Processual» Halla Costttuzlone, Milano: Dott. A 
Giuffré-Editore, 1959, passim. 
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que interferem nos direitos individuais e coletivos, na vida da socie
dade. 

A idéia de processo é muito rica, mas o conceito de processo, 
como estrutura normativa, composta de normas e de atos, e do 
provimento final, é jurídico, como jurídico é o conceito de jurisdição 
como função ou atividade do Estado sob a disciplina do Direito. 

Os chamados escopos metajurídicos, sociais e políticos, aco
lhidos cm regimes diversificados, são, também, sem nenhuma dúvida, 
escopos jurídicos acolhidos nas ordens constitucionais que organizam 
a sociedade. 

E assim, quando por exemplo se traz à colação o modelo 
socialista15, em que o processo inclui, em suas finalidades, a educação 
para o socialismo, não se pode deixar de considerar que tal finalidade 
está prevista na Constituição da União das Repúblicas Socialistas 
Soviéticas, de 07 de outubro de 1967. 

Não há, pois, outra base na ciência do Direito Processual, para 
se afirmar a existência de escopos da jurisdição e do processo, como 
instrumento de sua manifestação, a não ser o próprio ordenamento 
jurídico, dentro do qual se acomodam as ideologias, e nesse caso, os 
escopos são todos jurídicos. 

A reflexão sobre os chamados escopos pré-jurídicos do pro
cesso escapa, por certo, ao objeto de investigação do Direito Proces
sual, como ciência que estuda a norma que disciplina a jurisdição. 
Entretanto, as contribuições que chegam de outras áreas são, como 
se disse, sempre bem-vindas, e tornam-se relevantes quando os ele
mentos existentes em um momento pré-jurídico são investigados, 
identificados e apreendidos depois que são acolhidos pelo Direito e 
passam a integrá-lo. 

Nesse plano a Ciência do Direito dispõe de estudos verdadei
ramente preciosos, desenvolvidos sobre a ideologia, em suas várias 
formas de manifestação, pelo Professor WASHINGTON PELUSO 
ALBINO DE SOUZA16, que demonstram que há uma ideologia 
constitucionalmente adotada, uma ideologia que pode ser apreendi-
(15) CÂNDIDO R. DINAMARCO reflete sobre ele em várias passagens de A Instrumentalidade do 

Processo 
(16) Cf. WASHINGTON PELUSO ALBINO DE SOUZA - Direito Econômico, São Paulo: Saraiva, 1980, 

pp. 32/49,133 e s ; ideologia e Ordem Econômica, in Revista da Faculdade de Direito da UFMG, 
Belo Horizonte, vol 30, n° 23/25, 1980/1982, pp. 132/154; O Princípio Econômico no Discurso 
Constitucional, m Revista Brasileira de Estudos Políticos, Belo Horizonte, n° 60/61, Jan./Jul. 1985, 
pp 271/319, A Experiência Brasileira da Constituição Econômica, in Revista da Faculdade de 
Direito da UFMG. Belo Horizonte, vol. 32, n° 32, 1989, pp 59/96; Poder Constituinte e Ordem 
Jurídico-Econômica, in Revista da Faculdade de Direito da UFMG, Belo Horizonte, vol. 30, n° 
28/29, Nova Fase, 1985/1986, pp. 51/73 e Revista de Informação Legislativa, Brasília, vol. 23, n° 
89, Jan./mai 1986, pp. 33/48. 
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da nos principios constitucionais que estão na base de todo o orde
namento normativo. 

A valoraçãoda conduta, na sociedade democrática, é feita por 
ela própria, através dos processos admitidos na lei fundante da ordem 
jurídica, mas é assumida pelo Estado, que detém o Poder politicamen
te organizado pelo Direito. 

Nos sistemas democráticos, que se caracterizam pelo pluralis
mo, em diversos planos de atuação da liberdade, que se desdobra em 
liberdades no Estado e perante o Estado, em liberdades privadas e 
públicas, individuais e coletivas, a investigação da ideologia constitu-
cionalmente adotada pode gerar a questão para a qual a doutrina tem 
despertado a atenção, a das chamadas antinomias constitucionais - a 
convivência de principios divergentes e contraditórios dentro da mes
ma ordem instituída, declarados em sua própria base de legitimação. 

Os princípios "divergentes" do texto constitucional são ex
traordinariamente significativos, quando se pensa no pluralismo ad
mitido na sociedade, para cuja vida a Constituição se volta. Os prin
cípios contraditórios exprimem uma pluralidade de valores, e se a 
sociedade é pluralista, e não monolítica, a verdadeira contradição 
lógica se daria pela sua inexistência. 

É por esse ângulo que se pode entender que o princípio do 
contraditório integra a vida social e se realiza plenamente na socie
dade, o que torna o seu desenvolvimento um verdadeiro processo, 
quando suas questões são resolvidas com a verdadeira participação 
de um povo livre. Nem por outro motivo o modelo renovado de 
processo, do Direito Processual, como apontou FAZZALARI, nas 
Institucionais, tem se expandido para os setores das deliberações 
privadas, porque nenhum outro se mostrou mais adequado para a 
salvaguarda das liberdades. 

Ao se admitir a separação entre o direito material, para cuja 
apreciação o processo se desenvolve, nos casos em que o jurisdicio-
nado pede a proteção do Estado, argüindo sua lesão ou ameaça, e o 
direito processual que disciplina o exercício do poder jurisdicional 
que, através do processo, apreciará o pedido e emanará o provimento, 
não se pode confundir a finalidade do processo com as diversificadas 
finalidades do direito material, ou substancial. 

E o escopo do processo, compreendido em toda a extensão 
e profundidade em que se pode entender o princípio do contraditó
rio, ressurgirá de sua instrumentalidade técnica. Não é ela pequena, 
estreita ou dispensável; ao contrário, é profunda c necessária. 

E o escopo permite que as partes recebam uma sentença, não 
construída unilateralmente pela clarividencia do juiz, não dependente 
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dos princípios ideológicos do juiz, não condicionada pela magnanimi
dade de um fenômeno Magnaud, mas gerada na liberdade de sua 
participação recíproca, e pelo recíproco controle dos atos do proces
so. 

O escopo do processo, como procedimento desenvolvido em 
contraditório entre as partes, na preparação de um provimento que 
irá produzir efeitos na universalidade dos direitos de seu destinatário, 
é a preparação participada da sentença. 

Os resultados dele não são desprezíveis. Por ele os homens e 
a sociedade, dotados de liberdade e de dignidade poderão saber que 
têm um direito assegurado, que não são condenados e não têm seus 
supostos direitos rejeitados em nome de qualquer outro nome, a não 
ser em nome do Direito, do Direito que a própria sociedade formulou 
e do Direito cuja existência foi por ela consentida. 

As práticas caóticas, e as aventuras experimentais, sem maio
res compromissos com a fundamentação, quando se destinam a influir 
no campo social, atingindo liberdades, têm provocado ingentes sofri
mentos, muitos deles irremediáveis. 

O conhecimento fundamentado e só conhecimento funda
mentado permite que seja afastado o argumento autoritário que não 
se explica senão pela força que o sustenta e enquanto o sustentar. 

A ciência do Direito Processual, não traça normas para a 
sociedade, tal como a racionalidade lógica da ciência não é jamais 
normativa. Mas ela pode ampliar os horizontes da liberdade, possibi
litando que haja verdadeira escolha, lúcida e inteligível, entre opções 
possíveis, da utilização que a sociedade puder fazer dos resultados de 
suas investigações. 
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O NOVO FGTS. 

PERCUSSÕES CONSTITUCIONAIS 



1. O regime do Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço foi 
implantado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com sua 
legitimidade coberta pela Constituição Federal de 1967, que abriu a 
opção pela dualidade de regimes, o tradicional da CLT, assegurador 
da estabilidade (arts. 492 e ss.) e o do FGTS, como estava previsto no 
seu art. 158, XIII, assim disposto: 

'Art. 158 (...) 
XIII - estabilidade, com indenização ao trabalhador 

despedido, ou fundo de garantia equivalente," {verbis). 
A ruptura do sistema único da estabilidade, previsto desde a 

Carta de 1937, em seu art. 137, letra "f", a que deram pressupostos e 
forma os arts. 492 e ss., da CLT, foi realmente brusca e representou 
uma reversão de expectativa da classe trabalhadora, toda concepcio-
nada para a garantia do emprego como proteção pessoal e familiar 
de fontes de ganho com risco mínimo de perda. 

O sistema do FGTS assentou-se em dois polos, aparentemente 
reais: a) a liberdade do trabalhador, no momento da formação ou 
constituição do contrato, que podia optar ou não pelo novo regime; 
b) a crença ou a expectativa de que, optando pelo regime do FGTS, 
estava ele ingressando em uma carteira de poupança, de cujos depó
sitos e rendimentos poderia livremente dispor, seja no curso do con
trato de trabalho, seja em sua rescisão. 

Como toda a abordagem experimental, a implantação do re
gime do FGTS pela Lei 5.107/66, foi tosca, para não dizer grosseira, 
pois logo se viu que a opção, formalmente ato do empregado, era, na 
lealidadc, dirigida pelo empregador e que, se a admissão ou em até 
um ano de vigência da lei, o empregado não optasse, ele somente 
poderia fazê-lo e até com efeito retroativo com o consentimento do 
empiegador. 

Ao assim regular a Lei 5.107/66, quis ela induzir no espírito 
dos trabalhadores que seu regime era muito vantajoso e mais vanta
joso do que o seu correlato regime da estabilidade, pois lhe ensejava, 
com segurança, um amealhamenlo de dinheiro, um lundo econômico, 
susceptível de saque e de uso aberto. 

Com o tempo, verificou-se que os levantamentos do Fundo 
eram muito condicionados, que as vultosas importâncias recolhidas 
em seu nome e os rendimentos de sua aplicação no mercado perma
neciam e permanecem detidas nas mãos dos órgãos ou do administra
dor do Fundo, no caso, a Caixa Econômica Federal, que deles dispõem 
como se. tossem próprios ou deles se servem, na maioria das vezes, 
pai a suprir o caixa do Governo para a cobertura de déficits orçamen
tários ou de remanejamento de dinheiros em situações imprevistas ou 
difíceis da administração pública. 
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O trabalhador tinha e tem a posserindireta do "seu" dinheiro, 
mas a posse direta, a sua administração são da exclusiva alçada, 
portanto, do arbítrio do Governo, como se fosse o seu proprietário e 
não mero detentor. 

As colocações acima estão sendo salientadas, porque em nada 
se modificaram as linhas mestras do instituto do FGTS, das formas e 
pressupostos de arrecadação, das condições de saques e dos objetivos 
econômicos do sistema (arrecadação de dinheiro para as mãos do 
Governo; oportunidades marcadas de levantamentos pelos emprega
dos e empregadores) e. como última e secundária finalidade de sua 
criação, a substituição da estabilidade ou garantia de emprego, por 
uma propalada atração econômica de movimentos de dinheiro, de 
gozo fácil e de fácil diluição, como que inserindo o trabalhador nos 
círculos financeiros de cálculos, de juros, de correção de esperanças 
e de, em um momento ou outro, poder ter em suas mãos o que é seu. 

Mas, é nosso intento fazer uma abordagem na vida atual do 
FGTS, nas modificações, maiores ou menores que sofreu, seja com a 
Constituição Federal de 1988, seja com as leis posteriores à inaugural 
de 1966. 

2. Depois de vigir por 23 anos, a Lei 5.107/66, veio a ser 
revogada pela Lei 7.839, de 12 de outubro de 1989, retificada em 18 
de outubro de 1989. 

A Lei 7.839/89, embora de curta duração, pois, com algumas 
modificações, foi retirada de órbita pela Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, revelou mais nitidamente do que a Lei 5.107/66 uma tendência 
de maior concentração burocrática, de maior inchaço oiganicista, 
portanto, de maior apresamento tecno-estatal de funções e de finali
dades, como se o instituto do FGTS se destinasse, primeiro a alimentar 
órgãos gestores (a CEF, a grande beneficiária que mantém dinheiros 
vivos e peimanentes em seu poder, à disposição e à cobcitura da 
inconsciencia oscilante do Executivo; o Conselho Curador; os órgãos 
integrantes do SFH; o Banco Central, com poderes em aberto de 
delegações ou "procurações") e a girar com capitais monetários ane-
cadados e, somente em segundo lugar, como objeto residual, visasse 
à classe trabalhadora cm nome de quem promove vultosas anecada-
çóes (vejam-se os arts. 3 o a 11, da Lei 7.839/89). 

O entumescimento da máquina burocrática e o egocentrismo 
concentracionista tornaram-se a tônica do sistema financeiio do 
FGTS, que se desnudam ainda mais abertamente nesta nova lei. vindo 
até seu art. 10 a dispor que o "Gestor" (leia-se CEF) "assumirá o 
controle de todas as contas vinculadas", com a força totalizante do n° 
VI do seu art. 5o, que lhe dá, entre outras, a atribuição de 
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"centralizar os recursos do FGTS, bem como sua ad
ministração e aplicação, manter e controlar as contas vincula
das, e emitir regularmente os extratos individuais 
correspondentes às contas vinculadas, podendo ainda partici
par da rede arrecadadora dos recursos do FGTS" (verbis). 
O paroxismo do controle e da centralização das contas vincu

ladas pela e0na Caixa Econômica Federal repete-se com ênfase maior 
no art. 7o, n s I a VII (com poderes até para "expedir atos normativos", 
v/c!), no art. 12 e seus §§ 2o, 4o e 5o e art. 13, § 2o da Lei 8.036/90, em 
que o Estado não exerce apenas uma função natural de fiscalizar 
interesses públicos representados pelos valores do FGTS, devidos aos 
trabalhadores, mas a irreprimível tendência sempre infiere de aboca
nhar dinheiros e administrá-los como se seus fossem. 

A chamada à Lei 7.839/89 visou a mostrar a acentuação da 
tendência estatizante no regime do FGTS - que, em sua sub- reptícia 
filosofia enganosa, se destinava a dar mais autonomia e maior econo-
micidade nas relações de trabalho, por um lado e, por outro, certas 
alterações no que diz respeito à posição do trabalhador, a seus direitos 
ou pretensões dentro do contrato de trabalho ou dele decorrente. 

3. Sob um aspecto muito particular, muito embora aparente
mente formal ou terminológico, a Lei 7.839/89, exibe um sintoma, que 
se redimensionou e se alargou no Direito do Trabalho Brasileiro: a 
palavra "trabalhador". 

Nesta lei substitui-se a palavra "empregado", corrente e inar-
redada na Lei 5.107/66, pela "trabalhador', como se lê em diversos 
de seus dispositivosl, com um cochilo regressivo no art. 14, ao men
cionar "diretores não empregados". 

A mudança terminológica, que se consumou relativamente a 
um dos polos da relação de emprego, enfaticamente ratificada pela 
última e vigorante lei do FGTS, a Lei 8.036/902, vem a ganhar até 
nova conceituação do prestador de serviços tutelado pela legislação 
do trabalho em seu art. 15, § 2°, com força modificadora do art. 3o , 
da CLT e que dispõe: 

"Considera-se trabalhador toda pessoa física que pres
tar serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-
obia, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores 
públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico e próprio" 
(verbis) 3 

(1) Arts 3o § 1o . 10 S§ 4° e 5o, 11, § 3°: 12 e seus §§ 2o a 40° e art 13 e seus §§ 1o , 2° e 3o, sendo 
que riostc nlt.no, he p.r,r,a a enunciar "trabalhador doméstico". 

(2) veiam se os arts 3o e seu § 9", 7o, § 2o - em que contrapõe "empregador«s e trabalhadores" -, 
12, §§ 1o , 2o, 4o e í>°; 13, § 3°, 14, §§ 1°. 3o e 4o, observando-se outro resvalo saudosista no seu 
§ 2°, ao talar " transacionado entre empregador e empregado e no art 18, ao talar em "pagar 
dire'amente ao empregado", a despeito de, em seu § 1o , voltar a falar em "trabalhador". 
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Pelo conceito, nota-se uma idéia de versão ampliativa da 
qualitas juris do prestador de serviços tutelado, cuja denominação já 
se vem infiltrando no Direito Brasileiro seja o do Trabalho, seja o 
Previdenciário, a exemplo do que ocorreu com o art. 2o do então 
Estatuto do Trabalhador Rural (Lei 4.214, de 02 de março de 1963), 
o qual, a exemplo de inúmeras legislações estrangeiras, se abstraiu do 
elemento "subordinação". Eis como estava redigido: 

"Art. 2o - Trabalhador rural, para os efeitos desta é 
toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 
propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em 
dinheiro ou parte in natura e parte em dinheiro" (verbis) A 
Embora revogado o Estatuto pela Lei 5.889, de 08 de junho 

de 1.973 e de haver o art. 2o desta mantido os pressupostos subjetivos 
qualificativos do art. 3 o da CLT, o seu art. 17 adotou princípio conci
liatório para os rurícolas, desdobrando o seu conceito. Veja-se a 
bifurcação conciliadora: 

"As normas da presente lei são aplicáveis, no que 
couber (sic), aos trabalhadores rurais não compreendidos na 
definição do art. 2o, que prestem serviço a empregador rural" 
(verbis). . 
Na mesma tônica da Lei 5.889/73, vê-se que a lei do FGTS 

(8.036/90) como que fixa no polo-empregador toda a força captadora 
da conceituação do que seja trabalhador-tutelado, mas exuberante 
em mistificação, quando restringe a forma do trabalho prestado, que 
deve ser não eventual nem autônomo ("excluídos os eventuais, os 
autônomos").5 

Vejam-se os antecedentes no direito legislado brasileiro. 
Na esteira do próprio Estatuto do Trabalhador Rural, encon

tra-se, como tendência pioneira, a Lei 605, de 05 de janeiro de 1949, 
que instituiu o repouso semanal remunerado, cujo art. 2o, incluía, 
"entre os empregados", os "trabalhadores rurais", salvo os que ope
rassem "em qualquer regime de parceria, meação ou forma semelhan
te de participação na produção". Desde que não se configurasse o 
regime societário rural, a relação fundada no trabalho estava ampa
rada pela Lei 605/49, no sentido mais compreensivo, da classificação 
de JACOBI. 
(3) No que toca aos "servidores civis", tem-se aí evidente remessa aos trabalhadores estatais hoje 

regidos pelo chamado "regime único", que, à força de rejeição legal do § 2o acima, se podem 
(ex vi legis) situar como "estatutários" - cf, em excelente doutrina, ANASTASIA, Antônio 
Augusto Junho. Regime Jurídico Único do Servidor Público Belo Horizonte Livraria Del fiey 
1990, pp. 59 ess., n" 4.3. 

(4) Cf. SAMPAIO, Aluysio. Comentários ao Estatuto do trabalhador Rural São Paulo. Editora Fulgor. 
1963, pp 15/8. 

(5) Cf, em exposição sobre o tema' VILHENA, Paulo Emílio Ribeiro de Relação de Emprego São 
Paulo Editora Saraiva 1975, pp. 156/158 
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A legislação da Previdência mantém-se na linha dicotômica 
empregado x empregador, mas desde os primordios de sua estrutura 
legal, acentuando, em adjetivo expresso, a qualitas de autônomo do 
trabalhador e a de subordinado, do empregado, observando-se que a 
Lei 3.807, de 26/08/1960, modificada pela Lei 5.890/73, remetia a 
conceituação deste, o empregado, à Consolidação das Leis do Traba
lho, preservando, entretanto, conceito próprio para trabalhador au
tônomo, distinção, aliás, que não repercutia na sua aplicação, quando 
ambos já eram segurados obrigatórios (Lei 3.807/60, art. 2o). 

É interessante sublinhar que a novíssima lei da previdência 
social, que se intitula Lei Orgânica da Seguridade Social, mantém a 
terminologia anterior empregado e trabalhador, este como autôno
mo, aquele sujeito de uma relação de emprego, conquanto os abarque 
a ambos em sua rede de segurados ou contribuintes obrigatórios (cf. 
Lei 8.212, de 24.07.1991, arts. 12, n°s I, letras "a" a "f" e IV, letras "a" 
e "b").6 

O que se dá nas direções captadas na legislação ordinária 
brasileira é a chamada força expansionista do Direito do Trabalho, no 
sentido de, a cada dia, alcançar maior e mais diversificado número de 
relações que tenham por objeto o trabalho, embora, como anteparo, 
deva aparecer, e sempre e sine qua non, a figura do empregador - o 
polo que, ultima ratio, afeiçoa a natureza da relação. Tal direção, que 
revela a amplitude da política jurídica brasileira parte, como princípio 
básico da própria Constituição Federal, como dispõe em seus arts. 7o, 
capul e li XXIX, XXXI, XXXIV e 114, caput. 

4. O problema da opção não é novo. 
Sabe-se, desde então, que apesar de a Lei 5.107/66 enunciar 

o ato jurídico de incorporação do empregado em seu quadro através 
de uma manifestação de vontade chamada "opção", como "um direito 
de escolha"7, a verdade é que quem sempre "optou" foi o emprega
dor, pois, antes de assinar-se a Carteira de Trabalho ou um contrato, 
seja de experiência, assina-se o termo de opção, não se esquecendo 
que essa lei exigia, para a filiação ao regime, fosse formal o ato e até 

(6) Ressalte se que a conditio juris de "empregado" foi sempre o dado fundamental para definir o 
contrato regido pela legislação trabalhista, a ponto de o contrato em que se con fo rma a sua 
relação ter s ido denominado por autores, d a maior autor idade, como contrato "de emprego" . 
acentuação que se encontra em CATHARINO, José Martins. Contrato de Emprego. Salvador, s. 
ed e s d e Contrato de Emprego (Coments. aos art». 442/510 da CLT). 2" ed . , Rio de Janeiro. 
Fds Trabalhistas, 1965; COTRIM NETO A.B. Contrato e Relação de Emprego. São Paulo. Ed. 
Max L imonad, 1944; HENRIQUE, João Mil ton. Empresa - Empregado e Empregador. Tese. Belo 
Horizonte Estabelecimentos Gráficos Santa Maria, s.d. e PIMPÃO, Hirosh, Das Relações de 
E m p r e g o no Direito do Trabalho. Rio de Janeiro. Ed. José Konfino, 1960. 

(7) Cf a excelente conceituação em PLÁCIDO E SILVA Vocabulário Jurídico. Rio-São Paulo Ed 
Forense, 1963. Vol. Ill, p. 1.095, verbete "opção" 
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escrito (art. Io , § 2o , que impunha a "declaração escrita" da manifes
tação da "preferência" do empregado). 

Na evolução do regime, no Brasil, é de grande significação a 
Lei 6.185, de 11 de dezembro de 1974, pela sua probidade jurídica, 
(piando, ao regular a admissão de trabalhadores estatais (da União) , 
pelo regime contratual-celetista, eliminou a formalidade da "opção \ 
ao fazer aplicar, automaticamente, para estes servidores, "as normas 
que disciplinam o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" (art. 3°). 

A Lei 7.839/89, a que revogou a Lei 5.107/66, portou-se às 
avessas. Ao invés de entreter-se com o ato da "opção", sobre que se 
silencia, conduz o intérprete a uma operação inversa, que, em hei me-
ncutica, se pode entender por a contrár io ou seja, está-se disciplinan
do o regime do FGTS com regra geral afastando, como exceção não 
presumida, o sistema tradicional da estabilidade ou indenização "cc-
letistas" (CLT, arts. 477 c ss.), entendimento que pode aconchegar-se 
ainda sob o calor de outros dois brocardos, tão bem explicados por 
C A R L O S MAXIMILIANO, incliisicc uniusfil exclusio alterais ou qui 
uno dicit, de altero negai ou, ainda, qui de uno negai de altero dixit.H 

Como dando vazão ao n° III, do art. 7o , da Constituição 
Fcdeial (na suposição de que esta veio a admitir só o sistema do 
Fundo, com dizer "assegurado" ao trabalhador), a Lei 7.839/89 dis
punha em seu art. 12: 

"Fica ressalvado o direito adquirido dos t rabalhadoies 
que, à data da promulgação da Constituição Federal de 1988, 
já tinham direito à estabilidade no emprego nos leímos do 
Capítulo V do título IV da CLT" (verbis). 
E, em seu § Io, insiste o mesmo art. 12: 

" O tempo do trabalhador não optante do FGTS, ante
rior a 05 de outubro de 1988, em caso de rescisão sem justa 
causa pelo empregador, reger-sc-á pelos dispositivos constan 
tes dos arts. 477, 478 e 497 da CLT" (verbis). 
A atual Lei do FGTS, a de n° 8.036/90, em seus arts. 14 e § 

I", mais não ÍCÍ do que repetir os dispositivos acima transcritos. 

O dispositivo referido atesta o que se pode qualificar de 
sobeiba, ao asseverar que "fica ressalvado o direito adquirido dos 
trabalhadores.. ." etc, como se às suas costas e por sobre a sua cabeça 
não estivesse em vigor ou inexistisse na pirâmide normativa o ait . 5o , 
XXXVI , da Constituição nem a outra retira de sobre-direito (lihcr-
retht) do art. 6o , da Lei Introdução ao Código Civil (Decie to 4.657, 
de 04.09.42), que asseguram o direito adquirido e coiilra a |»ió|>riu 
lei... 
(fi) Cf sua i.l.í' bica nina, riuiv.a bastante oonsultadi. Hermenêutica e Aplicação do Direito, 9" ed 

Rio de Janeiro Fd. Foiense, 19/9. pp 212/3, n°s 2"iü,6 
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Está visto que não existe mais a "opção" em sua formulação 
e em sua acepção originária, pois o regime que se pressupõe o geral 
e aplicável no contrato de trabalho é o do FGTS, ressalvando-se, para 
os trabalhadores com contratos anteriores à entrada em vigor da 
Constituição Federal (05.10.88) e não optantes então, o direito de 
transacionarem o tempo de serviço não regido pelo FGTS ou do 
recebimento de indenização por tal período, seja simples, seja em 
dobro, se despedidos sem justa causa. Não há mais contrato fora do 
Fundo.9 Há resquícios de tempo de serviços ou sujeitos a conversão 
ou indenizáveis ou perdidos. 

Na seqüência da inovação operada no Direito Brasileiro, a 
Lei do Fundo de Garantia em vigor, já estabelecido isto na Lei 
7.839/89, traz o instituto da "opção', mas somente com a finalidade 
de assegurá-la com efeito retroativo, antes, condicionado pela Lei 
5.938, de 10.12.1973, ao assentimento do empregador (art. Io), o que 
não mais se exige (Lei 8.036/90, art. 14, § 4o). A opção com efeito 
retroativo, pois, é ato unilateral, com eficácia plena, pressupondo-se 
escrita e comunicado ao empregador (ato receptício). 

No art. 16, a Lei Nova (8.036/90) agasalhou, com sensível 
modificação conceituai, o dispositivo anterior, da Lei 6.919, de 
02/06/81, cujo art. 1o, que, com toda a propriedade e circunscrito ao 
sistema do Fundo, facultava às empresas estender a seus diretores não 
empregados "o regime do FGTS", ou seja, os órgãos da sociedade, 
sem que, com isto, passassem à condição de "empregados". Ora, o art. 
16, além de voltar à denominação "empregado", intenta definir o que 
se deva entender por diretor, a fortiori o diretor não empregado, 
defluindo, afinal: 

"Considera-se diretor aquele que exerça cargo de ad
ministração previsto em lei, estatuto ou contrato social, inde
pendente da denominação do cargo". 
Sob o prisma da extremação da figura típica do diretor, a lei 

traz contribuição significativa c, como já sustentávamos alhureslO, é 
indispensável que haja não só a previsão do cargo em norma jurídica 
(lei, estatuto ou contrato social), mas, substancialmente, que tal nor
ma live as atribuições do diretor, pena de tornar-se uma pessoa 
suboi dinada a outra (outro diretor) ou outro órgão da administração 
ou de mando. 
(9) Admit indo se os trabalhadores temporário excluído do regime do FGTS, por interpretação 

desnivelada da Lei 6 019/74 - |a que ela rege a relação de emprego, seja com o cedente ou o 
cessionário ou com ambos, e as situações jurídicas discriminadas em seu art 12 d izem respeito 
a nexos intra contratuais - a lei atual nos §§ 1° e 2 o do art 15 tornou inequívoca a apl icação 
Ressalte se, como foco de observação, que até o momento, o direito ao FGTS para os domést icos 
constitui programa de política legislativa 

(10) Cf VILHENA, Paulo Emílio Ribeiro de, Diretor de S.A. e Relação de Emprego. Revista de 
Informação Legislativa, a, 23, n° 9 1 . jut / se t , 1986. esp pp 392 e segs 
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i A infelicidade do art. 16 foi o equacionamento da posição 
jurídica, quando alude a que "as empresas sujeitas ao regime da 
legislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não empre
gados aos demais trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS". Não há 
equiparação entre diretor empregado e diretor não empregado. Tal 
colocação importa em indiscriminação quanto aos efeitos demais do 
contrato de trabalho, tomando-se como ponto de partida o recolhi
mento do FGTS. O que, na realidade, se dá - assim estava na lei 
anterior - é a mera extensão, facultada ao empregador ou à empresa 
de conceder o regime do FGTS aos diretores não empregados, não 
mais. 

4.3. Em princípio, a lei em vigor, com as retificações sucessivas 
à Lei 5.107/66, manteve os mesmos fatos-suportes de movimentação 
das contas do FGTS das leis anteriores, notadamente nos casos de 
rescisão do contrato de trabalho (rescisão direta, indireta, por culpa 
recíproca, com ou sem justa causa - arts. 18 e 20 - e no curso do 
contrato, mormente para o pagamento de débito para com o SFH). 

O deslizamento do sistema financeiro do FGTS para o sistema 
financeiro do SFH precipitou-se, desmesuradamente, na reforma da 
legislação do Fundo, como dá notícia viva o art. 20,:V, a a c, VI e VII, 
a e b, da Lei 8.036/90, em preservação ao disposto no art. 8o, II, b, da 
Lei 5.107/66. 

As hipóteses de levantamento, no curso do contrato, antes 
previstas na Lei 5.107/66, art. 8o, II, letras a, c, d e e, ainda em caso 
de rescisão pelo empregado, quais sejam, aplicação do capital em 
atividade comercial ou industrial ou agropecuária, necessidade grave 
ou premente pessoal, aquisição de equipamento destinado a atividade 
de natureza econômica ou por motivo de casamento do empregado 
do sexo feminino, tudo isto foi desmapeado. As razões de natureza 
pessoal ou individual econômica preconizadas pela Lei 5.107/66 de
sapareceram e/ou se transmudaram em razões de macroeconomia, 
ligadas aos planos habitacionais do Governo, com transferencia no
minal de capitais, que continuam em poder do Governo, sempre na 
Caixa Econômica Federal. 

5. Há uma temática que comporta exame, em razão de tratar-
se uma situação jurídica contingente no Brasil, que consistiu na cha
mada implantação do Regime Único para o funcionalismo, federal, 
estadual e municipal (Constituição Federal, art. 39, caput). 

Se se extinguem contratos de trabalho ou se tais contratos são 
transmudados em relações jurídicas de outra espécie e natureza, 
pergunta-se qual será a eficácia da mudança quanto ao FGTS? 

É este o objetivo final de nossa abordagem. 
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6. Primeiramente, o campo da investigação deve cingir-se ao 
problema do FGTS, ou seja, se extinto o contrato de trabalho em 
razão da mudança de regime, tem direito ou não o empregado ao seu 
levantamento. 

Parece-nos que as primeiras incursões da jurisprudência pelo 
tema não têm sido das mais felizes e sem a abrangência jurídica que 
a hipótese comporta. 

Somente se poderia considerar a mudança de regime - a do 
celetista para o estatutário, ou o regime único - como apenas uma 
transformação composta de relações jurídicas (o conjunto de direitos 
e obrigações ou de direitos e deveres) sem que o feixe anterior dos 
direitos do trabalhador ou ficasse preservado na modificação ou, a 
despeito dela, tivesse continuidade em seus institutos ou em efeitos 
de tais institutos. 

Na realidade, a refisionomização da situação jurídica, de ce
letista para estatutária - imposta por ato estatal, portanto, no inte
resse do empregador público - preservou certos institutos trabalhistas 
congêneres ou compatíveis com o novo regime, tais como contagem 
de tempo de serviço (para fins de férias, aposentadoria, gratificação 
natalina etc.)l 1, assim como a remuneração, que é constitucionalmen-
te irredutível. É o que, com muita autoridade, se lê na citada obra de 
ANASTASIA. 12 

Todavia, mais abaixo, o ilustre tratadista teve de convir, e aí 
ele abre uma das chaves para a solução do problema, ao afirmar: 

"A alteração de maior monta dar-se-á em razão do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, que deixa de 
ser recolhido pelo Estado, por ser incompatível com a estabi
lidade típica do servidor público" (ob. cit., pp. 91/2, n s 5.2.3). 
Neste crucial ponto, dá-se o inverso do que ocorreu nas rela

ções trabalhistas, quando o regime do FGTS sucedeu ao da estabili
dade, enquanto no regime único a estabilidade sucedeu ao regime do 
FGTS. 

Portanto - e isto é bastante elementar -, no novo regime, não 
mais se pode falar em FGTS, pois se trata de instituto radicalmente 
extirpado do quadro de direitos do servidor público e com eles incom
patível. 

Acrescente-se ainda: do FGTS nada se aproveita no regime 
novo e, ao de repente, passou o trabalhador a ficar órfão de um direito 
antes integrado em seu patrimônio, com a preservação constitucional 
do art. 5°, XXXVI, da Carta de 1988. 
(11) Ver art 39, § 2o da Constituição vigente 

(12) Agora a p 91, n ° s 523 

54 Rcv TRT - 9a R Curitiba (16)2 11-72 Jul /Dc/V 1991 



Ora, promovida pelo Estado-patrão a supressão unilateral de 
um contrato em que se abriga um direito a ele peculiar, o FGTS, é 
evidente que tal supressão deve acarretar efeitos ou conseqüências 
jurídicas sob pena de consagrar-se o enriquecimento sine causa ou 
ilícito do FGTS ou de retirar-se da própria lei deste uma das causas 
explícitas de seu levantamento pelo trabalhador, qual seja, a extinção 
do contrato de trabalho ou ex vi legis ou moto próprio do empregador. 
E o princípio jurídico defluente do art. 19 da Lei 8.036/90 (que se 
remete a um seu art. 14, que não fala absolutamente nada), do art. 
20, II e IX (que prevê, até, a extinção normal do contrato a termo", 
supondo-se que a conversão do regime fixou termo ex abrupto no 
contrato de trabalho), da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. 

A decorrência do princípio, como ato unilateral de extinção 
do contrato e, depois do hiato jurídico, a sua conversão em um regime 
que abriga manifesta rejeição pelo FGTS, em nada se diferencia do 
dispositivo do art. 18 e seu § Io, que impõem o pagamento do Fundo 
e autoriza seu levantamento, em caso de "rescisão do contrato de 
trabalho, por parte do empregador" ou de "despedida pelo emprega
dor sem justa causa", já que o trabalhador, no concernente ao FGTS, 
vai para o nada jurídico. Negar o levantamento ;será, ultima ratio, 
ainda, nada mais nada menos que um ato de expropriação. 

O que se sustenta, aqui, é que a extinção do contrato de 
trabalho, no que concerne ao FGTS, tem o mesmo efeito rescisório 
da dispensa ou da rescisão por ato do empregador, as quais facultam 
o levantamento pelo trabalhador. 

De toda pertinência é a Súmula 178 do extinto Tribunal 
Federal de Recursos, verbis: 

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência 
do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decor
rência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta 
vinculada do FGTS" (TFR- Súmula 178). 
O antigo preceito acima sumulado dá, ao ato de extinção do 

contrato, a qualificação de "resolução", pois exprime com toda a 
objetividade: "resolvido o contrato". Quer isto significar que a "reso
lução" precede a transferência, pois não se carregam para o novo 
status, os mesmos direitos e obrigações que os do antigo "contractus", 
sob um segundo aspecto, vê-se que, ao precisar a natureza do ato de 
mudança como "resolução", quis o então TFR significar a subseqüen
te ocorrência de conseqüências ou efeitos, quais sejam, se na esfera 
civil, a de indenizar ou reparar. 

Dentro desta linha, decidiu o ilustre Tribunal Regional do 
Trabalho da 12;1 Região: 
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"FGTS. Alteração de regime jurídico. A alteração de 
regime jurídico, dito celetista para estatutário, assegura ao 
trabalhador não só o levantamento dos depósitos do FGTS, 
como o direito a comprovação de seu correto recolhimento 
pelo empregador" - TRT - Ia Reg. (unân.) Proc. RO 280/88. 
Rei. Juiz J. F. CÂMARA RUFINO" in BOMFIM, B. Calhei-
ros & SANTOS, Silvério dos. Dicionário de Decisões Traba
lhistas. 22a ed. Rio de Janeiro. Eds. Trabalhistas, s/d, p. 326, 
ementa n° 2.037. 
Voltando-se à Súmula 178, do TFR, depara-se outra peculiar 

colocação, quando ali se exara que a resolução do contrato e transfe
rência para o regime estatutário se deram em "decorrência de lei". 

O plano jurídico aqui visualizado passa a exigir uma especial, 
embora sucinta, exposição, em razão mesmo das dimensões deste 
trabalho. 

Está-se sempre sustentando que a mudança de regime decor
reu de dispositivo legal e até com direta escora constitucional. Signi
fica isto que tanto a administração estatal - os órgãos estatais, encar
regados de gerir o Estado -, este como sujeito de direito, assim como 
os servidores empregados estão subordinados à lei, ao Estado-lei, 
como ordem jurídica. Em razão disto, supor-se-ia a inexistência de 
responsabilidade do estado-sujeito pela mudança de regime e pela 
cessação do contrato de trabalho. 13 

Acontece, porém, que das sucessivas colocações devem, sob 
este ponto de vista, ser timbradas: a) em primeiro lugar, ainda o 
Estado-ordem- jurídica, dentro do que correntemente se qualifica 
"Estado de Direito", está condicionado em seu constante processo 
de reestruturação legal ao princípio básico da constitucional idade e 
da força vinculante das normas superiores sobre as inferiores (como 
magistralmente compendiara HANS KELSEN). A mudança de regi
me, portanto, não pode atentar, ainda que pela lei, contra determi
nados direitos e garantias básicas, expostos na Constituição, mormen
te, aqui, o do ato jurídico perfeito, o do direito adquirido e o da 
responsabilidade por atos que importem alterações lesivas ou "ad 
minus" das situações jurídicas legitimamente constituídas das partes 
e das pessoas em geral. Entende-se, sob tal acepção, que a supressão 
do FGTS, como um bloco patrimonial constituído e integrado nos 
direitos subjetivos-públicos do trabalhador estatal 14, viola princípios 
constitucionais fundamentais, o que é vedado à lei ao disciplinar a 

(13) Cf o desenvolvimento da temática da dicotomía Estado sujeito de direito e Estado ordem |undica 
por nos exposto no livro Direito Público e Direito Provado, sob o Prisma das Relações 
Jurídicas São Paulo Ed Saraiva, 1975, pp 23esegs 

(14) Cf na obra que sistematizou o conceito, JELLINEK. Georg System der Subjektiven Otfentlichen 
Rechte. Neudruck der 2 Auflage Tubingen 1919 Scientua Verlag Aalen 1964, S 41 53) 
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matéria, pois não se desatendeu ao comando constitucional da mu
dança de regime, in procedendo, atendeu-o mal, in essentiae; b) em 
segundo lugar, ainda assim, ou seja, ao entendimento de que a mu
dança adveio da vontade da lei e não da vontade do Estado-adminis
trador, ainda assim, o nexo entre uma e outra in casa é tão íntimo 
que dificilmente se poderá ocultar ter sido tal mudança levada a efeito 
no exclusivo, senão dominante interesse do Estado- sujeito, ou seja, 
a benefício do FGTS ou a alteração na condição de tal levantamento 
antes prevista e assegurada em lei nos casos de extinção do contrato 
de trabalho, que sofreram agudo golpe de natureza supressiva ou in 
mora danosa. 

O privilegiamento não se aloca, propriamente no Estado-em-
pregador, mas no FUNDO mesmo, este órgão ou, mais precisamente, 
pessoa, que passa a apropriar-se de dinheiros que não lhe pertencem 
e a que administrar não in nomine próprio, mas alieno nomine. 

Portanto, em qualquer ângulo a que se alce a dialética do 
problema, não se pode fugir do resguardo do direito de levantar-se o 
Fundo, em caso de mudança de regime, tal a distorção imprimida na 
ordem jurídica, tal o rompimento da regularidade jurídica-eficacial 
em que se estrutura o contrato de trabalho. : 

O que não se admite é a imposição da vontade do Estado-pa-
trão como se a lei pudesse acobertá-lo de vantagens arbitrárias em 
detrimento da pessoa trabalhadora, a que a Constituição visou pre
servar na elevada pontuação de seus direitos. 

7. Duas especificidade sejam alertadas. 
7.1. Os trabalhadores ou servidores federais, então celetistas, 

tiveram seus contratos extintos no dia 11 de dezembro de 1990, data 
da Lei 8.112, que implantou o regime único na esfera federal. 

A partir, portanto, do dia 12 de dezembro, os servidores, com 
os contratos extintos já passaram a ter incorporado em seu patrimônio 
jurídico o direito ao levantamento do FGTS, pelas razões acima 
apontadas. 

Ao editar a Lei Federal 8.162, de 08 de janeiro de 1991, que, 
no seu art. 6o, § Io, veda "o saque pela conversão de regime", o 
legislador já encontrou uma situação juridicamente constituída, per
feita e acabada e não poderia fazê-la reverter, sob pena de retroati-
vidade, lesão ao direito adquirido c ao ato jurídico perfeito, aqui 
dentro do campo da intertemporalidade, em afronta ao citado art. 5°, 
XXXVI da Constituição Federal. Para os federais, bem como para os 
servidores de outras esferas de poder que tenham tido os seus regimes 
implantados antes de 08.01.91, a Lei 8.112/91 chegou atrasada em sua 
eficácia jurídica. É irrita. 
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7.2. Finalmente, importa resguarde-se uma posição antiga,15 
que vimos sustentando e agora mais robustecida pelo entumescimento 
orgânico dos quadros retentores e administradores das importâncias 
em dinheiro do FGTS, posição esta segundo a qual o FGTS constitui 
uma pessoa jurídica, tem interesses próprios, como centro de reten
ção e de administração de interesses que se confundem com interesses 
nele centralizados. Adverte-se que de tal forma se abriu o fosso, que 
os interesses são na sua quase totalidade contrapostos aos dos traba
lhadores. E, em razão de tal posição, é indispensável sejam ou con-
comitantemente acionados ou notificados da reclamatória visando ao 
levantamento do Fundo tanto a Caixa Econômica Federal, e o Minis
tério do Trabalho e da Previdência Social (que é mero órgão, mas a 
que a Lei 8.036/90, art. 25, parágrafo único, dá legitimação processual 
para isto e a ponto de o art. 26 dizer que, além da Caixa, o Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social pode figurar como "litisconsorte" 
- sic). 

Não pode prescindir o aplicador, em casos tais, de uma ampla 
abordagem do tema e a nível de ordem jurídica, em que se resguardam 
os princípios da legalidade e o consectario da constitucionalidade. 

O contrasenso não transita apenas pelo absurdo lógico, mas 
contamina também e substancialmente a ciência jurídica e seria um 
contrasenso convir na legitimidade de um ato (a supressão do FGTS) 
ínsito no contrato de trabalho que compõe um de seus pressupostos 
até de afirmação. Nasce o pacto optando-se. 

Com suà proverbial percuciência e acuidade, observou CE
LIO GOYATA, cuja lição nunca nos servirá tanto: 

"Ora, o contrato de trabalho é um contrato realidade 
e deve ser interpretado em consonância com os pressupostos 
de sua pactuação" - Da Dissolução dos Contratos de Traba
lho a Termo Incertus Quando. Separata da Revista dos Tribu
nais. Vol. 243 -janeiro-1956, pp. 42 a 80. 

(15) VII HENA, Paulo Emílio Ribeiro de, Fundo de Garantia e Personalidade Jurídica, in Direito do 
Trabalho e Fundo de Garantia: Temas atuais de direito material e processual, São Paulo Ltr 
1978, especialmente a p 35 
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A doutrina trabalhista, em regra diligente e operosa, não tem 
dedicado maiores atenções aos institutos foráneos da oposição da 
nomeação à autoria, da denunciação da lide e do chamamento ao 
processo - que, em seu conjunto, traduzem o fenômeno jurídico da 
intervenção de terceiros, de que se ocupa o atual digesto de processo 
civil (Liv. I, Tíl. II, Cap. VI). 

Com efeito, estudos aprofundados ou textos monográficos de 
considerável monta sobre esses assuntos não foram produzidos pela 
inteligência doutrinai, em nosso meio. O que temos, em rigor, são 
bosquejos esparsos, empreendidos, no mais das vezes, a vôo de pás
saro, cuja superficialidade tem conduzido a conclusões insatisfatórias, 
pois incompletas e fragmentárias, e, o que é pior, comprometidas, não 
raro, por graves paralogismos. 

Tão escassa elaboração doutrinai justifica, em larga medida, 
as dúvidas c perplexidades que, ainda hoje, soem tomar de assalto o 
espírito dos próprios juizes, quando chamados a se pronunciar, em 
concreto, a respeito da compatibilidade, ou não, dessas figuras do 
processo civil com o do trabalho. O que se tem presenciado, também 
aqui, é, não apenas, o surgimento de opiniões díspares e antagônicas, 
mas, sobretudo, e de maneira preocupante, predominância de certos 
pontos de vista verdadeiramente difíceis de serem sustentados em 
face das marcantes singularidades do processo do trabalho, máxime 
as pertinentes à competência material - fatos, todos eles, perturba
dores dos clássicos princípios informativos desse processo. 

O artigo, que ora submetemos à judiciosa apreciação dos 
ilustres ledores, não tem a ousadia de pretender ditar proficiência, 
nem de eliminar o vazio doutrinai, que há pouco denunciamos: ele 
nada mais representa do que um modesto contributo pessoal para a 
tarefa de elucidação de alguns dos inúmeros pontos obscuros que 
estão a dificultar a exata compreensão dessa disciplina, reconhecida
mente poliédrica e movediça. 

É provável, por outro lado, que venham a ser consideradas, 
quando menos, heterodoxas, as ilações que tiraremos, no sentido de 
serem absolutamente inconciliáveis com o processo do trabalho a 
oposição, a nomeação à autoria c a denunciação da lide, sendo que 
o chamamento só poderá ser aqui aceito se submetido às imprescin
díveis adaptações de natureza sistemática que sugeriremos. Seja como 
for, conforta-nos, desde logo, a certeza de que, em momento algum, 
abandonaremos o dever científico de demonstrar, com o máximo de 
clareza possível, as razões jurídicas que nos conduziram a tais infe
rencias insólitas. 
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Realçado esse espírito com que nos dedicaremos à investiga
ção da matéria, o acerto ou o desacerto dessas razões ficará reservado 
ao juízo axiológico de quantos nos honrarem com a leitura do texto. 

Da intervenção de terceiros. 

1. OPOSIÇÃO 

O instituto da oposição, com os traços que lhe imprimiram os 
diieilos canónico e comum, foi incoiporado pelo direito português, 
como atestam, p. ex., as Ordenações Filipinas (Livro 3, Tít. 20, § 31). 

Dessa intervenção de terceiros cuidaram, ainda, o Regula
mento n° 737 (art. 118 e segs.) e o álbum processual civil brasileiro 
de 1939 (arts. 102 a 105). O CPC em vigor regula a matéria nos arts. 
56 a 61. A CLT nada dispõe a respeito do assunto. 

Em nosso conceito, a oposição é a ação mediante a qual 
terceiro intervém, voluntariamente, em processo pendente, reivindi
cando para si, no todo ou em parte, o direito ou a coisa que constituem 
objeto da demanda. Por meio dela, o opoentc colima excluir as pre
tensões formuladas pelos opostos, que são o autor e o réu (ad exclu-
ili'/iduiti iura utriusque competitores). 

A natureza juiídica da oposição é, quase sempre: a) declara
toria e; b) condenatoria, embora se deva reconhecer que o provimento 
condenatorio, no geral, traga em si, implícita, uma declaração. É 
evidente, entretanto, que se a ação em que o terceiro interveio 
buscava uma sentença exclusivamente declaratoria, a oposição terá 
essa mesma natureza. 

A relação jurídica processual, derivante da oposição, variará 
conforme esta ocorra sob a forma de: a) intervenção ou de b) ação 
autônoma. No primeiro caso, ela é apresentada antes da audiência, 
sendo apensada aos autos principais e passando a tramitar, simulta
neamente, com a ação originária, sendo ambas apreciadas pela mesma 
sentença (CPC, art. 59). Aqui, o terceiro se coloca de permeio na 
piópria relação jurídica estabelecida entre o autor e o réu, amplian-
do-a, subjetivamente, e tornando-a complexa. No segundo, é posta 
em juízo depois de iniciada a audiência, motivo por que tramitará de 
maneira autônoma, segundo o procedimento ordinário, sendo julgada 
sem prejuízo da causa principal. Alei faculta ao juiz, todavia, sobrestar 
no andamento do processo principal, a fim de ensejar que ambas as 
ações sejam apreciadas conjuntamente (CPC, art. 61). 

Citado o réu, o processo se torna pendente (CPC, arts. 56 e 
219), fazendo com que, a contar daí, o terceiro possa nele intervir 
paia opor-se às partes primitivas, deduzindo pretensões que possam 
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elidir as formuladas por estas. O momento final para que essa inter
venção possa acontecer é o que antecede a publicação da sentença; 
a possibilidade de que isso se desse até antes do trânsito em julgado 
da decisão estava prevista no anteprojeto BUZAID - cuja disposição, 
porém, não foi reproduzida pelo texto em vigor. 

Não há lugar para a oposição no processo de execução, pois 
aqui a sentença de mérito já foi emitida. 

Nas dicções normativas do passado, o objetivo da oposição 
costumava vir espelhado em expressões como "excluir autor e reu" 
(Ordenações Filipinas, L. 3, T 20, § 31; Regulamento 737, art. 118; 
CPC de 1939, art. 102). Mencionada locução refletia, no entanto, 
grave deslize técnico, porquanto o que o terceiro tencionava, na 
realidade, era excluir não as partes originárias e sim as pretensões 
por elas in indicio deducía. 

Uma leitura algo afoita do art. 56 do CPC poderá fazer supor 
que a controvérsia sobre o direito material constitua pressuposto para 
a admissibilidade da intervenção do opoente. Nada mais equivocado. 
Para que a oposição se torne possível, é suficiente que o autor tenha 
alegado, em juízo, um direito que deseja ver tutelado, pouco impor
tando que o réu não resista a essa pretensão. Valha como exemplo 
típico a revelia, que se caracteriza pela ausência de resposta do réu: 
nem por isso o terceiro está impedido de intervir no processo, para 
formular pretensão excludente da apresentada pelo autor. 

Os opostos (autor e réu) mantêm, entre si, ampla autonomia, 
no tocante à prática de atos processuais; sob esse aspecto, tais relações 
podem ser comparadas à dos compartes, no regime litisconsorcial do 
tipo simples, onde são considerados, em suas relações com o adver-
sario-comum, como litigantes distintos, daí por que os atos e as omis
sões de um não beneficiarão nem prejudicarão os demais (CPC, art. 
48). A autonomia das relações processuais entre os opostos ainda mais 
se justifica pelo fato de serem antagônicos os seus interesses mani
festados na ação, antagonismo que, de modo algum, é eliminado com 
a intervenção do depoente. Essa autonomia, a propósito, vem paten
teada no art. 58 do CPC, ao declarar que se um dos opostos reconhecer 
a "procedência" do pedido formulado pelo opoente, contra o outro 
prosseguirá o interveniente. 

Nada obsta a que haja, no mesmo processo, mais de uma 
oposição, desde que as diversas demandas tenham como objeto a 
mesma coisa ou o mesmo direito, c seja competente para apreciá-las 
o mesmo juízo (CPC, art. 109). 

É de nossa opinião que o opoente poderá argüir, mediante 
exceção, a incompetência relativa, não apenas porque, a se entender 
de maneira diversa, se estará a impedi-lo, de exercer um direito 
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processual, como ignorando a circunstância de que o juízo não foi por 
ele escolhido, mas, sim, pelo autor; é dessa mesma ordem lógica que 
se tira a inferencia de que o autor (e tão somente este) não pode 
alegar a incompetência (relativa) do órgão jurisdicional. 

O procedimento atinente à oposição é o estabelecido pelos 
arts. 57 a 61 do CPC, atendidas umas poucas particularidades do 
processo do trabalho, como a forma de citação, o oferecimento da 
resposta em audiência e a formulação de propostas conciliatórias, cm 
um mínimo de duas oportunidades. 

Temos a serena e firme convicção de que o instituto em exame 
é inaplicável ao processo do trabalho, de lege lata, por acarretar, 
invariavelmente, a incompetência da Justiça do Trabalho para solver 
o conflito de interesses que acaba se estabelecendo entre trabalha
dores, toda vez que o réu (empregador) reconhecer a "procedência" 
do pedido feito pelo opoente (CPC, art. 58). Mesmo que um tal 
reconhecimento não venha a ser manifestado, o juízo terá que se 
pronunciar, ao final, sobre o conflito surgido entre o opoente (traba
lhador) e o autor (outro trabalhador), oportunidade em que aflorará, 
incontestável, a incompetência dessa Justiça Especializada para diri
mir dita controvérsia. 

A circunstância de o reconhecimento da "procedência" do 
pedido poder ser igualmente realizado pelo autor (hipótese em que 
justificariam a litigar, apenas, o opoente-trabalhador e o réu- empre
gador) não justifica a admissibilidade da oposição no processo do 
trabalho, pois o que se tem de pôr à frente, sempre que se for analisar 
a universalidade das situações que a vida prática sói apresentar, é 
aquilo que ordinariamente acontece - e não as exceções raras - , se 
se pretende, verdadeiramente, construir regra adequada, assim en
tendida a que não maltrate os princípios e a natureza das coisas. 

2. NOMEAÇÃO À AUTORIA 

A nomeação à autoria já estava na Constituição de Constan
tino (3. 19, 2) e no direito justinianeu (nominatio aucloiis). A essa 
modalidade de intervenção de terceiros se dedicaram, também, as 
Ordenações Filipinas (L. 3, T. 45, § 10); a Consolidação de RIBAS 
(arts. 265 e 266); diversos códigos estaduais e o CPC de 1939 (arts. 
99 e 100). O atual estatuto processual civil cuida do instituto nos arts. 
62 a 69. A CLT nada dispõe acerca da matéria. 

Em termos gerais, a nomeação à autoria pode ser conceituada 
como "o dever que incumbe ao detentor da coisa, ou ao executor de 
ato material sobre ela, de nomear à autoria o proprietário, ou o 
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possuidor da coisa, ou o agente intelectual desse ato, quando deman
dados, respectivamente, como possuidor, ou responsável pelos pre
juízos, exonerando-se, em conseqüência, dos ônus e das obrigações 
do processo" (JOSÉ DE ALBUQUERQUE ROCHA). 

Determinado setor da doutrina sustenta que essa nomeação 
se destina a corrigir a ilegitimidade ad causam, pois a ação foi ajuizada 
perante quem não se encontra legalmente legitimado para respondê-
la. Dala venia, se a finalidade dessa intervenção de terceiro fosse, 
efetivamente, sanar o problema da ilegitimidade passiva para a causa, 
ficaria difícil explicar o motivo por que o art. 295, II do CPC, ordena 
o indeferimento da petição inicial quando a parte for manifestamente 
ilegítima, c o art. 267, VI, desse mesmo álbum, refere a ausência das 
condições da ação como causa de extinção do processo. A nomeação 
à autoria não foi instituída para resolver a ilegitimidade ad causam c 
sim para autorizar a mutação subjetiva do processo, com a sobrevi
vência deste. Precisemos: enquanto a ilegitimidade para a causa im
plica a extinção do processo (embora sem pronunciamento sobre o 
mérito), a nomeação à autoria, quando acolhida, conduz à modifica
ção subjetiva do réu, com o prosseguimento do processo em face do 
nomeado, em direção à sentença de mérito. Além disso, o juiz pode 
conhecei ex officio da ilegitimidade para a causa (CP( \ ai t. 267, § 3°), 
ao passo que a nomeação à autoria constitui ato exclusivo (ainda que 
obrigatório) do réu. 

A nomeação de que estamos a tratar representa, sob outro 
aspecto, uma exceção ao princípio da estabilização da lide, segundo 
o qual, feita a citação, ao autor é defeso modificar o pedido ou a causa 
de pedir, sem o consentimento do réu, "mantendo-se as mesmas 
partes, salvo as substituições permitidas por lei" (CPC, art. 264, 
capul). 

lim dois casos deverá o réu proceder à nomeação à autoria: 
a) quando deliver a coisa em nome alheio e esta lhe for demandada 
em nome próprio; b) na ação de indenização, intentada pelo proprie
tário ou pelo titular de um direito sobre a coisa, alegai que praticou 
o ato danoso por determinação de outrem, ou em cumprimento a 
ordem deste (CPC, arts. 62 e 63, respectivamente). Na primeira 
hipótese, a nomeação deverá ser realizada não somente pelo detentor 
da coisa, mas também pelo possuidor direto (locatário, usufrutueiro), 
sob pena de este se ver impossibilitado de ser excluído de uma relação 
jurídica processual, na qual foi incluída por erro do autor, Na segunda, 
inspirada no processo civil português, o proprietário ou o titular de 
um diieilo sobre a coisa ingressa em juízo diante de pessoa que, 
conquanto haja realmente praticado o ato danoso, o \c/. por instrução 
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ou por determinação de terceiro; logo, quem deverá responder à ação 
será o mandante e não o executor da ordem. 

A nomeação deve ser efetuada no prazo para a defesa, que, 
no processo do trabalho, encontra na audiência (inicial, segundo a 
praxe) o seu momento oportuno. A contar daí, o procedimento será 
o descrito nos arts. 64 a 67 do CPC. É importante salientar que a 
nomeação à autoria deverá ser aceita pelo autor; caso contrário, ficará 
sem efeito (ibidem, art. 65, parte final). Não é só: citado, o nomeado 
poderá concordar, ou não, com a nomeação (art. 66, parte final). Isto 
demonstra que a nomeação, para concretizar-se, depende a conver
gência de duas vontades: primeiramente, a do autor; segundamente, 
a do nomeado. Em todo o caso, a lei presume aceita a nomeação 
quando: a) o autor nada requerer, no prazo em que deveria manifes
tar-se a respeito ( CPC, art. 68, I); o nomeado não comparecer, ou, 
comparecendo, nada alegar (ibidem). 

No sistema do processo civil, responderá por perdas e danos 
aquele a quem cabia a nomeação, quando: a) deixar de realizá-la; b) 
nomear pessoa diversa daquela em cujo nome detém a coisa deman
dada (CPC, art. 69). 

A nomeação à autoria, entretanto, é inconciliável com o pro
cesso do trabalho. Antes de revelarmos as razões de nosso parecer, 
devemos lembrar que essa modalidade de intervenção de terceiros, 
concebida pelo processo civil, não visa a corrigir a ilegitimidade pas
siva ad causam, seja porque, a não se pensar assim, ficariam cm 
manifesta antinomia os arts. 56 e 295, II, ambos do CPC, vez que este 
último determina o indeferimento da inicial quando o réu for parte 
ilegítima (e o art. 267, VI, do mesmo código, reitera a regra), seja 
porque o nomeado pode recusar a qualidade que lhe é atribuída pelo 
réu (c, dessa forma, permaneceria o problema da ilegitimidade passi
va). 

O que nos leva a julgar a nomeação à autoria incompatível 
com o processo do trabalho é o fato essencial de que o art. 62 do CPC 
tem como pressuposto a existência de demanda relativa a determinada 
coisa; sendo assim, é de elementar conclusão que o instituto da 
nomeação tem aplicação exclusiva nas ações reais. Mesmo no caso 
do art. 63 do CPC a indenização postulada pelo autor decorre de 
prejuízos provocados por outrem à coisa, tomada esta como todo bem 
susceptível de apropriação humana. A Justiça do Trabalho não tem 
competência para apreciar ações reais, ou que visem a obter a repa
ração de prejuízos acarretados a certa coisa, exceto se alguém se sentir 
à vontade para retirar do art. 114 da Constituição Federal uma inter
pretação aberrante e tumultuaria dos princípios. Mesmo sendo de
mandado em nome próprio, o preposto não poderá nomear o réu à 
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autoria, pois o uso desse instituto está ligado ao pressuposto de que 
aquele esteja detendo a coisa objeto da demanda - e no processo do 
trabalho o litígio nunca tem como núcleo a coisa que o preposto 
eventualmente esteja a deter. Mesmo na hipótese de art. 63 do CPC, 
a nomeação, pelo preposto-réu, não será possível, no processo do 
trabalho, pois, para isso, seria indispensável que a ação de indenização 
dissesse respeito à reparação dos danos produzidos na coisa ou nos 
direitos relativos a esta. Segue-se, que se o preposto, em situações 
como as cogitadas, provar a sua (manifesta) ilegitimidade para a causa, 
não deverá o juiz acolher a nomeação à autoria do proprietário, do 
possuidor ou do mandante, feita por aquele, e sim indeferir a petição 
inicial, com fundamento no art. 295, II, do CPC. Se o juiz, inadverti
damente, permitir que o preposto se faça substituir pela pessoa efe
tivamente legitimada para figurar no pólo passivo da relação proces
sual, essa mutação subjetiva só poderá ser atribuída a uma deturpação 
prática do instituto da nomeação à autoria, ou a uma atitude inova
dora, zetética, do magistrado do trabalho. 

3 . DENUNCIAÇÃO DA LIDE 

Com maior ou menor intensidade, já se encontravam traços 
da denunciação da lide nos direitos grego, romano (período formula
rio) e germânico (advocado ad warrantum). O instituto foi regulado 
- sob a denominação de chamamento à autoria - pelas Ordenações 
Afonsinas (L. III, f. XL e XVI), Manoelinas (L. III, T. XXX e XXXI) 
c Filipinas (L. III, T XLIV e XLV), bem como pelo Regulamento 737 
(arts. I l l a 117), pela Consolidação RIBAS (arts. 262 a 264 e 268 a 
278) e pelo CPC de 1939 (arts. 95 a 98), que ora falava em "chamar 
à autoria" (art. 95, caput) e ora se referia ao denunciado (arts. 95, § 
3o , 97 e 98), em uma linguagem vacilante e dubitativa. O estatuto 
processual civil de 1973 se ocupa da denunciação da lide nos arts. 70 
a 76. Sobre ela, há um silêncio absoluto da CLT. 

Tendo em vista o tratamento que o atual digesto processual 
dá à denunciação da lide, podemos defini-la como a ação incidental, 
ajuizada pelo autor ou pelo réu, em caráter obrigatório, perante 
terceiro, com o objetivo de fazer com que este seja condenado a 
ressarcir os prejuízos que o denunciante vier a sofrer, erri decorrência 
da sentença, pela evicção, ou para evitar posterior exercício da ação 
regressiva, que lhe assegura a norma legal ou eventual disposição do 
contrato. 

O CPC de 1939 se vinculava, no particular, ao sistema romano, 
porquanto a denúncia do litígio tinha como finalidade exclusiva trazer 
o denunciado ao processo para promover a defesa do denunciante; o 
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Código de 1973 adotou a concepção germânica, fazendo com que a 
denunciação traduza, na realidade, o exercício antecipado de uma 
ação regressiva, com o fito de o denunciante se ver ressarcido dos 
prejuízos que vier a sofrer, na hipótese de sucumbir na causa. 

Embora o art. 70, caput, do CPC, diga que a denunciação é 
obrigatória, parece-nos que o legislador não empregou esse adjetivo 
em seu sentido técnico, ou seja, vinculado a uma obrigação (de direito 
material). Tivéssemos de considerar de modo diverso, haveríamos de 
concluir que o terceiro teria o direito de ser denunciado da lide, pois, 
em princípio, a toda obrigação corresponde um direito. O que pre
tendeu o legislador, contudo, expressar, foi que a denúncia do litígio 
é necessária, indispensável. Isso significa que se a denunciação não 
for efetuada, a parte, que a deveria ser realizado, não perderá o direito 
de exercitar, mais tarde, em processo autônomo, a ação regressiva 
para reembolsar-se do que teve de pagar, por força da sentença: 
perderá, tão somente, o benefício legal de munir-se, no mesmo pro
cesso em que a intervenção de terceiro deveria ter ocorrido, de título 
executivo, materializado na sentença que compôs a lide (CPC, art. 
76). 

Inexistindo, portanto, obrigação de denunciar, mas simples 
ônus quanto a isso, a falta não acarretará a nulidade do processo nem 
a ineficácia da sentença que for dada entre as partes originárias (autor 
e réu). 

É generalizada a dissensão doutrinária quanto a ser obrigató
ria a denunciação: a) em todos os incisos do art. 70 do CPC; b) apenas 
em alguns deles, ou c) exclusivamente em relação a um só. Pela nossa 
parte, julgamos que ela será indispensável, apenas, no caso dos incisos 
I e II, da antedita norma processual, pois essa denúncia pressupõe a 
existência de garantia própria (formal); só excepcionalmente ela será 
indispensável no caso do inciso III, que versa de garantia imprópria 
(responsabilidade civil). 

A denunciação da lide constitui modalidade típica de inter
venção de terceiro, cuja admissibilidade só se justifica no processo de 
conhecimento. Assim dizemos" porque - para reiterar - essa denúncia 
repi esenta autêntica ação regressiva, exercida em caráter condicional, 
na medida em que o seu suposto lógico e jurídico é a sucumbência do 
denunciante. 

O procedimento da denunciação da lide (para aqueles que a 
admitem no processo do trabalho) será o ditado pelos arts. 74 a 76, 
do CPC). Poderá realizá-la tanto o autor quanto o réu, permitindo o 
art. 7} a efetivação de sucessivas denunciações, vale dizer, não só do 
alienante mas de todos os antecessores da seqüência dominial. 
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Nada obstante o art. 76 aludir a sentença declaratoria ("de
clarará", diz a norma ), em rigor, o provimento jurisdicional é, essen
cialmente, condenatorio; tanto isso é certo, que valerá "como título 
executivo", conforme afirma o citado artigo. Sentenças puramente 
declaratorias não são exeqüíveis. Um pequeno reparo: é óbvio que se 
a ação primitiva for exclusivamente declaratoria, a sentença será da 
mesma natureza. Sob esse ângulo, poderá fazer sentido o verbo de
clarar, utilizado na redação do art. 76do CPC. Ainda assim, a sentença 
não se converterá no título executivo aí mencionado. A propósito, tal 
sentença apreciará duas ações: a primeira, do autor em face do réu; 
a segunda, de índole incidental, do denunciante perante terceiro 
(denunciado). 

Estamos convencidos de que a denunciação da lide não cebe 
no processo do trabalho, a despeito de algumas opiniões em contrário. 
Essa inadmissibilidade, a nosso ver, é absoluta nas situações contem
pladas pelos incisos I e II do art. 70 do CPC, pois estas levam em conta 
os riscos da evicção - matéria que escapa, iniludivelmente, à compe
tência constitucional da Justiça do Trabalho. Restaria, pois, em tese, 
a possibilidade de essa intervenção de terceiro penetrar o processo 
do trabalho por intermédio do inciso III, do precitado normativo, que 
prevê a denúncia do litígio àquele que estiver obrigado, por lei ou por 
disposição contratual, a indenizar, em ação de regresso, o prejuízo do 
que sucumbir na demanda. Alguns juristas - provavelmente seduzidos 
pela Fada Morgana das lendas bretãs, insinuada nesse inciso, e que 
tinha, dentre outros poderes, o de distorcer as imagens - se sentiram 
em boa sombra para concluir que dito inciso autorizaria a denunciação 
nos casos de sucessão de empregadores e do art. 455, da CLT (em
pregados do subempreiteiro aforando a ação diante do empreiteiro 
principal). Não se deram conta, entrementes, de que, a prevalecer 
esse ponto de vista, a sentença trabalhista teria de apreciar - e 
solucionar - o conflito de interesses estabelecido, incidentalmente, 
entre o denunciante e o denunciado, vale dizer, não derivante de um 
contraio de trabalho e sim de uma relação jurídica material civil ou 
comercial. Esqueceram-se, por suposto, esses autores, de que, no 
sistema do atual estatuto de processo civil, a denunciação da lide 
corresponde ao exercício - antecipado e condicionado - de ação 
regressiva do sucedido perante o sucessor, ou do empreiteiro principal 
diante do subempreiteiro (para argumentarmos com os exemplos que 
formularam), sem que a Justiça do Trabalho possua a necessária 
competência para apreciá-la. Como poderá, conseguintemente, essa 
Justiça Especializada emitir sentença condenatoria do denunciado ao 
ressarcimento de quantias pagas pelo denunciante, em virtude da 
sentença dada entre as partes primitivas (autor e réu), sem que esse 
capítulo do pronunciamento jurisdicional cometa grave ofensa à lite-
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ralidade inequívoca da regra inscrita no art. 114 da Constituição da 
República? Como poderá, enfim, a Justiça do Trabalho, sem perpetrar 
tão desassombrada transgressão, produzir, em prol do denunciante, 
um título executivo (CPC, art. 76), se, para esse efeito, o crédito que 
dará conteúdo ao título não é de natureza trabalhista - circunstância 
que inibe a possibilidade de o denunciante promover a pertinente 
execução forçada no âmbito dessa Justiça? 

O factum principis, por outro lado, não configura o chama
mento à autoria do CPC de 1939 (arts. 95 a 98), que estava a viger 
quando do advento da CLT, e, quanto menos, a denunciação da lide 
disciplinada pelos arts. 70 a 76 do diploma processual de 1973. A 
intervenção do Poder Público no processo trabalhista, em razão de 
factum principis (CLT, art. 486), não tipifica, pois, nenhuma dessas 
figuras mencionadas, representando, isto sim, modalidade sui generis, 
atípica. É bastante argumentar com o fato de que, aqui, o Poder 
Público é o único responsável pelo pagamento da indenização devida 
ao trabalhador (sem poder exercitar pretensão regressiva diante de 
quem quer que seja), ao passo que na denunciação da lide, embora o 
denunciante seja condenado a pagar ao adversário determinada quan
tia, poderá, pela denúncia, exercer, condicionada e antecipadamente, 
a ação de regresso, no mesmo processo, com o objetivo de ressarcir-se, 
perante o denunciado, daquilo que teve de pagar em decorrência de 
haver sucumbido na demanda primitiva (originária, principal). 

4. CHAMAMENTO AO PROCESSO 

O instituto em apreço na faculdade atribuída ao réu de fazer 
com que os demais coobrigados venham integrar a relação processual, 
n< qualidade de litisconsortes, com o objetivo de submetê-los aos 
e!<_ tos da sentença e, desse modo, permitir àquele que saldar a dívida 
receber, dos demais, a quota-parte que a cada um cabe. 

Está claro, portanto, que o chamamento se destina a permitir 
ao réu trazer ao processo outras pessoas que, por possuírem vínculos 
de direito material conro autor, deseja vê-las responsabilizadas pelo 
pagamento da dívida. 

Ao deixar, todavia, ao talante exclusivo do réu a formação 
desse regime litisconsorcial (facultativo), o legislador acabou por 
fazer com que o autor se veja obrigado a demandar com pessoas 
relativamente às quais não pretendeu exercer o direito de ação. Por 
motivos de ordem pessoal, familiar, política, religiosa, hierárquica c 
o mais, é provável que o autor não tenha pretendido litigar com as 
pessoas que, por ato privativo do réu, são introduzidas no processo. 
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Tal chamamento deixa o autor em situação de inferioridade numérica 
(pois terá, diante de si, diversos réus - e não apenas um, como desejou 
- ), alem de agravar-lhe as conseqüências na hipóteses de sucumbir 
na causa. Demais, essa forma de intervenção de terceiros atropela 
certos princípios legais, como, v.g., o de que pertence à natureza íntima 
da solidariedade passiva o poder de o credor exigir unicamente de um 
devedor a totalidade da dívida (Cód. Civ., art. 904). 

O chamamento ao processo pressupõe, de um lado, que o 
vínculo de direito material legitime a presença de terceiros na relação 
processual, como co-devedores; de outro, que, em virtude dessa mes
ma relação jurídica substancial, o pagamento da dívida por um dos 
co-obrigados o autorize a exigir dos demais o correspondente reem
bolso, na medida das quotas-partes que lhes competem. 

Esse chamamento é admissível, somente, no processo cogni
tivo, sendo vedada a sua incidência no cautelar e no de execução. 
Embora o art. 78 do CPC diga que a sentença declarará as responsa
bilidades dos co-obrigados, na verdade esse provimento jurisdicional 
é de natureza, fundamentalmente, condenatoria, pois só assim poderá 
valer como título executivo, segundo prevê o art. 80 do mesmo esta
tuto processual. 

O procedimento pertinente à modalidade intervenção de ter
ceiros, sobre a qual estamos a discorrer, é o descrito nos arts. 78 a 80 
do CPC, conquanto sofra algumas adaptações quando transportado, 
supletoriamente, ao processo do trabalho. A intromissão dos "chama
dos" no processo faz com que se forme, entre eles e o réu primitivo 
("chamante"), um litisconsórcio superveniente, passivo, facultativo 
e simples; os "chamados" poderão, em função disso, exercer os mes
mos direitos e faculdades que a norma processual comete ao réu 
originário, conquanto fiquem sujeitos aos mesmos ônus e deveres 
impostos a estes. 

Com o chamamento, passam a existir, no mesmo processo, 
duas ações: a do autor perante o réu primitivo e a deste diante dos 
"chamados", motivo por que a sentença, que solucionar os conflitos 
de interesses, deverá conter, quando menos, dois capítulos. 

Não vemos a mínima possibilidade de o chamamento em 
exame ser realizado no processo do trabalho, com fulcro nos incisos 
I e II do art. 77 do CPC; é que, em ambos os casos, o pressuposto 
básico é a existência de relação jurídica material entre o fiador e o 
devedor principal (I), ou entre os diversos fiadores (II), matéria para 
cuja apreciação a Justiça do Trabalho está desapercebida da indispen
sável competência (Const. Fed., art. 114, caput). 

De maneira algo remansada, porém, a doutrina vem aceitando 
o exercício desse chamamento, no processo do trabalho, quando feito 
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com espeque no inciso III da sobredita norma processual civil, que 
cogita da solidariedade entre o réu primitivo e os demais coobrigados, 
que se encontram fora da relação processual. Tem-se, inclusive, indi
cado como situações em que essa intervenção possa ser efetuada a da 
sociedade de fato (onde a ação é ajuizada apenas em face de um dos 
sócios) e o condomínio irregular (onde somente um dos condôminos 
está respondendo à ação). 

Em princípio, contudo, esse chamamento não deveria ser 
admitido no processo do trabalho, pois, dentre outras coisas: a) sendo 
ato exclusivo do réu, faz com que o autor se veja obrigado a litigar 
diante de pessoas que não pretendeu (por motivos, às vezes, ponde-
randos) introduzir no pólo passivo da relação processual, ao ingressar 
em juízo; b) a formação desse litisconsórcio poderá colocar o autor 
em desvantagem processual, dado o grande número de pessoas que 
poderão ser chamadas e que passarão a ser suas adversárias; c) essa 
ampliação subjetiva passiva implica, ainda, aumentar as conseqüên
cias do eventual insucesso do autor na demanda (condenação em 
honorários de advogado c de peritos, etc); d) a Justiça do Trabalho 
não possui competência para apreciar a natureza dos vínculos de 
direito material existentes entre os réusconsorciados na lide. Em todo 
caso, não se pode ignorar que, em determinados casos, a presença de 
uma multiplicidade de réus no processo, a despeito de acarretar, para 
o autor, os inconvenientes já mencionados, poderá, excepcionalmen
te, consultar aos seus interesses, porquanto esse fato propiciar-lhe-á 
promover, com maior possibilidade de sucesso, a futura execução da 
sentença. O obstáculo representado pela incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar as relações jurídicas materiais existentes entre 
os litisconsoi tes passivos poderá ser removido mediante o argumento 
de que a investigação desses vínculos será feita de forma meramente 
incidental, não constituindo, assim, um fim em si mesma, e sim um 
meio para que se possa definir a responsabilidade dos chamados, ante 
as pretensões deduzidas pelo autor. Ainda assim, duas observações 
de\em sei destacadas: a) o devedor principal não poderá chamar ao 
processo os devedores secundários (solidários), pois só o inverso é 
admissível; b) o devedor que satisfizer, plenamente, a dívida, não 
poderá fazer uso da sentença trabalhista como título executivo, para 
exigii, dos demais, o reembolso, conforme a quota-parte de cada um. 

Assim mutilado, ochamamenlo pode ser admitido no processo 
do trabalho. 
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ACÓRDÃOS 



1 RT-PR-AP-0496/91 - N° 7389/91 - I a T 
EMENTA: ATUALIZAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHIS

TA PENHORADO. 

A penhora feita em dinheiro não constitui satisfação do crédito 
do autor na data de sua ocorrência, pois o Juiz deve aguardar 
a manifestação das partes no qüinqüídio legal de que trata o 
art. 884 da CLT, salvo manifestação expressa da executada de 
que abre mão de qualquer recurso. Devida é a atualização do 
crédito trabalhista até a sua satisfação ao credor. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE PE
TIÇÃO, provenientes da MM. Ia Junta de Conciliação e Julgamento de 
CASCAVEL - PR, sendo agravante BANCO BRADESCO S/A e agravado 
NEURI PAULO GEROLOMETTO. 

Irresignado com a r. sentença de fls. 258 complementada às lis. 262 
v., por força de embargos de declaração, que rejeitou os embargos à execu
ção, o reclamado interpõe o presente agravo de petição (fls. 264/271). 

Em suas razões insurge-se com a condenação ao pagamento de 
diferenças decorrentes de juros e correção monetária após a data em que foi 
feito o depósito, lenha ou não sido para garantia do juízo. 

Contraminuta às fls. 277/279. 
A d. Procuradoria emitiu Parecer às fls. >2 opinando pelo conhe

cimento e pelo não provimento do recurso. 
É o relatório. 

VOTO 
Por força do V. Acórdão nQ 2.328/91-1JT, contido no processo 

TRT/PR/AI- 0141/90 (na contracapa), conheço do agravo de petição e da 
contraminuta. 

MÉRITO 
Atualização de cálculos 

É de entendimento majoritário neste E. Tribunal que o crédito 
trabalhista deve ser atualizado até a data do seu efetivo pagamento. In ca',u 
o que aconteceu foi a penhora de cheque administrativo (Auto de pe.iaora 
e Avaliação de fls. 240), depositado em Agência do Banco do Brasil S/A 
conforme guia de depósito cie fls. 241. 

Observa-se cristalinamente de tais documentos que não se des! nam 
a pagamento ao credor. Essa hipótese é confirmada, pois no pra/o de lei o 
reclamado interpôs Embargos à Execução (fls. 244). Não pode alegar agora 
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que efetuou pagamento ao credor. O depósito em tais circunstâncias serve 
apenas como garantia do juízo pois foi inequívoca a sua vontade de embargar 
a execução. 

De situação idêntica, na qual fui Relator, temos a seguinte ementa 
que passo a transcrever: "Ementa - Atualização de Crédito Penhorado. A 
penhora feita em dinheiro não constitui satisfação do crédito do autor na 
data de sua ocorrência, pois o Juiz deve aguardar a manifestação das parles 
no qüinqüídio legal de que trata o art. 884, da CLT, salvo manifestação 
expressa da executada de que abre mão de qualquer recurso. Devida é a 
atualização até a satisfação do crédito trabalhista", (grifamos; TRT-PR-AP-
0620/89 - Ac. 2.554/90-13 Turma, Rei. Matias Alenor Martins). 

Devida, portanto, a atualização do credito trabalhista até a data de 
sua satisfação ao credor, cujas diferenças correrão por conta da reclamada 
e não da instituição depositária. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho da 99 Região.por unanimidade de votos, EM CONHECER DO 
AGRAVO DE PETIÇÃO e da contraminuta, por força do V. Acórdão n° 
2.328/91 - Ia Turma, contido no processo TRT/PR/AI-0141/90 (na contraca
pa). No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRA
VO DE PETIÇÃO, com ressalvas quanto à fundamentação do Exmo. Juiz 
Délvio José Machado Lopes (Revisor). 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 

Curitiba, 17 de setembro de 1991. 

Délvio José Machado Lopes 
Presidente Regimental 

Matias Alenor Martins 
Relator 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 

TRT-PR-RO-4122/90 - Ñ" 6070/91-3" T 

EMENTA: COMPETÊNCIA - COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. 

É competente, para apreciar litígio que envolva a complemen-
tação de aposentadoria, cm reclamatória proposta contra o 
Banco do Brasil, a Junta de Conciliação e Julgamento do 
domicílio do aposentado, ainda que a contratação tenha ocor
rido em agência de outra localidade. Trata-se da interpretação 
do parágrafo único, do art. 8", da CLT, e do art. 5Q, da Lei de 
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Introdução do Código Civil, assim como da norma do art. 651, 
também da CLT. 

Ac. 6295/91, de 27-09-91, TRT-PR-RO-4509/90, Rei. Roberto 
Coutinho Mendes. 

EMENTA: JUSTA CAUSA DO EMPREGADOR. 

Ao deixar de cumprir o disposto no art. 29, da CLT - anotações 
em CTPS - , incide, o empregador, na hipótese da alínea b, do 
art. 483, da CLT. Motivo ensejador da rescisão contratual, pelo 
empregado, porquanto caracterizada em uma das mais graves 
infrações, pois fere garantia mínima do obreiro. Não se pode 
premiar o infrator. 

Ac. 6070/91, de 20-09-91, TRT-PR-RO-4122/90, Rei. Roberto 
Coutinho Mendes. 

EMENTA: JUSTA CAUSA DO EMPREGADOR. 

Ao deixar de cumprir o disposto no art. 29, da CLT - anotações 
em CTPS - , incide, o empregador, na hipótese da alínea b, do 
art. 483, da CLT. Motivo ensejador da rescisão contratual, pelo 
empregado, porquanto caracterizada em uma das mais graves 
infrações, pois fere garantia mínima do obreiro..Não se pode 
premiar o infrator. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO ORDI
NÁRIO, provenientes da MM. Ia Junta de Conciliação e Julgamento de 
LONDRINA - PR, sendo recorrente MARIA APARECIDA PIMENTEL e 
recorrida PROINTER - PROMOÇÕES DE PLANOS DE SAÚDE E RE
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. 

I - RELATÓRIO 
Recorre a reclamante, pleiteando a ampliação da r. condenação 

primeira, nas seguintes verbas: aviso prévio, 13° salário, férias, FGTS e multa; 
2 salários mínimos mensais e multa convencional. 

Contra-razões apresentadas e a d. Procuradoria opina pelo conhe
cimento e improvimento ao apelo. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 
1 - Admissibilidade 
Formalmente apto, conheço do recurso. 
2 - Mérito 

2.1 - Rescisão indireta 
Entendeu a MM. JCJ ter ocorrido pedido de desligamento, pela 

reclamante. 
No entanto, diversamente se conclui das provas dos autos. 
A tese trazida pela reclamante em sua inicial restou confirmada, nos 

depoimentos de Edna e Dcnilson, fls. 53, constante da prova emprestada e 
produzida no processo n° 238/90, admitida pelas partes na audiência, fls. 50; 
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sobre o teor dos documentos de fls. 42 e 43, que eram "copiados de uma 
xerox fornecida pela reclamada", quando do ingresso na reclamada, corro
bora o depoimento do preposto, fls. 53/54. 

É de se ter como inválido o pedido de demissão de fls. 43, que não 
corresponde à vontade da reclamante. Saliente-se que sequer existe a data, 
no referido documento. 

A reclamante foi admitida no dia 16.11.89 (fls. 02) e até o dia 17.01.90 
inexistiu anotações em CTPS. Obrigação descumprida pela reclamada; nos 
termos do art. 29, da CLT, "terá o prazo de quarenta e oito horas para nela 
anotar, especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições 
especiais, se houver,...". 

Valemo-nos das lições do E. Professor WAGNER D. GIGLK), em 
sua obra Justa Causa, in verbis: 

"A anotação da Carteira de Trabalho assegura direitos ao 
empregado e lhe facilita a prova da relação de emprego. A falta de 
registro veda ao empregado o gozo dos benefícios e serviços da 
previdência social, prejudica porque propõe sua aposentadoria, im
pede a formação do pecúlio do PIS e frustra o levantamento dos 
depósitos do FGTS, porque não efetuados. Na generalidade dos 
casos concretos, portanto, a falta de registro do empregado constitui 
infração das mais graves, justificando a rescisão contratual por ini
ciativa do empregado", (pp. 361/362). 
Na hipótese, se verifica a ocorrência da justa causa para a rescisão 

contratual, com base na alínea d, do art. 483 consolidado. 
A se entender diversamente, seria premiar o infrator, o empregador 

que não observa suas obrigações na contratação de empregados, burlando 
as garantias mínimas trabalhistas e sua aplicação assegurada na CLT 

É de se reconhecer e declarar a justa causa, praticada pela reclama
da. Conseqüentemente, condená-la ao pagamento do aviso prévio, 1/12 de 
13a salário, 3/12 de férias, acrescida do terço constitucional, comprovação e 
liberação dos depósitos do FGTS e multa de 40%, sob pena de execução 
direta. 

2.2 - Salário 
A MM. JCJ entendeu em reconhecer o piso salarial da categoria dos 

comerciários, razão da insurgência da reclamante. 
Mais uma vez, reportando-se à prova emprestada, o depoimento de 

Dcnilson demonstra que "foi prometido ao depte salário fixo correspondente 
a dois salários mínimos (fls. 53). 

No entanto, a prova emprestada não chega a esclarecer se a recla
mante também exercia a mesma função de supervisora de vendas. Sendo 
razoável que se lhe atribua o piso salarial da categoria dos comerciários. 

Mantém-se o "decisum". 
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23 - Multa da CCT 
No item IX, da inicial, consta o pedido "Multa convencional, à razão 

de 60% do valor de referência, vez que a reclamada deixou de cumprir a 
CCT da categoria, conforme item 08 da peça vestibular" (fls. 06). Verifican-
do-se no item 08: "Pelo descumprimento das cláusulas da CCT, deve ser a 
reclamada condenada ao pagamento de multa, à razão de 60% do valor de 
referencia, o que se requer" (fls. 05). 

Neste tópico, correta a r. sentença primeira, eis que inexistente 
menção da cláusula infringida, o que autorizaria a condenação pretendida. 

Nada a modificar. 
III - CONCLUSÃO 

ACORDAM os Juizes da Terceira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER do 
recurso da reclamante e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE 
PROVIMENTO PARCIAL, para declarar a rescisão de contrato por culpa 
da reclamada, condenando-se-a ao pagamento do aviso prévio, 1/12 do 13e 

salário, 3/12 de férias, acrescidas do terço constitucional, depósitos e libera
ção do FGTS, com multa de 40%, sob pena de execução direta. 

Custas, pela reclamada, sobre o valor arbitrado em Cr$ 50.000,00, 
no importe de Cr$ 1.758,53. 

Intimem-se. 

Curitiba, 07 de agosto de 1991. 

Euclides Alcides Rocha 
Presidente 

Roberto Coutinho Mendes 
Relator 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 

TRT-PR-RO-3645/90 - N° 5701/91-3° T 

EMENTA: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 
CUMPRIMENTO. 

Inexisle qualquer afronta à lei em cláusula de convenção co
letiva onde resta ajustado percentual de adicional de insalu-
bridade superior ao mínimo fixado por lei, em favor de todos 
os empregados de um mesmo selor de produção, ressalvados 
o direito dos que recebem adicional superior e a possibilidade 
de realização de perícia que possa constatar índice superior 
ao convencionado. Poder-sc-ia cogitar de ¡legalidade se, por 
hipótese, tivesse a norma convencional previsto que mesmo 
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sendo insalubre o serviço, o adicional não fosse devido. Mas, 
ao estipular percentual mais elevado e ao estendê-lo a todos 
os empregados do setor de produção, a norma coletiva reve
la-se mais benéfica do que a lei. Logo, sua validade c incon
testável. Provimento ao recurso, pa ra julgar-se improcedente 
a ação declaratoria e procedente a ação de cumprimento. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de R E C U R S O O R D I 
N Á R I O , provenientes da MM. 2a Junta de Conciliação e Julgamento de 
M A R I N G Á - PR, sendo recorrente SINDICATO DOS T R A B A L H A D O 
RES NAS INDÚSTRIAS D E ALIMENTAÇÃO D E MARINGÁ e recorrida 
l .EINER PAULISTA D E GELATINAS INDÚSTRIA E C O M É R C I O 
LTDA. 

A M M . 2a JCJ de Maringá, através da r. sentença de fls. 202/207, 
julgando as ações conexas, a primeira, declaratoria, proposta pela empresa 
contra o Sindicato e a segunda, de cumprimento, proposta pelo Sindicato 
contra aquela, julgou procedente a declaratoria considerando inexistente a 
ic lação jurídica estribada na cláusula 8a da Convenção Coletiva de Trabalho 
e, por conseqüência lógico-jurídica, improcedente a ação de cumprimento, 
atribuindo ao Sindicato as custas processuais. 

Inconforma-se o Sindicato sucumbente. 
Reitera as argüições de carência de ação e ilegitimidade ativa da 

i ei m u d a , entendendo que a esta falta legitimação para propor ação de 
r u i u i e / a declaratoria, com o objetivo de anular cláusula de convenção cole
tiva, que é instrumento intersindical. No mérito, sustenta a necessidade de 
reforma da decisão por afrontar o art. 7U, inc. XXVI, da Constituição Fedetal 
em vigor, negando reconhecimento à convenção coletiva, que é lei entre as 
¡ni tes e que deve prevalecer à intenção da recorrida de liberar-se do cum
primento da cláusula questionada, relativa ao adicional de insalubridade. 
f\ di a invetsão do pronunciamento de 1" grau, com a improcedencia da ação 
declaratoria e condenação da empresa ao pagamento do referido adicional, 
na loima convencionada 

Conlra- ra /ões foram apresentadas (fls. 221/230). 
A d. Procuiadoiia Regional do Trabalho, em paiccer de lis. 23\'2V>, 

p i i i o n i / a pelo conhecimento do recuiso, rejeição às preliminaies e não 
piiivinu nto, quanto ao mérito. 

E o lelatório. 
VOTO 

1 - Admissibilidade 

O recurso toi regularmente interposto, com recolhimento de custas 
(lis 2 IX), meiecendo ser conhecido. 

2 - Carência de ação - Ilegitimidade ativa 

Ao lesponder a ação declaratoria intentada pela recoi i ida, susten
tou o Sindicato, ora lecorienle , que aquela carecia do ditei to de ação. put 
ili tul imilla de ativa, pois quem deveria suscitar qualquer alteração da cláusula 
i onveni ional sei ia o Sindicato patronal, pai tícipe do instrumento normativo, 
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e não a empresa diretamente. Rejeitada tal preliminar pelo 1Q grau de 
jurisdição, reitera na mesma o recorrente. 

Não tem razão, no entanto, o recorrente. 
"Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimi

dade", é a dicção do art. 3o do Código de Processo Civil, podendo o interesse 
do autor limitar-se à declaração "da existência ou da inexistência de relação 
jurídica", complementa o art. 4-, I, do mesmo código. O interesse da recorrida 
é manifesto na sua pretensão de ver declarada a insubsistência da norma 
convencional, quando ajustou obrigação compulsória das empresas ao paga
mento de adicional de insalubridade. Não apenas o Sindicato-patronal teria 
legitimidade ativa para residir em juízo, por demanda decorrente da conven
ção coletiva; também a empresa, se entende não lhe seja aplicável a norma 
ou mesmo quando pretenda a explicitação de seu conteúdo, mediante pro
nunciamento jurisdicional declaratorio. Assim, a preliminar foi corretamente 
repelida pela r. sentença a quo, merecendo igual sorte em sua reiteração em 
recurso. 

Rejeito, pois, a preliminar de carência de ação, por ilegitimidade de 
parle. 

3 - Mérito 
Duas, na realidade, são as ações contempladas nos presentes autos: 

a) uma, denominada "meramente declaratoria" e proposta pela empresa, em 
que face à cláusula oitava da Convenção Coletiva de fls. 19/24, pretende a 
declaração de inexistência da relação jurídica obrigacional - adicional de 
insalubridade - independente da prestação de trabalho cm condições insa
lubres, ou pela nulidade da aludida cláusula em seu texto original e na 
alteração introdu/ida em termo aditivo (fls. 09); b) outra, denominada por 
Ação de Cumprimento", proposta pelo Sindicato em favor dos empregados 
da empresa (fls. 74/83), com respaldo na mesma cláusula, em que a pretensão 
é de pagamento do adicional de insalubridade, nos termos e percentuais 
ajustados na mesma convenção, com os reflexos em outras parcelas indicadas 
na inicial. 

Como se vê da r. sentença recorrida, a primeira foi julgada proce
dente e, por conseqüência, a segunda foi improcedente. 

Toda a controvérsia reside ou resulta de convênio coletivo celebrado 
entre o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Ma
ringá e o Sindicato da Indústria de Carnes e Derivados no Estado do Paraná. 

Estipulou-se a seguinte condição: 

Cláusula 8 - Insalubridade. 
"A empresa pagará aos seus empregados um adicional de 

insalubridade de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo de 
referência a todos os empregados do Setor de Produção, entenden-
do-se como setor de produção as atividades compreendidas desde o 
recebimento do animal c/ou matéria-prima até o carregamento do 
produto final, ressalvando-se o direito dos que trabalham em setores 
com grau de insalubridade superior a serem definidos através de 
perícia determinada pelo Ministério do Trabalho, através de suas 
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sub-delegacias, ou pela Justiça do Trabalho, bem como o direito dos 
que já percebem adicional de insalubridade em percentuais supe
riores" (fls. 19 v/20). 
Tal cláusula, que foi ajustada para vigorar a partir de Io de maio de 

198*', sofreu modificação por meio de termo aditivo, celebrado em 13 de 
outubro de 1989, passando a ter a seguinte redação: 

"As empresas pagarão aos seus empregados adicional de 
insalubridade em valor equivalente a 12,5% (doze vírgula cinco por 
cento) do salário mínimo, a todos os empregados do setor de produ
ção, considerando-se este o que compreende as atividades exercidas 
desde o recebimento do animal ou matéria-prima, até o carregamen
to do produto final, ressalvando-se as condições mais favoráveis e as 
que vierem a ser assim definidas por laudo emitido pela autor idade 
competente" (fls. 24). 
Não tenho nenhum reparo aos brilhantes fundamentos da sentença 

recorrida quando examina a questão atinente ao cabimento da ação decla
rai ória, na espécie, nem mesmo quando faz o exame a respeito das razões 
que determinaram a inserção daquela condição no texto normativo. 

E de evidência meridiana que as duas entidades sindicais, repre-
sentando os interesses da categoria econômica e obreira, part iram de uma 
piemissa inarredável: "todo o setor de produção é insalubre", independente 
ile qualquer aferição pericial. A partir desse pressuposto, ajustaram inicial
mente que o adicional de insalubridade seria pago na base de 20% sobre o 
salário mínimo de referência, em maio de 1989. Com o aditivo firmado em 
outubro resolveram alterar o percentual para 12,5% do salário mínimo 
regional, ressalvando nas duas hipóteses o direito daqueles que, por perícia, 
demonstrassem insalubridade em grau superior ou dos que já viessem per
cebendo adicional mais elevado. Em suma, o que as entidades sindicais 
estipularam loi o percentual mínimo que deveria ser pago aos empregados 
do seior de produção, sem prejuízo de demonstração de níveis mais elevados. 

Assim, como entendeu o r. julgado sob revisão, acer tadamente: 

"A cláusula, em princípio, visa a proteção do trabalhador: 1) 
estabelecer o direito ao adicional de 12,5% a todos os empregados 
do selor de produção; 2) ressalva o direito dos que recebem adicional 
superior e ^) não inibe a realização de perícia que possa constatar o 
dii cito a adicional superior ao convencionado" (lis. 204). 
Nossa divergência, no entanto, situa-se na parte subseqüente do r. 

julg.idii, quando analisa se deve prevalecer a cláusula convencional sobre a 
noi III.I legal. 

Dala venia, não vislumbramos nenhuma afronta à lei na disposição 
c o n u ni ional. Com efeito, se por um lado o ideal seria qué o t rabalhador não 

\e iuf sse" a sua saúde em troca de um parco acréscimo salarial, devendo, 
ele e sua entidade representativa, combater as causas que determinam per
maneça e \pos lo a malefícios à saúde na execução do trabalho, por oulro, não 
lia pmibiçãn que se ajuste, genérica e compulsoriamente, cjuc determinada 
i mpiesa ou categoria econômica se obrigará a pagar um adicional salarial, 
independente da ptesença do falo gerador. 
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Dúvida não resta de que para contratar a cláusula em questão as 
partes, no caso, os sindicatos, tomaram em consideração o fato de que o 
trabalho em empresas da indústria de carnes, ou de derivados de animais, 
como curtumes, frigoríficos etc., como é notório, mesmo que não se revele 
direta e imediatamente prejudicial à saúde do trabalhador, oferece certos 
desconfortos, em razão do cheiro, da umidade, do ruído, enfim, de várias 
circunstâncias que diferenciam e especializam a atividade prestada. 

Portanto, estipular genericamente a obrigação ao pagamento do 
adicional não significa, em princípio, que a atividade seja realmente insalu
bre. E, se a atividade ou parte dela não for insalubre, não prevaleceria a 
cláusula convencional? Claro que prevaleceria! Não há qualquer vedação no 
ordenamento jurídico-trabalhista que o empregador, ou o sindicato que o 
representa, ajuste acréscimos salariais independente de causa. Se uma em
presa ou categoria, a título de exemplo, se comprometer a pagar horas 
extraordinárias ou adicional noturno, independente do cumprimento efetivo 
de horas extras ou de trabalho em horário tido como noturno, tal condição 
será exeqüível, constituindo-se em vantagem que em nada afeta o ordena
mento jurídico. Assim, também, se se estabeleceu que o adicional de insalu
bridade seria pago a todos os empregados do setor de produção, num 
percentual acima do mínimo e sem prejuízo ao direito daqueles que, even
tualmente, façam jus a índice mais elevado, a condição é benéfica e, portanto, 
válida. 

A segurança e a medicina do trabalho, realmente, colocam-se como 
matérias de relevante interesse público. As normas que as disciplinam e 
orientam são, de fato, inderrogáveis pela vontade das partes, dado seu caráter 
tuitivo. Porém, a condição que foi inserida na norma coletiva não fere nem 
se atrita com esses princípios ou normas, não estando o empregador munido 
de qualquer salvo-conduto, no sentido de não mais necessitar preocupar-se 
com as medidas de proteção, eliminação ou neutralização da insalubridade 
acaso existente. 

Logo, a empresa não está, por força da cláusula convencional, de
sobrigada do cumprimento de todas as disposições legais ou constitucionais 
mencionadas na inicial da ação declaratoria. Cabe-lhe, sem dúvida, "cumprir 
e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho" (art. 157, 
CLT), assim como instruir os empregados quanto às precauções a tomar no 
sentido de evitar acidentes do trabalho e doenças ocupacionais (Inc. II). Mas, 
cabe-lhe, também, como já consignado, dar cumprimento ao convênio cole
tivo, legitimamente ajustado por sua entidade representativa, estejam ou não 
piesentes condições insalubres no trabalho executado por seus empregados 
do setor de produção. 

Não há nulidade a ser declarada na cláusula convencional. A antiga 
decisão mencionada na inicial, oriunda da 2a Turma do C. TST, ao fixar que 
"a convenção coletiva de trabalho só prevalece contra a lei quando mais 
benéfica ao empregado", é correta na sua assertiva, mas inaplicável ao caso 
concreto, porque na espécie a convenção nada dispôs contra a lei. Seria 
contrária à lei se, por hipótese, tivesse previsto que mesmo sendo insalubre 
o serviço, o adicional não seria devido. Ao estipular percentual mais elevado 
para o adicional c ao estendê-lo a todos os empregados do setor de produção, 
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a norma coletiva revela-se mais benéfica do que a lei. Logo, sua validade é 
incontestável. 

Assim e conclusivamente: a empresa, ora recorrida, não tem qual
quer razão quando pretende furtar-se ao cumprimento do ajuste coletivo. 
Deverá, se for o caso, comparecer às assembléias do Sindicato que a repre
senta; reivindicar a revisão do ajuste e ponderar suas razões na negociação 
coletiva. Mas, individualmente e sem razão plausível, não poderá ficar deso
brigada pela obrigação lícita que em seu nome foi assumida pelo respectivo 
órgão sindical. 

Entendo, pois, que a solução da lide, retratada nas duas ações 
reunidas nestes autos, deve ser exatamente o reverso da conclusão a que 
chegou a M M . Junta a quo: improcedencia da ação declaratoria intentada 
pela recorrida, e procedência da ação de cumprimento proposta pelo Sindi-
cato-obreiro. (¡izese, no entanto, que em defesa a esta, a recorr ida sustentou 
que nem todos os empregados nominados na inicial da ação de cumprimento 
laboram no setor de produção. Tal matéria não foi objeto de preocupação 
probatória, sendo conveniente, no entanto, que na fase de liquidação propi
cie-se a elucidação do tema, restringindo-se a parcela postulada aos empre
gados que comprovadamente prestem serviços no setor de produção, como 
definido no texto normativo. 

O adicional de insalubridade que for apurado em favor dos empre
gados, dada sua natureza salarial, produzirá reflexos no 13" salário, férias c 
no FGTS. Não em repousos semanais remunerados, pois fixado em percen
tual sobre valor mensal: salário mínimo de referência (de maio a sctembro/89) 
e salário mínimo regional (de outubro/89 em diante). Descumprida a con
venção, cabível a multa prevista na cláusula 30 ' , em favor dos empregados. 
N.to comprovadas as condições da Lei n" 5.584/70, descabe o pedido de 
houoi ái ios assistenciais. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso, para refor
mai a sentença recorrida, julgando improcedente a Ação Declaratoria pro
p o s e pela recorrida e procedente em parte a Ação de Cumprimento inten
tada pelo Sindicato, condenando aquela a pagar aos empregados nominados 
na inicial, com as restrições da fundamentação, o adicional de insalubridade 
e tefiexos deste em 13" salário, férias e FGTS (8% ), mais a multa convencio
nal, tudo conforme se apurar em liquidação, com juros e correção monetária, 
na lot ma da lei. Cusías, pela recorrida, sobre o valor arbi t rado de Cr$ 
500 000,01). 

Pelo que, 

A C O R D A M os Juizes da Terceiia Turma do Tribunal Regional do 
l i a l u l h o da 9" Região, por unanimidade de votos, EM C O N H E C E R DO 
R E C U R S O D O R E C L A M A N T E ; por igual votação, EM REJEITAR a 
pielimitiar argüida de carência de ação, por ilegitimidade de parte. No 
mérito, sem divergência de votos, EM DAR P R O V I M E N T O PARCIAL AO 
REI URSO, para reformar a sentença recorrida, julgando improcedente a 
Ação Declaratoria proposta pela recorrida e procedente em parte a Ação 
de ( umprimento intentada pelo Sindicato, condenando aquela a pagar aos 
empregados nominados na inicial, com as restrições da fundamentação, o 
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adicional de insalubridade e reflexos deste cm 13° salário, férias e FGTS 
(8%), mais a multa convencional, tudo conforme se apurar em liquidação, 
com juros e correção monetária, na forma da lei. 

Custas, pela reclamada, sobre o valor arbitrado de Cr$ 500.000,00, 
no importe de Cr$ 10.758,53. 

lntimcm-sc. 

Curitiba, 31 de julho de 1991. 
Euclides Alcides Rocha 
Presidente Relator 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 

CORREIÇÃO PARCIAL N° 10/91 
EMENTA: CORREIÇÃO PARCIAL. 

No direito processual do trabalho, embora colegiado o juí/o 
de primeiro grau, ao Juiz do Trabalho compete a direção do 
processo, deferindo ou indeferindo requerimentos ou deter
minando diligências, não se sujeitando nos atos instrulórios à 
decisão dos Classistas. 

BANCO DA AMAZONIA S/A, através de seu procurador regular
mente constituído, ingressou com a presente reclamação correicional contra 
decisão proferida pela MM. 2" JCJ de Londrina, que indeferiu a oitiva de 
testemunhas por carta precatória, nos autos de n° 2198/90. 

Alega, em síntese, que o indeferimento constitui-se cm flagrante 
violação de litera! dispositivo da Constituição Federal (art. 5°, LV), cercean
do a ampla defesa assegurada ao reclamado. 

Dispensada a cobrança dos emolumentos devidos, face aos termos 
da Resolução Administrativa n° 48/90, do TST. 

Prestados os esclarecimentos pelo magistrado requerido. 
Relatado. 
No Processo do Trabalho, o Juízo de primeiro grau é colegiado, mas 

seus membros têm atribuições definidas. Aos Juizes Classistas compete, 
especificamente, julgar conforme proposta de solução do litígio apresentada 
pelo Juiz. Presidente, facultativamente formular perguntas às parles e às 
testemunhas, bem como auxiliar na conciliação. No mais, cabe ao Juiz a 
direção do processo, deferindo ou indeferindo requerimentos ou determi
nando diligências, pois, embora não monocrático o Juízo, o juiz. é quem 
comanda o processo em todos os seus atos, como relator nato c diretor da 
prova, não se sujeitando nestes misteres à decisão dos classistas. Pelo que, 
sem razão de ser, de ofensa à boa ordem processual a decisão de fls. 518 dos 

Rev TRT-9-*R. Curitiba (16)2 73-116 Jul./De/./ 1991 8.S 



autos, noticiada às fls. 56 da Correição, revogando o despacho da Juíza que 
deferia a expedição da carta. 

Ouanto à Correição propriamente dita, a denegação de expedição 
da carta precatória, despacho intcrloeutório não recorrível, é, em princípio, 
matéria de exame preliminar em recurso ordinário, a ser interposto na fase 
própria. Todavia, levando em conta a economia processual e a forma como 
exarado o despacho, objeto das considerações introdutórias, conheço da 
icc lamação correicional. 

O despacho constante da ata de fls. 164, pert inente ao compareci-
mento das testemunhas, sob pena de preclusão, repete o caput d o art. 825 
da CLT. Contudo, o parágrafo único do mesmo, deixa claro o direito da par te 
de pedir intimação. Assentando doutrina e jurisprudência que, q u a n d o não 
haja intuito protelatório, são os pedidos de intimação indenegáveis, mormen
te após o advento da Constituição de 1988, que consagrou a ampla defesa. 
No caso, o pedido de ouvida por carta foi formulado tempestivamente 14 
dias antes da audiência, instrumentado com as perguntas a serem formuladas 
às testemunhas, e, na assentada em que ocorreu a negativa de expedição da 
carta, sequer foi encerrada a instrução. 

Pelo que, acolho a correição para determinar que o Juiz mande 
expedit a carta, como pedida pelo requerente . 

Intimem-se. 

Curitiba, 28 de junho de 1991. 

Pedro Ribeiro Tavares 
Juiz. Corregedor 

I K1-PR RO-2497 /90 - N° 5501/90-2" T 

EMENTA: CULPA RECÍPROCA - ELEMENTOS - IN
TERPRETAÇÃO DO ART. 484 DA CLT. 

A culpa recíproca possui quatro elementos caracter izadores: 
a existência de duas justas causas (uma do empregador , out ra 
do empregado); relação de causa e efeito entre as duas faltas, 
coniemporaneidade e certa proporcionalidade entre as faltas. 
Não havendo justo motivo, daqueles taxativamente apontados 
na lei, como fundamento à ruptura do vínculo, não há como 
identificar s.c proporcionalidade e coniemporaneidade nas 
respectivas faltas e, conseqüentemente, não há reciprocidade 
de culpa. 

VISTOS, relatados c discutidos estes autos de R E C U R S O O R D I -
N \R IO, piovi nientes da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de JACA-
I I /.INI IO l'R, sendo recorrente KAZUYUKI NAGASSAWA e recorr ido 
s l \ l ) l < ATO RURAL DE CAMBARÁ. 

Inconformadas com a sentença emanada da M M . Junta de Conc i 
l ia rão C Julgamento de . lacarc/ inho, recorrem ambas as partes a este E. 
Regional. 
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Ao recurso do reclamado foi denegado seguimento, porque deserto. 
0 reclamante pretende a condenação doreclamado ao pagamento 

de duas horas diárias, no período imprescrito, alegando pré-contratação e 
invocando a prova dos autos; sustenta que não concorreu culposamente para 
a rescisão contratual e requer o pagamento das verbas rescisórias e do 
adicional de 40%, respectivo ao FGTS; postula aviso prévio proporcional, 
13° salário relativo ao ano de 1989 e o envio de ofícios ao IAPAS e à Caixa 
Econômica Federal, estes ante recolhimentos a menor efetuados à Previdên
cia e ao FGTS, respectivamente; finalmente, postula sejam declarados im 
prescritos os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

Contra-razões não foram apresentadas. 
Instada a manifestar-se, a D. Procuradoria propugnou o conheci

mento e improvimento do recurso (fls. 117). 
E o relatório. 

VOTO 
CONHEÇO do recurso, eis que regularmente interposto. 

MÉRITO 
1 - Prescrição 
Conforme entendimento já pacificado nos pretorios trabalhistas, a 

prescrição qüinqüenal, inobstante de égide constitucional, não pode retro-
agir de modo a prejudicar o direito adquirido decorrente de prescrição já 
consumada na vigência da lei velha. 

Correta a sentença que declarou prescritas as parcelas cujo venci
mento verificou-se anteriormente a 05.10.86. 

2 - Rescisão Contratual. Reciprocidade de culpas. 
A MM. Junta entendeu caracterizada culpa recíproca na rescisão 

contratual. 
Porém, a culpa recíproca, de conceituação rigorosa na doutrina, 

possui, pelo menos, quatro elementos caracterizadores: a existência de duas 
justas causas graves (uma do empregador, outra do empregado); relação de 
causa e efeito entre as duas faltas; coniemporaneidade e, enfim, certa pro
porcionalidade entre as faltas. 

Do confronto destes elementos doutrinários com os fatos, poder-se -
á concluir pela aplicabilidade - ou não - do art. 484, da CLT. 

Vejamos: é incontroverso que o reclamante, dentista, foi contratado 
há aproximadamente treze (13) anos, para atender aos associados do Sindi
cato recorrente, cm gabinete e com material do Sindicato. 

O reclamante ajuizou ação trabalhista, considerando rescindido in
diretamente o contrato, aduzindo que o empregador não cumpria as obriga
ções contratuais (não corrigia corretamente os salários, não recolhia corre
tamente as contribuições à Previdência e ao FGTS, não remunerava as extras 
trabalhadas, as férias e os décimos-terceiros salários). 

O reclamado, por sua vez, alega que o autor faltava ao serviço sem 
justificativa e atendia clientes particulares e a beneficiários do INAMPS no 
gabinete, com equipamento e material do Sindicato, sem a autorização deste 
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(o reclamante chega a admitir esses atendimentos, ressalvando apenas que 
arcava com a despesa do material utilizado no tratamento dos clientes 
estranhos ao contrato de trabalho, o que não restou comprovado) . 

Esses os fatos. 
Segundo ANTÔNIO L A M A R C A (¡n Manual das J u s t a s Causas , 

p. 285), não se poderá configurar a culpa recíproca se ambas as partes 
contra tantes não cometerem uma "justa causa", entre as taxativamente pre
vistas em lei. 

E m tese, a falta invocada, na inicial, que teria sido cometida pelo 
empregador , encontra-se prevista na alínea "d", do art. 483 consolidado. 
Entre tanto , a análise do caso concreto leva à conclusão de que a denúncia 
do contrato ocorreu porque o reclamante reabriu seu consultório particular 
e, não tendo mais interesse na utilização do equipamento do reclamado que 
já se encontrava desgastado, resolveu dar por rescindido seu contrato de 
trabalho, aludindo a faltas cometidas pelo empregador ao longo de toda a 
vigência contratual e contra as quais nunca se insurgiu até então. 

O reclamado parece invocar desidia, ao alegar faltas injustificadas 
e não cumprimento de horário, bem como o uso inadequado de materiais c 
equipamentos de sua propriedade. Porém, as cartas de advertência de fls. 37 
e 38 só foram enviadas ao reclamante após a ciência do ajuizamento desta 
ação, o que leva a crer que este foi o motivo ensejador da resilição contratual. 

Verifica-se a coexistência de atos faltosos durante o desenrolar do 
pacto de labor, mas não de justas causas e tampouco justas causas determi
nantes da rescisão. Para caracterizar a culpa recíproca, mister que a falta de 
uma das par tes seja a causa da falta da outra, sendo ambas objetivamente 
consideradas. E, conforme orienta N É L I O REIS, citado por ,LAMARCA na 
obra já mencionada, "só se poderá entender como culpa recíproca o excesso 
de reação de uma parte contra a atitude da outra. Será, portanto, a gravidade 
da segunda falta, despertada pela primeira que determinará a existência ou 
não da culpa recíproca". 

In casu, não se vislumbra excesso de reação, pois como já mencio
nado as juslas causas não constituíram o motivo da rescisão. E, como ensina 
Df LIO M A R A N H Ã O , "Claro está que, para que sede a proporcional idade, 
necessário se torna que a falta motivadora da resolução seja proporcional 
a culpa anterior do outro contratante. Inexistindo essa proporção, não poderá 
o Juiz concluir que a segunda resultou, necessariamente, da primeira. Fal
lando o nexo causai, não haverá culpa recíproca" (in Instituições, I, p. 451). 

Até poderia se entender que houve nexo causai no caso concreto, 
pois o reclamante pretendeu rescisão indireta e o reclamado, por isso, 
resolveu rescindir diretamente o contrato laborai: Mas o nexo causai encon-
tia-se deslocado para fatos que não se revestem de gravidade bastante a 
ensejar culpa recíproca. Ademais, a falta motivadora da resilição para o 
tec lamado o ajuizamento da ação com objetivo de rescisão indireta - não 
é "proporcional à culpa anterior do outro contratante", pois o "outro con-
t ia tanle" (recle.) ao ajuizar ação buscando o cumprimento de obrigações 
i onttaluais não agiu culposamente. Apenas exerceu direito que a lei prevê, 
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a despeito de ser mau profissional (aliás, quando essa característica não foi 
invocada antes pelo interessado). 

Enfim, não há reciprocidade de culpas a informar a rescisão contra
tual, pois ps motivos determinantes da resilição não configuram justas causas. 
Ocor reu apenas que o reclamante, desinteressado na manutenção do con
trato, resolveu considerar-se indiretamente despedido, enquanto o reclama
do, ao ser intimado da ação trabalhista, entendeu mais coerente não manter 
empregado que, após locupletar-se durante anos da utilização de bem patri
monial seu, desgastando-o, resolve invocar rescisão indireta em Juízo. 

Não havendo justo motivo, daqueles taxativamente apontados na lei, 
como fundamento à ruptura do vínculo, não há como identificar proporcio
nalidade e coniemporaneidade nas respectivas faltas e, conseqüentemente , 
não há reciprocidade de culpa. 

Mister reiterar que o reclamado não tomou qualquer providência 
efetiva no sentido de exigir que o empregado cumprisse suas obrigações 
contratuais, perdoando-o, tácitamente. Não pode, agora, tentar compensar 
o descaso profissional do reclamante com a subtração de direitos trabalhistas 
seus, assegurados por lei. 

Estranhável que o réu não lenha se manifestado antes, conforme lhe 
facultava a lei. 

Nada a fazer, agora, senão acrescer à condenação o pagamento de 
aviso prévio (30 dias), férias e 13° salário proporcionais. 

A data do término do contrato foi fixada em 08/02/90 (fls. 83), sendo 
que as parcelas proporcionais observarão esta data. 

Quanto ao aviso prévio proporcional, mantenho o indeferimento de 
primeiro grau. Não há regulamentação que possibilite a concessão dessa 
verba, em sede de dissídio individual. Não se traia de norma auto-aplicável. 

3 - Horas Extras 

Depois de confessar que durante o horário de a tendimento aos 
clientes do Sindicato-reclamado ele atendia também a clientes estranhos ao 
contra to de trabalho, a exemplo dos credenciados pelo INAMPS e dos 
particulares, pretende o autor perceber horas extras. 

Não declinou o horário de atendimento na petição inicial; limitou-se 
a aduzir que trabalhou quatro horas diárias até 30/03/80 e, após, cm dois 
turnos, num total de seis horas por dia. 

Em depoimento informou que alende clientes do INAMPS no con
sultório particular, das 7 às 8 horas e das 13 às 15 horas; que a part ir de 1988 
passou a atender clientes oriundos da Prefeitura Municipal de Cambará , em 
posto de saúde, das I5h30m às 17h30m; que acompanhava sua mulher às 
compras, em São Paulo, faltando ao serviço às segundas-feiras, a cada 75 
dias; afirmou, ainda, que não sofria qualquer fiscalização quanto ao horário 
de trabalho (fls. 55), o que foi corroborado pela testemunha da reclamada, 
a qual acrescentou que sequer o horário que deveria ser dest inado ao 
reclamado não era cumprido (fls. 57). 

Diante de todas essas circunstâncias, não vejo como conceder exlras 
com base tão-somente no número de atendimentos. 
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Mantenho a r. sentença, que indeferiu o pedido. 

4 - Aviso prévio proporcional 

Mantenho o indeferimento lançado em primeiro grau, já que o 
pedido não encontra respaldo na legislação complementar . Inobstante de 
égide constitucional, em não se t ra tando de norma auto-aplicável, impossível 
a concessão da parcela em dissídio individual. 

5 - Décimo-terceiro salário de 1989 

O recorrente aduz que a MM. Junta "omitiu-se" quanto ao 13" 
salário integral, referente ao ano de 1989. 

O que ocorreu foi adequação ao pedido inicial. O recorrente pos
tulou, no exordio, "qua t ro em dobro e uma simples", e assim a MM. Junta 
deferiu o pleito, especificando apenas quais os períodos referidos na conde
nação. 

Não houve omissão, mas restrição ao postulado, o que torna irrele
vante a data fixada - do rompimento contratual. 

6 - Comunicação ao IAPAS 

Realmente o pedido de comunicação ao IAPAS sobre diferenças 
salariais não foi apreciado pela MM. Junta. 

Entendo que o defeito deveria ter sido apontado via embargos 
declaratorios, sob pena de prcclusão. Porem, esta E. Corte vem aceitando a 
nianile.slação. no meu entender tardia, através de recurso ordinário, o que 
me impele à análise do pedido. 

A Resolução Administrativa n° 117/90, deste Tribunal, considerando 
(pie a Justiça do Trabalho não é competente para promover a ar recadação, 
fiscalização e cobrança das contribuições, e considerando também o conteú
do do Provimento (¡eral n° 01/90, do C. TST, estabeleceu que as Secretarias 
das I untas de Conciliação c Julgamento devem, mensalmente, comunicar por 
ofício ao Órgão Previdenciário que se encontram à disposição, para exame, 
os ptocessos nos quais, no mês anterior, ocorreram pagamentos de verbas 
i raki lhis tas ( ludo em cumprimento ao art. 12, da Lei 7.787/89, de 30 de junho 
de P>89). 

Deliro o pedido, nestes termos. 
Diante do exposto, DOU P R O V I M E N T O PARCIAL ao recurso 

para acrescer à condenação: 1) aviso prévio; 2) férias e décimo- terceiro 
•wtláiio ptoporcionais; 3) ofício ao 1APÁS, tudo conforme fundamentação. 

Custas, acrescidas sobre Cr$ 50.000,00, pela reclamada. 
Pelo que, 
A C O R D A M os Juí /es da Segunda Turma d o Tribunal Regional d o 

' Irabalho d<\ 9,! Região, por unanimidade de votos, EM C O N H E C E R D O 
RFX U R S O e, no mérito, por igual votação, EM D A R - L H E P R O V I M E N T O 
PARCIAL para acrescer à condenação: 1) aviso prévio; 2) ferias e décimo-
leiceiro proporcionais; 3) ofício ao IAPAS, conforme a fundamentação. 

Custas acrescidas, sobre o valor de Cr$ 50.000,00, no importe de Cr$ 
1.758,53 (hum mil, setecentos e cinqüenta e oito cruzeiros e cinqüenta e três 
centavos). 
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Intimem-se. 

Curitiba, 04 de julho de 1991. 
José Montenegro Antero 
Presidente 

Paulo Afonso Miranda Conti 
Relator 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 

TRT-PR-AP-0199/91 - N° 5493/91-2" T 
EMENTA: EXECUÇÃO - GARANTIA DO JUÍZO. 

A locução garantia do juízo ou da execução deve ser interpre
tada segundo a acepção que o seu senso literal sugere. Com 
isso estamos afirmando que o juízo só estará realmente garan
tido se o valor depositado ou bens nomeados à penhora forem 
suficientes para satisfazer, de maneira integral, o direito do 
credoi (principal, correção monetária, juros de mora), assim 
como as despesas processuais lato sensu (custas, emolumen
tos, honorários advocatícios e periciais). 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE PE-
TIÇÁO, provenientes da MM. Id Junta de Conciliação e Julgamento de 
CURITIBA PR, sendo agravante TROX DO BRASIL - DIFUSÃO DE 
AR, ACÚSTICA, FILTRAGEM, VENTILAÇÃO LTDA e agravada MA
RIA APARECIDA DO COUTO OLIVEIRA. 

Irresignada com a r. decisão de fls. 108, a qual liminarmente negou 
prosseguimento aos embargos à execução, recorre a executada a este E. 
Tribunal. 

Alega, em síntese, ter procedido ao depósito de custas do processo 
de conhecimento contadas às fls. 102 c 103. Afirma não ter a guia DARF sido 
juntada pela Secretaria da Junta aos autos. Aduz, ainda, que o processamento 
dos embargos não inclui as custas, apenas garantia do juízo. Todavia, insiste 
que, diligentemente, as recolheu cm tempo. 

A insurgência não restou contraminutada. 
Manifestou-se a d. Procuradoria pelo conhecimento e improvimcnlo 

do i ecu iso. 
E o relatório. 

VOTO 
i - Admissibilidade 
Presentes os pressupostos legais, recebo o recurso. 
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2 - Mérito 

Sustenta a executada ter segurado o juízo, pois entende que este não 
inclui as custas, referentes ao processo de conhecimento. 

Às fls. 104 efetuou o depósito garantidor do juízo, porém parcial
mente . Não aludia em tal depósito do valor das custas, ciente pelo mandado 
de citação (fls. 103). 

Diz ter entregue duas cópias do D A R F (custas) na Secretar ia do 
Juízo a quo, alegou mas não provou (art. 818, CLT). 

Alternativamente, entende que o recolhimento das custas não faz 
par te da garantia do juízo. 

M A N O E L A N T O N I O TEIXEIRA F I L H O discorre sobre esse 
tema: "Cremos que a locução 'garantia do juízo' (ou da execução) deve ser 
in terpretado segundo a acepção que o seu senso literal sugere. Com isso 
estamos afirmando que o juízo só estará realmente garantido se o valor 
deposi tado ou bens nomeados à penhora forem suficientes para satisfazer, 
de maneira integral, o direito do credor (principal, correção monetária, juros 
de mora, etc), assim como as despesas processuais lato sensu (custas, emo
lumentos, honorários periciais, e tc) . Deste modo, se o depósito ou valor dos 
bens oferecidos for inlerior ao da dívida e seus acréscimos, o juízo não estará, 
em rigor, garantido, motivo por que os embargos não devem ser admit idos". 
(Da obra Execução no Processo do Trabalho, 2a ed., p. 435, LTr, 1991). 

A garantia do juízo é pressuposto indispensável à regular apresen
tação de embargos à execução, nos termos do art. 884, caput , CLT. 

O devedor foi citado (fls. 103) do principal e seus acréscimos. 
Depositou parcialmente (tis. 104). As custas só vieram aos autos extempo
ráneamente (fls. 114 a 116), não ensejando a admissibilidade dos embargos 
à execução. 

Correta a r. decisão de fundo. 
Pelo que, N E G O P R O V I M E N T O ao recurso. 
Pelo que, 
A C O R D A M os Juizes da Segunda Turma do Tribunal Regional d o 

Trabalho da 9a Região, por unanimidade de votos, EM C O N H E C E R D O 
AGRAVO DF. PETIÇÃO e, no mérito, por igual votação, EM N E G A R - L H E 
P R O V I M E N T O . 

Custas na forma da lei. 

Intimem-se. 

('ui-iliba, 04 de julho de 1991. 
José Montenegro Antero 
Presidente 

Lauro Stellfeld Filho 
Relator 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 
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T R T - P R - R O - 5 4 2 0 / 9 0 - N° 6838/91 - I a T 

EMENTA: GESTANTE - REINTEGRAÇÃO NO EMPRE
GO E PAGAMENTO DE SALÁRIOS DO PE
RÍODO DE ESTABILIDADE- ART. 10, II, "B", 
DO ADCT - SALÁRIOS DEVIDOS A PARTIR 
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO TRABALHIS
TA. 

A autora ajuizou ação trabalhista sete meses após sua dispensa 
¡motivada, alegando estar grávida, à época, o que foi contes
tado pela reclamada. A prova oral produzida não autoriza o 
entendimento de que a ré tivesse conhecimento da gravidez da 
ex-empregada. O art. 10, II, "b" , do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias dá à trabalhadora grávida a garantia ao 
emprego, e não, ao percebimento de salários, e estes são de
vidos como contraprestação ao trabalho. A autora somente 
demonstrou seu inconformismo pela dispensa após o nasci
mento do filho, não buscando reintegração ao emprego quando 
ainda em estado gravídico e pudesse exercer seu direi to ao 
trabalho. De se entenderem indevidos os salários pretendidos, 
mas a posição majoritária é no sentido de que estes devem ser 
pagos a partir da dala do ajuizamento da ação até o marco final 
definido em lei. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de R E C U R S O O R D I 
N Á R I O , provenientes da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de PON
TA G R O S S A PR, sendo recorrente M U G INDÚSTRIA METAL E L E 
TRO E L E T R Ô N I C A LTDA. e recorrida SOELI T E R E Z I N H A R O C H A 
PETS A. 

Adoto o relatório e parte d o voto do Exmo. Juiz Relator, na forma 
regimental. 

"Discordando da r. sentença de fls. 30/32, que acolheu em par te o 
pedido, recorre ordinariamente a reclamada, pre tendendo, em suas razões, 
a exclusão da condenação ao pagamento dos salários relerenles à liccnça-
malcrnidade c de horas extras. 

Contra-arrazoado às fls. 43/46. 
A d. Procuradoria opinou pelo conhecimento e não provimento cio 

recur so " 
É o relatório. 

V O T O 
Admissibilidade 
Conheço do recurso ordinário da reclamada, bem como das contra 

razões. 
M É R I T O 

Salár ios relativos ao Período de Estabilidade da (¡estante 
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Insurge-s t a reclamada quanto à condenação de salários desde a 
data da despedida até cinco meses após o término da l icença-maternidade. 

A autora foi despedida em 11.05.89, somente tendo ajuizado a pre
sente reclamatória em 11.12.89, ou seja, 07 meses após a extinção do contrato 
de trabalho. 

Conforme certidão de nascimento juntada aos autos às fls. 28, o 
nascimento da criança ocorreu em 08.10.89. 

Na inicial a reclamante alega que o empregador tinha conhecimento 
de seu estado gravídico e, em contestação, a reclamada assevera seu total 
desconhecimento (item 04, fls. 10). 

A prova oral apresentada não autoriza o entendimento de que teria 
a reclamada conhecimento do estado gravídico da reclamante. 

O art. 10, II, "b" , das Disposições Transitórias da CF, dá à trabalha
dora a garantia ao emprego, e não, ao percebimento de salários. 

In casu, a autora somente demonstrou seu inconformismo pela 
dispensa após o nascimento do filho, não buscando sua reintegração ao 
emprego, ainda quando em estado gravídico, este sim garantido em lei. 

Agiu a autora de má-fé. Meu entendimento é de que salário é devido 
como conlraprestação ao trabalho. 

Curvo-me ao entendimento desta E. Turma e determino que sejam 
pagos salários a partir do ajuizamento da ação até 5 meses após o parto, ou 
seja, cie 11.12.89 até 04.02.90. 

Horas Extras 
'A recorrente argumenta que por ter sido reconhecido o labor 

extraordinário em um sábado por mês, em desrespeito ao acordo de com
pensação, apenas na semana respectiva se deve computar como extras as 
excedentes da oitava diária. 

O que se deve considerar é o respeito ao Acordo de Compensação 
em si, o qual deve ser cumprido em sua totalidade, sob pena de se desvirtua
rem os fins a que se propõe. Assim, não tem razão a recorrente ao pretender 
a limitação da condenação em horas extras para a semana em que houve 
labor aos sábados extraordinariamente, uma vez que a avença foi descum
prida em sua lileralidade. Mantenho a condenação de Io grau." 

Pelo exposto, DOU P R O V I M E N T O PARCIAL AO R E C U R S O 
DO R E C L A M A D O , para limitar a condenação ao pagamento de salários, 
em função tia licença gestante, ao período de 11.12.89 até 04.02.90. 

Pelo que, 
A C O R D A M os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9'' Região, por unanimidade de votos, EM C O N H E C E R D O 
R E C U R S O O R D I N Á R I O DA R E C L A M A D A , bem c ô m o d a s contra-razõ-
es. No mérito, por maioria de votos, EM DAR P R O V I M E N T O PARCIAL 
A O R E C U R S O , para limitar a condenação ao pagamento de salários, em 
função da licença gestante, ao período de 11.12.89 até 04.02.90, vencidos os 
E \mos . Juizes Matias Alenor Martins (Relator) e Tobias de M a c e d o Filho. 

Custas na forma da lei. 

94 Rev IRT-9 aR.Curi t iba(16)2 73-ll6Jul./De/./ 1991 



Intimem-se. 

Curitiba, 20 de agosto de 1991. 
Tobías de Macedo Filho 
Presidente 

Silvonei Sérgio Piovesan 
Relator Designado 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 

TRT-I , R-AI-0067/91 - N ° 6748/91-1" T 

EMENTA: INCOMPETÊNCIA EX RATIONE LOCI - EX
CEÇÃO - INCABIMENTO DE REVISÃO 
ATRAVÉS DE RECURSO ORDINÁRIO - ART. 
799, § 2o DA CLT. 

Não é terminativa do feito, nesta Justiça do Trabalho, a sen
tença de V instância que acolhe exceção de incompetência ex 
ratione loci e determina a remessa dos autos a outro órgão 
desta justiça especializada. Incabível, por tanto , sua revisão 
através de recurso ordinário. Inteligência do art . 799, § 2o, da 
CLT 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de A G R A V O DE INS
T R U M E N T O , provenientes da MM. 6a Junta de Conciliação e Julgamento 
de C URITIBA - PR, sendo agravante PAULO ROBERTO M A L U C H E D E 
BRAGA e agravado B R I N Q U E D O S BANDEIRANTES S/A. 

Inconformado com o despacho de fls. 26, que denegou seguimento 
ao tei urso ordinário, agrava de instrumento o reclamante. 

Sustentando ser terminativa do feito a decisão que acolhe exceção 
cie incompetência em razão do lugar, pretende o processamento e exame do 
rei urso ordinário por esta E. Turma. Cita em suas razões de agravo o 
entendimento de alguns doulr inadores a albergar a pretensão. 

Contraminuta apresentada às fls. 23/24 pelo reclamado e a d. Pro
curador i.i Regional do Trabalho opinou pelo conhecimento e provimento ao 
agravo. 

E o relatório. 
VOTO 

Conheço do agravo de instrumento, regular e tempestivamente in
terposto, bem como da contraminuta. 

MÉRITO 
A MM. 6'1 JCJ de Curitiba, julgando a exceção de incompetência ex 

ratione loci argüida pelo reclamado nos autos da reclamatória trabalhista n" 
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1605/90, acolheu a exceção, determinando a remessa dos autos a uma das 
Juntas da capital do Estado de São Paulo. 

Desta decisão interpôs o reclamante recurso ordinário, pugnando 
pela decretação da competência da MM. Junta desta Capital, tendo o digno 
Juiz daquela Unidade Judiciária denegado seguimento ao recurso por en
tender não ser, a decisão impugnada, terminativa do feito na Justiça do 
Trabalho, mencionando o Enunciado n° 214 do E. Tribunal Superior do 
Trabalho. 

O deslinde da questão está em se saber se a decisão que acolheu a 
incompetência é ou não terminativa do feito. 

WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA elucida o assunto nos 
seguintes termos: "Nas causas de jurisdição da Justiça do Trabalho - é 
preceito do art. 799 da CLT - somente podem ser opostos, com suspensão 
do feito, as exceções de suspeição e incompetência. As demais chamadas 
exceções devem ser alegadas como matéria de defesa. Das decisões proferi
das não caberá recurso, podendo a parte que argüiu a exceção renovar a 
matéria no recurso que couber da decisão final; cabe, entretanto, recurso 
contra a decisão que, julgando exceção de incompetência, for terminativa do 
feito. Como tal deve entender-se a decisão que reputa incompetente a Justiça 
do Trabalho, porque, nesse caso, fica o empregado privado das vantagens e 
regalias que lhe outorga a processualística especial do trabalho (desne
cessidade de patrocínio profissional, economia, simplicidade de rito, etc.)." 
(in Tratado de Direito Judiciário do Trabalho, LTR, SP, 1977, p. 270), 
grilamos. 

Ensina-nos o eminente jurista VALENTIN CARRION "Todas as 
sentenças que decretem a incompetência da Justiça do Trabalho, são termi
nativas do feito c estão sujeitas aos recursos previstos no processo do traba
lho". (in Comentários à Consolidação das Leis doTVabalho, RT, 12ü edição, 
1990, p. 579). 

No caso sub judice, a incompetência acolhida refere-se tão-somente 
à jurisdição trabalhista cm razão do lugar, porquanto ocorreu a determinação 
da remessa dos autos a outro órgão desta justiça especializada, não se 
revelando, destarte, terminativa do feito na Justiça do Trabalho aquela de
cisão. 

Neste sentido o Enunciado n" 214 do E. TST, ao dispor: 
"Salvo quando terminativas do feito na Justiça do Trabalho, as 

decisões interlocutórias não são recorríveis de imediato, podendo ser impug
nadas quando da interposição de'recurso contra a decisão definitiva". 

A propósito, o ilustre professor MANOEL ANTONIO TEIXEIRA 
FILHO, citado pelo agravante nas suas razões, comentando a aplicação do 
enunciado antes transcrito, sustenta: "A aplicação dessa Súmula, nos casos 
concretos, fará com que, por exemplo, seja admitido o recurso ordinário da 
decisão que acolha a exceção de incompetência da Justiça do Trabalho, 
porquanto, ela resulta na terminação do feito nesta Justiça especializada. Se, 
ao contrário, a decisão rejeitar a exceção, ou se acolhendo-a, não implicar o 
afastamento da competência da Justiça do Trabalho (determinou-se a remes
sa dos autos para uma outra Junta de Conciliação ou juízo de direito investido 
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na jurisdição trabalhista), nenhum recurso autônomo dela caberá, cumprindo 
ao interessado na reforma dessa decisão impugná-la quando da interposição 
do recurso da sentença que solver o conflito de interesses" (in Sistema dos 
Recursos Trabalhistas, LTR, 48 edição, 1990? p. 73). 

Do exposto conclui-se, por definitiva, a decisão a ser proferida na 
outra região, julgando o mérito. O recurso ordinário interposto dessa decisão 
poderá argüir a incompetência do MM. Juízo de Ia instância daquele órgão 
trabalhista e não a competência da JCJ que acolheu a exceção. 

Ao contrário, se o MM. Juízo de I s instância daquela região se der 
por incompetente, suscitar-se-á conflito de competência, com julgamento 
pelo E. Tribunal Superior do Trabalho através da Seção de Dissídios Indivi
duais, conforme disposição do art. 3B, II, "b", da Lei nQ 7.701/88. 

Portanto, sem razão o agravante quando alega que só através de ação 
rescisória será possível desconstituir a r. sentença proferida pela MM. 68 JCJ 
desta Capital. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 
Pelo que, 
ACORDAM os Juizes da Primeira Turma do Tribunal 

Regional do Trabalho da 9- Região, por unanimidade de votos, 
EM CONHECER DO AGRAVO, bem como da contraminuta. 
No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 

Curitiba, 10 de setembro de 1991. 
Tobias de Macedo Filho 
Presidente 

Délvio José Machado Lopes 
Relator 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 

TRT-I'R-RO-3988/90 - N° 5776/91-la T 
EMENTA: INQUÉRITO JUDICIAL - SINDICÂNCIA -

FALTA FUNDADA EM PROVA UNILATERAL 

A sindicância realizada pela empresa, que apura a culpa do 
empregado, dado o seu caráter essencialmente inquisitorio, 
deve ter provas repetidas em juízo, através do devido processo 
legal, no qual se asseguram as garantias constitucionais do 
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contraditório e da ampla defesa, para caracterizar a falta grave 
atribuída ao indiciado. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO ORDI
NÁRIO, provenientes da MM. 6a Junta de Conciliação e Julgamento de 
CURITIBA - PR, sendo recorrente NEURI BARBIERI e recorrida FUN
DAÇÃO TEATRO GUAÍRA. 

Inconformado com a r. sentença de fls. 95/98, que julgou procedente 
o Inquérito Judicial para apuração de falta grave apresentada pela Fundação 
Teatro Guaira, recorre o requerido. 

Alega o recorrente que, em conformidade com as provas produzidas 
nos autos, não se vislumbra ato ou fato de natureza grave a ensejar a rescisão 
contratual por justa causa. Aduz, ainda, que o motivo alegado pela reque
rente autorizador da despedida por justa causa - omissão do dever funcional 
- é completamente frágil e insubsistente. 

Assim, requer a improcedencia do inquérito judicial com a sua 
reintegração imediata ao emprego e a percepção de salários e demais van
tagens, desde o seu afastamento. 

Contra-arrazoado o recurso, a douta Procuradoria Regional do Tra
balho opina pelo seu conhecimento e provimento. 

É o relatório. 
VOTO 

Conheço do recurso ordinário, porque regular e tempestivamente 
interposto, bem como das contra-razões. 

MÉRITO 
Em 13 de julho de 1987 foi instaurada, pelo Superintendente da 

Fundação Teatro Guaira, comissão de sindicância para apuração de irregu
laridades, denunciadas pela imprensa. 

Dentre as irregularidades constatadas, encontra-se a que motivou o 
ajuizamento de inquérito judicial para apuração de falta grave, que resultou 
na r. sentença ora impugnada. Trata-se de falsificação de assinaturas do 
requerido - assessor jurídico da requerente - em dois pareceres que conce
diam férias em dobro a dois diretores. 

A requerente alega que o requerido tinha conhecimento da falsifi
cação de sua própria assinatura - que teria ocorrido quando ele se encontrava 
em viagem - mas não tomou qualquer providência, incorrendo, assim, na 
falta grave de "omissão do dever funcional". 

Registre-se, desde logo, que a r. sentença que julgou procedente o 
inquérito fundamenta-se, desmesuradamente, na sindicância interna realiza
da pela requerente, o que leva, de plano, à dúvida quanto ao acerto da 
decisão. Sindicâncias internas, como se sabe, são procedimentos unilaterais, 
informados pelo princípio inquisitivo e que não se prestam para assentar 
culpas, devendo as provas nela coligidas ser repetidas em juízo e nele sope
sadas, eis que se submetem, efetivamente, ao crivo do contraditório. Esta é, 
aliás, uma das grandes conquistas do Estado liberal e que não deve ser nunca 
esquecida pelo julgador: ninguém pode ser tido por culpado de qualquer 
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falta enquanto não demonstrada a culpa em processo judicial, no qual se 
assegurem as garantias constitucionais da ampla defesa. 

A acusação que pesa sobre o requerido é a de omissão de dever 
funcional. De acordo com o pedido inicial, a omissão teria consistido em, 
tomando conhecimento de que sua assinatura houvera sido falsificada em 
determinado documento, não ter o requerido tomado "qualquer providência 
para corrigir as irregularidades funcionais cometidas em sua ausência" (fls. 
04). Como se percebe, restringiu a inicial os limites da lide, fixando o th ema 
probandum na ocorrência ou não da alegada omissão. 

Incontroverso que a falsificação ocorreu em 19 de fevereiro e que o 
requerido retornou da sua viagem no final do mês, quando soube que "alguma 
coisa com referência à Fundação fora assinada como se pelo depocnte, 
alguém havia assinado em seu lugar" (fls. 82). 

De acordo com a primeira testemunha da requerente, um dos inte
grantes da comissão de sindicância, o requerido teria afirmado que "nenhu
ma providência a respeito havia tomado porquanto acreditava não ser ne
cessária nenhuma providência, por considerar de pouca importância" (fls. 
83). Essa afirmação contradiz a ata da própria comissão de sindicância, em 
que se registra que o requerido "não procurou investigar com maior profun
didade por não considerar importante" (fls. 20). Ora, há umà diferença 
enorme entre não tomar qualquer providência e não investigar com profun
didade. Essa declaração da primeira testemunha do requerente contraria. 
por outro lado, o depoimento da segunda testemunha, também do requeren
te, que confirma o depoimento pessoal do requerido, ao dizer que "recorda 
que o requerido levou a seu conhecimento o problema, no próprio mês de 
março, uns dez dias antes do dia 15 (...) e indicou ao requerido que levasse 
o fato ao conhecimento de Leonel Amaral, que era diretor administrativo" 
(fls. 84). Note-se que a segunda testemunha era, na época, assessor jurídico 
da Secretaria da Cultura e Esporte, órgão a que está vinculada a fundação 
requerente. 

Como se percebe, o requerido não permaneceu omisso, como quer 
fazer crer o requerente: tão logo tomou conhecimento da falsificação, infor
mou a assessoria jurídica da Secretaria a que se vincula a Fundação, tendo 
também comunicado o fato ao diretor administrativo da Fundação (informa
ção não contraditada). Certo que o diretor administrativo era o principal 
beneficiário do falso parecer, mas não restou provado nos autos que o 
requerido soubesse naquele momento qual era efetivamente o documento 
que teria sido falsificado ou qual o seu real conteúdo, não se podendo acolher 
a fundamentação da MM. Junta, no sentido de que há "prova inequívoca de 
que mantinha livre acesso aos documentos arquivados no setor jurídico" (fls. 
36), conclusão que não passa de mera presunção. 

Que outro dever tinha o requerido? 
Que mais queria a requerente que ele fizesse, além de informar o 

ocorrido à Secretaria pertinente e aos seus próprios superiores hierárquicos? 
Ademais, dadas as circunstâncias em que o fato ocorreu, ponderável 

o argumento do requerido de que se despreocupou do assunto porque 
"sempre confiou nas pessoas que o cercavam" (fls. 20). 
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Pelo exposto, conclui-se que a omissão não restou perfeitamente 
caracterizada nem que, se efetivamente existente, pudesse ser capitulada 
numa das hipóteses do art. 482, da CLT, ou que tivessem ocorridas as 
exigências legais específicas do art. 493, razão pela qual a r. sentença deve 
ser reformada integralmente. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO para, declarando 
a improcedencia do inquérito judicial para apuração de falta grave, condenar 
a requerente a reintegrar o requerido e a lhe pagar os salários e demais 
vantagens a que tem direito, desde o momento da suspensão até a sua efetiva 
reintegração. 

Custas pela reclamada, arbitradas provisoriamente sobre o valor de 
Cr$ 1.500.000,00. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO 
RECURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, por igual votação, 
EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO, para, declarando a improceden
cia do inquérito judicial para apuração de falta grave, condenar a requerente 
a reintegrar o requerido e a lhe pagar os salários e demais vantagens a que 
tem direito, desde o momento da suspensão até a sua efetiva reintegração. 

Custas pela reclamada, arbitradas provisoriamente sobre o valor de 
Cr$ 1.500.000,00 e no importe de Cr$ 30.758,53. 

Intimem-se. 

Curitiba, 06 de agosto de 1991 
Tobias de Macedo Filho 
Presidente Relator 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 

TRT-PR-MS-0021/91 - N° 5030/91-TP 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - CASSAÇÃO 

DE LIMINAR DEFERIDA EM AÇÃO CAUTE
LAR DE REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO -
DIRIGENTE SINDICAL - ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA. 

Não fere direito líquido e certo do empregador a decisão 
liminar concessiva de reintegração de empregado dirigente 
sindical, despedido sem apuração de falta grave, nos termos 
do art. 853 da CLT, face à estabilidade no emprego, constitu-
cionalmente garantida, ainda que provisória. A manutenção 
do contrato de trabalho, ainda que suspenso durante o período 
de apuração da falta e até o trânsito em julgado da sentença, 
quando for o caso, permite o pleno exercício das atividades 
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sindicais que é, na realidade, o que se visa a proteger. A 
reintegração do empregado dirigente sindical, através de ação 
cautelar ¡nominada - aínda que se constitua numa obrigação 
de fazer - é a única forma de "assegurar que o processo possa 
conseguir um resultado útil" (HUMBERTO THEODORO 
JÚNIOR), sob pena de, não o sendo assim, o deferimento e 
execução da reintegração somente após o trânsito em julgado 
da sentença, implicar na ineficácia do processo, pela inutilida
de de seu resultado". 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de MANDADO DE 
SEGURANÇA, sendo impetrante REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
e impetrada EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DO TRABALHO 
SUBSTITUTA, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DA JCJ DE PONTA 
GROSSA. 

Rede Ferroviária Federal S/A, qualificada na inicial, impetrou o 
presente mandado de segurança contra ato da Exma. Sra. Juíza do Trabalho 
Substituta, no exercício da Presidência da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Ponta Grossa, por entender ilegal a concessão de medida liminar de 
reintegração no emprego, pretendida em ação cautelar proposta por Cláudio 
Eugênio Canabrava Barbalho, perante aquela MMa Junta. 

Alega, em resumo, a impetrante, que a 11 de março passado rescin
diu o contrato de trabalho até então mantido com Cláudio Eugênio Cana
brava Barbalho, por motivo técnico-económico, sem justa causa daquelas 
previstas no art. 482 da CLT, portanto; que a 02 de abril passado, seu 
ex-empregado ajuizou perante a MM. Junta de Conciliação e Julgamento de 
Ponta Grossa, uma Medida Cautelar Inominada, pedindo reintegração ao 
emprego, alegando ser detentor de estabilidade provisória sindical de que 
cogitam os arts. 8s, VIII, da Constituição Federal, e 543, § 3Q, da Consolidação 
das Leis do Trabalho; que, entendendo presentes os requisitos da cautela 
legal, fumus boni iuris epericulum in mora, foi concedida a medida liminar, 
sem audiência da parte contrária, pela Presidência da D. Junta de Concilia
ção e Julgamento de Ponta Grossa; em razão do respeitável despacho liminar, 
o ex-empregado foi reintegrado ao quadro da ora Impetrante, encontrando-
se desempenhando suas atividades normalmente; que a medida não poderia 
ser concedida singularmente pela MMa Juíza, porque fere o art. 652 da CLT; 
visto ser de competência comum a todos os membros da Junta; que, assim, 
foi cerceado o seu direito de defesa, tendo em vista a concessão da medida 
liminar, o que vem causando sérios prejuízos, não somente de caráter eco
nômico- financeiro, mas, também, no que diz respeito ao seu poder de 
comando. 

Sustenta, em seguida, a inexistência de estabilidade provisória de 
seu ex-empregado, pelo rato de não ter sido ele eleito membro de diretoria 
do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias nos Estados do 
Paraná e Santa Catarina - SINDIFER, mas, sim, do Sindicato dos Engenhei
ros no Estado do Paraná, trazendo à colação o entendimento doutrinário e 
jurisprudencial sobre a matéria. 

Requereu a concessão liminar da medida, para suspender o ato da 
autoridade apontada como coatora, na forma prevista no art. 7Q, II, da Lei 
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1533/51, e a notificação da autoridade coatora, bem como a citação do 
ex-empregado Cláudio Eugênio Canabrava Barbalho, atribuindo à causa o 
valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). 

Juntou os documentos de fls. 21 a 97. 
Pelo despacho de fls. 100 a 102, entendi não ser o caso de concessão 

de liminar suspendendo o ato impugnado, porque não via como o ato impug
nado pudesse resultar na ineficácia da medida, caso a mesma seja deferida, 
pois, se assim ocorresse, nada impediria à impetrante de usar o seu direito 
potestativo da despedida. 

Tendo em vista as informações constantes do Ofício de fls. 112 e 113, 
admito como tempestativas as informações da autoridade coatora, às fls. 114. 

Embora regularmente citado o ex-empregado Cláudio Eugênio Ca
nabrava Barbalho, citado como litisconsorte passivo necessário, nos termos 
do art. 150, § 2o, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, não se 
manifestou no processo. 

Parecer da d. Procuradoria Regional (fls. 107/110), pela concessão 
do mandado de segurança para cassar o ato judicial na medida cautelar, por 
inviável a execução provisória nas obrigações de fazer, como resulta da 
iterativa jurisprudência dos Tribunais de Justiça. 

É o relatório. 
VOTO 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA DE REINTEGRAÇÃO NO 
EMPREGO - DIRIGENTE SINDICAL 

O mandado de segurança contra decisão judicial é admitido quando 
verifica-se abuso de autoridade ou ilegalidade flagrante, ou, ainda, quando 
o recurso específico não tenha efeito suspensivo, visando, neste último caso, 
obstaculizar possível lesão advinda do ato judicial impugnado. 

No caso dos autos, entretanto, o ato impugnado é atacado sob dois 
fundamentos: a) competência da Junta de Conciliação e Julgamento, para 
conceder medida liminar; e b) impossibilidade de medida cautelar «ustando 
o ato do empregador e determinar a reintegração do empregado. 

Quanto à competência, tendo em vista jque a decisão que concede 
liminar em ação cautelar não é definitiva, mais se aproxima, portanto, dos 
despachos interlocutórios ou de mero expediente, e, dessa forma, competen
te é o Juiz singular e não a Junta, aliás, sendo esse também o entendimento 
doutrinário: 

"Fique certo, porém, que será sempre do juiz - e não da 
Junta - a competência para emitir medidas liminares de acautela-
mento, ou negar-lhes concessão, ainda que postuladas no processo 
de conhecimento. Exigir que a competência, nesse caso, fosse do 
colegiado, eqüivaleria a tornar inviável a expedição de providências 
liminares, tais seriam os insuperáveis obstáculos de ordem prática 
que surgiriam. Legalmente, o fundamento da competência do juiz 
singular para a emissão, ou recusa de emissão, de medidas cautelares 
repousa no art. 659, inc. IX, da CLT, que rompeu com o princípio da 
atuação colegiada, em matéria de providências emitidas in limine 
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(MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO, As Ações Cautelares 
no Processo do Trabalho, 2a ed., São Paulo, LTr, 1989, p. 174). 
Ora, na medida em que a Consolidação das Leis do Trabalho prevê, 

expressamente, a possibilidade do Juiz singular conceder medida liminar, até 
decisão final do processo, em reclamações trabalhistas que visem a tornar 
sem efeito transferência disciplinada pelos parágrafos do art. 469 da Conso
lidação, nada impede que, em casos análogos, ainda que não expressamente 
previstos, se dê o mesmo tratamento. 

Assim sendo, por considerar a competência do Juiz singular - e não 
da Junta - para concessão de medidas liminares, ainda que em ações caute
lares inominadas, sequer previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, 
denegó a segurança, sob esse aspecto. 

No que respeita à impossibilidade de ação cautelar de reintegração 
do trabalhador no emprego, o entendimento quase majoritário é no sentido 
de que, sendo a ação cautelar de natureza instrumental, não pode servir senão 
ao processo, e, assim, a decisão que concede a medida liminar pretendida, 
como simples antecipação da execução da sentença proferida na ação prin
cipal, viola o direito líquido e certo do empregador de cumprir a decisão 
judicial somente após o trânsito em julgado, pois, em última análise, julgada 
procedente a reclamatória visando à reintegração no emprego, assegurado 
fica ao empregado o emprego com percepção dos salários e demais vantagens 
do período de afastamento. 

Daí, nessa linha de entendimento, o fundamentado parecer da d. 
Procuradoria Regional, da lavra da ilustre Procuradora Maria Guilhermina 
dos S. V. Camargo: 

"Cumpre ainda salientar, como é de conhecimento desta 
Corte de Justiça que a reintegração no emprego, como obrigação de 
fazer que é, não pode ser executada provisoriamente, pois isso 
importaria na execução definitiva" (fls. 110, grifos não do original). 
No caso da cautelar proposta por Cláudio Eugênio Canabrava Bar

balho contra a ora Impetrante, opericulum in mora vem demonstrado con
forme consta no item II daquela petição inicial (fls. 27 destes autos), por ser 
"indiscutível e notório que os processos judiciais no Foro da Justiça do 
Trabalho atualmente têm tramitação em torno de quatro anos, podendo 
alongar-se por mais tempo" e que "tendo sido despedido sem justo motivo, 
ficará impedido de realizar a atividade para a qual foi eleito pela categoria, 
se aguardar o final da demanda judicial", "não exercitará a representação 
sindical e quando do término da ação eventualmente nem será mais dirigente 
sindical, ou terá a estabilidade no emprego, que hoje usufrui, pois seu 
mandato finda em maio de 1993". 

Assim, na medida em que a Constituição Federal, no Título "Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais" insere no Capítulo "dos Direitos So
ciais", a livre associação profissional ou sindical, c estabelece que "é vedada 
a'dispensa do empregado sindicalizado, a partir do registro da candidatura 
a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, 
até um ano.após o final do mandato, salvo se cometer fajta grave nos termos 
da lei", outra finalidade não pode ter a norma que impede a dispensa do 
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empregado, senão a de garantir a "livre associação profissional ou sindical", 
não mesmo como um interesse individual do empregado, mas, sim, ainda que 
de forma indireta, da própria categoria profissional. 

Não se pode dizer, como já foi dito (TRT 3a Reg., RO 6857/89 - Ac. 
2» T, 28-08.90, Rei. Juiz Júlio Bernardo do Carmo) que: 

A Constituição Federal ao vedar a dispensa do empregado 
sindicalizado só excepciona o cometimento de falta grave nos termos 
da lei, sem exigir a propositura do inquérito judicial, institutojurídi-
co, aliás, por ela extinto ao consagrar o regime único do FGTS para 
todos os empregados, urbanos e rurais. Encontra-se, portanto, supe
rada a letra da Súmula ns 197 do STF, já contestada na vigência da 
Consituição anterior, pelo que a partir de 05.10.88, com muito mais 
razão, torna-se patente a desnecessidade de instauração de inquérito 
judicial para a rescisão do contrato de trabalho de empregado 
agasalhado por estabilidade provisória, inclusive a sindical" (in LTr, 
5502/188), 
pois não é possível imaginar que a Constituição Federal de 1988, 

procurando tutelar o livre e pleno exercício das atividades sindicais, inibindo 
atitudes dos empregadores que podem frustrar referidas atividades, tivesse 
revogado o § 3 s do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho, perfeita
mente recepcionado pelo texto Constitucional, na medida em que não res
tringe aquela liberdade: 

"Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou 
associado, a partir do momento do registro de sua candidatura a 
cargo de direção ou representação de entidade sindical ou de asso
ciação profissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso 
seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave 
devidamente apurada nos termos desta Consolidação" (grifos não 
do original). 
Quando o legislador refere-se à apuração da falta grave "nos termos 

desta Consolidação", efetivamente remete o caso ao art. 853 do texto conso
lidado, exatamente aquele que trata da instauração de inquérito, posto que 
inexiste no estatuto de regência, qualquer outro dispositivo a regular o 
assunto, e não como se remeter, simplesmente, ao art. 493, eis que este é 
disciplina de direito material enquanto que a apuração de falta grave somente 
pode ser regida por norma processual. 

E a importância da necessidade de apuração de falta grave através 
de inquérito judicial do empregado dirigente sindical, embora a estabilidade, 
nesse caso, seja daquelas "provisórias", justifica-se pelo fato de ficar o 
contrato de trabalho "suspenso" durante o prazo de apuração até o trânsito 
em julgado da sentença, desde que o empregador use da sua prerrogativa de 
"suspender o empregado" (art. 853 da CLT), ou se não ocorreu a suspensão, 
permanece gerando todos os efeitos o contrato de trabalho, não perdendo, 
o empregado, em qualquer caso a sua condição. 

Ao contrário, e se possível fosse a despedida imediata, o obreiro, 
perdendo a condição de empregado, também perderá a sua condição de 
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dirigente sindical, ainda que, posteriormente, através da ação trabalhista, 
ficasse constatada a improcedencia da justa causa assacada pelo empregador. 
É o que dispõe o art. 540, § 2Q, da CLT: 

"Os associados de sindicatos de empregados, de agentes ou 
trabalhadores autônomos e de profissões liberais que forem aposen
tados, estiverem em desemprego ou falta de trabalho ou tiverem sido 
convocados para a prestação de serviço militar, não perderão os 
respectivos direitos sindicais e ficarão isentos de qualquer contribui
ção, não podendo, entretanto, exercer cargo de administração sin
dical ou de representação econômica ou profissional" (grifos não do 
original). 
É certo, portanto, que a ação principal de reintegração no emprego 

não conseguirá restabelecer, por inteiro, o interesse do empregado despedi
do, pois o dano consiste, no caso, na alteração do direito existente e que, 
ainda que favorável a decisão na ação principal, por sua natureza, não 
comportará a reparação necessária e por inteiro, senão e tão-somente no que 
respeita ao emprego e recebimento de salários correspondentes ao período 
do afastamento, não atingindo, conseqüentemente, a situação própria e 
específica que a vedação da despedida visava a tutelar: o pleno exercício das 
atividades sindicais, na qualidade de dirigente. 

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR (Pressupostos processuais 
e condições da ação no processo cautelar, in Revista Forense, Vol. 292, p. 
20), observou: 

"Consiste, em suma, a ação cautelar no direito de provocar, 
o interessado, o órgão judicial a tomar providências que conservem 
ou assegurem os elementos do processo (pessoas, provas e bens), 
eliminando a ameaça de perigo de prejuízo iminente e irreparável ao 
interesse tutelado no processo principal; vale dizer: a ação cautelar 
consiste no direito de 'assegurar que o processo' - no dizer de 
LIEBMAN - 'possa conseguir um resultado útil". 
e, no meu entender, a manutenção do contrato de trabalho, com a 

reintegração do empregado no emprego, através da ação cautelar e medida 
liminar, é a única forma de "assegurar que o processo possa conseguir um 
resultado útil", sob pena de, não o sendo assim, o deferimento e execução 
da reintegração, somente após o trânsito em julgado da sentença, implicar 
na ineficácia do processo, pela inutilidade de seu resultado. 

Assim, não é pelo só fato de a reintegração no emprego se constituir 
numa obrigação de fazer, que se pode afirmar, categoricamente, que não 
comporta a concessão liminar, por confundir-se, daí, com a própria execução 
definitiva, mas, sim, o que se deve perquirir é, se com a execução definitiva, 
é possível afastar a lesão do direito e reparar, integralmente, o interesse 
tutelado no processo principal. 

Portanto, ainda que em tese, os requisitos, pressupostos e condições 
da ação no processo cautelar proposto por Cláudio Eugênio Canabrava 
Barbalho contra a Impetrante, de reintegração no emprego, se acham pre
sentes, e a concessão da medida liminar, no caso, não fere direito líquido e 
certo da impetrante, pois, no curso da referida ação cautelar, poderá defen-
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der-se e utilizar-se dos recursos necessários, caso a decisão lhe seja desfa
vorável. 

A questão a respeito da categoria profissional a que pertence o autor 
da ação cautelar inominada é matéria que foge à análise do direito líquido 
e certo na via extrema do mandado de segurança, mas, sim, comporta plena 
discussão na ação cautelar e na ação principal. 

Pelo que, também sob este aspecto, denegó a segurança. 
Diante do exposto, não encontro ilegalidade alguma na concessão 

da medida liminar concedida pela autoridade coatora, na ação cautelar 
inominada proposta contra a Rede Ferroviária Federal S/A, quer em função 
de ter sido concedida pelo Juiz singular, quer pelo não cabimento de ação 
cautelar de reintegração de empregado no emprego, pelo que denegó a 
segurança impetrada. 

Custas, pela impetrante, no valor de Ci$ 2.758,53 calculadas sobre 
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), valor dado à causa. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 9a 

Região, por maioria de votos, vencidos os Exmos. Juizes Tobias de Macedo 
Filho, Silvonei Sérgio Piovesan, Paulo Afonso Miranda Conti e Pretextato 
Pennafort Taborda Ribas Netto, EM DENEGAR a segurança impetrada. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 

Curitiba, 16 de julho de 1991. 
Indalecio Gomes Neto 
Presidente 

José Fernando Rosas 
Relator 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 

TRT-PR-RO-3977/90 - N° 5990/91-2aT 
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO - EMPREGADA DE 

SALÃO DE CABELEIREIRO. 

Segundo RIBEIRO DE VILHENA, autônomo é o indivíduo 
que exerce "sua atividade com organização própria, iniciativa 
e discricionariedade, além da escolha do lugar, do modo, do 
tempo e da forma de execução". Comprovado que a cabelei
reira era sujeita a horário e deveria atender qualquer cliente 
quo adenti asse ao recinto independente de ser cliente pessoal 
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ou não, presente a subordinação como elemento essencial do 
contrato de trabalho. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO ORDI
NÁRIO, provenientes da MM. 3a Junta de Conciliação e Julgamento de 
CURITIBA - PR, sendo recorrente L'EQUIPE CABELEIREIROS e recor
rida JANIRA DA SILVA BOEIRA. 

Inconformada com a r. sentença de Primeiro Grau, recorre ordina
riamente a reclamada. 

Insurge-se contra o reconhecimento da relação de emprego com a 
reclamante, aduzindo que entre as partes se configurava uma "sociedade de 
fato", com participação do resultado da produção. 

Custas pagas; depósito recursal efetuado; contra-razões apresenta
das. 

A d. Procuradoria Regional manifesta-se pelo conhecimento e im-
provimento do apelo. 

É o relatório. 
VOTO 

Conheço do recurso, por preenchidos os pressupostos legais de 
admissibilidade. 

MÉRITO 
Aduz a reclamada, que a reclamante (escovista) era trabalhadora 

autônoma, pois não possuía horário de trabalho pré-fixado, não vivia sob sua 
subordinação e ainda, a remuneração constituía-se em auferimento de lucros 
na medida do serviço prestado. Nega assim, a relação de natureza trabalhista, 
contudo, admite a existência de prestação de serviço. Assim agindo, atraiu 
para si o ônus da prova, nos termos do art. 333, inciso II do CPC. 

O conceito de trabalhador autônomo é muito bem definido por 
VALENTIN CARRION, in Comentários à CLT: "é independente no ajuste 
e execução; um empresário modesto, cuja empresa consiste em sua atividade 
pessoal e em instrumentos e elementos de escasso valor" (Comentários à 
CLT, 1990, 13a edição, p. 34). i 

Segundo PAULO EMÍJLIO RIBEIRO DE VILHENA, autônomo é 
o indivíduo que desenvolve "...sua atividade com organização própria, ini
ciativa e discricionariedade, além de escolha do lugar, do modo, do tempo 
e da forma de execução" (in Relação de Emprego, 1975, Saraiva, p. 236). 

A situação dos autos, contudo, não se assemelha a esse tipo de 
prestação de serviços. 

Assim, entendo que do conjunto probatório se extraem elementos 
de convicção suficientes a convalidar o acerto da r. decisão recorrida, que 
deve prevalecer por seus próprios e bem lançados fundamentos, verbis: 

"...Na relação havia entre as partes encontram-se presentes todos os 
requisitos previstos no art. 3Q da CLT. 

Houve continuidade na prestação dos serviços. A defesa admite que 
a Autora iniciou junto com a equipe e que teria formado o salão junto com 
os demais. 
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O trabalho foi remunerado. Inexistem recibos de pagamentos, de 
forma que faz-se necessário recorrer aos elementos existentes nos autos para 
definir quanto a sua forma. Segundo o Réu, os pagamentos eram diários, sob 
a forma de retiradas. De se dar crédito aos depoimentos das testemunhas da 
Autora que demonstraram que esta era mensalista. Embora a Ia testemunha 
da Autora tenha sido ouvida como informante em face da contradita, é a 
segunda testemunha do Réu, também informante, que esclareceu que per
cebia mensalmente, fato que contraria os termos da defesa segundo a qual 
todos percebiam diariamente sob a forma de retiradas. Válidos os depoimen
tos das testemunhas da Autora como prova dos fatos alegados na inicial, 
ainda que fragilizados pela contradita. A remuneração era mensal, sob a 
forma de valor fixo. 

Igualmente se encontra caracterizada a subordinação da Autora ao 
Réu, na pessoa do preposto, que se declarou responsável pelo salão recla
mado. Se a primeira vista tal elemento se confunde nos autos em face dos 
argumentos da defesa, do depoimento de preposto e das provas do Réu, 
contudo, na medida em que se analisam as provas e demais elementos do 
processo, a subordinação da Autora ao preposto evidencia. É este quem 
afirma que no início a Autora era apenas ajudante porque ingressou para 
aprender os serviços e então nada percebia. Fosse autônoma, não se sujeitaria 
a passar por um período de aprendizagem no salão reclamado e sem rendi
mentos. Afirmou também o preposto que inexistia um lugar específico da 
Autora no salão e que as cadeiras pertenciam a este, e que os pagamentos 
dos clientes não eram efetuados a esta, mas ao caixa do salão. Tais condições 
não se coadunam com a situação de profissional autônomo. Além do que, as 
provas demonstram que a situação da Autora era peculiar em relação aos 
demais integrantes da equipe. Esta era subordinada diretamente ao preposto 
do Réu, que se declarou o responsável pelo salão, enquanto os demais não 
eram. Á Ia testemunha deste (informante) declarou que "quando um esti
vesse apurado passava a atender seus clientes aos demais", deixando claro 
que havia obrigação em se atender a quem adentrasse ao recinto, inde
pendente de ser cliente pessoal ou não. 

Ficou demonstrado que havia subordinação a horário, devendo pre
valecer o depoimento do informante da Autora (Ia) ao da 2a informante do 
Réu. Avaliando-se os interesses de ambas as informantes na causa, salta 
evidente o maior interesse da informante do Réu, em face da natureza da 
contradita em relação a esta. 

Os elementos apontados demonstram que a Autora não era autôno
ma. Considere-se que a atividade desenvolvida era essencial ao empreendi
mento do Réu. Ademais, se a situação daquela fosse idêntica a dos demais 
elementos, por certo teria o Réu produzido provas hábeis a demonstrar que 
a mesma também respondia pela sociedade, o que foi possível constatar, em 
princípio, com relação às testemunhas do Réu, que inclusive outorgaram as 
procurações constantes nos autos. Por certo, a situação da Autora era distinta 
conforme alegou. Do contrário, sendo co-responsável pela sociedade, teria 
contraído obrigações em nome desta, assumido compromisso e o fato teria 
sido de fácil demonstração pelo Réu. Nenhuma prova produziu neste parti
cular, como lhe incumbia". 
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Pelo que, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO. 
Pelo que, 
ACORDAM os Juizes da Segunda Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho da 93 Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO 
RECURSO e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI
MENTO. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 

Curitiba, 25 de julho de 1991. 
José Montenegro Antero 
Presidente 

Ernesto Trevizan 
Relator 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 

TRT-PR-RO-4716/90 - N° 6940/91-3aT 
EMENTA: SALÁRIO - FUNÇÃO GRATIFICADA - RE

VERSÃO. 

O empregador tem direito de reverter o empregado, exercente 
de função de confiança, ou gratificada, para seu cargo efetivo. 
Mas a diferença de vencimento adere ao contrato, à base de 
um quinto por ano posterior a cinco de exercício da função 
gratificada. E, possuindo o empregado mais de dez anos na 
função, pode perdê-la, mas não a gratificação correspondente. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO ORDI
NÁRIO, provenientes da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de PA
RANAGUÁ - PR, sendo recorrentes ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS 
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA e JOAQUIM CAETANO DE 
CARVALHO (RECURSO ADESIVO) e recorridos OS MESMOS. RE
MESSA EX OFFICIO. 

I - RELATÓRIO 
Inconformados com a v. sentença a quo (fls. 642/650), da lavra do 

insigne Juiz do Trabalho, dr. LUIZ EDUARDO GUNTHER, recorrem 
ambas as partes. 

A Reclamada o faz ordinariamente (fls. 651/654), e pretende em 
síntese: Ia) sejam excluídos da condenação os adicionais de produtividade e 
de risco da base de cálculo das horas extras; 2a) a reforma da sentença que 
determinou o pagamento do adicional de risco em toda a jornada de trabalho, 
inclusive domingos e feriados, contrariando o art. 14 da Lei 4.860/65; 3a) que 
a base de cálculo do adicional de risco obedeça o previsto na Lei 4.860/65; 
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4a) a exclusão das horas extras do período em que exercia função de con
fiança, face o art. 7a, § 9a, da Lei 4.860/65. 

O Reclamante o faz adesivamente (fls. 673/679), e pleiteia em síntese: 
Io) a aplicação da prescrição qüinqüenal, conforme a nova Constituição 
Federal; 2a) diferenças salariais e integração do valor da gratificação de 
função ao salário e reflexos; 3a) a condenação nos honorários advocatícios 
face ao art. 133 da Constituição Federal e nos parâmetros do art. 20, § 3a , do 
CPC. 

Custas e depósito recursal às fls. 655/656. 
Contra-razões pelo Reclamante às fls. 657/661 e pelo Reclamado às 

fls. 682/684, sem preliminares. 
Parecer da ilustrada Procuradoria Regional do Trabalho (fls. 

687/688), firmado pela preclara Procuradora, dra. LAIR CARMEN SILVEI
RA DA ROCHA, pelo conhecimento dos recursos e, no mérito, pelo impro-
vimento dos mesmos. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 
1. Admissibilidade: CONHEÇO DOS RECURSOS, por atendidos 

os requisitos legais. Idem, conheço das respectivas contra-razões. 
CONHEÇO dos documentos de fls. 662/672, por serem simples 

subsídios jurisprudenciais. A Douta Maioria determina, ainda, a reautuação, 
para constar a remessa ex officio, ante a natureza autárquica da Reclamada, 
no que sou vencido, face ao caráter econômico de tais atividades. 

2. Mérito 
A) RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E REMESSA EX 

OFFICIO 
1°) Reflexos das Horas Extras sobre Adicionais de Produtividade e 

de Riscos: a Lei na 4.860/65, no § 5a de seu art. 7°, fala em remuneração das 
horas extras com base no "salário ordinário". Isto abrange, por óbvio, todos 
os adicionais comumente recebidos, que tenham natureza salarial, e que são 
"ordinários", como os epigrafados. Ademais, há a incidência do ENUNCIA
DO 264 do E. TST. Mantenho. 

2e) Adicional de Risco sobre Tempo Trabalhado: a Reclamada inova, 
além de não trazer qualquer prova de que o Reclamante não trabalhasse todo 
o tempo sob risco. Trata-se de portuário e o adicional é fixo. A liquidação 
por artigos jamais resolveria o feito. Mantenho. 

39) Adicional de Risco sobre o de Produtividade: em vista do docu
mento de fls. 636, demonstrando que desde jun/1989 a Reclamada paga o 
adicional de risco "com a inclusão da gratificação de produtividade", refor
mulo ponto de vista anterior. Mantenho, ante a conduta vinculante. 

4Q) Horas Extras - Período de Chefia: "fiel de armazém", cargo de 
confiança, excluiria horas extras. Mas como a jornada continuou controlada 
(preposto e sentença, fls. 73-74 e 647), mantenho a condenação. 

B) RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE 
l9) Prescrição: a Constituição Federal não mandou retroagir. Logo, 

impossível cortar-sc o efeito já produzido na ordem jurídica anterior, quando 
da promulgação da Carta Magna de 1988. Mantenho. 
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2s) Diferenças Salariais e Integração da Função Gratificada: apesar 
das ponderáveis razões de fls. 644-645, que enobrecem o culto julgador, o E. 
TST vem entendendo que "A parcela recebida pelo empregado exercente de 
cargo comissionado, por período igual ou superior a 6 (seis) anos, consecu
tivos ou não, revertido ao cargo efetivo, à semelhança do que ocorre com os 
funcionários públicos federais (Lei na 6.732/79), deve integrar-se ao salário, 
como vantagem pessoal, de importância equivalente à fração de 1/5 da 
diferença entre o recebido no cargo comissionado e o salário do cargo efetivo, 
por ano transcorrido a partir do sexto." (E-RR-3.976/87.1, Ac. SDI 307/90, 
rei. Min. AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA, decisão unânime, -in-
"DJU", 12/set/1990, p. 9.339). 

Assente nos autos que o Reclamante exerceu durante mais de dez 
anos, dois sucessivos cargos de confiança, sem interrupção, reformo. E 
acresço à condenação as diferenças salariais desde out/1987, com os reflexos, 
como pedido às fls. 676-677, item 03 do recurso. 

39) Honorários: inexistindo assistência judiciária sindical, nos ter
mos da Lei 5.584/70, impossível a concessão de honorários, até porque a 
Constituição Federal, em seu art. 133, não trata de tal verba. Mantenho. 

III - CONCLUSÃO 
ACORDAM os Juizes da Terceira Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9a Região, preliminarmente, por maioria de votos, EM DETER
MINAR A RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO, para que 
conste também a remessa EX OFFICIO, dela conhecendo, vencido o Exmo. 
Juiz Relator; sem divergência de votos, EM CONHECER DOS RECURSOS 
VOLUNTÁRIOS, principal e adesivo, bem como dos documentos de fls. 
662/672, por serem subsídios jurisprudenciais. No mérito, por maioria de 
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO DA 
RECLAMADA E À REMESSA DE OFÍCIO, examinados em conjunto, 
vencidos parcialmente os Exmos. Juizes Revisor e José Fernando Rosas, em 
pontos diversos; por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL 
AO RECURSO VOLUNTÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE, para 
acrescer à condenação as diferenças salariais e seus reflexos, nos termos da 
fundamentação, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, que negava 
provimento. 

Custas acrescidas, pela reclamada, sobre o valor arbitrado em Cr$ 
200.000,00, no importe de Cr$ 4.758,53. 

Intimem-se. 

Curitiba, 28 de agosto de 1991. 
Euclides Alcides Rocha 
Presidente 

Ricardo Sampaio 
Relator 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 
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TRT-PR-RO-4332/90 - N° 6568/91-laT 
EMENTA: SUCESSÃO 

Impresentes os requisitos: a) transferência do estabelecimento, 
como unidade económico-jurídica, de um para outro titular e, 
b) continuidade na prestação de serviços, não há como se 
considerar provada a existência de sucessão de empresas. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO ORDI
NÁRIO, provenientes da MM. 5a Junta de Conciliação c Julgamento de 
CURITIBA - PR, sendo recorrente ELIAS ANTONIO DE SOUZA e 
recorrida ESVI SUL - EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA. 

Inconformado com a r. sentença de fls. 103/106 que julgou extinto o 
processo, sem julgamento do mérito, quanto aos pedidos de horas extras e 
adicional noturno, e improcedente quanto aos demais, recorre o autor a este 
Tribunal. 

Pretende o reconhecimento da existência de sucessão entre a ora 
recorrida e a empresa Procopense Limpeza e Conservação S/C Ltda e 
conseqüente reconhecimento do vínculo empregatício no período de 01.06.87 
até 30.08.88. Insurge-se, ainda, contra o indeferimento dos pedidos relativos 
a horas extras e adicional noturno, por ineptos, diferenças de férias, 13° 
salário e adicional noturno na rescisão, direitos decorrentes do período de 
31 de outubro a 31 de dezembro de 1987 e honorários advocatícios. 

Custas dispensadas (fls. 106). Contrarazões apresentadas (fls. 
117/119). 

A d. Procuradoria, em parecer oficiado às fls. 122, opinou pelo 
conhecimento e improvimento do apelo. 

É o relatório. 
VOTO 

Conheço do recurso, tempestivamente interposto, bem como das 
contra- razões. Partes bem representadas. 

MÉRITO 
1. Da sucessão 
I nsurge-se o reclamante, ora recorrente, contra o não reconhecimen

to da existência de sucessão entre âs empresas Procopense-Limpeza e Con
servação S/C Ltda c ESV - Empresa de Segurança e Vigilância S/A, atual
mente ESVI-SUL - Empresa de Segurança e Vigilância Ltda. 

Fundamenta seu inconformismo na declaração juntadas às fls. 07 dos 
autos, no depoimento pessoal do preposto da reclamada e no fato da ESVI 
- SUL juntar documentação relativa à empresa Procopense. 

Primeiramente, há que se verificar se encontram-se presentes, no 
caso sub judice, os requisitos necessários para que haja sucessão: a) que o 
estabelecimento, como unidade económico-jurídica passe de um para outro 
titular e b) que a prestação de serviço não sofra solução de continuidade. 
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Confessou o reclamante, quando do seu depoimento pessoal, que 
apesar de contratado pela ESV, a empresa Procopense não deixou de existir 
(fls. 99). Não produziu, ainda, qualquer prova de que no período de 31.10.87, 
data da rescisão do contrato de trabalho con] a Procopense, e 31.12.87, tenha 
continuado a exercer suas funções normalmente. Pelo contrário, a testemu
nha arrolada por este, asseverou que laborou para a ESV de feverciro/88 a 
janeiro/89, sendo que em janciro/88 trabalhou como vigia na PFFAF - In
dústria de Máquinas, onde o reclamante também trabalhava, pela parte da 
manhã e como empregado da ESV. 

A declaração de fls. 07 e o fato da ESV juntar documentação relativa 
a empresa Procopense, contrariamente ao que alega o recorrente, não se 
prestam para comprovar a alegada sucessão. 

Por primeiro porque o Sr. Sergio Roberto Pereira Vane, que prestou 
a mencionada declaração, informou ter se baseado para tanto apenas na 
CTPS do autor e não em documentos da empresa. Por segundo porque a 
juntada de documentos referentes a Procopense caracteriza, no máximo, a 
realização de diligências por parte da recorrida, nunca na existência de 
sucessão. 

Destarte, entendo não merecer reparos o r. julgado, que considerou 
que a admissão do autor pela ESVI-SUL se deu cm la.01.88, conforme 
contrato de trabalho de fls. 51, restando prejudicada a análise dos pedidos 
referentes a férias e 13° salário proporcionais e FGTS. 

2. Horas extras e adicional noturno 
A MM. Junta a quo, entendendo ineptos os pedidos referentes a 

hora extra e adicional noturno, nos termos do parágrafo único, I do art. 295 
do CPC, julgou extinto o processo quanto a eles. Contra tal indeferimento 
insurge-se o reclamante alegando a existência de reconhecimento por parte 
da reclamada no pagamento dos referidos adicionais, bem como ausência de 
contestação. 

Na inicial, não declinou o reclamante a jornada diária cumprida, 
nem os dias trabalhados, mas apenas o número de horas não pagas. A 
reclamada, por sua vez, contestou os pedidos alegando, tão- somente, o 
cot reto pagamento. Em momento algum reconheceu a existência de diferen
ças, bem como não há nos autos notícia do acordo aventado às fls. 112. 

Na Justiça do Trabalho dificilmente se pode julgar inepta uma inicial 
ou pedido. Isso porque, podendo a parte postular pessoalmente, não tem 
obrigação de possuir conhecimento técnico prévio. No caso, quaisquer irre
gularidades ou omissões serão suprimidas ou corrigidas pelo juiz, no inter
rogatório do reclamante. 

No entanto, entendo inaplicável o mesmo raciocínio quando se tratar 
de parte regularmente representada, como no caso em exame, eis que ao 
advogado não é permitido desconhecer os requisitos essenciais que uma 
inicial deve conter. 

Ausente a causa de pedir com relação aos pedidos de hora extra e 
adicional noturno, correto o r. decisum ao indeferi-los. 
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3. Adicional Noturno - Férias e 13° salário pagos na rescisão -
Diferenças 

A r. sentença deixou de analisar o pedido constante do item "1.7", 
parte final (lis. 04), correspondente ao pagamento a menor do adiciona) 
noturno na rescisão contratual. Pretende o reclamante acrescer à condena
ção, no particular, via recurso ordinário. 

O momento próprio para sanar a omissão apontada seria através de 
embargos de declaração. Não se manifestando o autor no p ra /o de que trata 
o art. 465, do CPC, precluso encontra-se seu direito. 

No que tange às diferenças de férias e 13a salário, também não 
merece qualquer reforma o r. julgado. Para o cálculo das referidas verbas foi 
respeitada a correta proporcionalidade, considerando-se que a admissão do 
autor se deu em 1°.01.88 e demissão em 30.08.88, com a projeção do aviso 
prévio. 

4. FGTS 

O pedido relativo ao FGTS decorre do reconhecimento da sucessão 
entre as empresas Procopense e ESV - Empresa de Vigilância S/A, tendo 
sido indeferido quando da análise do item "1". 

5. Período sem anotação 

Alegou o reclamante que a rescisão de contrato de trabalho de fls. 
42 nao implicou cm solução de continuidade de suas atividades, p re tendendo 
o pagamento de FGTS, férias e 13" salário correspondentes . 

Sem razão, contudo. 
Não há nos autos qualquer prova de que o vínculo de emprego tenha 

perdurado no período mencionado. Nada há reformar. 

6. Honorários advocatícios 

O art. 133, da Constituição Federal não tem o alcance pre tendido 
pelo recorrente , eis que prevalece no processo do trabalho a capacidade 
postulalória das partes, sendo, de conseqüência, inaplicável o princípio da 
sucumbência. 

Ademais , mantida a r. sentença que rejeitou o pleito do autor, não 
ha quo se falar cm condenação em honorários advocatícios. 

Ante o exposto, N E G O P R O V I M E N T O ao recurso. 
Pelo que, 
A C O R D A M os Juí/cs da Primeira Turma do Tribunal Regional do 

Tiabalho da 9" Região, por unanimidade de votos, EM C O N H E C E R D O 
RI C U R S O e das contra-ra/ões, c, no mérito, por igual votação, EM NE
G A R L H E P R O V I M E N T O . 

Custas na forma da lei. 

Intimem-se. 

Curitiba, 23 de julho de 1991. 

Tobias de Macedo Filho 
Presidente 
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Pretextato Pennafort Taborda Ribas Netto 
Relator 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 

TRT-PR-RO-5314/90 - N° 7710/91-3aT 
EMENTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

A não comprovação dos elementos caracteri/.adores da relação 
de emprego, quais sejam, a pessoalidade, a prestação de ser
viços não eventuais, a subordinação jurídica e, ainda, o perce-
bimento de salário, traduzem-se no não reconhecimento do 
vínculo empregatício entre as partes. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO ORDI
NÁRIO, provenientes da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de PATO 
BRANCO - Pr, sendo recorrente IVONETE NEQUEL e recorrido ESPÓ
LIO DE MARIA VATERKEMPER NEQUEL. 

Inconformada com a respeitável sentença proferida pelo primeiro 
grau de jurisdição (fls. 50 a 52), recorre a reclamante a este E. Tribunal. 

Em suas razões (lis. 54 e 55), a mesma pretende a reforma daquele 
"decisum", com o escopo de ser declarada a existência de vínculo emprega
tício entre as partes e, por conseguinte, ser julgado o mérito da presente 
reclamação. 

Custas processuais dispensadas (fls. 52). 
Contra-razões de estilo (fls. 56 a 58). 
Em seu Parecer (fls. 61 e 62), opina a D. Procuradoria Regional, 

pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo seu improvimento. 
É o relatório. 

VOTO 
I-ADMISSIBILIDADE: 

CONHEÇO DO RECURSO, regularmente interposto, assim como, 
de suas contra-razões. 

II -MÉRITO 
Vínculo Empregatício 
A prova testemunhai constante nos autos, bem como, a ausência de 

qualquer prova documental que caracterizasse o pretenso liame empregatí
cio, aliada, ainda, a inexistência de prova inequívoca dos elementos caracle-
rizadores da relação de emprego, quais sejam, pessoalidade, prestação de 
serviços não eventuais, subordinação jurídica e salário, impõe o não reco
nhecimento do vínculo empregatício entre as partes litigantes. 

Por conseguinte, deve a respeitável sentença proferida pelo primeiro 
grau de jurisdição, ser ratificada por seus próprios fundamentos. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO. 

Rcv. TRT - 9a R. Curitiba (16)2 73-116 Jul./Dc/./ 1991 115 



Pelo que, 
ACORDAM os Juizes da Terceira Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9á Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO 
RECURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, EM NE
GAR LHE PROVIMENTO. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se 

Curitiba, 18 de setembro de 1991. 
Euclides Alcides Rocha 
Presidente 

Ilelmuth Kampmann 
Relator 

Sueli Aparecida Erbano 
Procuradora Regional 
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EMENTÁRIO 



AÇÃO CAUTKLAR 
Vid. Medida Cautelar/Ação Rescisória 

Ac. 6.734/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
5.043/90, Rcl. RICARDO SAMPAIO. 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO 

AÇÁO DE CONSIGNAÇÃO EM PA
GAMENTO - RITO PROCESSUAL -
Sendo inteiramente omissa a CLT e ad
mitida a ação de consignação em paga
mento na Justiça do Trabalho, o rito pro
cessual a ser adotado é aquele previsto 
nos artigos 890 a 900, do CPC, náo sendo 
aconselhável a adaptação ao procedimen
to trabalhista, porque implicaria no des-
cumprimento da lei. Provimento do re
curso, para mandar aplicar as normas do 
Processo Civil, à ação de consignação pro
posta perante a Justiça do Trabalho. 
Ac. 5.170/91 de 04-07-91, TRT-PR-RO-
1.664/90, Rcl. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

AÇÃO KKSCISÓRIA 

AÇÃO RESCISÓRIA- PRESCRIÇÃO 
- Alegada em contestação mas náo reno
vada no recurso ordinário, a prescrição 
não acolhida não dá ensejo a rescisão do 
acórdão. 
Ac. 6.517/91, de 16-09-91, TRT-PR-AR-
0025/91, Rei. JOÃO ANTONIO GON
ÇALVES DF. MOURA. 

AÇÃO RESCISÓRIA - INÉPCIA DA 
INICIAL - ATAQUE Ã SENTENÇA E 
NÃO AO ACÓRDÃO - Inexiste inépcia 
da inicial da ação rescisória que visa res
cindir a sentença e não o acórdão profe
rido nos mesmos autos, se a matéria ques
tionada não foi objeto do recurso apre

sentado, havendo a análise da questão 
tão- somente pela sentença. 
Ac. 6.960/91, de 30-09-91, TRT-PR-AR-
0015/91, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
PILHO. 

AÇÃO RESCISÓRIA - DECADÊN
CIA-"O direito de propor ação rescisória 
se extingue em dois (2) anos, contados do 
trânsito em julgado da decisão" (CPC, art. 
495). Proposta a rescisória quando já es
coado o referido prazo, considerada cor
retamente a data de trânsito em julgado, 
decaiu a autora do direito de propô-la, 
operando-se a decadência. 
Ac. 590/91, de 19-08-91, TRT-PR-AR-
0014/91, Rei. EUCL1DHS AI CIDES 
ROCHA. 

AÇÃO RESCISÓRIA - CABIMENTO 
- Dcscabe ação rescisória ao fundamento 
de violação literal de lei quando o decision 
que se pretende desconstituir estiver 
apoiado em dispositivo de lei de interpre
tação divergente nos Tribunais. 
Ac. 7.771/91, de 16-09-91, TRT-PR-RO-
0025/89, Rei. SII.VONEI SÉRGIO 
PROVES AN. 

AÇÃO RESCISÓRIA - SUSPENSÃO 
DE EXECUÇÃO - CAUTELAR - Nem 
mesmo através de ação cautelar se pode 
obter a suspensão de execução de senten
ça, questionada pela interposição de ação 
rescisória. 
Ac. 6.099/91, de 29-07-91, TRT-PR-MC-
0004/91, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA 
IIOMOLOGATÓRIA DE TRANSA
ÇÃO - CABIMENTO - Cabe ação res
cisória, e não anulatória, da sentença ho-
mologalória de transação no processo tra
balhista, pois esta sentença extingue o 
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processo com julgamento do mérito, pro
duzindo aiisa julgada material. 
Ac. 4.738/91, de 25-06-91, TRT-PR-AP-
0013/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
III HO. 

ACIDENTE l)K TRABALHO 

Vid. Aposentadoria 

COMUNICAÇÃO - Deixando o empre
gador de efetuar a comunicação do aci
dente do trabalho ao órgão previdenciá-
rio, deixando a empregada acidentada en
tregue à própria sorte durante vários me
ses, incumbe-lhe responder pelos salários 
e consectarios do período. 
Ac. 4.599/91, de 12-06-91, TRT-PR-RO-
3644/90, Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

ACORDO 

Vid. Execução 

HOMOLOGAÇÃO - ART 158, CPC -
Enquanto não transitar em julgado deci
são que venha a desconstituir acordo ho
mologado em outro processo, não pode o 
mesmo pedido ser formulado novamente 
em outra reclamação. 
Ac. 7.625/91, de 26-09-91, TRT-PR-RO-
4.751/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

MORA DO DEVEDOR - CLAUSULA 
PI '.NAL - Verificada em transação homo
logada pelo Juízo a previsão de incidência 
de cláusula penal em caso de mora do 
devedor, aquela incide, uma vez que esta 
se verifique, não se cogitando tenha, ou 
não, havido prejuízo ao credor-rcclaman-
le, mormente não demonstrando o deve
dor a impossibilidade de cumprimento da 
obrigação (art. 923 do Código-Civil). Apli-
laçâo do princípio/wcífl Mint senandn. 

Ac 7.778/91, de 1"-10-91, TRI-PK-AP-
0.447/91, Rei. ARMANDO DE SOUZA 

couro. 
ACORDO DE COMPENSAÇÃO 

DESCARACTERIZAÇÃO - Ultrapas
sadas as 48 horas semanais, torna-se des
valióse) o acordo de compensação de jor
nada, pois fere o princípio que informa o 

instituto, que é justamente a observância 
daquele limite legalmente imposto. Con
seqüentemente, todas as horas exceden
tes da oitava diária são devidas integral
mente, como extraordinárias. 
Ac. 6.007/91, de 25-07-91, TRT-PR-RO-
4.680/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

Vide Convenção Coletiva de Trabalho/ 
Insalubridade 

BAS1-: DE CÃ1CUI.O - A expressão do 
salário mínimo, constante dos artigos Io, 
capul e 4o do Decreto-lei 2.351/87, sem
pre que tiver o sentido de contraprestação 
mínima, deve ser substituída pela expres
são piso nacional de salários. 

Assim, correta a sentença que determinou 
que o adicional de insalubridade fosse cal
culado sobre o piso nacional de salários, 
condenando a recorrente ao pagamento 
de diferenças e reflexos. 
Ac. 5.563/91, de 17-06-91, TRT-PR-RO-
1.922/90, Rei. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

No mesmo sentido: 

Ac. 4.184/91, de 04-06-91, TRT-PR-RO-
2.899/90, Rei. SILVONEI SÉRGIO PIO-
VF.SAN. 

BASE DE CÁLCULO - LEI 7.788/89 -
ART 192 DA CLT - O adicional de insa
lubridade incide sobre o salário mínimo 
de que trata o art. 76 da CLT. Enunciado 
228 do TST A vigência da Lei 7.788/89 
cm nada interferiu na base de cálculo do 
adicional de insalubridade, de vez. que não 
foi expressamente revogado o art. 192 da 
CLT 
Ac. 6.847/91, 28-08-91, TRT-PR-RO-
5.938/90, Rei. PRETEXTATO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
Após a revogação do Decreto-lei 389/68, 
restou reconhecido o direito potestativo 
dos trabalhadores, que já trabalhavam cm 
condições insalubres, mesmo que estas 
viessem a ser estabelecidas em prova téc
nica posterior. Sendo apurada, por perí
cia, a existência de insalubridade c com
provado que era exercida a mesma ativi-
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dade em período anterior, correto o defe
rimento do adicional de insalubridade 
desde então. 

Ac. 6.181/91, de 18-07-91, TRT-PR-RO-. 
3.486/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONT1. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -
INCIDÊNCIA EM IIORAS EXTRAS E 
REPOUSOS TRABALHADOS - Em
bora incidente o adicional de insalubrida
de sobre o salário mínimo, cabível seu 
reflexo em horas extras, porquanto aquele 
valor cobre tão-somente a jornada normal 
do mês. 
Ac. 4.660/91, de 16-05-91, TRT-PR-RO-
2.520/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA 

Vide Transferência/Bancário 

ADICIONAL Dl' TRANSFERÊNCIA 
- O adicional de transferência não é cu
mulativo. Sua base de cálculo é o salário 
básico. 
Ac. 7.985/91, de I"-10-91, TRT-PR-RO-
5.471/90, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NE/HO. 

TRANSFERÊNCIA - CARGO DE 
CONFIANÇA BANCÁRIO - ADICIO
NAL INDEVIDO - O cargo exercido 
pela reclamante (subchefe de serviço -
supervisora de caixa) permite sua transfe
rencia sem o pagamcni o do adicional pre
tendido, eis que, como função de confian
ça, assim autoriza o artigo 469, § Io, da 
CLT 
Ac. 7.993/91, de 08-10-91, 1RT-PR-RO-
6.181/90, Rei. SILVONEI SÉRGIO PIO-
VI >SAN. 

ADICIONAI Dl" TRANSFERÊNCIA 
- O fato gerador do adicional de transfe
rencia é único e acarreta a obrigação de 
pagar o percentual previsto no artigo 469, 
§ 3", pela remoção inicial, tão-somente. 
Inadmissível a percepção simultânea ou 
cumulativa de dois ou mais adicionais sob 
o mesmo título. 
Ac. 6.155/91, de 25-07-91, TRT-PR-RO-
2.051/90, Rei. PAULO ALONSO MI
RANDA CON II. 

ADICIONAL DE TRANSFERENCIA 
- PREVISIBILIDADE CONTRA
TUAL E NECESSIDADE DE SERVI
ÇO - O fato de o art. 469 consolidado 
possibilitar a transferência de empregado 
nas hipóteses de real necessidade de ser
viço ou existência de cláusula contratual 
de transferibilidade ante a natureza das 
atividades laborais, não exime o emprega
dor do pagamento do adicional de 25%. 
sempre que houver provisoriedade na 
transferência. 
Ac. 6.171/91, de l°-08-91, TRT-PR-RO-
3.332/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA 
- PROVA - É do empregador o ônus de 
provar que o empregado ficava em aloja
mentos da empresa quando prestava ser
viços em outras localidades, pois que é 
fato obstativo ao direito do autor. 

Ac. 7.224/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
6.729/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA 
- PRESCRIÇÃO - O direito ao adicional 
de transferência encontra-se assegurado 
por lei (art. 469, CLT) e, como tal, ajus
ta-se à hipótese prevista no Enunciado n" 
294 do E. TST. A violação do direito le
galmente exigível reilera-se a cada paga
mento realizado a menor. 
Ac. 7.480/91, de 05-09-91, TRT-PR-RO-
3.416/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Vide - Contrato por Prazo 
Determinado/Servidor Público 

ATO ADMINISTRATIVO - REEN-
OUADRAMENTO FUNCIONAL- IN
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO - Inviável novo reenqua-
dramento funcional sem anular o ato ad
ministrativo geral que determinou o en
quadramento anterior. Cabe à Justiça do 
Irabalho apreciar se o ato encontra-se ou 
não amoldado à Lei e, na segunda hipó
tese, sua anulação, para que a Adminis
tração Pública proceda novo enquadra
mento, segundo os critérios de conveniên-
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cia e oportunidade que só a esta compete 
determinar (mérito do ato). Em não ha
vendo causa petendi visando a anulação 
do ato jurídico, resta impossível o deferi
mento às perseguidas diferenças oriundas 
do reenquadramento inquinado de ilegal 
Ac 5.523/91, de 20-06-91, TRT-PR-RO-
3 449/90, Rei. I AURO SI EI I FEI D FI-
1 HO 

SERVIÇO PÚBLICO - ENQUADRA
MENTO - COMPETÊNCIA DA JUS-
IIÇA DO TRABALHO - ZELADORA 
- I OCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - O 
enquadramento, como funcionária públi
ca, de zeladora que prestou serviços à 
União Federal, é matéria que refoge ao 
âmbito de compelenua da Justiça do Tra
balho Contudo, tendo ocorrido a presta
ção de serviços de forma permanente, por 
ilegal e danosa a contratação (artigos 159 
e 1.518 do Código Civil), é de ser reconhe
cida a solidariedade passiva entre a União 
1 ederal, tomadora dos serviços, e a em
presa interposta, as quais respondem pe
las reparações pecuniárias devidas. 
Ac 6 887/91, de 25-7-91, TRT-PR-RO-
3 403/90, Rei PAUI O AFONSO MI
RANDA C O M I. 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

Vide Recurso 

AJUDA DE CUSTO 

AJUDA DE CUSTO - SUBSÍDIO DE 
AI UGUEI - A parcela denominada aju
da de custo (subsídio de aluguel) é parcela 
salarial que integra a remuneração do em
pregado que a recebe, pouco importando 
se para ou pelo trabalho. 
Ac 7 184/91, de 28-08-91, IRI-PR-RO-
4 405/90, Rei MAT IAS AI ENORMAR-
I1NS 

ALTERAÇÃO DO CONTRAIO DE 
1RABALHO 

Vide Transferência 

IURNOS DE REVEZAMENIO A l -
I IRADOS PARA T URNOS 1IXOS -
I EGAI IDADE- Pode o empregador al
terar o regime de revezamento de turnos 
para o sistema de turnos fixos. SUSSE-

KIND o confirma, porque a alteração do 
horário de trabalho se situa no jus varian-
di atribuído ao poder de comando da em
presa e a fixação dos turnos de trabalho 
é, sem dúvida, favorável aos empregados, 
já que a variação constante de horário é 
prejudicial ao relógio biológico do ser hu
mano (Instituições, 11a edição, LTr, vol 
2, p. 717-718). 
Ac. 8.032/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
4 081/90, Rei. I AURO STEII FE I D I I -
IHO. 

APOSENTADORIA 

Vide Competencia 

COMPLEMEMAÇÃO DE APOSEN
TADORIA - EMPREGADO COMIS
SIONADO - BANCO DO BRASIL - A 
melhor interpretação que se extrai da Cir
cular FUNCI 444 de 1964 para "proven
tos totais", inclui para os empregados co
missionados o somatório das parcelas per
cebidas em ra/ão do comissionamento, 
porque aquela circular conceitua como tal 
"os proventos gerais tomados pelas tabe
las de vencimento e de adicionais em vigor 
na data da aposentadoria". I ogo, para o 
comissionista a complementaçâo de apo
sentadoria, deverá observar como teto, o 
salário do cargo efetivo imediatamente 
posterior, acrescido das vantagens do car
go comissionado ocupado pelo reclaman
te, na data da aposentadoria. 
Ac. 5 181/91, de 06-06-91, TRT-PR-RO-
2.556/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN 

I EI N° 5 107/66 - INDENIZAÇÃO -
APOSENTADORIA - Nos termos do 
arl 477 da CLE a indenização somente 6 
devida quando o empregado não der cau
sa ao rompimento do vinculo empregatí
cio. A aposentadoria voluntária depende 
da vontade do empregado, razão pela 
qual não há que se falar em indenização 
Ac 7.448/91, de 24-09-91, 1 RI-PR-RO-
5 671/90, Rei TOBIAS DE MACEDO 
III HO. 

COMPI EMENIAÇÃO SAI ARIAI -
CONIINUIDADE DO PAGAMENIO 
POR OCASIÃO DA APOSENTADO
RIA - Existindo amparo legal (I ei 
7.596/87 c Decreto 94 664/87) prevendo 
expressamente a obrigação da reclamada 
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de complementar o salário dos seus em
pregados regidos pela legislação trabalhis
ta que venham a se afastar de suas ativi
dades por motivo de doença ou acidente 
de trabalho, não há razão para que se 
interrompa o pagamento dessa comple-
mentação apenas porque a reclamante se 
aposentou por invalidez. Por força do art. 
475 da CLT, o contrato de trabalho que 
se suspendera a partir do recebimento do 
auxílio-doença, continuou suspenso, per
durando até a efetivação do benefício ou 
até que a reclamante recupere a sua ca
pacidade laboraliva e remgresse nos qua
dros da reclamada. 
Ac. 8.222/91, de 24-09-91, TRT-PR-RO-
7.161/90, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

COMPI.EMENTAÇÃO DE APOSEN
TADORIA - PRESCRIÇÃO - OCOR
RÊNCIA - RECURSO DE MAIS DE 
DOIS ANOS DE INATIVAçÃO -
PRESCRIÇÃO DA ACTIO NATA E 
NÃO DAS PRESTAÇÕES - Tendo em 
vista que o direito à complementaçSo de 
aposentadoria surge com a inativação, o 
termo a quo do prazo prescricional para 
pleitear-se o benefício inicia-se a partir 
desta. Assim, decorridos mais de dois anos 
da data da jubilação a prescrição se veri
fica, no caso, da adio nata, envolvendo o 
próprio fundo de direito, porquanto a 
complementação de aposentadoria não se 
achava integrada no patrimônio dos auto
res, nãó podendo ser confundida com a 
prescrição das parcelas de trato sucessivo. 
Ac. 4.520/91, de 07-05-91, TRT-PR-RO-
29/03/90, Rei. SII.VONEI SÉRGIO PIO-
VESAN. 

AVISO PRÉVIO 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO -
NÃO INCIDÊNCIA DO FGTS - O 
FGTS não incide sobre o aviso prévio in
denizado, por não ter este caráter salarial. 
Ac. 6.842, de 03-09-91, TRT-PR-RO-
5.875/90, Rei. ARMANDO DE SOUZA 
COUTO. 

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO -
TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO 
NA CT PS - O § 1", parte final, do art. 487 
da CLT" garante a integração do, período 
do aviso-prévio indenizado no tempo de 

serviço do empregado. Tal período deve, 
então, ser anotado na CTPS. Do contrá
rio, se o empregado não consegue um 
emprego imediato, acabará prejudicado 
na contagem de tempo para fins previden-
ciários. 
Ac. 5.422/91, de 03-06-91, TRT-PR-RO-
3.855/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

AVISO PRÉVIO - DISPENSA DO 
CUMPRIMENTO - Ao tratar de aviso 
prévio, a CLT, não previu a dispensa do 
seu cumprimento, assegurando apenas, o 
direito de o empregado diminuir à jorna
da de trabalho em duas horas. Não há 
qualquer ilegalidade, porém, em se dis
pensar o trabalho no período do aviso, 
desde que o empregador pague os Salários 
correspondentes e integre esse período no 
tempo de serviço do trabalhador, para to
dos os efeitos. N3o apenas inocorre pre
juízo como há vantagem para o emprega
do, que passa a dispor do tempo integral 
(e não apenas de duas horas) para buscar 
novo emprego. 
Ac. 6.854/91, de 10-09-91, TRT-PR-RO-
6.047/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

AVISO PRÉVIO - CUMPRIMENTO 
EM CASA - NATU REZA - O aviso pré
vio cumprido em casa, à disposição do 
empregador, não equivale à dispensa do 
cumprimento, porque além de notícia, é 
prazo no qual pode ocorrer revogação ou 
justa causa, institutos que geram conse
qüências jurídicas diversas da mera dis
pensa de cumprimento. Mantém o víncu
lo contratual até a avisada e futura resci
são, não acarretando prejuízos ao empre
gado, pois se o empregador é permitido 
exigir trabalho no período, nada obsta que 
exija disposição, já que vai pagar. 
Ac. 7.039/91, de 05-09-91, TRT-PR-RO-
3.741/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

AVISO PRÉVIO - CUMPRIMENTO 
EM CASA, SE.M TRABALHO - não há 
embasamento legal, social e nem moral 
submeter o empregado a ociosidade re
munerada durante o prazo do aviso pré
vio, impondo-lhe "prisão domiciliar" tra
vestida de franquia sob o falso argumento 
de incorrer no raso apenas dispensa do 
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trabalho, quando absolutamente certo 
que o desinteresse do empregador pelo 
serviço do obreiro no período do pré-aviso 
tem como decorrência lógica a dispensa 
de seu cumprimento, exatamente como 
retratado na letra "b", do § 6o, do artigo 
477, da CLT, sendo devida a multa equi
valente a um salário mensal, quando ven
cido o prazo de dez dias dessa dispensa, 
sem a paga das rescisórias. 
Ac. 8.032/91, de 07-10-91, TRT-PR-RO-
6.080/90, Rei. ALBERTO MANENTI. 

MULTA DO ART 477, §§ 6o E 8o, CLT" 
- Em sendo indenizado o aviso prévio, nos 
termos do § 6o, alínea b, do art. 477, CLT 
(nova redação com a Lei n° 7.855, de 
24/10/89) tem o empregador 10 (dez) 
dias, contados da data da notificação da 
demissão para o pagamento das parcelas 
constantes do instrumento de rescisão 
contratual ou recibo de quitação. O des-
cumprimento dá azo ao encargo penal 
previsto no § 8o, do mesmo dispositivo 
leual. 
Ac. 6.689/91, de 08-08-91, TRT-PR-RO-
4.610/90, Rei. LAURO STELLFELD FI
LHO. 

AVISO PRÉVIO - MULTA DO ARTI
GO 477, § 8o, DA CLT DISPENSA DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DURAN
TE O PRAZO DO AVISO - MULTA 
INDEVIDA, SE A PAGA DAS VER
BAS RESCISÓRIAS SE DÁ ATÉ O 
PRIMEIRO DIA ÚTIL APÓS O TÉR
MINO DO PRAZO- Adispensa do cum
primento do aviso prévio não se confunde 
com a dispensa de prestação de serviços 
durante o seu prazo. Aquela é a contem
plada na hipótese contida no Enunciado 
n" 276, dó C. TST, ao passo que esta se dá 
quando do comumente chamado "aviso 
pi cv to cumprido em casa". No caso desta 
última situação, se as verbas rescisórias 
são pagas até o primeiro dia útil após o 
lei mino do prazo do pré-aviso, descabe a 
multa prevista no artigo 477, § 8", da CI T, 
eis que não se configura a hipótese pre
vista na alínea "b" do § 6° daquele artigo, 
mas, sim, a na sua alínea "a". 
Ac. 7.006/91, de 20-08-91, TRT-PR-RO-
5.354/90, Rei. SILVIO SÉRCilO PIOVE-
ZAN. 

AVISO PREVIO - REDUÇÃO DA 
JORNADA DE TRABALHO - INE
XISTÊNCIA-Não existe redução de jor
nada de trabalho quando a própria recla
mada admite em suas razões de recurso 
que "algumas vezes" o reclamante exce
deu a jornada reduzida durante o aviso 
prévio e, ao contestar a ação afirma que 
foram pagas 60 horas extras correspon
dentes ao período de aviso prévio. 
Ac. 8.010/91, de 1°-10-91, TRT-PR-RO-
7.121/90, Rei. PRETEXTADO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL -
O inciso XXI do art. 7o da nova Consti
tuição não é auto aplicável. Dele consta 
expressamente que o aviso será de no mí
nimo trinta dias, "nos termos da lei". A 
proporcionalidade nSo foi definida em nú
meros e a aplicação analógica de outros 
dispositivos legais acabaria criando trata
mento desigual e injusto aos trabalhado
res 
Ac. 4.715/91, de 26-06-91, TRT-PR-RO-
2.845/90, Rei. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

AUDIÊNCIA 

AUDIÊNCIA - FORÇA MAIOR -
Comprovando-se oportunamente e antes 
do julgamento, que a parte e seu advoga
do sofreram acidente no percurso entre a 
cidade em que residem e a da sede da 
Junta, impossibilitando-lhes o compareci-
mento, é de ser elidida a confissão e anu
lados os atos posteriores. 
Ac. 5.909, de 08-08-91, TRT-PR-RO-
4.492/90, Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

ATOS DA SECRETARIA - ADIA
MENTO DE AUDIÊNCIA - Deve a Se
cretaria datar os termos de juntada e cui
dar para que também o sejam, os termos 
de audiência de julgamento, certificando, 
quanto a esta, os adiamentos porventura 
ocorridos, com oque estará garantindo as 
partes, a indispensável segurança no to
cante a contagem dos prazos. 
Ac. 7.905/91, de 26-09-91, TRT-PR-RO-
5.113/90, Rei. CARMEN AMIN GA* 
NEM. 
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AUTARQUIAS 
AUTARQUIA - ATIVIDADE ECO
NÔMICA - PRECATÓRIO - Irrelevan
te a autarquia exerce ou não atividade 
econômica, para que a execução se pro
cesse por outra forma que não via preca
tório, DL-779/69. Art. 100 da CF/88. 
Mesmo exercendo atividade econômica, a 
execução se processa através precatório, 
pois, impenhoráveis seus bens. 
Ac. 4.397/91, de 06-06-91, TRT-PR-AP-
0.018/91, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA - AU
TARQUIA - Pagamento de diferenças 
salariais feito com atraso, em relação à 
data fixada em lei, para o início de seus 
efeitos financeiros, embora ocasionado 
pelas providências burocráticas, necessá
rias à implantação do novo enquadramen
to do pessoal, não exime, a autarquia fe
deral, da incidência da correção monetá
ria, porque, como empregadora, eslá su
jeita aos ditames do Decreto-lei 75/66, 
então vigente. 
Ac. 6.386/91, de 29-08-91, TRT-PR-RO-
3.826/')0, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM. 

AVULSO 

Vide Relação de Emprego 

AUTARQUIA-NATUREZA JURÍDI
CA - QUALIFICAÇÃO DOS SEUS 
EMPREGADOS - As autarquias têm 
sempre na natureza de pessoa jurídica de 
direito público, independentemente de 
sua finalidade ou da natureza da sua ati
vidade. Seus empregados são servidores 
autárquicos, sujeitos a regime próprio. Sc 
contratados pela CI'i; submetem-se às 
disposições da legislação do trabalho, com 
as derrogações que decorrem da natureza 
das autarquias. Se a autarquia, como o 
BR Olí, não pode ser equiparada a Banco, 
seus empregadores também não podem 
ser considerados bancários. 
Ac. 6.119/91, de 06-08-91, TRT-PR-RO-
4.206/90, Rei. TOBIAS DE. MACEDO 
II I HO. 

AUXILIAR DE LABORATORISTA 

ENQUADRAMENTO - HEMOTERA
PIA - Embora o empregado seja denomi
nado de "auxiliar de hemoterapia" e com 
tarefas aparentemente mais simples do 
que as do "auxiliar de laboratorista" da 
Lei 3.999/61, deve a este ser equiparado, 
inclusive para as vantagens de jornada. A 
lei não faz distinção entre a maior e a 
menor complexidade das tarefas do auxi
liar, nem a ela importa o nome da função, 
dissociado da realidade. Numa atividade 
importante e fundamental para a saúde 
pública, que envolve os que trabalham em 
bancos de sangue, não há lugar para a 
mesquinharia, pois carga horária menor 
ocasionará menos erros na porta de en
trada para muitas moléstias fatais. 
Ac. 5.685/91, de 24-07-91, TRT-PR-RO-
2.755/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

BANCÁRIO 

Vide Aposentadoria 

ADICIONAL DI-: TRANSFERÊNCIA 
- FECHAMENTO DE AGÊNCIA- In
sere-se no poder de gestão o fechamento 
de agência bancária, pela simples conve
niência do Grupo Empresarial Financei
ro. Todavia não serve para promover as 
transferências dos empregados sem ônus, 
de sorte que tem jus ao adicional respec
tivo aquele que foi submetido a essa situa
ção. 
Ac. 8.299/91, de 07-10-91, TRT-PR-RO-
6.029/90, Rei. ALBERTO MANEM I. 

TRANSFERÊNCIA - BANCÁRIO -
ADICIONAL - "Várias transferências 
supõem a idéia da temporariedade. As 
transferências dos bancários, dada a ativi
dade empresarial, são sempre provisó
rias" (Juíza Mana Hercília Stawinski). 
Ademais, a cláusula contratual explícita 
de transferibilidade apenas legitima as 
mudanças, mas não desonera do adicio
nal. 
Ac. 6.451/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
4.221/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO -
BRDE - NATUREZA JURÍDICA -
Muito embora criado como autarquia, 
pelo Decreto Federal n° 51.617, de 05-12-
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62, pelo fato de executar atividades pró
prias de bancos e casas bancárias, con
soante provado nos autos e reconhecido 
pela sentença recorrida, a jornada de tra
balho de seus empregados é de seis horas 
diárias, sendo aplicável o disposto no art. 
224, da CLT. 
Ac. 5.654/91, de 25-07-91, TRT-PR-RO-
3.503/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANT ERO. 

BANCO DO BRASIL - EQUIPARA
ÇÃO - ADICIONAL DE CARÁTER 
PESSOAL - O chamado "adicional de 
caráter pessoal" pago pelo Banco Central 
a seus empregados também beneficia os 
não-comissionados do Banco do Brasil, 
por força de interpretação em dissídio co
letivo de natureza jurídica, ajuizado pe
rante o E. TST em 1987. 
Ac. 5.682/91, de 24-07-91, TRT-PR-RO-
2.555/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

BANCO DO BRASIL - ADICIONAL 
DE CARÁTER PESSOAL - COMPEN
SAÇÃO COM ABONO-HABITUALI-
DADE - O adicional de Caráter Pessoal 
- ACP dos empregados do Banco do Bra
sil não é compcnsável com o Abono-Ha-
bituahdade, por terem causa debendi di
versa. 
Ac. 7.668/91, de 17-07-91, TRT-PR-RO-
3.252/90, Rei. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

BANCÁRIO - HORAS EXTRAS PRÉ 
CONTRATADAS - BIS IN IDEM - O 
Enunciado n° 76, do C. TST, foi revogado 
por outro recente e de n° 291, na medida 
em que não assegurou a integração das 7a 

e 8-1 horas ao bancário, mas, indenização 
pelo lempo em que as auferiu. Não fosse 
isto, o Autor ao recebê-las, por todo o 
pacto laborai, não pode pretender novo 
pagamento pena de bis in idem, conside
rando mais, se nulo o pacto, também, ine
ficaz qualquer extra pretendida a respeito. 
Ac. 5.537/91, de 27-06-91, TRT-PR-RO-
3.680/90, Rei. I AURO STEL1 FELD FI
LHO. 

BANCÁRIO - CARGO DE CONFIAN
ÇA NÁO CARACTERIZADO - NO
ME N IURIS NON FACE IUS - Provado 
nos autos que o empregado bancário, ti
tulado como "chefe de caixas" e posterior

mente, "gerente de operações trainee" 
não tinha quaisquer subordinados, não 
detinha poder disciplinar, sem qualquer 
alçada para efetuar negócios com clientes 
e sendo as suas atividades comuns da ro
tina bancária, não pode ser o mesmo abro
quelado na exceção do parágrafo 2° do 
artigo 224 do estatuto de regência, ainda 
que percebendo gratificação superior a 
1/3 do salário. 

Ac. 4.319/91, de 05-06-91, TRT-PR-RO-
2.678/90, Rei. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

BANCÁRIO - DIGITADOR - Digita-
dor, empregado de empresa de processa
mento de dados, que presta serviço no 
estabelecimento bancário, lider do grupo 
econômico, sujeito às ordens e em bene
fício exclusivo do Banco, é bancário, ca
bendo o chamamento do Enunciado 239, 
do C. TST. 
Ac. 5.957/91, de l°-08-91, TRT-PR-RO-
2.168/90, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM. 

ENQUADRAMENTO COMO BAN
CÁRIO - EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS QUE EXERCE ATIVI
DADE PROPRIA DE FINANCEIRA -
Evidenciando que a empresa prestadora 
de serviços é braço do grupo UL.TRA-
CRED, e que a ela cabe toda a fase inicial 
dos financiamentos, comprovapdo-se, 
ainda, que a empresa financeira não teria 
condições operacionais sem o concu rso da 
prestadora de serviços, tem-se que esta 
exercia atividades próprias de instituição 
financeira, equiparando-se aos estabeleci
mentos bancários conforme e para os efei
tos preceituados no Enunciado 55 do Co
le ndo TST. 
Ac. 7.810/91, de 24-09-91, TRT-PR-RO-
5.275/90, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE: TABORDA RIBAS NETTO. 

EMPRESA PRESTADORA DE SER
VIÇOS E FINANCEIRA - ATIVIDA
DE PRÓPRIA DE. FINANCEIRA 
EXECUTADA EM CONJUNTO-Fun
cionando como financeira ambas as em
presas, prestadora de serviços c financei
ra, dividindo tarefas, mas servindo à mes
ma finalidade, irrelevante o enquadra
mento sindical da reclamada. Aplicação 
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analógica do enunciado 256 do TST, im-
pondo-se o reconhecimento da condição 
de bancário do reclamante, beneficiário 
da jornada reduzida de seis horas. 
Ac. 6.798/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
4.614/90, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETIO. 

CARTEIRA DE TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

ANOTAÇÕES DA CTPS - VALIDADE 
- Afirmando o empregador que o período 
de trabalho está contido nas anotações da 
CTPS e requerendo a sua exibição, obvia
mente, o fato implica em contestação. As
sim, a prova competia ao reclamante. 
Ante a presunção/rirá tantum da validade 
das anotações da CTPS, nos termos do 
Enunciado 12/LST deveria produzir pro
va robusta cm contrário. Nenhuma prova 
produzindo, prevalecem as anotações da 
CTPS. Recurso do reclamante a que se 
nega provimento. 
Ac. 4.404/91, de 13-06-91, TRT-PR-RO-
1.653/90, Rei. JOSÉ MONTI-NEGRO 
ANTERO. 

CERCEAMENTO DE DEI ESA 

Vide Nulidade 

CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA 

Vide Relação de Emprego 

CIBA 

Vide Estabilidade 

CITAÇÃO 

CITAÇÃO INICIAL INVÁLIDA -
DESCONSTTTUIÇÃO DA SENTEN
ÇA ATRAVÉS DE: AÇÃO RESCISÓ
RIA - A citação inicial irregular eiva de 
nulidade todo o processo, podendo a de
cisão nele proferida ser desconstituída 
através de ação rescisória, com base no 
art. 485, V, do CPC - 'violação literal 
disposição de lei". 
Ac. 4.740/91, de 24-06-91, TRT-PR-AR-
0.038/90, Rei. DÉI VIO JOSÉ MACHA
DO LOPES. 

COISA JULGADA 

COISA JULGADA - ACORDO HO
MOLOGADO EM RECLAMATÓRIA 
ANTERIOR - O acordo homologado ju
dicialmente não impede a píopositura de 
nova ação, pois dispõe o artigo 1.027 do 
CCB que toda transação se interpreta res
tritivamente, não confutando com o artigo 
477, § 2o, da CLT segundo o qual toda 
quitação só vale relativamente à parcela 
nela discriminada. Mister houvesse sido 
demonstrado que o pedido já fora objeto 
da ação anterior, ônus do qual não se 
desincumbiu o reclamado, afastando a ex
ceção de coisa julgada. 
Ac. 6.191/91, de 25-07-91, TRT-PR-RO-
3.573/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

COISA JULGADA - ACORDO EM 
AÇÃO DF. CUMPRIMENTO - Se em 
ação de cumprimento, o Sindicato postula 
em nome da categoria profissional dife
renças salariais e em audiência realiza 
acordo com a empresa, aceitando índices 
escalonados de reajuste, com a posterior 
desistência da ação, é evidente que em 
ação isolada não pode o empregado for
mular o mesmo pedido, posto que atingi
do pela coisa julgada. A questão não é de 
mera desistência, que implica na extinção 
do processo sem julgamento do mérito 
(CPC, art. 267, VIII), mas de acordo, de
vidamente homologado, do qual a desis
tência faz parte. Pleito de diferenças sala
riais indevido. Coisa julgada verificada. 
Recurso da reclamante a que se nega pro
vimento. 
Ac. 7.276/91, de 12-09-91, T RT-PR-RO-
5.657/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTE. RO. 

COISA JULGADA MATERIAL E 
FORMAL - Coisa julgada material con
siste na exclusão da possibilidade de voltar 
a tratar da questão já resolvida definitiva
mente. É a eficácia que torna imutável e 
indi.sculível a sentença, não mais sujeita a 
recurso ordinário ou extraordinário 
(CPC, art. 467). Não fazem coisa julgada: 
os motivos da sentença, a verdade dos 
fatos, nem a apreciação de questão preju
dicial decidida incidenlalmcnte no proces
so. Coisa julgada formal é a impossibilida-
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de de modificar no processo o que já foi 
decidido 
Ac 4 283/91, de 06-06-91, TRT-PR-RO-
2.865/90, Reí I AURO ST El LFEI D FI-
I IIO. 

COMISIONISTAS 

COMISIONISTAS - ÉPOCA DE PA
GAMENTO - O empregado que traba
lha para toja de departamentos, perceben
do à base de comissões, deve ter suas 
comissões pagas da mesma forma que os 
demais empregados, nos termos do art. 
459 e § único, da CLT. Não se tratando de 
vendedor-viajante ou pracista, mas de 
vendedor de balcão, ou balconista, inapli
cável o parágrafo único do art. 4o, da Lei 
3,207/57, para regular a época do paga
mento, mesmo se de comum acordo. Efe
tuando o pagamento 30 dias após, no mês 
subsequente, devida a correção monetá
ria defenda em primeiro grau. Recurso da 
reclamada a que se nega provimento. 
Ac 5.219/91, de 18-07-91, 1 RT-PR-RO-
4 769/90, Rei JOSÉ MON 1 ENEGRO 
AN IERO 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

Vide Administração Pública/ Dissídio 
Coletivo 

COMPET ÊNCIA REMANESCENTE 
DA IUSTIÇA FEDERAL - ART. 27, § 
10°, ADCT - CE/88 - O art 27, § 10°, do 
Ato das Disposições Constitucionais 
lransitórias, mantém a competência da 
Justiça Federal, para o processo e julga
mento dos feitos trabalhistas que até a 
data da Cl /88, ali tenham sido ajuizados 
A interpretação meramente literal do tex
to não pode levar à convicção de que o 
ajuizamento de reclamação perante aJus-
tiça do Trabalho, antes da vigência da 
CE/88 (5 de outubro de 1988), com argüi-
ção de exceção de incompetência julgada 
posteriormente, tenha o condão de afir
mar que o referido artigo só atinge os 
processos propostos perante a Justiça Fe
deral. Evidente que até a vigência da nova 
Carta Constitucional, devem ser observa
das as regras relativas à competência, es
pecialmente a do art. 110, da Constituição 
lederalde 1967/1969 A competência re

manescente da Justiça Federal, faz com 
que feito ajuizado perante juiz incompe
tente, para lá seja remetido, com o acolhi
mento da exceção e anulação de todos os 
atos decisorios, nos precisos termos do 
art. 113, §2°, do Código. 
Ac. 5.645/91, de 18-07-91, TRT-PR-RO-
3.092/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

JUSTIÇA DO TRABALHO - SERVI
DOR PÚBLICO FEDERAL - COMPE-
TÊNCIA196ALein°8.112,de 11.11.90, 
com a alteração quanto ao art. 240, alí
neas d e e , efetuada pelo Congresso Na
cional, promulgada pelo Senado Federal 
em 18.04.91, com publicação no DOU em 
19.04.91, assegura aos Servidores Públi
cos Civis da União e de suas autarquias o 
direito de ajuizamento individual frente à 
Justiça do Trabalho. Nula a sentença de 
primeiro grau, portanto. 
Ac. 8026/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
3.981/90, Rei. LAURO STELLFEI D FI
LHO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABAI HO - SERVIDOR PUBLICO 
ESTATUTÁRIO - A competência da 
Justiça do Trabalho não alcança os servi
dores estaduais sob o regime estatuario, 
dirigindo-se o art. 114, da Constituição 
Federal, aos dissídios oriundos de vínculo 
de emprego sujeito às leis trabalhistas. 
Ac. 4.975/91, de 27-06-91, TRT-PR-RG-
2.919/90, Rei. CARMEM AMIN GA
NEM. 

COMPET ÊNCIA - COMPLEMENT A-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - É com
petente, para apreciar litígio que envolva 
a complementaçâo de aposentadoria, em 
reclamatória proposta contra o Banco do 
Brasil, a Junta de Conciliação e Julgamen
to do domicílio do aposentado, ainda que 
a contratação tenha ocorrido em agência 
de outra localidade. Trata-se da interpre
tação do parágrafo único, do artigo 8o, da 
CLT, e do artigo 5", da l ei de Introdução 
do Código Civil, assim como da norma do 
artigo 651, também da CLT. 
Ac. 6 295/91, de 14-08-91, TRT-PR-RO-
4.509/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

PIS/PASEP - COMPETÊNCIA - PER
DAS E DANOS - Persiste a competência 
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desta Justiça Especializada apenas para 
processar e julgar ações de empregados 
contra empregadores relativas ao cadas-
tramento do PIS/PASEP. Logo, se inscrito 
o empregado e o pedido versa sobre per
das e danos, impõem-se a reforma, para 
excluir a condenação havida. É sabido que 
após a liquidação da sentença o Reclama
do deve informar, via RAIS, os pagamen
tos realizados a Autora, em nada alteran
do ou exigindo indenização, pois, os ele
mentos serão considerados pela CEF e a 
sua conta vinculada deverá ser atualizada, 
cadastralmente. 
Ac. 7.490/91, de 15-08-91, TRT-PR-RO-
4.412/90, Rei. LAURO STELLFELD FI
LHO. 

PLANO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL -
PIS - NATUREZA ESSENCIALMEN
TE FISCAL - A contribuição para o Pla
no de Integração Social (PIS), tem natu
reza essencialmente fiscal, sendo o seu 
órgão gestor e fiscalízador a Caixa Econô
mica Federal, cabendo à Justiça do Tra
balho tão-somente dirimir controvérsias 
acerca dó cadastramento do empregado 
no Plano, porque decorrente da relação 
de emprego. Refoge-lhe' competência 
para apreciar o recolhimento de cotas do 
PIS pela empresa, pois independem do 
vínculo empregatício. 
Ac. 6.559/91, de 06-08-91, TRT-PR-RO-
4.255/90, Rei. PRETEXTATO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊN
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
A recusa de admissão, mesmo repetida, 
por ex-empregador, não justifica a com
petência da Justiça do Trabalho, para 
apreciar o pedido de "danos morais", sob 
argumento dè existência de um "pré-con-
trato". Inocorrendo a figura mencionada 
na doutrina e, por isso mesmo,, qualquer 
relação de trabalho ou de emprego com 
as reclamadas, a matéria não se encontra 
dentro de competência da Justiça do Tra
balho, senão da Justiça Comum, para o 
processo e julgamento da questão. Exce
ção de incompetência julgada improce
dente em primeira instância e mantida no 
Juízo ad quem. Recurso do reclamante a 
que se nega provimento. 

Ac. 5.670/91, de 25-07-91, TRT-PR-RO-
5.193/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS -
JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPE
TÊNCIA - A Justiça do Trabalho não tem 
competência para ordenar descontos pre-
videnciários e fiscais sobre as verbas defe
ridas ao empregado. Cabe a esta Justiça 
tão somente o envio de cópia do título 
executivo ao IAPAS e à Delegacia da Re
ceita Federal, após o trânsito em julgado 
da decisão, para que estas promovam a 
cobrança e o recolhimento. 
Ac. 6.178/91, de 18-07-91, TRT-PR-RO-
3.468/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

TAXA DE REVERSÃO SALARIAL -
Competente é esta Justiça Especializada, 
para apreciar questões que versem sobre 
recolhimento da taxa de reversão salarial 
ou contribuição assistencial, pactuadas 
em convenção ou acordo coletivo da ca
tegoria. Autorização do art. 114, fine, da 
CF/88 c/c art. 625, da CLT. Retornem os 
autos ao Juízo de origem, para que apre
cie e julgue o mérito, como entender de 
direito. 
Ac. 6.277/91, de 14-08-91, TRT-PR-RO-
3.860/90, Rei. ROBERTO CONTINUO 
MENDES. 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Vide Descontos 

CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 

Vide Documento 

CONVENÇÕES COLETIVAS DE 
TRABALHO - FALTA DE AUTENTI
CAÇÃO - Os instrumentos normativos 
inter-sindicais, sendo documentos co
muns as partes, independem de autenti
cação para reconhecimento de sua valida
de, eis que: "Compete à parte, contra 
quem foi produzido documento particu
lar, alegar, no prazo estabelecido no art. 
390, se lhe admite ou não a autenticidade 
da assinatura e a veracidade do contexto; 
presumindo-se, com o silêncio, que o tem 
por verdadeiro. Cessa, todavia, a eficácia 
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da admissão expressa ou tácita, se o do
cumento houver sido obtido por erro, 
dolo ou coação", (art. 372 e parágrafo 
único do CPC). Não contestada a auten
ticidade das assinaturas e nem a veracida
de do contexto, nem alegado erro, dolo ou 
coação, a simples falta de autenticação 
não tem o condão de desconstituir o ins
trumento normativo como prova. 
Ac 6 443/91, de 08-08-91, TRT-PR-RO-
3 904/90, Rei. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA
BALHO - CUMPRIMENTO - Inexiste 
qualquer afronta à lei em cláusula de con
venção coletiva onde resta ajustado per
centual de adicional de insalubridade su
perior ao mínimo fixado por lei, em favor 
de todos os empregados de um mesmo 
setor de produção, ressalvados o direito 
dos que recebem adicional superior e a 
possibilidade de realização de perícia que 
possa constatar índice superior ao conven
cionado. Poder-se-ia cogitar de ilegalida
de se, por hipótese, tivesse a norma con
vencional previsto que mesmo sendo in
salubre o serviço, o adicional não fosse 
devido. Mas, ao estipular percentual mais 
elevado e ao estendê-lo a todos os empre
gados do setor de produção, a norma co
letiva revela-se mais benéfica do que a lei. 
I ogo, sua validade é incontestável. Provi
mento ao recurso, para julgar-se impro
cedente a ação declaratoria e procedente 
a ação de cumprimento. 
Ac. 5 701/91, de 31-07-91, TRT-PR-RO-
3 645/90, Rei EUCI IDES ALCIDES 
ROCHA 

CONVENÇÃO COI E I IVA. API ICA-
BII I DADE, - Convenção Coletiva firma
da pelas entidades profissional e patronal 
representativas das categorias de arribas 
as partes, regula as condições de trabalho 
destas, independentemente de que a sede 
da reclamada esteja em base territorial 
diversa. A representatividade do Sindica
to patronal abrange todas as empresas 
que atuam naquela atividade, inclusive as 
I undações Publicas. Do contrário criar-
se-ia inadmissível disparidade de remune
ração e de outras garantias para trabalha
dores do mesmo local e nas mesmas fun
ções 

Ac. 6 376/91, de 08-08-91, TRT-PR-RO-
3.432/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

CONVENÇÃO COLETIVA DE T RA-
B ALI IO - JUNTADA AOS AUTOS -
DEVER DA PARTE - Para postular di
reitos garantidos por norma coletiva o em
pregado deve trazer aos autos os respec
tivos instrumentos normativos. Imprópria 
a afirmação de que a matéria é de notório 
conhecimento, pois não há embasamento 
legal para que se atribua ao Juízo o dever 
de conhecer todas as normas coletivas das 
mais diversas categorias profissionais. 
Ac. 7.509/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
6.061/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

CONFISSÃO 

CONFISSÃO FICTA - MAT ÉRIA DE 
FATO - De nenhum efeito a confissão 
ficta pela ausência do empregado à au
diência, se a reclamada em sua contes
tação nenhuma matéria de fato opôs ao 
pedido de horas extras in hiñere, limitan
do-se a tecer considerações de ordem ape
nas legal, inclusive invocando a I ei 
7.418/85, que trata do "vale-transporle" e 
que por isso mesmo, traz pressuposto fá-
tico inteiramente diverso. 
Ac. 5.215/91, de 27-06-91, TRT-PR-RO-
4.243/90, Rei. JOSÉ MONTE-NEGRO 
ANT ERO. 

CONFISSÃO - Nos termos do art. 343, 
§ 1°, do CPV e Súmula n° 74/TST, a 
confissão somente pode ser aplicada à 
parte se esta for expressamente intimada 
com aquela cominação, não produzindo o 
mesmo efeito a simples intimação do ad
vogado. 
Ac. 6 081/91, de 08-08-91, TRT-PR-RO-
4 729/90, Rei EUCLIDES AI CIDES 
ROCHA 

CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO 

CONTRATO POR PRAZO DETER
MINADO - ART 37, IX, CF/88 - MU
NICÍPIO - Ilegal é a contratação a termo, 
embasada no inciso IX, art. 37, da CF/88, 
quando não demonstrada a "necessidade 
temporária de excepcional interesse pú
blico", art. 818 da CLT c/c art. 333, II, do 
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CPC. Não poderia o Município, ao seu 
talante, legislar sobre matéria de compe
tência exclusiva da União (art. 22, I, 
CF/88). Outrossím, o art. 37, IX, da 
CF/88, não derrogou o art. 443, da CLT, 
muito menos poderia interpretá-lo exten
sivamente atribuindo-lhe eficácia, à seme
lhança da norma penal cm branco, do 
Direito Penal, para justificar a ilegalidade 
da contratação a termo. 
Ac. 5.683/91, de 31-07-91, TRT-PR-RO-
2.690/90, Rei. ROBERTO CONTINUO 
MENDES. 

CULPA RECÍPROCA 

Vide Justa Causa 

CUSTAS PROCESSUAIS 

RECURSO - CUSTAS - ISENÇÃO -
Não cabe ao reclamado fiscalizar, através 
de recurso ordinário, o erro ou o acerto 
da Junta, quando esta isentou de custas a 
reclamante que teve sua ação arquivada, 
em virtude de ausência à audiência. Na 
hipõtese, não há sucumbência. 
Ac. 5.435/91, de 10-07-91, TRT-PR-RO-
4.205/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

RECURSO ORDINÁRIO - CUSTAS 
PROCESSUAIS - COMPROVAÇÃO 
DO RECOLHIMENTO - O art. 789, § 
4", da CLT refere-se tão-somente ao pra
zo cm que as custas processuais devem 
ser recolhidas, não fazendo qualquer alu
são ao tempo em que devem ser compro
vadas perante o Juízo. Efetivado o paga
mento no prazo legal, a comprovação tar
dia não importa cm deserção do recurso 
ordinário. 
Ac. 5.497/91, de 04-07-91, TRT-PR-RO-
4.670/89, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA ( O N U . 

CUSTAS - PREPARO - DESERÇÃO -
Nos termos do § 4o do art. 789 da CLT, as 
custas devem ser recolhidas em cinco dias 
da data da interposição do recurso. Não 
cumprido isto, não se conhece do recurso 
por deserto, não socorrendo a parte a 
menção ao Enunciado n° 53 do F-. TST 
quando o valor das custas está expresso 
na decisão recorrida: aí, não há sentido na 
intimação da parte, pois o montante já 

passa a ser conhecido quando da ciência 
da sentença. 
Ac. 7.774/91, de 24-09-91, TRT-PR-AI-
0.076/91, Rei. SILVONEI SÉRGIO PIO-
ZEVAN. 

DESERÇÃO - CUSTAS - AUTENTI
CAÇÃO - Embora não conste a autenti
cação mecânica no campo próprio da guia 
DÁRF de cusías, presume-se o seu reco
lhimento, afastando-se possível deserção, 
quando consta carimbo da instituição 
bancária no verso daquela. 
Ac. 4.403/91, de 06-06-91, TRT-PR-RO-
5.047/89, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
A M E R O . 

DECADÊNCIA 

Vide Falta Grave/ Prescrição 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE 

DA DENUNCIAÇÃO À LIDE - RE
JEIÇÃO - I Iavendo devedores solidários 
o credor pode optar em acionar judicial
mente qualquer deles ou ambos, cabendo 
a aquele que foi condenado se subrogar 
no crédito e exigir do outro devedor a cota 
que lhe cabia. Pedido de denunciação à 
lide que se rejeita. 
Ac. 8.187/91, de 1°-10-91, TRT-PR-RO-
5.861/90, Rei. MATIAS ALENOR MAR
TINS. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE - ADMIS
SIBILIDADE: - Não havendo previsão 
legal ou contratual de que o terceiro, pre
tenso denunciado, está obrigado, em ação 
regressiva a responder pelo prejuízo cau
sado à parte denunciante, não há que se 
falar em denunciação da lide. 
Ac. 6.865/91, de 03-09-91, TRT-PR-RO-
7.508/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

DEPÓSITO RECURSAL 

DEPÓSITO RECURSAL - LEI N° 
8.177/91, ARE. 4 0 - Se, quando do profe-
rimento da sentença, o limite do depósito, 
para efeito de recurso ordinário, corres
pondia a vinte valorcs-dc-referência, mas, 
a época da interposição do apelo, esse 
valor havia sido elevado para Cr$ 
420.000,00 (fruto da desindexaçâo inlla-
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cionária), em virtude de lei, o depósito 
deverá atender à norma legal vigente no 
momento em que o recurso é posto em 
juízo. Os atos processuais, por sua natu
reza, submetem-se à lei que está a viger 
na época em que são praticados. 
Ac. 5.939/91, de 27-06-91, TRT-PR-AI-
0.027/91, Rei. LAURO STELLFEI.D FI
LHO. 

DEPÓSITO RECURSAL - AUSÊN
CIA DA RELAÇÃO DE EMPREGA
DOS - NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO - A guia de recolhimento do 
depósito recursal é necessária, mas insu
ficiente, por si só, à comprovação da re
gularidade deste, sendo indispensável, 
também, a relação de empregados (RE), 
haja vista que é esta que identifica o re
clamante e individualiza o processo, vin-
culando-o ao Juízo e evidenciando que o 
depósito foi efetuado na conta vinculada 
do reclamante, conforme impõe o artigo 
899, da CLT, conjugado com os ditames 
da Lei n" 5.107/66. 
Ac. 5.963/91, de L-08-91, TRT-PR-RO-
3.028/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA C O M I . 

Dl PÓS1 IO RECURSAL-INCAPACI
DADE F I N A N C E I R A - A Lei 8.177/91 
que estabeleceu para fins de Recurso Or
dinário o teto máximo de Cr$ 420.000,00, 
pode ter caráter restritivo à liberdade e ao 
direito de revisão do julgado, porem não 
há que se lalar em inconstitucionalidadc 
do artigo 40 dessa I ei, sob a inspiração do 
princípio da isonomia, porque mantido o 
duplo gtau de jurisdição. A característica 
márcame das partes no Direito do Traba
lho é a desigualdade, esva/iando-se o ar
gumento com vistas ao tratamento isonô-
mico a propiciar que também o emprega
dor em dificuldade financeira pudesse be
neficiar-se da gratuidade processual devi
da ao hipossuíiciente, quando viesse a re
correr sem o depósito recursal. 

Ac. 8.279'91, de 07-10-91, TRT-PR-AI-
0 070/91, Rei. ALBERTO MANEM I. 

DEPÓSI IO RECURSAL EFETUADO 
FORA DA SEDE. DO JUÍZO, MAS À 
DISPOSIÇÃO DESTE E I'M CONTA 
VINCUIADA DO EMPREGADO 
CONHECIMENTO DO A P I I O -

ENUNCIADO N° 165/TST-Merece co
nhecimento o apelo se, apesar de o depó
sito recursal ter se dado fora da sede do 
juízo, foi efetuado à disposição deste e em 
conta vinculada do empregado. Aplicação 
do Enunciado n° 165AsT 
Ac. 4.183/91, de 04-06-91, TRT-PR-RO-
2.894/90, Rei. SILVONEI SÉRGIO PIO-
ZEVAN. 

DESCONTO 

Vide Salários/ Competência da Justiça 
do Trabalho 

DESCONTOS NOS SALÁRIOS - ILE
GALIDADE - Os descontos nos salários 
do trabalhador com base nas disposições 
da Lei Estadual n° 9.105/89 são ilegais, 
uma vez que infringem a Constituição Fe
deral por adentrar em matéria de compe
tência exclusiva da União. 
Ac. 7.803/91, de 24-09-91, TRT-PR-RO-
5.188/90, Rei. MATIAS ALENOR MAR
TINS. 

DESCONTOS ITSCAISE PREVIDEN-
CIÁRIOS- IMPOSSIBILIDADE -Ver
bas deferidas em condenação devem ser 
pagas integralmente ao reclamante vito
rioso, sem qualquer desconto fiscal e pre-
videnciário, pois cabe ao empregador - se 
convocado pelos órgãos fiscali/.adores 
desses recolhimentos - satisfazer o débito 
tributário, como responsável, nos termos 
da lei. 
Ac. 7.603/91, de 24-09-91, TRT-PR-RO-
5.823/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

DESCONTO DA VERBA DE. CON
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -
Cabe à Justiça do Trabalho tão-somente 
a comunicação dos pagamentos feitos a 
empregados, nos processos em tramita
ção nas Juntas de Conciliação c Julgamen
to desta Região à Previdência Social, atra
vés da Procuradoria Regional do INSS. 
Ac. 6.525/91, de 16-06-91, TRT-PR-AP-
0 272/91, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

CONTRIBUIÇÕES Ã NORPREV -
RESTITUIÇÃO - Na hipótese de cance
lamento da inscrição decorrente de cessa
ção do contrato de trabalho, o Associado 

132 Rcv. IKT - 9'R. Curitiba (16)2 117- 172 lan/.lun 1991 



fará jus a restituição equivalente a 90% 
de suas contribuições (...art. 32, Estatu
to). O cancelamento é ato unilateral e do 
empregador, jamais, constituindo-se era, 
poder potestativo do obreiro. O ato do 
Reclamado é obstativo do direito do em
pregado (restituição plena das contribui
ções) a teor do contido no art. 462, CLE 
Ac. 7.918/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
6.226/90, Rcl. LAURO STELLFELD FI
LHO. 

DESCONTOS - MENSALIDADE SIN
DICAL - AUT ORIZAÇÃO - Descontos 
de "mensalidade sindical", ainda que 
mensais e contínuos, somente podem ser 
feitos se existente prévia e expressa auto
rização do empregado, Ou norma conven
cional. "Cabe â reclamada comprovar a 
expressa autorização deste desconto" 
(Juiz Arion Mazurkevic). 
Ac. 5.706/91, de 17-07-91, TRT-PR-RO-
3.982/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAI- - DES
CONTO - PROFISSIONAL LIBERAL 
EMPREGADO - A contribuição sindical 
do profissional liberal, mesmo empregado 
no exercício eletivo da profissão, deve ser 
recolhida em favor do Sindicato da cate
goria predominante da empresa, salvo se 
houver expressa opção do empregado 
pelo Sindicato de sua categoria específica. 
Ac. 7.591/91, de 24-09-91, TRT-PR-RO-
4.791/90, Rcl. TOBÍAS DE MACE.DO 
FILHO. 

DESLEALDADE PROCESSUAL 

DESLEALDADE PROCESSUAL -
OCUETAÇÃO DE DOCUMENTOS -
OMISSÃO DA VERDADE - Revela-se 
processualmente desleal a parte que pra
tica dissimulação voltada a ocultar a ver
dade, mediante a retenção meliciosa de 
documentos comuns às partes c de vital 
interesse do processo, através dos quais 
evitar-se-ia o erro e a injustiça. Quebrado 
o princípio da probidade processual - a 
que todos deveriam se submeter, caracte
rizada pela conduta lesiva inspirada na 
intenção de prejudicar a parte adversa, 
tazoávcl afigura-se poder o Juízo formar 
seu convencimento com base em elemen
tos presuntivos revestidos de coerência 
probante. 

Ac. 8.292/91, de 07-10-91, TRT-PR-RO-
5.344/90, Rei. ALBERTO MANENTI. 

DESPEDIDA OBSTATIVA 

Vide Rescisão do Contrato de Trabalho 

DESPESAS PROCESSUAIS 

DESPESAS PROCESSUAIS - ART 20 
DO CPC - Incabível a condenação do 
reclamado em despesas processuais com 
base no art. 20 do CPC, por ser este ina
plicável ao processo do trabalho, que é 
informado pela gratuidade dos atos pro
cessuais. 

Ac. 7.217/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
5.893/90, Rei. ARMANDO DE SOUZA 
COUTO. 

No mesmo sentido 

Ac. 8.189/91, de 03-09-91, TRT-PR-RO-
5.927/90, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NE El O. 

DIGITADOR 

Vide Itancário 

DIGITADOR - ART. 12 DA C L T - IN A-
PLICABILIDADE - Não se aplica ao 
digitador o disposto no art. 72 da CLE 

Ac. 6.793/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
4.481/90, Rei. SILVONEI SÉRGIO PI-
ZEVAN. 

DIRIGENTE SINDICAL 

Vide Estabilidade 

DJRIGEME SINDICAL - DEMIS
SÃO RENÚNCIA - Empregado que se 
demite de estabelecimento, embora diri
gente sindical, para aceitar serviço cm ou
tro estabelecimento do mesmo emprega
dor, mas em lisiado diverso, renuncia à 
sua estabilidade, em especial quando au
sente prova de vício de vontade. Afinal, 
"o parágrafo 3° do ari igo 543 da CLT não 
contempla o caso de estabilidade após o 
empregado renunciar ao seu mandato sin
dical" (Juíza Tcrczinha Salete Adams-
huk). 
Ac. 7.315/91, de 21-08-91, TRT-PR-RO-
4.211/90, Rcl. RICARDO SAMPAIO. 
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DIRIGENTE SINDICAL - REINTE
GRAÇÃO - AÇÃO CAUTELAR - A 
impossibilidade do exercício do mandato 
sindical, durante a tramitação de inquéri
to para apuração de falta grave do empre
gado dirigente, autoriza a reintegração 
através da cautelar. Não se pode compelir 
o empregado "a procurar novo emprego, 
quando, em princípio, existe aparência do 
bom direito à garantia daquele junto à 
requerida" (Juiz Rubens Edgard Tie-
mann). 
Ac 6.480/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
5.048/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

DIRIGENTE SINDICAL - LIBERA
ÇÃO - Descabe a pretensão da autora de 
ver-se liberada da prestação de trabalho, 
para exercer a função sindical, por atitu
des antijurídicas da empresa. A prova de
monstra que a reclamante é que tem pro
vocado incidentes disciplinares, acentuán
d o l e que o fato do empregado ser guin
dado a cargo de direção sindical não lhe 
confere imunidade disciplinar. 
Ac 4 579/91, de 12-06-91, TRT-PR-RO-
2 151/90, Rei I UCI IDES AI CIDES 
ROCHA 

REIN1EGRAÇÃO - DIRIGENTE 
SINDICAI- - Com a vigência da Consti
tuição Eederal de 1988, nenhuma inge
rência o Poder Público tem sobre a ativi
dade sindical, ressalvando o texto consti
tucional, apenas, o registro no órgão com
petente. Enquanto a lei não disponha a 
respeito, esse é válido se feito no Cartório 
do Registro e Documentos. Com a Porta
ria n° 5, de 15 12 90, o Ministério do Tra
balho assumiu tal incumbência Procedi
do também a esse registro, passa a ter 
existência legal o Sindícalo, do que resulta 
a inc ídência do § 3°, do artigo 543, da Cl I, 
garantidor de estabilidade pro.visõna Di
rigentes despedidos sem justa causa, de
vem ser reintegrados, com todos Os direi
tos e vantagens decorrentes da função, no 
período de afastamento. 
Ac. 5 336/91, de 04-07-91, TRT-PR-RO-
2 290/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
AN 11 RO. 

DIRIGENTE SINDICAL - 1AITA 
GRAVE - Sendo o reclamante estabilitá-
rio pelo exercício de mandato sindical, a 

falta somente poderia ser reconhecida 
quando, por sua intensa gravidade, fosse 
capaz de tornar impossível ou desaconse-
lhável a continuidade da relação de em
prego. Ademais, nos termos do art. 543, 
§ 3o, da Cl T haveria a reclamada de ajui
zar o competente inquérito, no prazo pre
visto no art 853 da Consolidação 
Ac 4.795/91, de 26-06-91, TRT-PR-RO-
2.082/90, Rei EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

DISSÍDIO COLETIVO 
PODER PÚBLICO CONCEDENTE -
DISSÍDIO COLETIVO - Ilegitimidade 
passiva ad causam acolhida para excluir o 
Estado da lide. 
Ac. 4.736/91, de 24-06-91, TRT-PR-DC-
0 039/91, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO 

DISSÍSIO COI ET1VO - COMPET ÊN
C I A - A Justiça do Trabalho é competen
te para dirimir conflitos coletivos, sejam 
de natureza econômica ou jurídica, em 
que figure como parte o Poder Público 
Ac. 4 734/91, de 26-06-91, 1RI-PR-OC-
0.001/91, Rei TOBÍAS DE MACEDO 
FII HO. 

DISSÍDIO COI E-TIVO - PISO SALA
RIAL - CAIEGORIA PROIISSIO-
NAL DOS MÉDICOS - Em que pese a 
categoria possua piso salarial previsto em 
lei, o art igo 7o, inciso V da CF/88, permite 
seja fixado em sentença normativa piso 
mais elevado, atendendo a extenção e 
complexidade da profissão Fixação de 
piso salarial acima do previsto em lei que 
se defere como pretendido. 
Ac. 6 090/91, de 27-08-91, T RT-PR-DC-
0 024/91, Rei ERNESTO T REVI/AN 

DISSÍDIO COLFIIVO - SERVIDOR 
PÚBI ICO - O servidor público embora 
possa sindicalizar-se e tenha a CF/88 ou
torgado a ele boa parte dos direitos do 
trabalhador comum, em verdade restrin
giu o direito de ajuizar dissídio Os direitos 
são distintos e autônomos. Art. 37, VII, 
da CF/88 Entre os direitos do servidor 
não foi incluído o "reconhecimento das 
convenções e acordos coletivos". I ogo, 
impossível o ajuizamento de dissídio cole
tivo. Impossibilidade jurídica do pedido. 
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Extinção do processo sem julgamento do 
mérito. Incidência do art. 267, inc. VI do 
CPC. 
Ac. 4.499/91, de 17-06-91, TRT-PR-DC-, 
0.166/90, Rei JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

DOCUMENTOS 

CONVENÇÕES COLETIVAS - DO
CUMENTO NÃO AUTENTICADO -
ARTIGO 830 DA CLT - A simples argui-
çâo de que as convenções coletivas não 
obedecem ao disposto no artigo 830 da 
CLT é insuficiente para retirar a sua força 
probante desde que não contestado o seu 
conteúdo, pois documento comum às par
tes. 
Ac. 6.817/91, de 03-09-91, TRT-PR-RO-
4 887/90, Rei. ROBIAS DE MACEDO 
FILHO 

DOCUMENTOS - JUNTADA - APLI
CAÇÃO DO ARI. 359 DO CPC - A 
determinação de juntada de documentos, 
sob as penas do artigo 359 do CPC, impli
ca diligência que o julgador tem a facul
dade de determinar, combinado o contido 
no artigo 765 da CTT. 
Ac. 6.187/91, de 18-07-91, TRT-PR-RO-
3.546/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA C O M I. 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
ART 359 CPC - Não basta a parte reque
rer a exibição de documentos, no caso 
cartões ponto e ser o pedido defendo pelo 
julgador a quo, se o requerimento não é 
feito com atendimento dos requisitos dos 
artigos 355 e seguintes do CPC. Se o re
clamante não requereu e o despacho ju
dicial não determinou a exibição sob as 
penas do art. 359 do CPC, não se pode 
presumir verdadeiros os fatos cuja prova 
dependia dos documentos referidos. 
Ac. 7 291/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
6.605/90, Rcl. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO 

DOCUMENTO MICROFILMADO -
AUTENTICIDADE - Carimbo exposto 
no verso de documentos microfilmado, 
assinado pelo funcionário da empresa 
atestando sua autenticidade, não é sufi
ciente para que seja aceito como prova, 
por exigir o art. 22, do Decreto n° 

64.398/69, eficácia legal, em juízo ou fora 
dele, que seja, ainda obrigatoriamente au
tenticado em Cartório. 
Ac. 5.832/91, de 04-07-91, TRT-PR-RO-
2.946/90, Rei. LAURO STELLFEI D FI
LHO. 

DONO DA OBRA 

Vide Responsabilidade 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MAT É-
R I A - P E D I D O I N E P T O - O s embargos 
do devedor são ação incidental ao proces
so de execução, onde se busca a extinção 
do processo ou desconstituição da eficácia 
do título exeqüendo (art. 884 da CLT). 
Não se trata de recurso, mas de verdadei
ra ação, em que pese ser a sentença pro
ferida nos mesmos autos em que se pro
cessa a execução. Pedido inepto (art. 295, 
parágrafo único, III do CPC). 
Ac. 6 145/91, de l°-08-91, TRT-PR-AP-
0 327/91, Rei LAURO STELLFELD FI-
I I I O 

ENGENHEIRO 

Vide Jornada de Trabalho 

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL 

DIFERENÇAS SALARIAIS-ENQUA-
DRAMENTO - Confessando o recorren
te que operava uma D-4, marca Catterpi-
lar, trator de esteira, enquadrando-se no 
nível IV da tabela anexada, não especifi
cando a inicial serem as diferenças sala
riais pleiteadas decorrentes da classifica
ção do veículo dirigido, deve ser mantida 
a sentença, rejeitando-se a pretensão do 
reclamante que almeja enquadramento 
no nível V. 
Ac. 8.182/91, de 03-09-91, TRT-PR-RO-
5.694/90, Rei. PRETEXTAI O PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

ENQUADRAMENTO EM UNIVER
SIDADES FEDERAIS - MORA - INÍ
CIO DA CONTAGEM - Somente a par
tir da edição do Decreto 94.664/87, regu-
lamentador da Lei 7.596/87, que previu a 
forma como seria efetuado o enquadra
mento dos empregados das Universida-
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des Federais, é que se pode falar em de
mora em razão de entraves burocráticos, 
que decorrentes da ação do estado, torna
riam as Universidades responsáveis por 
mora no enquadramento legalmente de
terminado. 
Ac. 7.180/91, de 27-08-91, TRT-PR-RO-
4.346/90, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

EMPRESA PRESTADORA DE SER
VIÇOS E ENUNCIADO N° 55/TST -
Empresa prestadora de serviços, embora 
enquadrada na categoria econômica -
empresas de assessoramento, perícias, in
formações e pesquisa - do 3 o grupo da 
CNC, deve obedecer o comando do artigo 
224 da CLT, quando os serviços prestados 
se referem a atividades essenciais das em
presas de crédito, financiamento ou inves
timento. 
Ac. 5.248/91, de 03-06-91, TRT-PR-RO-
2.791/90, Rei. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

ENQUADRAMENTO - CASA DE AS
SISTÊNCIA A IDOSOS - Empresa que 
se dedica à assistência e apoio a idosos, 
prestando-lhes vigilância contínua, acom
panhando a higiene pessoal, ministrando-
Ihes remédios e que .contrata auxiliar de 
enfermagem, integra, por similaridade, a 
categoria dos estabelecimentos de saúde. 
Decisão mantida. 
Ac. 5.688/91, de 31-07-91, TRT-PR-RO-
2.907/90, Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA 

ESTABILIDADE 

Vide Gestante 

DISPENSA - GARANTIA DE EM
PREGO - MOTIVO TÉCNICO - O 
"motivo técnico" que impede a dispensa 
durante o período de garantia de empre
go, previsto em cláusula de acordo, con
venção ou dissídio coletivos, diz respeito 
ao empregador, e não ao empregado. A 
desidia deste é hipótese de justa causa, 
que também autorizaria a dissolução do 
vínculo. Mas se ocorre a dispensa desmo
tivada, não pode mais o empregador vir a 
Juízo, agora invocando o "motivo técni
co", para impedir a reintegração, se acusa, 

o empregado das mesmas deficiências que 
autorizariam a rescisão por justa causa. 
Ac. 7.943/91, de 04-09-91, TRT-PR-RO-
4.585/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

ESTABILIDADE - REINTEGRAÇÃO 
NO EMPREGO - PAGAMENTO DE 
SALÁRIOS DO PERÍODO DE AFAS
TAMENTO - DEMORA NO AJUIZA
MENTO DA AÇÃO - SALÁRIOS DE
VIDOS A PARTIR DESTA DATA, 
APENAS - O autor, detentor de estabili
dade no emprego, uma vez demit ido, aj ui-
zou a ação trabalhista após mais de cinco 
meses de ruptura do contrato laborai, 
pugnando sua reintegração no emprego e 
pagamento dos salários do período do 
afastamento. A sua reintegração no tra
balho deve ser mantida, em face da esta
bilidade que detinha; no entanto, salários 
só podem ser pagos a partir da data da sua 
insurgência perante esta Justiça Especia
lizada. O direito à estabilidade não é irre-
nunciável. Se o seu detentor não quis an
tes ver o seu direito garantido, não é o 
Judiciário que irá obrigar alguém a fazer 
alguma coisa que não queira. Houve re
núncia ou suspensão lemporária do direi
to e somente a partir da data do ajuiza
mento da ação é que podem ser devidos 
os salários pretendidos. 
Ac. 6.112/91, de 16-07-91, TRT-PR-RO-
3.799/90, Rei. SILVONEI SÉRGIO PIO-
VEZAN. 

REINTEGRAÇÃO - SALÁRIOS - PE
RÍODO DE AFASTAMENTO - Reco
nhecido o direito à reintegração no em
prego, devido o pagamento dos salários 
relativos ao interregno compreendido en
tre o desligamento e o retorno. O paga
mento indevido de verbas rescisórias não 
tem o condão de afastar tal direito. Apli
cação analógica do art. 495 da CLT'. 
Ac. 6.004/91, de 18-07-91, TRT-PR-RO-
4.3.36/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

REINTEGRAÇÃO - GARANTIA DE 
EMPREGO - INDENIZAÇÃO SUBS
TITUTIVA- Sempre que há cláusula re
gulamentar ou convencional de "garantia 
de emprego", está implícita a estabilidade, 
cabendo reintegração. Ou, "o que a lei 
pretende proteger é exatamente a garan-
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tia do emprego, a segurança de não ser o 
empregado despedido por razões arbitrá
rias, sem que concorra com alguma espé
cie de culpa para seu desligamento. Se a 
pagamento puro e simples da indenização 
pudesse substituir o direito ao emprego, 
então o instituto da estabilidade estaria 
fadado ao fracasso" (Juíza Eneida Cor
nei). 
Ac. 5.707/91, DE 17-07-91, TRT-PR-RO-
4.162/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

READMISSÃO - CONVICÇÕES PO
LÍTICAS - CABIMENTO - Emprega
do, mesmo não sendo dirigente sindical, 
dispensado ainda que injustamente, mas 
por motivo de suas convicções e militância 
políticas, quando do golpe militar de 1964, 
deve ser readmitido, na forma do art. 8o 

e seus parágrafos, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, mesmo não 
possuindo estabilidade. Do contrário, 
quase 30 anos depois, estaria sendo agora 
cassado pelo Poder Judiciário. 
Ac. 4.444/91, de 12-06-91, TRT-PR-RO-
1.347/90, Rcl. RICARDO SAMPAIO. 

ARGUIÇÃO DE INCONSTTTUCIO-
NALIDADE DE LEI MUNICIPAL RE
JEITADA- ESTABILIDADE DE PES
SOAL DOCENTE - Condição de garan
tia no emprego fixada em lei municipal 
para o pessoal celetista do magistério não 
constitui invasão de competência de ma
téria legislativa exclusiva da esfera federal 
(art. 22, í, CF/88) porque estabelece si
tuação mais vantajosa já que a Constitui
ção e legislação ordinária fixam apenas as 
condições mínimas de tutela das relações 
de trabalho. A par disso busca dar trata
mento isonômico a todos os docentes do 
Município, em perfeita consonância com 
0 que prescreve o art. 39, § Io, CF/88, 
antecipando situação a ser regulada pelo 
regime único dos servidores públicos. 
Exame de constitucionalidade de lei que 
se procede, via exceção, para rejeitar a 
argüição. 
Ac. 4.427/91, de 09-05-91, TRT-PR-RO-
3.328/90, Rei. LEONARDO SILVA 

SERVIDOR MUNICIPAL - ESTABI-
1 IDADE - Contando o servidor quando 
da promulgação da Constituição Federal 
de 1988 com mais de cinco (5) anos de 

serviços, é beneficiário da estabilidade 
prevista no art. 19, do ADCT, não poden
do sofrer dispensa arbitrária. 
Ac. 7.744/91, de 25-09-91, TRT-PR-RO-
6.115/90, Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

ESTABILIDADE- POSTULAÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO -
PRETENSÃO BASEADA EM PORTA
RIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DO ÓRGÃO EMPREGADOR - COM
PETÊNCIA PARA DISPOR SOBRE 
ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO DE 
PESSOAL DO CONSELHO DELIBE
RATIVO DE PESSOAL - EMPRESA 
INTEGRANTE DE SECRETARIA DE 
ESTADO - VIOLAÇÃO DE NORMA 
DE COMPETÊNCIA E DOS PRINCÍ
PIOS DA LEGALIDADE E DA MO
RALIDADE ADMINISTRATIVA-ES
TABILIDADE INDEVIDA. - Não tem 
direito à estabilidade o empregado de em
presa integrante de Secretaria de Estado, 
porque pretendida com base em Portaria 
de seu Secretário Executivo, quando é da 
competência do Conselho Deliberativo de 
Pessoal dispor sobre alteração na legisla
ção de pessoal. Verificando-se violação de 
norma de competência e dos princípios da 
legalidade e da moralidade administrati
va, consistente esta "no conjunto de re
gras tiradas da disciplina da Administra
ção", a Portaria embasadora do pedido de 
reintegração não apresenta validade jurí
dica a autorizar a garantia do emprego. 
Ac. 5.045/91, de 28-05-91, TRT-PR-RO-
1.357/90, Rei. SIEVONF.I SÉRGIO PIO-
VEZAN. 

ESTABILIDADE CONSTITUCIO
NAL E LEGAL - EMPREGADOS DE 
EMPRESA PRIVADA (EBCT) - IM
POSSIBILIDADE - Em sendo os recla
mantes empregados de empresa de natu
reza privada - EBCT - que atua no meio 
econômico aos moldes das empresas par
ticulares ou não públicas, conforme a tô
nica constitucional hodierna, a eles não se 
aplicam as disposições estabilitárias da 
CLT e tampouco as do ADCT, já que não 
prestam serviços à Administração Públi
ca, direta ou autárquica. Recurso a que 
se nega provimento. 
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Ac. 7.234/91, de 05-09-91, TRT-PR-RO-
1.190/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

ESTABILIDADE SINDICAL - AVISO 
PRÉVIO - A conjugação dos arts. 543, § 
3o , e 489, da CLT, assegura ao empregado, 
que logra o registro de sua candidatura a 
cargo de direção sindical, no período do 
pré-aviso concedido pelo empregador, a 
chamada estabilidade sindical. 
Ac. 5 961/91, de l°/08/91, TRT-PR-RO-
2.867/90, Reí CARMEN AMIN GA
NEM. 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA - DI
RIGENTE SINDICAL - PERDA - Per
de o direito a estabilidade provisória, o 
dirigente sindical que foi expulso da enti
dade respectiva. Á lei não visa tutelar o 
mau sindicalista e sim proteger o verda
deiro representante classita dos arbitrios 
do empregador. 
Ac 4 712/91, de 19-06-91, TRT-PR-RO-
2 840/90, Reí. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

I STABILIDADE SINDICAL - SINDI
CATO - EXISTÊNCIA LEGAL - Sindi
cato que lutou por seu registro, conforme 
exigência do art. 8o, inc. I, da Constituição 
Federal, não pode ser responsabilizado 
pela recusa então manifestada pelo Minis
tério do Trabalho e que só cessou com a 
impctração de mandado de segurança, 
acolhido pelo E Superior tribunal de Jus
tiça. 

Reconhecida deve ser sua existência legal, 
desde o pedido primeiro, convalidado que 
restou quando atendeu as disposições da 
Instrução Normativa n° 5, do MT, inclu
sive, para a aplicação a seus associados, 
do inc VIII, do mesmo artigo da Carta 
Magna 
Ac 8 023/91, de 26-09-91, T RT-PR-RO-
3 031/90, Rei CARMEN AMIN GA
NEM. 

GARANTIA DE EMPREGO - SU-
PI ENTE DA CIPA - A jurisprudência 
dominante na Ia Turma do E. '1ST, assim 
se pronuncia. 

"A garantia de emprego prevista no artigo 
165 da CTT alcança os suplentes das Co
missões de Prevenção de Acidentes A in

terpretação gramatical deve ceder lugar a 
métodos mais seguros de hermenêutica e 
aplicação do direito. A latente possibilida
de de os suplentes atuarem sujeita-os, por 
vezes, a represálias ou, ao menos, à inti
midação, valendo notar que se revestem 
do STATUS mediante mandato e o des-
pedimento imotivado o fulmina, conse
qüência jurídica que a lei objetiva coibir". 
(Ac. Ia T n° 3.972/89 - RR 4.176/87). 
Ac. 7.486/91, de 04-07-91, TRT-PR-RO-
4.245/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

ESTABILIDADE - MEMBRO DA 
CIPA - A estabilidade conferida pelo art. 
165 da CLT é de caráter provisório e, dada 
a natureza precária, não enseja a indeni
zação em dobro, exclusiva dos estáveis 
regulados pelos artigos 492 a 500, conso
lidados. Constituindo-se a hipótese em 
restrição excepcional ao poder de resihr 
do empregador e estipulando a norma ga
rantia só a certas e determinadas pessoas 
- titulares da representação dos emprega
dos nas CIPAs - deve ser interpretada 
restritivamente 
Ac. 6.669/91, de 18-07-91, TRT-PR-RO-
3.362/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

EXCEÇÃO DE COISA JULGADA 

EXCEÇÃO DE COISA JULGADA -
INEXISTÊNCIA DE TRÍPLICE 
IDENTIDADE - DISSÍDIO COLETI
VO X DISSÍDIO INDIVIDUAL - A ex
ceção de coisa julgada só prospera quan
do o novo processo reproduz o anterior, 
ou seja, quando há identidade de partes, 
de causa de pedir e do objeto do pedido 
(art. 301, §2°, do CPC). 

Pedido de reposição de perdas salariais 
em decorrência da suspensão das URP's 
formulado em dissídio coletivo não se 
constitui em ação idêntica à constante de 
dissídio individual ao fundamento de 
inobservância de direito adquirido asse
gurado peloDecreto-lei 2.335/87. Naque
le a Confederação atua com legitimidade 
ordinária pleiteando prestação jurisdicio
nal consubstanciada em sentença norma
tiva de natureza declaratoria. Neste o Sin
dicato atua com legitimação extraordiná
ria visando obter sentença de caráter con
denatorio Ante a ausência dos elementos 
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da chamada "tríplice identidade", rejeita
da resta a exceção de coisa julgada. 
Ac. 4.275/91, de 23-05-91, TRT-PR-RO-
2.537/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

EXECUÇÃO 

Vide Recurso/ Agravo de Petição 

EXECUÇÃO - SENTENÇA - LIMI
TES - Na execução a sentença deve ser 
cumprida fielmente, sem qualquer restri
ção ou ampliação, sob pena de ferir-se a 
coisa julgada. 
Ac. 6.876/91, de 05-09-91, TRT-PR-AP-
0.310/91, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
AN TERO. 

EXECUÇÃO - GARANTIA DO JUÍ
ZO - A locução garantia do juízo ou da 
execução deve ser interpretada segundo a 
acepção que o seu senso literal sugere. 
Com isso estamos afirmando que o juízo 
só estará realmente garantido se o valor 
depositado ou bens nomeados à penhora 
forem suficientes para satisfazer, de ma
neira integral, o direito do credor (princi
pal, correção monetária, juros de mora), 
assim como as despesas processuais lato 
sensu (custas, emolumentos, honorários 
advocatícios c periciais). 
Ac. 5.493/91, de 04-06-91, TRT-PR-AP-
0.199/91, Rei. I AUROSTELI.FELD FI
LHO. 

EXECUÇÃO - PAGAMENTO EM 
CRUZADOS - NÃO EXTINGUE A 
OBRIGAÇÃO - Inaplicável o art. 12 da 
MP/168/90 a débito trabalhista contraído 
anteriormente a 15/03/90, posto que dis
põe o art. 463 da CLE que a prestação em 
espécie será paga cm moeda corrente e o 
crédito de natureza trabalhista é salarial. 
O pagamento foi efetuado em abril/90 e 
a Lei 8.024/90 em seu art. Io, dispôs que 
a moeda em curso legal é o cruzeiro. Pro
vimento ao agravo do exeqüente para de
terminar que o depósito seja feito em cru
zeiros com a devolução dos cruzados à 
executada. 
Ac. 6.137/91, de l°-08-91, TRT-PR-AP-
0.243/91, Rei. ERNESTO 1REVIZAN. 

EXECUÇÃO - DOBRA SALARIAL -
INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA -
Sentença que em fase de execução tem 

ue ser interpretada, para verificar se o 
ispositivo contém ou não a condenação 

ao pagamento da dobra salarial do art. 
467 da CLT, no mínimo é obscura e duvi
dosa e tais defeitos deveriam ter sido sa
nados através embargos de declaração. 
Como toda e qualquer sanção, especial
mente a do art. 467, constitui exceção, a 
interpretação a ser dada deve ser restriti
va. Por isso, a procedência do recurso pa
tronal para mandar refazer os cálculos da 
execução, com a exclusão da dobra sala
rial do art. 467 da CLT 
Ac. 5.315/91, de 04-07-91, TRT-PR-AP-
0.052/91, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA - ATOS 
PROCESSUAIS POSSÍVEIS - LIMITE 
- A execução provisória deve tramitar até 
a penhora, abrangendo a totalidade dos 
atos de constrição; restam obstados os 
atos de alienação prematura dos bens, 
ante a natureza provisória da execução, 
decorrente da possibilidade de reforma da 
decisão agravada. -
Ac. 5.947/91, de 18-06-91, TRT-PR-AP-
0.252/91, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

EXECUÇÃO - PRAÇA - CPC - Inapli
cável ao processo do trabalho o art. 686, 
inciso VI, do CPC, pois o art. 888 da CLT' 
estabelece praça única. 
Ac. 7.587/91, de 24-09-91, TRT-PR-AP-
0.456/91, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

SÓCIOS (¡FRENTES - BENS PARTI
CULARES EM EXECUÇÃO - Eviden
ciada intenção de fraudar credores, pas
sam os sócios- gerentes que se retiraram 
da sixiedade a responder diretamente 
com seus bens particulares pelas dívidas 
in genere decorrentes da legislação traba
lhista descumprida, improvada a integra-
lização do capital social e insuficientes os 
bens da empresa executada, nos termos 
do art. 596 do CPC, subsidiariamente 
aplicado. 
Ac. 7.781/91, de 10-09-91, TRT-PR-A P-
0.495/91, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO DO 
CREDITO - Se o crédito do exeqüente, 
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é por ele recebido, no mesmo mês da 
atualização respectiva e, ainda, com o 
acréscimo da correção bancária, sem sen
tido se revela a pretensão à nova atualiza
ção, exposta quatro meses depois. 
Ac. 4.648/91, de 20-06-91, TRT-PR-AP-
0.203/91, Rei CARMEN AMIN GA
NEM. 

ALUAI IZAÇÃO INDEVIDA - M O R A 
DO CREDOR - Não é devida a atualiza
ção do débito do reclamado-executado se 
este, pagando a quantia em valor devida
mente corrigido, não dá causa à mora na 
liberação, sendo esta atribuída ao recla-
mante-exeqüente, tendo em vista a inter
posição de recurso. Aplicação dos artigos 
963 e 958 (analógicamente) do Código 
Civil, com permissivo do parágrafo único 
do art. 8o da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
Ac. 8.138/91, de 15-10-91, TRT-PR-AP-
0.598/91, Rei. SILVONEI SÉRGIO PIO-
VEZAN. 

IMPUGNAÇÃO A LIQUIDAÇÃO -
PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO DO 
CRÉDITO - PRAZO - Tem o pedido de 
atualização do crédito natureza de impug-
nação à liquidação, e como tal, obedece 
às disposições previstas no art. 884 da 
CLT; sendo de 05 (cinco) dias o prazo para 
a sua apresentação, contados do recebi
mento do valor depositado pelo executa
do. 
Ac. 4.614/91, de 25-06-91, TRT-PR-AP-
0.206/91, Rei. DÉLVIO JOSÉ MACHA
DO IOPE-S. 

CORREÇÃO MONETÁRIA 
11 UÊNCIA DE JUROS E CORRE
ÇÃO MONETÁRIA - Os juros de mora 
e a correção monetária somente cessam 
quando o crédilo está à disposição do exe
qüente. Por a disposição do exeqüente 
entende-se o momento da intimação para 
levantar a respectiva guia de retirada, an
tes do que, o crédilo ainda que depositado 
para pagamento, não enseja quitação. O 
atraso na transferência bancária ou em 
virtude de natural tramitação processual 
para liberação, não pode ensejar prejuízo 
ao exeqüente. 
Ac. 4.642/91, de 16-05-91, TRT-PR-AP-
0.694/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

EXECUÇÃO - CALCULO - TABELA 
DO E. T R T - 9a - Num trabalho louvável, 
a assessoria econômica do E. Tribunal Re
gional do Trabalho do Paraná elaborou 
uma fusão dos diversos índices de atuali
zação monetária, incidentes sobre os cré
ditos trabalhistas e, com uma só operação 
aritmética, chegou ao mesmo valor que se 
obtém com muitas contas, necessárias 
ante as várias épocas dos cálculos. A isto 
se chama economia. Economia de tempo, 
pelo menos. Nenhum prejuízo traz às par
tes. E ainda acelera a apuração dos have-
res. Logo, o inconformismo da parte fere 
o bom senso, ainda mais quando nem 
mesmo demonstra onde reside o possível 
prejuízo. 
Ac. 5.388/91, de 10-07-91, TRT-PR-AP-
0.076/91, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

NO MESMO SENTIDO 

Ac. 7.387/91, de 12-09-91, TRT-PR-AP-
0.446/91, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETEO. 

EXECUÇÃO-GARANTIA ATRAVÉS 
DEPÓSITO EM DINHEIRO - A garan
tia da execução através depósito em di
nheiro, em caderneta de poupança, não 
transfere para o estabelecimento bancário 
toda a responsabilidade pela atualização 
futura do crédilo trabalhista, mormente 
porque os juros da mora em poupança são 
pagos à taxa de 0,5% ao passo que no 
processo trabalhista são eles devidos na 
base de 1% ao mês e, ainda, capitalizado. 
Provimento do recurso para determinar a 
complementação dos juros da mora. 
Ac. 5.822/91, de l°-08-91, TRT-PR-RO-
0.268/91, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

FALÊNCIA 

EXECUÇÃO TRABALHISTA FA
LÊNCIA- Á Justiça do Trabalho compe
te, no processo cognitivo, definir os crédi
tos trabalhistas contra a empresa falida, 
mas a execução do crédito cabe ao Juízo 
Universal da Falência, sendo inadmissível 
o prosseguimento na Justiça Especializa
da mediante penhora dos bens já arreca
dados pelo Juízo Falimentar, sob pena de 
se instaurar interminável disputa entre os 
próprios órgãos jurisdicionais, com evi-
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dente retardamento na própria satisfação 
do crédito. 
Ac. 6.406/91, de 28-08-91, TRT-PR-AP-
0.122/91, Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

SALÁRIO - FALÊNCIA - Embora re
conhecido o débito salarial, o síndico da 
massa falida encontra-se, em geral, im
possibilitado de pagá-lo quando compare
ce ao juízo trabalhista, por vinculado o 
ativo e as próprias disponibilidades ao juí
zo da Falência. Assim, inaplicável a dobra 
prevista no art. 467 da CLL 

Ac. 6.073/91, de 0708/91, TRT-PR-RO-
4.334/90, Rei. ROBERTO CONTINUO 
MENDES. 

FALSO TESTEMUNHO 

FALSO TESTEMUNHO - COMUNI
CAÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
- ANIMUS DOIANDl - Contradições 
constatadas nos depoimentos testemu
nhais, inobsiante indesejáveis, só devem 
ser comunicadas ao Ministério Público 
para apuração do crime de falso testemu
nho em casos inequívocos quanto ao ani
mus dolandi do depoente. 
Ac. 7.493/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
4.532/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

FALTA GRAVE 

Vide Justa Causa 

INQUÉRITO JUDICIAL PARA APU
RAÇÃO DE FALLA GRAVE - DECA
DÊNCIA - O prazo previsto no art. 853, 
ecletado é de decadência, consoante ex
presso no Enunciado n° 62, do C. TST 
isto é: a perda do próprio direito material 
em ra/ão do decurso do tempo. O prazo 
de 30 dias conta-se da suspensãodo em
pregado c não admite interrupção ou di-
lação. 
Ac. 4.676/91, de 13-06-91, TRT-PR-RO-
3.564/90, Rei. LAURO ST ELEIEI D II -
I HO. 

FALTAS - PERDÃO TÁCITO INEXIS-
TENT E - Não há cogitar-se de perdão 
tácito quando o empregador pune com 
advertência ou suspensão as fallas reite
radamente cometidas pelo empregado. E 

esta reiteração de faltas, devida e justifi
cadamente punidas, acarretam a rescisão 
do contrato de trabalho com justa causa, 
eis que caracterizada a desidia do obreiro. 
Sentença que se confirma. 
Ac. 4.573/91, de 19-06-91, TRT-PR-RO-
1.970/90, Rcl. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

FERIAS/ FERIADOS 

FÉRIAS PROPORCIONAIS - DIREI
TO - O empregado que se afasta da em
presa com menos de um ano de serviço 
não tem direito às férias proporcionais se 
tomou a iniciativa do rompimento do vín
culo empregatício. 

Ac.7.616/91, de 24-09-91, TRT-PR-RO-
6.716/91, Rcl. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

FÉRIAS - DOBRA- As férias devem ser 
pagas de forma dobrada, se embora con
cedidas e pagas, isto não se deu no prazo 
da fruição previsto no art. 134, da CLL 
Ac. 4.407/91, de 13-06-91; TRT-PR-RO-
1.777/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
A M E R O . 

FERIADOS LABORADOS - PAGA
MENTO EM DOBRO - Os dias de re
pouso semanal remunerados, integrantes 
do salário do empregado mcnsalisia, não 
se somam para efeito de quitação dos fe
riados trabalhados, pois os benefícios tu
telados são distintos. Assim, laborando o 
empregado em dias destinados ao descan
so, sem a correspondente folga compen
satória, perde o benefício do repouso c 
tem direito a receber as horas de serviço 
prestadas, de forma dobrada. 

Ac. 7.500/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
4.909/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN 

FINANCEIRA 

Vide Bancário 

FUNÇÕES 

FUNÇÕES - ACÚMULO - O exercício 
de mais de urna função, por força de um 
único contrato de trabalho e cm horário 
único, não gera direito a duplicidade de 
salário. 
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Ac. 4 932/91, de 11-06-91, TRT-PR-RO-
3.453/90, Rei. ADRIANA NUCCI PAES 
CRUZ 

FGTS 

I GTS - AÇÁO VISANDO SEU RECE
BIMENTO - PRESCRIÇÃO BIENAI 
E NÃO TRINTENÁRIA - OBSER
VÂNCIA DO PRECEITO DO ART 7o, 
XXIX, A, DA CF VIGENTE - Muito 
embora a prescrição seja trintenária em 
relação ao não recolhimento ao FGTS, 
cabe ao empregado ajuizar a reclamatória 
nos dois anos seguintes à rescisão contra
tual, a teor do art. 7o, XXIX, a, da CF em 
vigor, a fim de fazer valer seu direito de 
ação e, conseqüentemente, fazer jus aos 
pagamentos do Fundo de até trinta anos 
passados. 
Ac 4 52.3/91, de 21-05-91, TRT-PR-RO-
3 046,90, Rcl. SILVONEI SÉRGIO PIO-
VESAN 

I GI S - PRESCRIÇÃO TRINTENÁ
RIA - (T /88 - Antes da CE/88 o E. ST F 
já pacificara que por se tratar de contri
buição previdenciána a do FGTS prescre
via em 30 anos, nos termos do art. 144 da 
I ei 3 807/60 (LOPS) reafirmados no art. 
209 da CLPS. Com o advento da CF/88, 
permanece, consoante art 149, parágrafo 
único, a nature/a previdenciána da parce
la e, de conseqüência, o prazo prescricio-
nal A nova I ei do FGTS impede outra 
interpretação ao estabelecer expressa
mente no art. 21, § 4o, que fica ressalvado 
0 "privilégio do FGTS à prescrição trinte
nária" I ogo, a Súmula 95 do E. TST é 
consentãnea com a nova ("arta Magna e 
legislação infra-constitucional. 
Ac 6.206/91, de 25-07-91, TRT-PR-RO-
3 808/90, Rei ERNES TO T REVIZAN. 

1 G IS DEPÓSI IOS - As quantias de
vidas ao FCi IS, mensalmente, devem ser 
depositadas em conta vinculada na vigên
cia de contrato de trabalho, por força do 
art 15, § 1°, da I ei n° 8 036/90, não se 
desobrigando o empregador com o paga
mento direto feito ao empregado, reve-
lando-se como forma fraudulenta à lei e 
ao próprio empregado. Nega-se provi
mento à remessa ex officio 

Ac. 4.773/91, de 13-06-91, TRT-PR-RO-
3.569/90, Rei. LAURO STELLFELD FI
LHO. 

FGTS - FILIAÇÃO COMPULSÓRIA -
A filiação ao regime do FGTS é compul
sória, a partir de 05.10 88, inclusive de 
empregados com contrato em vigor nes.sa 
data, preservado o direito a indenização 
por tempo de serviço anterior, se superior 
a um ano; e preservada também a estabi
lidade no emprego, se superior a dez anos. 
Ac. 4.875/91, de 07-05-91, TRT-PR-RO-
2.728/90, Rei. ADRIANA NUCCI PAES 
CRUZ. 

FGTS - ACRÉSCIMO DE 40% - EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRA
BALHO EM RAZÃO DE FALECI
MENTO DO EMPREGADO - Indevido 
o acréscimo de 40% sobre os valores de
vidos a título de FGTS quando o pacto 
laboral se extingue em razão de faleci
mento do empregado. Neste caso, eviden
temente, não se pode atribuir ao empre
gador a iniciativa de ruptura do contrato. 
Ac 6 843/91, de 03-09-91, T RT-PR-RO-
5.877/90, Rei ARMANDO DE SOUZA 
COUTO. 

FUNDAÇÕES 

FUNDAÇÃO - PRODUTIVIDADE -
DECISÃO NORMAT IVA- A fundação, 
mesmo sem fins lucraiivos, está sujeita ao 
pagamento da produtividade, se partici
pou de dissídio coletivo. A questão do 
enquadramento sindical não pode ser dis
cutida nesta fase, visto que preelusa a 
oportunidade, pois a discussão teria sede 
somente no dissídio coletivo 
Ac. 7 253/91, de 12-09-91, TRI-PR-RO-
4 550/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
AN IERO 

FUNDAÇÃO INSII IUÍDAPEI O PO
DER PUBI ICO, COM ATUAÇÃO EM 
ÁREA DE INTERESSE PÚBLICO -
CARÁTER AUTÁRQUICO DA ENTI
DADE - APLICABILIDADE DO 
CONTIDO NO DECRETO-LEI N° 
779/69 - Fundação instituída pelo poder 
público, mediante lei, com atuação em 
área de interesse público, sujeita a contro
le pelo órgão instituidor, goza dos privilé
gios clencados no Decreto-lei n° 779/69 
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Tais aspectos patenteiam o caráter autár
quico da entidade. A par disso, não só a 
Carta Magna, em seus artigos 37, 39, ca
pul, 71, II, 157,1,165, § 5o, I e 169, pará
grafo único, como a Constituição Esta
dual, nos artigos 27,33, 53, VIII e IX, 75, 
II, e 137, parágrafo único, dão às funda
ções instituídas pelo poder público trata
mento assemelhado ao das autarquias, 
sendo enquadradas, no âmbito federal, 
como integrantes da administração indi
reta. Na esteira do entendimento do Ple
nário deste E. Tribunal, em Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n° 
01/90, as autarquias, bem assim tais fun
dações, se valem do disposto naquele De
creto-lei. 
Ac. 5.069/91, de 18/06/91, TRT-PR-RO-
3.256/90, Rei SILVONET SÉRGIO PIO-
VESAN. 

RECURSO EX OFFICIO - FUNDA
ÇÃO - A Fundação Universidade Esta
dual de Londrina, que explora atividade 
econômica, segundo ressalta da Lei Esta
dual n° 6 034/69, não se beneficia dos pri
vilégios instituídos pelo Decreto-lei 
779/69. 

Recurso ex officio de que não se conhece. 

Ac. 5 996/91, de l°-08-91, TRT-PR-RO-
4.108/90, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM. 

GARANTIA DE EMPREGO 

Vide Estabilidade, Gestante 

GARANTIA DE- EMPREGO - READ-
MISSÃO - Adotando a empresa uma po
lítica de garantia de emprego, na qual se 
comprometia a só promover a dispensa 
em razão de incompetência profissional, 
negligência no trabalho ou falhas éticas, 
na época em que o reclamante foi admi
tido, tal condição regulamentar incorpo-
ra-se ao contrato de trabalho. A modifi
cação posterior da garantia ou sua extin
ção não poderia rctroagir para alcançar os 
contratos já celebrados, a teor da Súmula 
n" 5 l/T ST. 
Ac. 7.078/91, de 31-07-91, TRT-PR-RO-
2 925/90, Rei. EUCI IDES AI CIDES 
ROCHA. 

GARANTIA DO JUÍZO 

Vide Execução 

GESTANTE 

ESTABILIDADE - GESTANTE -
CONTRATO EXPERIÊNCIA - Frente 
ao contrato de experiência, que repre
senta uma pactuação a termo, a despedi
da da empregada grávida não gera qual
quer direito à reintegração ou pagamento 
de indenização, face à transitonedade e 
instabilidade do vínculo decorrente desse 
tipo de contrato. Não há nessa hipótese, 
descumprimento do disposto no art. 10, 
inc. II, "b", do Ato das Dtsposições Cons
titucionais Transitórias. Sentença manti
da. Recurso a que se nega provimento. 
Ac. 8.273/91, de 17-10-91, TRT-PR-RO-
7.682/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

ESTABILIDADE: DE GESTANTE -
R E I N T E G R A Ç Ã O X I N D E N I Z A Ç Ã O 
- Não há como aplicar-se o entendimento 
de não se deferir os salários do período à 
gestante que rejeita proposta de reinte
gração, quando o empregador cria, com 
atitude de imputar justa causa a empre
gada, clima de animosidade em que sena 
impossível dar-se continuidade à relação 
de emprego, dando margem a que se apli
que ao caso, por analogia, o disposto no 
artigo 496 da CLT, mormente em se tra
tando de "micro empresa familiar" (sic) 
que torna o relacionamento patrâo-em-
pregado muito próximo, tal qual fosse 
aquele pessoa física 
Ac. 4.310/91, de 29-05-91, TRT-PR-RO-
2.372/90, Rei. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

RESCISÃO - GRÁVIDA - DEMISSÃO 
- Indefesa, pobre, humilde, mãe solteira 
de duas crianças, tão desamparada que o 
terceiro, logo ao nascer, foi dado em ado
ção, é impensável supor que a empregada 
se demita no oitavo mês de gestação, de 
forma livre e espontânea, abrindo mão do 
emprego de salário pouco superior ao mí
nimo e de todas as garantias previdenciá-
nas, em elegante carta datilografada, in
denizando aviso prévio e férias ao empre
gador. . A historia dos autos é mais uma 
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das indignidades contra a mulher traba
lhadora e mãe de mais um brasileiro e 
autoriza a versão da inicial, de que houve 
coação para a demissão. 
Ac. 7.535/91, de 31-07-91, TRT-PR-RO-
2.181/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

NO MESMO SENTIDO 
Ac. 6.901/91, DE 15-08-91, TRT-PR-RO-
4.675/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

ESTABILIDADE GESTANTE - GRA
VIDEZ INCIPIENTE - RESTRIÇÃO 
DA GARANTIA AO PERÍODO DE 
REPOUSO - Quando a defesa alega des
conhecimento da gravidez por ocasião da 
ruptura do pacto, cabe à reclamante a 
prova do conhecimento do empregador. 
Em não ocorrendo prova do fato positivo, 
a responsabilidade objetiva do réu limita-
se à garantia do período de repouso (120 
dias). A vedação de dispensa do ADCT, 
porque condicionada à confirmação da 
gravidez, não gera estabilidade nesse caso, 
porque a condição só foi implementada 
posteriormente, quando não mais se po
deria exigir do empregador a mantença do 
emprego e/ou reintegração. 
Ac, 7.487/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
4.315/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

GESTANTE - REINTEGRAÇÃO NO 
EMPREGO E PAGAMENTO DE SA
LÁRIOS DO PERÍODO DE ESTABI
LIDADE - ARTIGO 10, II, "B", DO 
ADCT- SAI.ÁRIOS DEVIDOS A PAR
TIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO 
TRABALHISTA-Aautora ajuizou ação 
trabalhista sete meses após sua dispensa 
ímotivada, alegando estar grávida, à épo
ca, o que foi contestado pela reclamada. 
A prova oral produzida não autoriza o 
entendimento de que a ré tivesse conhe
cimento da gravidez, da ex-empregada. O 
artigo 10, II, "b", do Ato das Disposições 
Conslitucionais Transitórias dá à traba
lhadora grávida a garantia ao emprego, e 
não, ao percebimento de salários, e estes 
são devidos como contraprèstação ao tra
balho. A autora somente demonstrou seu 
inconformismo pela dispensa após o nas
cimento do filho, não buscando reintegra
ção ao emprego quando ainda em estado 
gravídico e pudesse exercer seu direito ao 

trabalho. De se entenderem indevidos os 
salários pretendidos, mas a posição majo
ritária é no sentido de que estes devem ser 
pagos a partir da data do ajuizamento da 
ação até o marco final definido em lei. 
Ac. 6.838/91, de 20-08-91, TRT-PR-RO-
5.420/90, Rei. SILVONEI SÉRGIO PIO-
VESAN. 

GRAVIDEZ - PROVA - Tendo-se que 
o Código Civil Brasileiro, em seu artigo 
338, II, considera filho do marido aquele 
nascido nos trezentos dias subseqüentes à 
dissolução da sociedade conjugai, há, em 
caso de dúvida, por analogia, considerar 
esse prazo como de duração provável da 
gravidez, a fim de se determinar o início 
desta na vigência contratual de cunho tra
balhista. 
Ac. 4.519/91, de 28-05-91, TRT-PR-RO-
2.879/90, Rei. SILVONEI PIOVESAN. 

GARANTIA DE EMPREGO - GES
TANTE - Decorre de fato meramente 
objetivo, isto é, a gravidez, tenha ou não 
o empregador dela conhecimento quando 
da despedida. Se a pactuação coletiva não 
incumbia à reclamante comunicar ou pro
var o fato ao seu empregador, certa a 
sentença que mandou pagar os salários 
durante o período da garantia. Recurso 
da reclamada a que se nega provimento. 
Ac. 4.291/91, de 13-06-91, TRT-PR-RO-
3.138/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

GESTANTE - GARANTIA PROVISÓ
RIA - SALÁRIO MATERNIDADE -
Empregada que à época da despedida 
¡motivada encontra-se em estado gestato
rio não fará jus à garantia provisória se 
descumpre requisitos previstos na con
venção coletiva para sua concessão, tendo 
direito tâ-somente ao salário maternida
de. 
Ac. 4.195/91, de 11-06-91, TRT-PR-RO-
3.390/90, Rei. DÉLVIO JOSÉ MACHA
DO LOPES. 

GRATIFICAÇÃO 

GRATIFICAÇÃO PREVISTA EM 
NORMA COLETIVA - RETIRADA -
Lícita é a retirada de verba prevista em 
convenção coletiva que se caracteriza 
como sobresalario, condicionado à causa 
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que o enseja. Desaparecida a causa, desa
parece o direito. 
Ac. 7.021/91, de 10-09-91, TRT-PR-RO-
6.339/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

GREVE 

GREVE - ABUSIVIDADE - INTE
RESSE DE AGIR - Carece de interesse 
de agir o suscitante que pretende declara
ção de abusividade de greve com o fim 
único de apurar responsabilidades dos 
empregados, pois esta depende de tal de
claração. 
Ac. 4.733/91, de 24-06-91, TRT-PR-DC-
0.138/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

GREVE-SUSPENSÃO DO CONTRA
TO DE TRABALHO - No período de 
greve considerada legal, o afastamento ao 
trabalho, considera-se como período de 
suspensão, não podendo a empregada ser 
dispensada sem justa causa. Se assim agiu 
a reclamada, devidos os salários desses 
dias respectivos. 
Ac. 5 178/91, de 04-07-91, TRT-PR-RO-
2 331/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIONORÁRIOS DE ADVOGADO -
REQUISITOS - A Lei exige (§ Io, art. 
14, Lei 5.584/70) que o reclamante, quan
do perceba além do dobro do salário mí
nimo, que comprove essa condição me
diante a exibição de atestado ali mencio
nado Entanto, a Lei 7.115/83 dispensa 
aquela exigência, quando o reclamante 
apenas afirmar não ter condições de litigar 
sem prejufzo do sustento próprio e da 
família. Como essa afirmação consta da 
inicial, o requisito legal foi atendido e a 
condenação ao pagamento da verba ho
norária merece prevalecer. Recurso da 
reclamada a que se nega provimento. 
Ac. 7.648,91, de 25-09-91, TRT-PR-RO-
6 617/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO -
CF/88 - O art. 133 da CF/88 não retirou 
das partes, no processo do trabalho, ojus 
postulandi assegurado pelo art. 791 da 

CLT. Portanto, inaplicável o art. 133 da 
CF/88 e o princípio da sucumbência es
tampado na legislação processual civil. No 
processo trabalhista a verba honorária so
mente é devida quando presentes os re
quisitos da Lei 5.584/70 combinado com 
a Lei 1.060/50, entre eles, o salário perce
bido pelo reclamante, que não deve exce
der de dois mínimos. Não preenchido tal 
requisito, indevida a condenação. Provi
mento do recurso patronal, no particular, 
para excluir da condenação a verba hono
rária. 
Ac. 5.668/91, de 25-07-91, TRT-PR-RO-
5.172/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
ASSISTÊNCIA - O direito à verba hono
rária pressupõe a assistência judiciária 
prestada pelo respectivo Sindicato de 
Classe. Se postulou equiparação salarial 
na função de motorista, com paradigma 
indicado, evidente que somente poderá 
vir a ser assistido por Sindicato que con-
gressa essa categoria profissional diferen
ciada, quando transitada a dectsãojudicial 
que reconhecer tal fato. Até então, o Sin
dicato que o assiste pela função que vinha 
sendo admitida e por ela remunerada pelo 
seu empregador, é aquele que também 
deverá assisti-lo na reclamação trabalhis
ta. 
Ac. 5.662/91, de 04-07-91, TRT-PR-RO-
4 242/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

HONORÁRIOS PERICIAIS - CRITÉ
RIOS - Analógicamente, ajustam-se os 
critérios contidos no § 3o , do art. 20, do 
CPC. a) grau de zelo profissional; b) lugar 
da prestação do serviço; c) a natureza e a 
importância da causa, o trabalho realiza
do e o tempo exigido para o serviço. Por
tanto, analisados com critério o laudo pe
ricial, corretos os honorários fixados. Re
curso a que se nega provimento. 
Ac. 8.020/91, de 12-09-91, TRT-PR-AP-
0.505/91, Rei LAURO STELLFELD IT-
I.FIO. 

IIONORÁRIOS PERICIAIS - Os hono
rários do contador que elabora os cálculos 
de liquidação deve ser suportado pelo su-
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cumbente na demanda, por integrarem as 
custas processuais. 
Ac. 4.742/91, de 25-06-91, TRT-PR-AP-
0.134/91, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
F U I IO. 

HONORÁRIOS PERICIAIS - FIXA
ÇÃO - A diminuta extensão de um traba
lho pericial, na maioria das vezes, quer 
significar objetividade do mesmo, que é 
um requisito essencial em um trabalho 
que envolva cálculos. O número de pági
nas não pode nunca servir de parâmetro 
para a fixação de honorários, mas sim a 
sua complexidade e exatidão capazes de 
satisfazer o fim almejado. 
Ac. 5.744/91, de 06-08-91, TRT-PR-AP-
0.346/91, Rei TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

EXECUÇÃO - CÁLCUI OS - PERÍ
CIA HONORÁRIOS - Os cálculos ela
borados na execução por pessoa nomeada 
pelo Juiz, tido como perito, na realidade 
não representa a prova pericial como pre
vista nos artigos 420 e segs. do CPC. Na 
execução o "perito" substitui a Secretaria 
da Junta, na elaboração dos cálculos, em 
beneficio da celeridade processual e do 
interesse das partes. Por isso, as despesas 
com honorários recaem sobre a executa
da, eis que despesas de execução. Inapli
cável o Enunciado 236/TST, pois, como 
dito, não se trata de prova realizada na 
fase cognitiva. Recurso da reclamada a 
que se nega provimento. 
Ac 6 881/91, de 05-09-91, TRL-PR-AP-
0.400/91, Rei JOSÉ MONTENEGRO 
AN IERO 

HORAS EXT RAS 

HORAS EXTRAS - ART. 7o, INCISO 
III, DA CF/88 - A hora extra, de acordo 
com a nova Constituição, não é mais só 
aquela excedente da oitava diária, é tam
bém aquela excedente de quarenta e qua
tro semanais. Desse modo, se tanto a jor
nada diária quanto a semanal são extra
poladas, deve o empregador arcar com o 
prejuízo sofrido pelo empregado, do nú
mero de horas que lhe for mais benéfico. 
Ac 6 781/91, de 27-08-91, TRT-PR-RO-
4.204/90, Rei TOBIAS DE MACEDO 
1TIIIO. 

HORAS EXTRAS - APURAÇÃO -
CONTAS - Se o advogado alega que "não 
é contador" para ficar apurando diferen
ças de horas-extras, tampouco e muito 
menos o é o juiz. Logo, se nenhum dos 
dois é contador, manda a prudência que 
o advogado diligente requeira a apuração 
de diferenças contábeis mediante a perícia 
própria, no momento oportuno. Omitin-
do-se, sujeita-se à decisão com insuficiên
cia de elementos probatórios. 
Ac. 7.340/91, de 21-08-91, TRT-PR-RO-
5.028/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

HORAS EXTRAS - TESTEMUNHAS 
- VALORAÇÃO - Testemunha que, 
quando do depoimento, ainda trabalhava 
na empresa, arrolada por esta e declinan
do praticamente apenas a jornada oficial, 
tem credibilidade menor, face à necessi
dade de manutenção do emprego, do que 
um ex-empregado. 
Ac. 7 314/91, de 07-08-91, TRT-PR-RO-
4.194/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

IIORAS-EXT RAS - CARTÕES - PRO
VA - "O ônus de prova da jornada de 
trabalho, para empresas que possuem 
mais de dez empregados, é sempre da 
reclamada, posto que esta tem obrigação 
legal de manter controle fidedigno de ho
rário cumprido por seus empregados, a 
leor do § 2o do art. 74 da CLT" (Juíza 
Eliane de Sá Marsiglia). Portanto, se os 
controles não são fidedignos, como o ad
mite a própria testemunha da reclamada, 
correto validar-se integralmente o depoi
mento de testemunha do reclamante. Do 
contrário, haveria benefício ao próprio in
frator da lei, a empresa. 
Ac. 5.720/91, de 24-07-91, T RT-PR-RO-
4 789/90, Rei RICARDO SAMPAIO 

IIORAS EXT RAS - PROVA - ART 359 
- DO CPC - Dcscumpnndo o reclamado, 
a determinação judicial de exibição das 
anotações das horas extras laboradas pelo 
reclamante, sob a cominação do art 359, 
do CPC, correta a sentença que as deferiu 
como postas no pedido. 
Ac. 5 984/91, de l°-08-91, TRT-PR-RO-
3.925/90, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM 

HORAS EXTRAS- PRÉ-CONTRATA-
DAS - SUPERE ET AÇÃO - Em havendo 
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acordo para prorrogação de jornada em 
caso de necessidade determinada por ser
viços inadiáveis, caracteriza-se a superfe-
tação e não a pré-contratação. Portanto, 
não foi contratada a prorrogação de jor
nada, desde logo, mas apenas, se necessá
rio, o que à evidencia não é a mesma coisa. 
Recurso a que se nega provimento. 
Ac. 7.631/91, de 15-08-91, TRT-PR-RO-
5.711/90, Rcl LAURO STELLFEED FI
LHO. 

HORAS EXTRAS - ENUNCIADO 
85ALST - A aplicação do Enunciado n° 
85/TST não depende da existência física 
de acordo de compensação. Basta que o 
trabalho aos sábados seja suprimido, as 
horas trabalhadas tenham sido regular
mente pagas e a carga horária máxima 
semanal respeitada. 
Ac. 7.457/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
6.122/90, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETLO. 

HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO 
- INEXISTÊNCIA - Inexistindo acordo 
de compensação, é extraordinário e como 
tal deve ser pago todo excesso da oitava 
hora diária, e não apenas da nona, como 
o fazia o empregador. 
Ac. 7.557/91, de 08-08-91, TRT-PR-RO-
4.795/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

HORAS DE SOBREAVISO - BIP -
Confirmando a prova testemunhai que o 
autor permanecia de sobreaviso no horá
rio noturno, sendo convocado ao trabalho 
pelo BIP, com habitualidade, inclusive em 
dias de repouso, procede o pagamento de 
tais horas à razão de 1/3 do salário normal. 
Aplicação analógica do enunciado da Sú
mula 229/TST. 
Ac. 5.371/91, de 20-06-91, TRT-PR-RO-
3.668/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

HORANOTURNA 

HORA NOTURNA - DILATAÇÃO 
DO PERÍODO - REDUÇÃO DA 
IIORA - Se uma lei especial dilata a jor
nada noturna para uma categoria profis
sional (passando-a, por exemplo, para o 
período entre 21 e 5h30min, como é o 
caso do pessoal de ltaipu), não pode tam
bém extinguir a hora reduzida do art. 73 
da CLL a pretexto de que uma vantagem 

compensa a outra. As normas legais que 
beneficiam o trabalhador têm predomi
nância sobre as que empioram a mesma 
situação jurídica, quando ambas convi
vem no tempo. 
Ac. 5.717/91, de 17-07-91, TRT-PR-RO-
4.713/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL - Dis
pensado o empregado, sem justa causa, 
no trintídio anterior à data-base da cate
goria, faz jus à indenização adicional pre
vista no art. 9o da Lei n° 6.708/79, que sob 
este ângulo não restou revogada pela le
gislação salarial posterior. 
Ac. 7.751/91, de 17-09-91, TRT-PR-RO-
6.588/90, Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

No mesmo sentido 

Ac. 6.383/91, de l°-08-91, TRT-PR-RO-
3.811/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE 
SERVIÇO 

INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE 
SERVIÇO - ACRÉSCIMO DE 40% - O 
acréscimo de 40% previsto nas Disposiçõ
es Transitórias da Constituição Federal 
incide apenas sobre o FGTS e não sobre 
a indenização por tempo de serviço. 
Ac. 7.793/91, de 17-09-91, TRT-PR-RO-
4.704/90, Rei. ARMANDO DE SOUZA 
COUTO. 

INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE 
SERVIÇO - TRATADO DE ITAIPU -
Não é devida a indenização por tempo de 
serviço prevista no Tratado de Itaipu ao 
empregado optante pelo FGTS, eis que o 
próprio Tratado prevê a exclusão no caso 
de existência de outro tipo de sistema in-
denizatório. 
Ac. 8.165/91, de 15-10-91, TRT-PR-RO-
5.334/90, Rei. ARMANDO DE SOUZA 
COUTO. 

INICIAL/ INÉPCIA 

INÉPCIA - DECRETO - REQUISI
TOS - Diante dos termos do Enunciado 
26.3 do E. TST| a Junta só pode julgar 
inepto um pedido se, antes, conceder pra-
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zo de dez dias para a parte sanar eventual 
vício. É a regra também, do art. 284 do 
CPC. Desatendidos tais requisitos prévios 
pela Junta, cabe o reconhecimento da nu
lidade da sentença, somente relevável 
quando o 2o grau, afastando o decreto de 
inépcia, se encontra diante de matéria que 
autoriza o imediato julgamento, por de
batida em Io grau. 
Ac. 7.550/91, de 08-08-91, TRT-PR-RO-
4.721/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

INQUÉRITO JUDICIAL 

Vide Estabilidade, Reconvenção 

INSALUBRIDADE 

Vide adicional de Insalubridade 

INSALUBRIDADE - EIT - O emprega
dor que fornece EPI mas não fiscaliza seu 
uso efetivo incorre em omissão, devendo 
pagar o adicional insalubridade. 
Ac. 5.748/91, de 25-06-91, TRT-PR-RO-
2 878/90, Rei. ADRIANA PAES NUCCI 
CRUZ. 

INSAI UBR1DADE - AUSÊNCIA DE 
PERÍCIA - Se a atividade desenvolvida 
pelo empregado não é previamente qua
lificada como insalubre por ato do Minis
tério do Trabalho, nem há definição sobre 
o grau de intensidade, a prova pericial é 
indispensável. Desistindo da produção 
dessa prova, os reclamantes tornaram in
viável o acolhimento da pretensão. 
Ac. 7.718/91, de 25-09-91, TRT-PR-RO-
5 393/90, Rei. EUCI IDES AI CIDES 
ROCHA. 

UAI PU 

Vide Indenização por Tempo de Serviço/ 
Hora Noturna 

JORNADA DE TRABALHO 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO - DI
FERENÇAS SALARIAIS - 1 EI 4.950-A 
- A jornada legal do engenheiro agrôno
mo é de seis horas. Contratado para labo
rar oito horas diárias, deve o empregador 
remunerar as sétimas e oitavas horas, com 
o adicional de 25% até 04.10.88 e a partir 
da vigência da CF/88, com o adicional de 

50%, na forma do art. 6o, da Lei 4.950-A 
e observado o disposto no art. 7o, inc. 
XVI, da CF/88. Provimento parcial ao re
curso do reclamante. 
Ac. 7.261/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
4.777/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

HORAS EXTRAS - ENTREGADOR 
DE GÁS - A entrega de gás com o uso 
de caminhão, em pontos adremente co
nhecidos, os chamados representantes, 
quando exceda a carga diária normal, jus
tifica a condenação em horas extras, por
que a jornada era controlada de forma 
direta e indireta, quer pela anotação de 
saída e entrada do caminhão; pela feitura 
de relatório; pela existência de rota; pre
sença de fiscais que a pretexto de fiscalizar 
os representantes exercem vigilância so
bre o caminhão de entrega; existência de 
discos tacógrafos. Valorada a prova teste
munhai e documental e também a indicia
ria, dá-se provimento ao recurso, para 
acolher parcialmente o pleito de horas ex
tras e reflexos. 
Ac. 5.203/91, de 20-06-91, TRT-PR-RO-
3.127/90, Rei. JOSÉ MONTENFGRO 
ANTERO. 

HORAS EXTRAS - REGIME 12 X 36 
I IO RAS - No regime 12x 36 horas, quan
do laborados das 19:00 às 7.00 horas, por 
ficção legal (art. 73, §§ Io e 2", da CLT), 
devem ser consideradas 13:00 horas. En
tanto, isto sugere apenas a maior remu
neração do trabalho prestado à noite e 
não desnatura o acordo de compensação, 
de molde a exigir-se horas extras após a 
oitava ou a incidência do adicional pelo 
Enunciado 85/TST. Na realidade o em
pregado continua laborando apenas 12:00 
horas não ultrapassando a carga horária 
semanal ou mensal. 
Ac. 5.643/91, de 25-07-91, de TRT-PR-
RO-2.212/90, Rei. JOSÉ MONTENE
GRO ANTERO. 

JORNADA 12 X 36 - AUSÊNCIA DE 
EXAME MÉDICO - INVALIDADE 
DO REGIME PARA A EMPREGADA 
MULHER - CONSEQÜÊNCIAS - A 
inobservância do art. 375 da CLT invalida 
o regime de 12 horas de trabalho por 36 
de descanso, sendo extras as excedentes 
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da oitava hora diária. Observar-se-á que 
a redução da hora noturna não tem efeito 
sobre a fixação da jornada, só sobre a 
remuneração, o que implica o pagamento 
de uma hora extra diária e apenas do adi
cional de horas extraordinárias relativa
mente as outras quatro horas excedentes 
da jornada de oito. 
Ac. 7.900/91, de 25-09-91, TRT-PR-RO-
4.815/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

JORNADA NOTURNA REDUZIDA -
A previsão convencional que estabelece 
jornadas de 12 horas de trabalho por 36 
de descanso não exclui a incidência da lei, 
no que diz respeito a jornada noturna 
reduzida. 
Ac. 4.311/91, de 25-06-91, TRT-PR-RO-
2.380/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

JORNADA REDUZIDA - CÁLCULO 
DO SALÁRIO-IIORA - O salário-hora 
a ser considerado para o cálculo de outras 
verbas, inclusive horas extras, é o deter
minado pela jornada contratada, e não 
pela jornada máxima legal. Acordada jor
nada reduzida desde a contratação, esta 
determinará o divisor para cálculo das ho
ras extras. Agravo provido. 
Ac. 7.230/91, de 05-09-91, TRT-PR-AP-
0.380/91, Rcl. PAULO ALONSO MI
RANDA CONTI. 

TURNOS DE REVEZAME.NTO -
HORAS EXTRAS - ART. 7o, INCISO 
XIV, DA CF - A disposição do art. 7o, 
inciso XIV, da CF, tem por objetivo per
mitir trabalho contínuo, ou ininterrupto, 
quando a atividade da empresa se desen
volve ininierruptamente, em turnos que 
se sucedem sem interrupção do trabalho, 
tendo como jornada de trabalho seis ho
ras. Se, no entanto, a jornada exigida for 
de oito horas, deverá o empregador con
ceder o intervalo legal (art. 71 da CLL), 
sob pena de serem consideradas como 
extras as horas laboradas após a sexta. 
Ac. 4.221/91, de -11-06-91, TRT-PR-RO-
3.710/90. Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

JORNADA DE TRABALHO-INTER
RUPÇÃO - Empresa alguma pode exigir 
de seus trabalhadores jornada ininterrup

ta superior a seis horas, sob pena de se 
considerar extraordinárias as excedentes 
destas, salvo se houver negociação ou 
acordo coletivo, mesmo que haja trabalho 
em turnos ininterruptos. 
Ac. 4.225/91, de 11-06-91, TRT-PR-RO-
3.722/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

JORNADA DE TRABALHO FIXA E 
COM INTERVALO - IN APLICABILI
DADE DA PREVISÃO DO ARTIGO 
7°, XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDE
RAL - Sendo a jornada de trabalho do 
empregado fixa (não há revezamento) e 
dispondo o obreiro de intervalo ( não é 
ininterrupta), inaplicável o preceito conti
do no artigo 7o, XIV, da Constituição Fe
deral, não obstante as atividades da em
presa sejam intermitentes. 
Ac. 6.820/91, de 03-09-91, TRT-PR-RO-
4.906/90, Rei. ARMANDO DE SOUZA 
COUTO. 

INTERVALO DO ART. 72, CLT- PRO-
CESAMENTO DE DADOS - Os des
cansos especiais previstos no art. 72, con
solidado, para os empregados em serviços 
especiais de atividades mecanográ ficas, 
aplicam-se aos profissionais que operam 
processamento de dados, por serem equi
parados aos mecanógrafos. 
Ac. 7.640/91, de 15-08-91, TRT-PR-RO-
6.239/90, Rei. LAURO STELLFELD FI
LHO. 

INTERVALO ENTRE JORNADA -
TRABALHO EXTRAORDINÁRIO -
O trabalho realizado no período destina
do ao intervalo entre jornadas deve ser 
sempre pago como extraordinário (Sú
mula n° 110, do C. EST). Equivocado o 
raciocínio de que o pagamento das horas 
excedentes da jornada normal diária já 
remunera o trabalho realizado durante 
esse intervalo: se o empregado prestou 
horas extras em um dia não significa que 
esteja autorizado o empregador a exigir 
que o mesmo inicie a jornada subseqüen
te antes de haver completado o intervalo 
de onze hofas. O início do intervalo deve 
ser considerado após o término da jorna
da prorrogada. 
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Ac. 4.874/91, de 07-05-91, TRT-PR-RO-
2.726/90, Rei. ADRIANA NUCCI PAES 
CRUZ. 

INTERVALO INTRA! ORNADA -
VIOLAÇÃO - PENALIDADE ADMI
NISTRATIVA - Quando violado o inter
valo de trabalho previsto no art. 71 e pa
rágrafos da CLT, de se aplicar o Enuncia
do 88 do C. TSTque sujeita o empregador 
apenas à penalidade administrativa, ne
nhuma vantagem auferindo o emprega
do, desde que essa violação não acarrete 
excesso de jornada trabalhada. 
Ac. 7.624/91, de 26-09-91, TRT-PR-RO-
4.588/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

JULGAMENTO EXTRA PETIT A 

JULGAMENTO EXTRA PETITA -
NÃO CARACTERIZAÇÃO - Em tendo 
o Colegiado de primeiro grau determina
do a juntada aos autos dos cartões-ponto 
mecânicos em poder da Reclamada, ajus
ta-se ao comando dos arts 130, do CPC 
e 765, celetado, pois, a par das provas 
dispositivas, tem o Juiz o poder inquisitivo 
na direção e na produção das provas. 
Ac 7.629/91, de 26-09-91, TRT-PR-RO-
5.597/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

JUSTA CAUSA 

JUSTA CAUSA - Empregado que não 
elide fatos a ele imputados, tais como em
briaguez, direção perigosa alcoolizado, 
comportamento inconveniente em públi
co, tudo em comunidade pequena onde o 
empregado representa a própria empresa 
em que trabalha, mesmo considerando o 
longo tempo de serviço, tem contra si ca
racterizada justa causa, mormente por
que demonstrada a agravante reincidên
cia 
Ac. 7 251/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
4 331/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI 

JUSTA CAUSA - DESOBEDIÊNCIA 
CONTUMAZ - Implica justa causa para 
rescisão contratual a atitude de emprega
do que, embora advertido anteriormente, 
volta a dirigir veículo da empresa, sem 
autorização e habilitação, dando causa a 

acidente. O comprometimento do patri
mônio da empresa, causado pelo empre
gado, autoriza o empregador a exercer 
direito potestativo de rescindir o contrato 
de trabalho por justa causa. 
Ac. 5.965/91, de 25-06-91, TRT-PR-RO-
3.102/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

JUSTA CAUSA - DE-SÍDIA - IMEDIA-
TIDADE - Desidioso é o empregado que 
no curso da relação de emprego mostra-se 
negligente, imprudente ou imperito. A 
reincidência das faltas é a característica 
em caso de negligência, principalmente no 
tocante à ocorrência de faltas injustifica
das ao serviço. A ímediatidade não pode 
ser confundida com a mstantaneidade. 
Nega-se provimento ao apelo. 
Ac. 5.968/91, de 04-06-91, TRT-PR-RO-
3.309/90, Rei. LAURO ST ELLFELD FI
LHO. 

JUSTA CAUSA - PROVAS OBTIDAS 
POR MEIO ILÍCITO - A gravação em 
fita magnética de conversa telefônica não 
serve como prova porque a Constituição 
assegura a inviolabilidade das comunica
ções telefônicas, ressalvando apenas os 
casos em que há expressa autorização ju
dicial e somente em investigações crimi
nais ou instrução penal. O conteúdo da 
comunicação deve permanecer restrito às 
partes nela envolvidas, com o que se veda, 
como decorrência lógica, a gravação clan
destina dessa comunicação e a sua poste
rior divulgação 
Ac. 6.648/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
0.479/91, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

JUSTA CAUSA - MOTORISTA -
OCORRÊNCIA - "Empregado motoris
ta, seja qual for o tipo de veículo por ele 
dirigido, que venha a desobedecer as nor
mas regulamentadas pelo Código Nacio
nal de Trânsito, não merece mais a con
fiança do empregador" (Juíza Iolanda 
Zago Mancato). Nem o cansaço justifica 
acidentes. O bom-senso e o respeito à 
própria vida e à de terceiros obrigam o 
motorista cansado a interromper sua via
gem. Se prossegue, assume os riscos de 
sua conduta, inclusive os do desastre e da 
justa causa. 
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Ac. 6.734/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
5.043/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

JUSTA CAUSA - VIGIA QUE SE AU
SENTA DO SERVIÇO - Faltas graves 
existem que não necessitam de reiteração 
para que se autorize a demissão do em
pregado por justa causa. Vigia que se au
senta do serviço durante certo período da 
jornada, fato que culmina com o furto de 
equipamentos sob sua guarda, tem abala
da a fidúcia que lhe foi depositada, tor
nando inconveniente à empresa a manu
tenção do vínculo, ante a desidia do em
pregado. Falta possível de punição com 
demissão por justa causa. 
Ac. 7.191/91, de 03-09-91, TRT-PR-RO-
4.515/90, Rei. ARMANDO DE SOUZA 
COUTO. 

CULPA RECÍPROCA - ELEMENT OS 
- INTERPRETAÇÃO DO ART. 484 DA 
CLT - A culpa recíproca possui quatro 
elementos caractenzadores: a existência 
de duas justas causas (uma do emprega
dor, outra do empregado); relação de 
causa e efeito entre as duas faltas; con-
temporaneidade e certa proporcionalida
de entre as faltas. Não havendo justo mo
tivo, daqueles taxativamente apontados 
na lei, como fundamento à ruptura do 
vínculo, não há como identificar-se pro
porcionalidade e contemporaneidade nas 
respectivas faltas e, conseqüentemente, 
não há reciprocidade de culpa. 
Ac. 5.501/91, de 04-06-91, TRT-PR-RO-
2 497/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA conti. 

JUSTA CAUSA DO EMPREGADOR -
Ao deixar de cumprir o disposto no art. 
29, da Cl T - anotações em C ITS -, inci
de, o empregador, na hipótese da alínea 
"b", do art 483, da CLT. Motivo ensejador 
da rescisão contratual, pelo empregado, 
porquanto caracterizada em uma das 
mais graves infrações, pois fere garantia 
mínima do obreiro. Não se pode premiar 
o infrator. 
Ac. 6.070/91, de 07-08-91, TRT-PR-RO-
4 122/90, Rei ROBERTO contiNHO 
MENDES 

JUROS 
Vide Execução/ Liquidação Extrajudi
cial/ Litigância de má-fé. 

LEGITIMIDADE DE PARTE 
LEGITIMIDADE - AÇÃO CONTRA 
CÂMARA DE VEREADORES - MU
NICÍPIO - "As Câmaras Municipais não 
são partes legítimas para propor ou con
testar ação trabalhista, porquanto órgãos 
desprovidos de personalidade para o efei
to de serem agentes ou sujeitos da relação 
processual. Por elas responde a Prefeitu
ra, sendo correto o ajuizamento de ação 
contra o Município, ainda que se trate de 
empregado da Câmara" (Juíza MARIA 
IIERCILIA HORACIO STAWINSKI). 
Ac. 5.714,-91, de 17-07-91, TRT-PR-RO-
4.297/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

ILEGITIMIDADE DE PARTE -
AGRAVO DE PETIÇÃO - O terceiro 
que não seja parte no processo, e não seja 
responsável pelo adimplemento da obri
gação e ainda não tenha legitimidade para 
oferecer embargos à arrematação, de 
conseqüência também não tem legitimi
dade para interposição de agravo de peti
ção decorrente da decisão daqueles em
bargos. 
Ac. 6.969/91, de 12/09/91, TRT-PR-AP-
0.450/91, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

LICENÇA MATERNIDADE 

Vide Medida Cautelar. 

LICENÇA MATERNIDADE - AM
PLIAÇÃO E FONTE DE CUSTEIO 
DO SALÁRIO - AÇÃO PRINCIPAL 
APÓS CONCESSÃO DE MEDIDA 
CAUT ELAR - O art. T, inciso XVIII da 
Constituição Federal é norma de aplica
ção imediata, conforme farta jurisprudên
cia e abalizada doutrina. Quanto ao salá
rio maternidade, ao empregador cabe re
munerá-lo para, após, ressarcir-se junto à 
previdência, o que torna irrelevante a dis
cussão sobre a natureza da verba ou sua 
fonte de custeio mediata, pois em nada 
afeta o direito constitucional imediato da 
empregada à licença de cento e vinte dias, 
remunerada. 
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Ac. 7.481/91, de 17-09-91, TRT-PR-RO-
3.469/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA conti 

No mesmo sentido 
Ac 5 953/91, de 25-06-91, TRI-PR-RO-
1 765/90, Rei. ERNFSTO TREVIZAN 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 

Vide Execução 

IMPUGNAÇÃO À SFNTENÇA DE 11-
OUIDAÇÃO ANTES DA GARANTIA 
DO JUÍZO - Pode o credor apresentar 
impugnaçâo à sentença de liquidação an
tes de garantido o juízo. Interpretação te-
leológica do § 3o , do art. 884, da CLT e 
observação dos princípios da economia e 
celeridade no processo do trabalho. 
Ac 4 854/91, de 02-07-91, TRT-PR-AP-
0 213/91, Rei DÉLVIO JOSÉ MACHA
DO I OPES 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
JUROS - INCIDÊNCIA NOS DÉBI-
IOS TRABALHISTAS - EMPRESAS 
1 M I IQUIDAÇÃO EXT RAJUDICIAL 
- A incidência dos juros nos débitos tra
balhistas é regida pelo Decreto-lei 
2.322/87, aplicando-se na razão de 1% ao 
mês, capitalizados mansalmente e sobre 
capital corrigido, ressalvada a hipótese 
atual da Lei 8 177, de 01 de março de 
1991, art. 39, que determina a contagem 
com base na T RD acumulada no período 
compreendido entre a data de vencimento 
da obrigação e o seu efetivo pagamento 

Não há exceções quanto à incidência dos 
|uros no processo trabalhista, proceden-
do-se na forma legal supra-aludida em 
iodos os casos, inclusive quando se traia 
de empresa em liquidação extrajudicial 
Ac 7 877/91, de 26-09-91, TRT-PR-A P-
0 388/91, Rei PAUI O ALONSO MI
RANDA conti 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

IUROS - I I 1IGÁNCIA DE MÁ-FÉ -
Descumpndo o acordo celebrado em juí
zo, devidamente homologado, o débito 
sujeita-se aos acréscimos de juros, de 1% 
ao mês e de correção monetária Resis
tência injustificada à satisfação da dívida, 

mediante alegações infundadas e desco
nexas, justifica a decisão de litigância de 
má-fé, com imposição de ônus a título de 
honorários em favor da parte adversa. 
Ac. 4 436/91, de 12-06-91, TRT-PR-AP-
0.095/91, Rei EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

LITISPENDENCE 

Vide Coisa Julgada 

LI ITSPENDÊNCIA - INOCORRÊN-
CIA ENTRE AÇÃO INDIVIDUAL E 
DISSÍDIO COI ETIVO - Não se carac
teriza a litispendence entre a ação indivi
dual e dissídio coletivo porque não há en
tidade de pedido ou de causa de pedir. Na 
ação de dissídio coletivo o que se pede é 
uma sentença declaratoria constitutiva, 
ou seja a fixação de uma norma geral e 
obrigatória. Já na ação individual o provi
mento pretendido é uma sentença conde
natoria, que visa não a declaração ou 
constituição de um direito, mas a compo
sição da lide no âmago do direito material 
cabível 
Ac 5.343/91, de 13-06-91, TRT-PR-RO-
2.539/90, Rei. EERNANDO RIBAS 
AMAZONAS DE ALMEIDA 

LITISPENDENCE - DIFERENÇAS 
SALARIAIS - URP DE FEVEREI
RO/89 - PRETENSÃO PERSEGUIDA 
NA QUALIDADE DE AUTORA F, AO 
MESMO LEMPO, DE SUBSTI LUIDA, 
EM AÇÃO QUE O SINDICATO RE
PRESENTANTE DE SUA CATEGO
RIA MOVE CONTRA O EMPREGA
DOR - EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM J U I G A M F N I O DO MÉRITO 
FM REI AÇÃO AO PEDIDO - PRO
VIDÊNCIA DETERMINADA DE. 
OFÍCIO - Constatado que o Sindicato a 
que pertence a autora já ajuizou ação pos
tulando diferenças decorrentes da URP 
de fevereiro/89, na qualidade de substitu
to processual, listando o nome da autora, 
inclusive, entre aqueles a serem beneficia
dos com a sentença, tem-se caracterizada 
a litispendência (CPC, art 301, §§ 2° e 
3o) Preliminar ex officio que se acolhe por 
unanimidade de volos para determinar a 
extinção do processo sem julgamento do 
mérito em relação ao pedido 
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Ac. 6.556/91, de 06-08-91, TRT-PR-RO-
4.223/90, Rei. PRETEXTATO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

I ITISPENDÊNCIA- INEXISTÊNCIA' 
- Em não repel indo o autor ação anterior
mente ajuizada, trazendo novos funda
mentos e pedidos diversos na nova ação, 
ainda não julgados, quando a estes não se 
configura a litispendência, pois ausente a 
tríplice identidade preconizada pelo art. 
301, do CPC, aplicável subsidiariamente 
ao processo trabalhista. 
Ac. 7.478, de 05-09-91, TR1-PR-RO-
3.317/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA conti. 

LITISCONSÓRCIO 

LIIISCONSÓRCIO - APLICAÇÃO 
DA PENA DE CONFISSÃO - Configu
rado o litisconsórcio necessário unitário, 
inobstante sejam vários os litisconsortes, 
constituem em tese uma só parte; cada 
um representa os demais na relação pro
cessual, o que significa que o depoimento 
de um é suficiente para excluir a confissão 
presumida do outro, ausente à audiência 
em que deveria comparecer e, eventual
mente depor. 
Ac. 6.886/91, de 18-07-91, TRT-PR-RO-
3 358/90, Rei PAULO AFONSO MI
RANDA conti. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
PRAZO - LIT ISCONSÓRCIO - A for
mação de litisconsórcio implica na conta
gem em dobro do prazo para embargar, 
desde que haja procuradores distintos 
para os hiisconsortes. 
Ac 4.606/91, de 25-06-91, TRT-PR-DC-
0 149/90, Rcl TOBIAS DE MACEDO 
I I I HO. 

MANDADO DE SEGURANÇA 

MANDADO DE SEGURANÇA -
COAT OR SECRETÁRIO DE ESTA
DO - COMPET ÊNCIA - A prática de 
ato pelo Secretário de Estado da Admi
nistração no Estado do Paraná, revogan
do resolução anterior que permitira o 
afastamento de presidente de associação, 
nos termos do art. 37, § 2o, da CF/88, 
determinando seu retorno ao serviço e 
alterando as condições da jornada de tra

balho, pelo fato de se constituir em maté
ria trabalhista, não quer dizer que a com
petência para o processo e julgamento do 
writ, seja da Justiça do Trabalho, fugindo 
à regra da letra "e", do art. 16, do Reg. 
Interno desta Corte, em matéria de com
petência. Segundo CRETEI LA JÚ
NIOR, a competência no caso presente 
"deriva não do conteúdo ou da natureza 
do ato, mas do grau de importância da 
autoridade administrativa coatora". En 
tendendo que a competência é do grupo 
de Câmaras Cíveis, do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Paraná, ex vi do art. 84, do 
seu Regimento Interno (resolução Nor
mativa n° 4/86), presente o conflito nega
tivo de competência, com remessa dos 
autos ao C. Superior Tribunal de Justiça, 
conforme art. 105, inc. I, letra "d", da 
CF/88. 
Ac. 5.278/91, de 29-07-91, TRT-PR-MS-
0 014/91, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

MANDADO DE SEGURANÇA - "O 
mandado de segurança não é o meio pro
cessual idôneo para dirimir litígios traba
lhistas" (Sum 185/TFR). O ato da Admi
nistração Pública de dispensa de empre
gado não se caracteriza como atividade da 
autoridade como poder público, mas de 
simples empregador. 
Ac. 5.921/91, de 19-08-91, TRT-PR-MS-
0.043/91, Rei EUCLIDES AI CIDES 
ROCHA. 

MANDADO DE SEGURANÇA - PE
NI IORA - Inexiste direito líquido e certo, 
suscetível de defesa por meio de mandado 
de segurança, no caso de penhora inciden
te sobre depósitos bancários em nome do 
executado sob o frágil argumento de que 
o numerário se destinava ao pagamento 
de salários. 
Ac. 6.958/91, de 16-09-91, TRT-PR-MS-
0.038/91, Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

DECADÊNCIA - MANDADO DE SE
GURANÇA- Se o mandado de seguran
ça se dirige integralmente contra ato de 
penhora, considerado ilegal pelo impe
trante, o prazo decadencial estabelecido 
no art. 18 da I ei n° 1.533/51 não pode ser 
contado da data do despacho que orde-
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nou a marcação da hasta, mas sim, efeti
vamente, a partir da penhora realizada. 
Ac. 4.604/91, de 25-06-91, TRT-PR-MS-
0.007/91, Reí. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

MANDATO TÁCITO 

ADVOGADO - SUBSTABELECI-
MENTO - MANDATO TÁCITO - Des
cabe no processo trabalhista o substabe-
lecimento de mandato meramente tácito. 
Do contrário, também o substabeleci-
mento poderia ser tácito, o que implicaría 
ou em um absurdo, ou a dispensar de vez 
a forma escrita, bastando a mera alegação 
do advogado, de que fora substabelecido. 
Ac. 6 481/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
5.067/90, Reí. RICARDO SAMPAIO. 

MANDATO TÁCITO - IMPOSSIBILI
DADE PARA PESSOAS JURÍDICAS 
DE DIREITO PÚBLICO - Inadmissível 
a utilização de mandato tácito pelas pes
soas jurídicas de direito público, porque o 
artigo 12 do CPC prevê expressa e taxati
vamente a representação dessas entida
des em Juízo. O princípio da legalidade, 
que orienta e restringe os atos dessas en
tidades, colide frontalmente com o insti
tuto do mandato tácito, cuja admissibili
dade seria temerária e incompatível à pre
servação deste e dos demais princípios 
enunciados no artigo 37 da Constituição 
I edcral, impostos à Administração Públi
ca. 
Ac 6.363/91, de 25-07-91, T RT-PR-RO-
1 208/90, Rei PAUI O AFONSO MI
RANDA conli 

MÉDICO 

Vide Dissídio Coletivo 

MÉDICO SERVIDOR PÚBLICO-I EI 
3 999/61 - Também ao médieo servidor 
público regido pela CLT, se faz aplicável a 
Lei 3 999/61, segundo precedente juris
prudencial do C. Supremo Inbunal Fede
ral. 
Ac 7 886/91, de 26-09-91, TRT-PR-RO-
3 793/90, Rei CARMEN AMIN GA
NEM. 

RI I AÇÃO DE EMPREGO - MÉDI
CO - SOCIEDADE COOPERAI IVA -
Comprovada a prestação de serviços à re

clamada, não só na condição de médico 
cooperado, mas, ainda, em horário distin
to, com todos os requisitos do art. 3o, da 
CLT, confirmada deve ser a sentença que 
reconheceu a existência de um vínculo 
empregatício entre as partes, inde
pendentemente daquele derivado da con
dição de sócio, também ostentada pelo 
reclamante. 
Ac. 7.243/91, de 05-09-91, TRT-PR-RO-
3.822/90, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM. 

MEDIDA CAUTELAR 

MEDIDA CAUTELAR DE ATENTA
DO - CABIMENTO - Incabível a medi
da cautelar de atentado para assegurar o 
direito material discutido, mas sim para 
restabelecer a situação em que se encon
travam os fatos da lide. 
Ac. 6 627/91, de 03-09-91, TRT-PR-RO-
5.964/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

LICENÇA MATERNIDADE - MEDI
DA CAUTELAR SATISFATIVA - A li
cença maternidade, em razão da sua na
tureza e fundamento, é direito que requer 
tutela de urgência, não permitindo aojul-
gador uma cognição assecuratóna inefi
caz ou mediata, sob pena de colocar em 
risco direitos sociais como o próprio direi
to à maternidade e ao pleno desenvolvi
mento do recém-nascido. Neste caso, in
questionável a legitimidade das cautelares 
satisfativas, que devem ser alçadas do 
mundo jurídico para o dos fatos apenas 
em raríssimas ocasiões, ante o exame não 
só dos requisitos especiais a este tipo de 
medida, mas também com observância da 
natureza dos bens em litígio 

Direito à licença maternidade de cento e 
vinte dias, concedido liminarmente e con 
firmado no exame de cautelar, mantido. 
Ac. 6.160/91, de l°-08-91, TRI-PR-RO-
3.034/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA conti. 

MENOR 

MENOR - CONTRATO FIRMADO 
SEM ASSISTÊNCIA PEÍ O RESPON
SÁVEL LEGAI. - O contrato de trabalho 
firmado pelo menor de 18 anos é válido, 
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mesmo sem a autorização expressa do res
ponsável legal, vez que esta se presume 
pela posse da carteira de trabalho. 
Ac. 6.863/91, de 10-09-91, TRT-PR-RO-
6.529/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

MOTORISTA 

MOTORISTA - DESCANSO EM ALO
JAMENTO - HORAS EXTRAS - O des
canso do motorista de ônibus, em aloja
mento da empresa, fora de sua sede, vi
sando o descanso e a recuperação de ener
gias, é extremamente salutar e necessário 
à própria segurança pessoal, além da se
gurança dos usuários. Tal tempo não pode 
ser considerado como jornada extra, nem 
de sobreaviso (art 244, § 3o, CLT). 
Ac 7.275/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
5.656/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

No mesmo sentido 

Ac. 5.969/91, de 18-06-91, TRT-PR-RO-
3.356/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

MULTA 

MULTA CONVENCIONAL - FIXA
ÇÃO DE I IMITE - Não é incompatível 
ao processo do trabalho, a aplicação sub
sidiária da disposição constante no art. 
920 do Código Civil, razão pela qual, em 
ínexistindo limite à multa convencional 
pactuada pelas partes, a cláusula penal, 
prevista em Convenção Coletiva de Tra
balho, deverá ser cumprida tal como es
tatui aquele diploma legal. 
Ac 6 562/91, de 17-07-91, TRT-PR-RO-
3.032/90, Rei HEI MUTTI KAMP
MANN. 

MULTA PELO ATRASO NO PAGA
MENTO DAS VERBAS RESCISÓ
RIAS - PEDIDO DE DEMISSÃO -
ART 477, CLT - Inobstante a iniciativa 
da ruptura do contrato de trabalho tenha 
sido do empregado, havendo prova de 
que o empregador dispensou-o do cum
primento do aviso prévio, devida a multa 
prevista pelo inc. 6o, alínea "b", do art. 
477, da CUT, pelo não pagamento das res
cisórias até o décimo dia útil, contado do 
ato patronal. 

Ac. 6.006/91, de 25-06-91, TRT-PR-RO-
4.674/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

NOTIFICAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO - PRAZO DO ART 
841 DA CLT- Merece anulaçãoojulgado 
que indefere adiamento da audiência, por 
não observado o prazo do art. 841 da CLT 
Ac. 6.079/91, de 07-08-91, TRT-PR-RO-
4.606/90. Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

NULIDADE 

Vide Notificação 

NULIDADE DA SENTENÇA - INÉP
CIA DA INICIAL INSUBSISTENTE -
O julgador não pode se eximir de julgar 
apenas porque dada a complexidade da 
questão a parte não enunciou o pedido de 
forma técnica. As obscuridades ou contra
dições podem ser sanadas com emenda à 
inicial (Súmula 263/TST) ou mesmo cor
rigidas e esclarecidas no depoimento pes
soal provocado pelo próprio Juiz. Senten
ça de P. Grau que extinguiu o feito sem 
apreciação do mérito quando a defesa se
quer negou o vínculo empregatício que se 
anula para determinar a instrução e pros
seguimento normal do feito. 
Ac. 5.366/91, de 20-06-91, TRT-PR-RO-
3.654/90, Rei FRNESTO TREVIZAN. 

NULIDADE DE SENTENÇA - LEI 
DOS EXECUTIVOS FISCAIS - Inapli
cável o disposto no § I o do art. 32 da Lei 
6.830/80, que trata da atualização mone
tária e juros sobre depósitos judiciais pe
rante a Fazenda Pública. 

A I ei dos executivos fiscais só é aplicada 
subsidiariamente no processo trabalhista, 
conforme o art. 889 da CLT. Para a cor
reção dos débitos trabalhistas há legisla
ção própria (DL 2.322/87, Leis 7.738/89 
e 8.177/91). 
Ac. Ac.6.146/91, de l°-08-91, TRT-PR-
AP-0.352/91, Rei. LAURO STELL-
FELD FILHO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA - NU
LIDADE DO JULGADO - JUNTADA 
DE DOCUMENTOS OPORTUNA -
Declara-se a nulidade dos atos decisorios 
e, em conseqüência, dos que lhe sucede-
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ram, por rejeitarem a juntada de docu
mento destinado a provar fato constituti
vo do direito do autor, antes de encerrada 
a instrução processual. A recusa importa 
em cerceamento de defesa, pois a audiên
cia trabalhista é uma, e consoante o art. 
845, CI T nesta serão colhidas "as demais 
provas". 
Ac. 4.657/91, de 16-05-91, TRT-PR-RO-
1.934/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN 

CERCEAMENTO DE DEFESA - N U 
LIDADE DO JULGADO - Simples pro
testo por cerceamento de defesa não cum
pre a exigência legal de argüição formal 
de nulidade, a teor do art. 795, da CLT, o 
que torna precluso o direito de invocá-la, 
tão-somente, no recurso ordinário. 
Ac. 5.983/91, de l°-08-91, TRT-PR-RO-
3.919/90, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM. 

NULIDADE - CERCEAMENTO DE 
DEFESA - Não se decreta nenhuma nu
lidade, se do ato não resultar manifesto 
prejuízo à parte, conforme art. 794, da 
CLT A pretendida juntada inoportuna e 
desnecessária de documento, embora 
permitida, via de regra, até antes do en
cerramento da instrução, não foi reaviva
do em razões finais, tornando também 
preclusa a questão 
Ac. 7 279/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
5.675/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
AN IERO. 

SE.N 1 ENÇA NUI A - é nula a sentença 
adredemente preparada, em original con-
tento claros para preenchimento, tão so
mente do nome das parles, número de fls. 
do piocesso e data de prolação, de cujo 
original se extiaem fotocópia para servir 
cm qualquer processo de nature/a traba
lhista, independentemente do-número de 
pedidos, sua natureza jurídica, bem como 
da contestação, independentemente dos 
argumentos usados pela defesa, com o 
agravante de não conter relatório e nem 
fundamentação As partes tem o inegável 
direito de dicção/jurisdicional completa, 
assim como a segurança que os atos pro
cessuais lhes devem garantir. 
Ac 4 805/91, de 03-07-91, TRT-PR-RO-
2 686/90, Rei JOSÉ 1 ERNANDO RO
SAS 

PENHORA 

Vide Mandado de Segurança 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA - ATOS 
PRATICADOS APÓS A PENHORA -
INTELIGÊNCIA DO ART 899, CA
PUT, IN FINE, DA CLT - A parte final 
do caput, do art. 899, da CLT ("permitida 
a execução provisória até a penhora") 
deve ser entendida somente como a im
possibilidade de se alienar os bens penho-
rados, podendo ser processadas eventuais 
impugnações, decorrentes da penhora ou 
posteriores a ela. 
Ac. 5.456/91, de 23-06-91, TRT-PR-AP-
0.339/91, Rei. DÉLVIO JOSÉ MACHA
DO LOPES. 

TELEFONES - PENHORA - DESLI
GAMENTO - Lícita a penhora de direito 
ao uso de linha telefônica de empresa co
mercial e seu conseqüente desligamento, 
para se evitar ônus excessivo, descabendo 
mandado de segurança, por inexistência 
de direito líquido e certo. 
Ac. 6.515/91, de 19-08-91, TRT-PR-MS-
0.034/91, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

PENHORA RECAÍDA SOBRE BEM 
DE PESSOA ESTRANHA À LIDE -
EXECUÇÃO CONTRA O PATRIMÔ
NIO DA EMPRESA, PREFEREN
CIALMENTE AO DE SEU SÓCIO -
ARTIGO 596 DO CPC - Não obstante a 
pena de revelia c confissão aplicada ao 
agravante, a prova documental não im
pugnada pelo exeqüente demonstra de 
forma inequívoca que o bem penhorado 
não pertencia ao patrimônio da executa
da, mas ao de pessoa estranha à lide. A 
pena aplicada ao agravante não abrange 
matéria de direito, e o artigo 596 do CPC 
é claro ao dispor que a execução deve se 
proceder conira os bens da empresa re
clamada Se comprovada a inexistência de 
patrimônio suficiente à quitação do débi
to, aí, sim, proceder-se-â à execução dos 
bens do sócio, na forma da lei. 
Ac 6.531/91, de 20-08-91, TRI-PR-AP-
0.348/91, Rei SIIVONEI SÉRGIO PIO-
VESAN 

PENHORA - BENS VINCUl ADOS À 
CÉDUIA DE CRÊ Dl IO 1NDUS-
IRIAI. Sendo o crédito de natureza 
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trabalhista privilegiado sobre todos os de
mais, inclusive, sobre o hipotecário, não 
há como excepcionar da penhora os bens 
vinculados à cédula de crédito industrial, 
vez que o próprio artigo 54 do DL 413/69, 
que regula este tipo de operação, expres
samente determina a observância das pre
ferências estabelecidas na legislação em 
vigor. 
Ac 5.640/91, de 25-07-91, TRT-PR-AP-
0.338/91, Rei. I EONAEDO SILVA. 

EXECUÇÃO - PENHORA - DL-
167/67 - É absolutamente impenhorável 
o bem imóvel hipotecado ao Banco do 
Brasil S/A, com garantia de Cédula Rural 
Hipotecária, não podendo sobre ele recair 
a penhora, mesmo em execução trabalhis
ta. Aplicação do art. 69 do DL-167/67, 
que prevê expressamente a ímpenhorabi-
lidade do bem e incidência do art 648 do 
CPC. Recurso do exeqüente a que se nega 
provimento, mantendo-se a impenhorabi-
lidade do bem. 
Ac. 5.325/91, de 18-07-91, TRT-PR-AP-
0.314/91, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

PENHORA - BENS VINCULADOS À 
CÉDULA DE CREDITO RURAL - Os 
bens vinculados à cédula de crédito rural, 
embora encontrem-se gravados com o 
ônus da hipoteca, podem ser penhorados 
na execução trabalhista, vez que o próprio 
Decreto-lei 167/67, que regula a matéria, 
determina em seu art. 64, sejam respeita
das as preferências estabelecidas na legis
lação em vigor 
Ac. 6.662/91, de 15-08-91, TRT-PR-AP-
0 357/91, Rei. I EONAEDO SUVA 

PERDAS E DANOS 

OBRIGAÇÕES DE: LAZER/PERDAS 
E DANOS - Descumprida a obrigação de 
fazer - entrega ao reclamante de Carta de 
Apresentação - o valor das perdas e danos 
deve ser apurado em regular liquidação, 
seguindo-se a execução por quantia certa 
- art. 633, parágrafo único do CPC - cujo 
feito deve ser processado no juízo de ori
gem, e não perante o Tribunal correspon
dente. 
Ac. 4.299/91, de 12-06-91, TRT-PR-AP-
0.742/90, Rcl. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

PIS/PASEP 

Vide Competência da Justiça do Traba
lho 

POLÍTICA SAIARIAL 
Vide Salários 

PORTUÁRIOS 

PORTUÁRIO - HORAS EXTRAS E 
ADICIONAL NOT URNO - BASE DE 
CÁLCULO - Considerando-se que no 
horário extraordinário como no noturno 
continua a existir risco e produtividade, 
estas parcelas devem compor a base de 
cálculo do trabalho extra e noturno, sob 
pena de o labor nestas condições ser re
munerado a menor do realizado em ho
rário normal. 
Ac. 7.621AJ1, de 26-09-91, TRT-PR-RO-
4.399/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTE 

PORTUÁRIOS - ADICIONAL DE 
RISCO E REFLEXOS - O salário-hora 
a que se reporta a Lei n° 4.860/65, art. 1°, 
§ 5o, identifica-se com todas as verbas de 
natureza salarial, incluindo-se aí o adicio
nal de risco, que deve integrar a base de 
cálculo das horas extras e produzir os re
flexos de lei. 
Ac. 7.901/91, de 05-09-91, TRT-PR-RO-
4.833/90, Rei. LAURO ST E-LLFEI D FI
LHO. 

PORTUÁRIO - ADICIONAL DE RIS
CO - DIREITO - Se todos os trabalha
dores de delerminado setor do porto re
cebem o adicional de risco, não pode o 
Reclamante ser o único discriminado. 
Desnecessária era até a prova pericial, 
pois prevalece aío princípio constitucional 
da isonomia. 
Ac. 7.551/91, de 04-09-91, TRT-PR-RO-
4.723/90, Rei. RICARDO SAMPAIO 

PRESCRIÇÃO 

Vide Resci.sória Adicional de Transferên
cia 

PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO -
DESISTÊNCIA - Se a prescrição se in
terrompe com a propositura de ação tra
balhista anterior, ainda que arquivada 
(Enunciado 268 do TST), com muito 
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maior razão o mesmo acontece quando 
houve desistência de ação antecedente, 
sem oposição da reclamada. Na hipótese, 
ocorre extinção do processo sem julga
mento de mérito (art. 267, inciso VIII, do 
CPC). 
Ac. 5.426/91, de 03-07-91, TRT-PR-RO-
3.882/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

PRESCRIÇÃO - RENÚNCIA - A re
núncia à prescrição é permitida por lei, 
podendo dar-se de forma expressa ou tá
cita. A expressa não exige forma especial, 
podendo ser feita por instrumento público 
ou particular. 

Recurso parcialmente provido. 
Ac. 8.044/91, de 25-09-91, TRT-PR-RO-
4.748/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

CONTRATO DE TRABALHO - RES
CISÃO - PRESCRIÇÃO - Rescisão do 
contrato de trabalho por uma empresa, 
seguida pela admissão do obreiro, por ou
tra, do mesmo grupo econômico, resul
tando da modificação, em bloco das con
dições contratuais, até então vigentes, e, 
em conseqüência, na extinção da obriga
ção primitiva, é ato sujeito à prescrição. 
Ac. 6.677/91, de 29-08-91, TRT-PR-RO-
3.828/90, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM. 

PRECATÓRIO 

Vide Autarquias 

APPA - EXECUÇÃO - PRECATÓRIO 
- A execução contra autarquias estaduais, 
como é o caso da Administração dos Por
tos de Paranaguá e Antonina -APPA, não 
pode ser feita diretamente c sim através 
de precatório, como previsto nos artigos 
730 e 731 do CPC, sendo isto, inclusive 
objeto de Súmula n°01 deste E. Tribunal, 
resuliado de julgamento de incidente de 
uniformização de jurisprudência 
Ac. 7.775/91, de 17-09-91, TRT-PR-AP-
0.436/90, Rei. SILVONEI SÉRGIO PIO-
VESAN 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA - AUTARQUIA - EXE
CUÇÃO - PRECAI ÓRIO - A execução 
contra a Universidade Estadual de I on-
drina deve ser feita através de precatório, 

haja vista a Lei Estadual n. 9.663/91, que 
transformou esta entidade em autarquia, 
e o Enunciado n° 01, do TRT da 9a Re
gião, que prevê que a execução contra as 
autarquias seja por precatório. 
Ac. 6.094/91, de 26-08-91, TRT-PR-MS-
0.040/91, Rei. DÉI VIO JOSÉ MACHA
DO LOPES. 

PROFESSOR 

Vide Repouso Semanal Remunerado 

PROVA 

Vide Documentos Horas-Extras 

PROVA - TESTEMUNHA - O só fato 
da testemunha estar litigando contra o 
ex-empregador, não diminui sua credibi
lidade e não a obsta de depor, implicando, 
apenas, em redobrada cautela, na análise 
de seu depoimento. 
Ac. 5.985/91, de l°-08-91, TRT-PR-RO-
3.926/90, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM. 

PROVA TESTEMUNHAL - CONVIC
ÇÃO DO JUIZ QUE INSTRUIU E 
JULGOU O FEITO - Constatada a ten-
denciosidade e incoerência das testemu
nhas inquiridas, é de se valorizar a convic
ção do Juiz a quo, que estando mais pró
ximo e atento aos depoimentos pode de
finir com exatidão o alcance e convenci
mento dos mesmos. 
Ac. 7.859/91, de 24-09-91, TRT-PR-RO-
6.380/90, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

QUITAÇÃO 

QUITAÇÃO - ABRANGÊNCIA - Im
possível atender-se pretensão a supostos 
direitos lesados diferentes daqueles pos
tulados em ação anterior, quando naquela 
ação - anterior - transigiram as partes, 
tanto relativamente as parcelas então pos
tuladas, como, e também, do extinto con
trato de trabalho. Decisão que se man
tém. 
Ac. 4.7 16/91, de 26-06-91, T RT-PR-RO-
2.848/90, Rei. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

REAJUSTE 

Vide Salár io 
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RECONVENÇAO 
INQUÉRITO JUDICIAL - RECON
VENÇAO - A reconvenção é admitida no 
mesmo processo de inquérito para apura
ção de falta grave, desde que presentes os 
requisitos ditados pelo Código de Proces
so Civil. 
Ac. 5.777/91, de 06-08-91, TRT-PR-RO-
3.990/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

RECURSO 

Vide Custos/Depósito 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

AGRAVO DE PETIÇÃO - PEDIDO 
DE EFEITO SUSPENSIVO - FALTA 
DE OBJETO, SE NÃO EXTRAÍDA 
CARTA DE SENTENÇA - ARTIGO 
897, § Io, DA CLT - Sem objeto o pedido 
de recebimento de agravo de petição tam
bém com efeito suspensivo, se não reque
rida, pelo exeqüente, extração de carta de 
sentença para execução provisória. Estan
do os autos no Juízo adquem, obviamente 
aquela não se efetivará. Ademais, o § Io 

do artigo 897 da CI T confere ao julgador 
uma faculdade, e não uma obrigação. 
Ac. 6.756/91, de 03-09-91, TRT-PR-AP-
0.441/91, Rei. ARMANDO DE SOUZA 
COU IO. 

AGRAVO DE PETIÇÃO - PREQUES-
TIONAMEN IO - EMBARGOS - Ver
sando o agravo de petição sobre tema 
(juros) sobre o qual a agravante silenciou 
em embargos à execução, embora já pré-
existisse quando da interposição destes, 
ocorre a prcclusão. Impossível apreciá-lo 
agora, com supressão de um grau de ju
risdição. 
Ac. 7.531/91, de 04-09-91, TRT-PR-RO-
0 293/91, Rei RICARDO SAMPAIO. 

AGRAVO DE PETIÇÃO - AUSÊNCIA 
DE INIERESSE - NÃO CONHECI
MENTO - Havendo requerido, após o 
oferecimento do agravo, a substituição do 
bem penhorado, "por depósito em moeda 
corrente, como garantia do juízo, que não 
deve ser liberado à Reclamante, até a exe
cução definitiva da sentença", e sendo 
atendida, cessa o interesse da agravante 
na solução da questão agitada no recurso, 

qual seja, o indeferimento do pedido de 
sustação da praça, embora se tratasse de 
execução provisória. Agravo de Petição 
não conhecido. 
Ac. 7.884/91, de 26-09-91, TRT-PR-AP-
0.583/91, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM. 

RECURSO ORDINÁRIO 

RECURSO ORDINÁRIO - NÃO CA
BIMENTO - O recurso ordinário é meio 
impróprio para reverter acordo homolo
gado, mormente quando sequer houve 
constituição de lide, ante a ausência de 
contestação. 
Ac. 7.853/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
6.219/90, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

RECURSO ORDINÁRIO DE OFÍCIO 
- LEI N° 8.076/90 - CABIMENTO -
MATÉRIAS REGULADAS PEI AS 
DISPOSIÇÕES DA LEI N° 8.030/90 - A 
Lei n° 8.076/90 exige o duplo grau de 
jurisdição às sentenças concessivas de se
gurança ou que julguem procedentes pe
didos que versem sobre matérias regula
das pelas disposições, entre outras, da I ei 
n° 8.030/90. Contudo, tais sentenças de
vem, necessariamente, ser proferidas nos 
feitos de mandado de segurança e nos 
procedimentos cautelares de que tratam 
o art. 796 e seguintes do CPC. 
Ac. 6.859/91, de 03-09-91, TRT-PR-RO-
6.257/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

RECURSO ORDINÁRIO - DESER
ÇÃO - Não se conhece do recurso ordi
nário, por deserto, quando o depósito for 
efetuado fora da jurisdição de origem e 
não constar da relação de empregados a 
que Juízo encontra-se vinculado. São ir
regularidades que implicam desrespeito 
ao art. 899, consolidado, e parágrafos. 
Ac. 5 910/91, de 18-06-91, IRI-PR-RO-
3.415/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTE 

RECURSO - PRAZO - Cumprida a de
terminação contida no § 2o, do art. 851, 
da CLL o prazo para interposição de re
curso começa a fluir da data da prolaçâo 
da sentença (Enunciado 197, conjugado 
com o de n° 30, ambos, do E. T S1). 
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Ac. 5.981/91, de 15-08-91, TRT-PR-RO-
3.829/90, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM. 

RECURSO ORDINÁRIO - NÃO CO
NHECIMENTO - FALTA DE PODE
RES AO SUBSCRITOR - Nos termos 
do art. 72 da Lei n° 4 215/63, os estagiá
rios podem praticar atos judiciais não pri
vativos de advogado. Elaborar e subscre
ver razões, minutas e contra-minutas nos 
processos judiciais se inclui entre esses 
atos exclusivos. Logo, não se conhece de 
recurso ordinário subscrito por procura
dor com poderes restritos a estagiário. 
Ac. 6.579/91, de 03-09-91, TRT-PR-RO-
4.780/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

RELAÇÃO DE EMPREGO 

Vide Trabalhador Rural 

RELAÇÃO DE EMPREGO - APREN
DIZADO - O aprendizado de função de 
sonoplastia ou qualquer outra função, 
dentro de uma emissora, ou qualquer ou
tra empresa, não elide a relação de em
prego. Quando muito se submete às re
gras do art. 80 da CLT e correlatas. Na 
hipótese dos autos, em que o reclamante 
é maior de idade e permanecia diariamen
te em horários certos na emissora, inclu
sive aos domingos, não se concebe a exis
tência de aprendizado, senão somente a 
presença de relação de emprego, nos mol
des do art. 3o , da CLT Relação de empre
go reconhecida para todo o período. Re
curso do reclamante a que se dá parcial 
provimento. 
Ac 7 262/91, de 05-09-91, TRT-PR-RO-
4.782/90, Rei JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

REI AÇÃO DE EMPREGO - ESTU
DANTE - ESTÁGIO DESCARACTE
RIZADO - A inexistência de acompa
nhamento por parte da Escola de estágio 
curricular desnatura o instituto previsto 
na I ei 6 494/77 e seu regulamento, e não 
isenta a empresa, que ao invés de compac
tuar de uma fraude, deveria denunciar o 
contrato e não beneficiar-se da omissão 
daquela, obtendo mão-de-obra barata, 
sem qualquer comprometimento social 
ou trabalhista e em prejuízo do estudante. 

Comprovada a simulação na forma de ad
missão do empregado e prestando servi
ços como qualquer contratado, reconhe
cida deve ser a relação de emprego. 
Ac. 4.971/91, de 13-06-91, TRT-PR-RO-
2.003/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

RELAÇÃO DE EMPREGO - TRABA
LHADOR AVULSO - CONVÊNIO 
NULO - SOLIDARIEDADE - O em
pregado que exerce função essencial à 
empresa não pode ser considerado como 
trabalhador avulso. O convênio entre o 
sindicato e a empresa é nulo de pleno 
direito, gerando a responsabilidade soli
dária dos convenentes. 
Ac. 7.425/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
5.060/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

CONTRATO DE TRABALFIO -
AVULSO - Avulso é o trabalhador que 
presta serviço subordinado a diversas em
presas, agrupado ou não em Sindicato, 
sem continuidade em relação a qualquer 
dos tomadores. Não tem tal natureza o 
trabalho prestado de forma contínua, su
bordinada e mediante salário a um mes
mo empregador, que retrata, de forma 
inconfundível, típica relação empregatí-
cia 
Ac. 6.942/91, de 04-09-91, TRT-PR-RO-
4.868/90, Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

RELAÇÃO DE EMPREGO - ENTE 
POLÍTICO - A Constituição Federal em 
seu art. 37, inciso II, traz como princípio 
para a investidura em cargo ou emprego 
público a aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e de títulos 
( .). Em não havendo sequer os elemen
tos caractenzadores da relação de empre
go, mesmo em se admitindo a pactuação 
tácita, inexistindo a subordinação jurídica 
e o pagamento de salário, impossível o 
reconhecimento de qualquer líame em
pregatício entre pessoa física e o Municí
pio. 
Ac. 8028/91, de 12-09-91, TRI-PR-RO-
3 998/90, Rei LAURO STEI LFE1 D FI
LHO 

CESSÃO DE EMPREGADO-VÍNCU
LO EMPREGATÍCIO COM A CES
SIONÁRIA - Ainda que amparada por 
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lei, a cessão do empregado não pode ser 
legitimada, em face das normas de ordem 
pública estabelecidas pela CLT, que de
vem prevalecer sobre os dispositivos de 
ordem administrativa, enquanto não vigo
rante o regime jurídico único previsto 
constitucionalmente. O vínculo de empre
go se dá com a cessionária, que usufruiu 
diretamente da prestação de serviço por 
longo tempo e sem finalidade específica, 
equiparando-se à tomadora dos serviços. 
Ac. 6.157/91, de l°-08-91, TRT-PR-RO-
2.512/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

DIRETOR - RELAÇÃO DE EMPRE
GO - Não há, em princípio, nenhuma 
incompatibilidade entre a condição de di
retor de uma pessoa jurídica (e, portanto, 
seu órgão de presentação) e a de empre
gado dessa mesma pessoa jurídica. Não se 
pode confundir a relação da pessoa jurí
dica com terceiros, mediante a presenta
ção feita pelo diretor, e a relação interna, 
entre a pessoa física ocupante do cargo de 
diretor e a pessoa jurídica por ele presen
tada. 
Ac. 7 220/91, de 10-09-91, TRT-PR-RO-
6.282/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

RELAÇÃO DE EMPREGO - GRUPO 
TEATRAL - Se a Fundação Municipal se 
propõe entre outras atividades culturais, 
a criar um grupo teatral que vinga em 
determinado período de tempo e nesse 
espaço a reclamante trabalha como sua 
diretora, chegando o grupo a ter autono
mia e até a funcionar sozinho, mesmo 
depois do apoiamento municipal, deve-se 
reconhecer a relação de emprego com a 
sua diretora, mormente porque subordi-
nava-se ao município hierarquicamente, 
realizando trabalhos em dois dias da se
mana, durante cerca de onze horas sema
nais, mediante o pagamento da compe
tente remuneração, pouco importando 
que venha ela sob a forma de "empenho". 
Presentes os requisitos do art 3o, CLT, 
dá-se provimento ao recurso, com a baixa 
dos autos à instância de origem, para que 
julgue o mérito 
Ac. 4 839/91, de 05-09-91, TRT-PR-RO-
4.235/90, Rei JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

RELAÇÃO DE EMPREGO - LAVA-
DEIRA DE ROUPAS - HOSPITAL - É 
empregada a lavadeira de roupas de hos
pital ou clínica, ainda que as lave em sua 
própria residência e em alguns dias da 
semana. Sua atividade é fundamental 
para o estabelecimento. Ademais, o tra
balho a domicílio também é tutelado pela 
legislação, tendo sido a espécie mais co
mum nos primordios do direito do traba
lho Aplicação dos arts. 3 o e 6o da CLT 
Ac 5.718/91, de 24-07-91. TRT-PR-RO-
4.714/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

RELAÇÃO DE EMPREGO - MUNI
CÍPIO -MANUTENÇÃO DE ESTRA
DAS - É empregado o "encarregado de 
pessoal de conservação de estradas" mu
nicipais Trata-se de atividade permanen
te e necessária aos fins sociais do municí
pio. Nem mesmo a existência de contratos 
de prestação de serviços pode encobrir e 
mascarar a realidade, pois "o moderno 
Direito do Trabalho já não admite a figura 
do extranumerario" (Juiz Péneles Ferrei
ra Cortes). 
Ac. 7.313/91, de 14-08-91, TRT-PR-RO-
3 792/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

SOCIEDADE DE FATO - Evidenciando 
que a reclamada cedia espaço em seu sa
lão, fornecendo cosméticos, tinturas, luz, 
água, telefone, pagava aluguéis e encar
gos tributários, recebia como pagamento 
50% do que era cobrado pela reclamante, 
considerando ainda, que o horário não era 
rígido, estabelecido pelo próprio recla
mante e que a reclamada não interferia 
nos seus serviços, de se ter como correta 
a sentença que conclui pela existência de 
sociedade de fato entre o autor e a recla
mada, não presentes os requisitos do art 
3o da CLT 
Ac. 6 846/91, de 03-09-91, TRT-PR-RO-
5.924/90, Rei PRETEXTATO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

RELAÇÃO DE EMPREGO - REPRE
SENTAÇÃO COMERCIAL - O início da 
prestação de serviços de vendedor, em 
zona fechada, com clientela já feita às 
quais o reclamante visitava, além de ou
tros traços de subordinação mais a pes
soalidade e a dependência econômica, ca
racterizam a relação de emprego e ex-
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cluem o trabalho autônomo, visto que a 
inscrição no CORE, de aspecto meramen
te formal, só foi levado a efeito dois meses 
após e por ingerência direta da reclamada. 
Sentença mantida. Vínculo empregatício 
reconhecido. Recurso da reclamada a que 
se nega provimento. 
Ac. 7.644/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
6.440/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

RELAÇÃO DE EMPREGO - NATU
REZA DOS SERVIÇOS - SOLIDA
RIEDADE - "Os serviços de conservação 
de linhas férreas para o porto são neces
sidades permanentes e essenciais às fina
lidades deste, devendo ser supridos me
diante contratação direta de empregados 
e não por intermédio de empresa locadora 
de mão-de-obra. Desta forma, o contrato 
dá lugar ao surgimento de relações em-
pregatícias entre as pessoas que prestam 
serviços habituais e a destinatária dos ser
viços". (Juiz LUIZ EDUARDO GUNT
HER). 
Ac 7 536/91, de 07-08-91, TRT-PR-RO-
2.870/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

RELAÇÃO DE EMPREGO - UNI
VERSIDADE - FUNDAÇÃO INTER
POSTA - Forma-se o vínculo empregatí
cio diretamente com a autarquia Univer
sidade, apesar desta se utilizar de uma 
fundação interna para as contratações. 
Prestando o empregado da fundação" os 
mesmos serviços, no mesmo local e para 
as mesmas chefias de seus colegas da Uni
versidade, a relação de emprego se dá com 
esta A fundação é simples máscara para 
a fraude, |â que é inconcebível a desigual
dade salarial, se os serviços são idênticos. 
Ac 7 935/91, de 14-08-91, TRT-PR-RO-
2 782/90, Rei RICARDO SAMPAIO 

REINTEGRAÇÃO 

Vide Dirigente Sindical 

RENÚNCIA 

Vide Prescrição 

REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO 

PROIESSOR - REPOUSO SEMA-
NAI REMUNERADO - CÁLCUI O -

HORA-AULA - O professor tem direito 
ao repouso semanal remunerado sempre 
que trabalhe na semana, mesmo de forma 
descontínua, no importe de 1/6 (um sexto) 
das horas-aulas proferidas durante a res
pectiva semana. 
Ac. 5.636/91, de 06-08-91, TRT-PR-RO-
5.285/90, Rei. DÉLVIO JOSÉ MACHA
DO LOPES. 

REPOUSO SEMANAL REMUNERA
DO - CRITÉRIOS PARA REMUNE
RAÇÃO DO TRABALHO - A Lei n° 
605/49 deixa claro que o trabalhador men-
salista já tem remunerado o descanso se
manal, o que significa que o salário é de
vido inobstante não ocorra a prestação de 
serviços num dia por semana. Se, no en
tanto, o empregado trabalha no dia desti
nado ao descanso, e não obtém folga com
pensatória em outro dia, deve receber, 
por esse trabalho, o valor correspondente, 
de forma dobrada: recebe o equivalente a 
um dia de serviço, com adicional de 100%, 
sem prejuízo da integralidade do salário, 
que seria devido mesmo que o descanso 
tivesse sido efetivamente usufruído. 
Ac. 6 993/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
4 883/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

REPRESENTAÇÃO 

RECLAMANTE - REPRE
SENTAÇÃO - A representação de que 
trata o § 2o do art. 843, celetâno, tem por 
finalidade, apenas, o adiamento da au
diência inicial, na medida que nem o co
lega de trabalho, nem o representante do 
Sindicato podem ser interrogados ou con
fessar em nome do reclamante. 
Ac 7 864/91, de 10-09-91, TRT-PR-RO-
6.585/90, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO 

RESCISÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO 

Vide Prescrição 

RESCISÃO - GARANTIA PRÉ-E.LEI-
TORAL - SOCIEDADE DE ECONO
MIA MISTA ESTADUAL - Se a lei pré-
eleitoral proíbe a dispensa de empregados 
no período que especifica, isto também 
beneficia o trabalhador em banco, desde 
que este é uma sociedade de economia 
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mista estadual. E o benefício resulta das 
circunstâncias de: Io) fazer tal sociedade 
parte da administração indireta do Esta
do; 2o) ser conveniente a interpretação 
ampla da lei, para que o administrador de 
saída não promova nem as retaliações, 
nem o inchaço funcional da "máquina" 
estadual, pela porta ampla e generosa das 
sociedades de economia mista, burlando 
a finalidade legislativa. 
Ac. 5.440/91, de 10-07-91, TRT-PR-RO-
4.231/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

RESCISÃO CONTRATUAL - ATRA
SO NO PAGAMENTO DAS VERBAS 
RESCISÓRIAS - CLAUSULA PENAL 
- A estipulação da cláusula penal quanto 
ao seu valor não pode exceder a 100% do 
valor devido como obrigação principal. 
Estipulada multa de 1% por dia de atraso 
para quitação das verbas rescisórias, ine-
xiste desrespeito ao art. 920 do CC. Se por 
culpa do devedor a mora induz a que o 
valor da clausula penal acabe sendo maior 
do que o da obrigação principal, inexiste 
violação a dispositivo de lei. 
Ac. 5.279/91, de 16-07-91, TRT-PR-AP-
0.025/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

TERMO DE COMPROMISSO - RES
CISÃO CONTRATUAL - A impossibili
dade de permanência do vínculo de em
prego e o cumprimento do termo de com
promisso, em que a docente se compro
metera a permanecer lecionando durante 
certo período, para compensar a licença-
remunerada que lhe fora concedida para 
freqüentar curso de pós-graduação no ex
terior, deveu-se à intransigência e à dema
sia dos entraves burocráticos postos em 
prática pela entidade. Não reconhecendo 
a titulação obtida para efeitos de promo
ção na carreira docente, ensejou a saída 
espontânea da professora para lecionar 
em outra Universidade que conferiu cré
dito ao seu título, descabendo o pretendi
do ressarcimento do desembolso. Recur
so a que se nega provimento, rejeitada a 
preliminar de nulidade. 
Ac. 4.809/91, de 19/06,91, TRT-PR-RO-
2.773/90, Rei. EUCLIDES AECIDE.S 
ROCHA. 

DESPEDIDA OBSTATIVA - CONVO
CAÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR 
- É obstativa ao direito previsto no artigo 
9o, letra "a", do Decreto n° 59.820/66 
(FGTS), despedir sem qualquer razão 
plausível o empregado que, após ter sido 
submetido a exame de seleção, recebeu 
ordens de convocação para as Forças Ar
madas (serviço militar obrigatório). O 
FGTS que deixou de ser recolhido duran
te todo o período de incorporação, deverá 
ser apurado em execução direta pelo 
equivalente (parágrafo único do artigo 4o, 
da CLT), com a multa de 40%. 
Ac. 8.301/91, de 07-10-91, TRT-PR-RO-
6.079/90, Rei. ALBERTO MANENTI. 

RESCISÃO INDIRETA - VENDE
DOR - SERVIÇOS DIVERSOS - Em
pregado contratado como vendedor deve 
fazer vendas. Exigindo a empregadora 
que, além disto, ainda ajude na carga-e-
descarga de mercadorias, a alteração con
tratual é suficientemente forte a ensejar 
a rescisão indireta do contrato. 
Ac. 5.710/91, de 31-07-91, TRT-PR-RO-
4.226/90, Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

RESPONSABILIDADE 

SÓCIO RETIRANTE- RESPONSABI
LIDADE - O sócio retirante é responsá
vel pelas dívidas contraídas até o momen
to da sua retirada. 
Ac. 6.762/91, de 10-09-91, TRT-PR-AP-
0.508/91, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

DONO DA OBRA - Oóono da obra não 
responde pelo inadimplemento das obri
gações trabalhistas assumidas por emprei
teiro que esteja em lugar incerto e não 
sabido, alcançando a solidariedade de que 
trata o art. 455 da CLT tão-somente o 
empreiteiro, em razão de inadimplemen
to do subempreiteiro, jamais o dono da 
obra. 
Ac. 6.120/91, de 09-07-91, TRT-PR-RO-
4.210/90, Rei. PRETEXTATO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

SOLIDARIEDADE - COHAB/CT -
Agente promotor do sistema financeiro 
da habitação, que atribui o encargo da 
construção de casas populares a emprei-
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teiros inadimplentes, em relação aos tra
balhadores que mourejaram na obra, não 
pode pretender se exonerar da responsa
bilidade respectiva, escudando-se no pro
cesso de licitação que promoveu. 
Ac. 4.254/91, de 06-06-91, TRT-PR-RO-
2 145/90, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM. 

REVELIA 

REVELIA - ELISÃO - PESSOA JURÍ
DICA ESTRANGEIRA - Mesmo que a 
reclamada seja uma pessoa jurídica es
trangeira, é válida a notificação procedida 
no Brasil, em endereço de suas atividades 
em nosso país. A elisão da revelia somente 
seria possível se, no recurso, demonstras
se a reclamada que: a) o endereço no 
Brasil era outro, ou inexistente; b) fraude 
na notificação. 
Ac 6 483/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
5.070/90, Rei. RICARDO SAMPAIO 

SAFRISTA 

Vide Trabalhador Rural 

SALÁRIO 

Vide Descontos 

SALÁRIO - ÉPOCA DE PAGAMEN
TO - ALTERAÇÃO - A habitual satisfa
ção dos salários em data anterior à fixada 
em lei não se constitui em simples benes
se, favor ou lrberalidade, que ao empre
gador fosse lícito suprimir ou alterar uni-
laieralmente. Trata-se, sim, de condição 
que aderiu ao contrato e cuja alteração 
requer observância do art 468 da CLT 
Ac 5 680/91, de 31-07-91, TRT-PR-RO-
2 309/90, Rei EUCLIDES AI CIDFS 
ROCHA 

SAI ÁRIO - SUSPENSÃO SEGUIDA 
DE DISPENSA IMOTIVADA- Empre
gado suspenso de suas funções e depois 
dispensado sem justa causa, fazjus à per
cepção dos salários no lapso entre a sus
pensão e a demissão, desde que nenhum 
ato faltoso lhe foi imputado, inexistindo 
fundamento para a manutenção do con
traio sem salário, na medida em que este 
é um dos requisitos daquele 

Ac. 5.872/91, de 07-08-91, TRT-PR-RO-
3.116/90, Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

SALÁRIO - FUNÇÃO GRAFT FICADA 
- REVERSÃO - O empregador tem di
reito de reverter o empregado, exercente 
de função de confiança, ou gratificada, 
para seu cargo efetivo. Mas a diferença de 
vencimento adere ao contrato, à base de 
um quinto por ano posterior a emeo de 
exercício da função gratificada. E, pos
suindo o empregado mais de dez anos na 
função, pode perdê-la, mas não a gratifi
cação correspondente. 
Ac. 6.940/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
4.716/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

HABITAÇÃO - SALÁRIO IN NATURA 
- Quando a habitação não se constitui 
condição indispensável à prestação do ser
viço, considera-se a utilidade como parce
la in natura, pois fornecida em contrapres-
tação ao trabalho e, como tal, integra-se 
ao salário para todos os efeitos legais. 
Ac. 7.914/91, de 26-09-91, TRT-PR-RO-
6.019/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

INFLAÇÃO DE JANEIRO/89 - REA-
JUSTAMENTO SALARIAL - ÍNDICE 
DE 70,28% - PRETENSÃO SEM AM
PARO LEGAL - O reajuste salarral devi
do em janeiro/89 era de 26,05%, confor
me determinava, à época o Decreto-lei n° 
2.335/87. Não tem amparo jurídico o pe
dido de reajustamento com base na infla
ção daquele mês. A única via para a con
secução do índice pretendido e a negocia
ção coletiva. 
Ac. 5.300/91, de 18-06-91, TRT-PR-RO-
3.433/90, Rei SIIVONEI SÉRGIO PIO-
VESAN. 

INCONSTTTUCIONALIDADE DO 
DECRETO-LEI 2.425/88 - INCISO VI 
- SUSPENSÃO DA URP DE ABRIL E 
MAIO/88 - FUNDAÇÕES E AUTAR
QUIAS INSTITUÍDAS PELO PODER 
PÚBI ICO - Declara-se a ínconstitucio-
nalidade do Decreto-lei 2.425/88, inciso 
VI, que suspendeu os reajustes pela URP 
nos meses de abril e maio/88, por ferir o 
princípio da isonomia de tratamento 
criando situação discrepante entre os em
pregados públicos da administração indi-

164 Rev T R T - 9 a R Curitiba (16)2 117-172 Jan/Jun 1991 



reta - fundações e autarquias instituídas 
pelo Poder Público, e os demais assalaria
dos do país, e por ferir o princípio do 
direito adquirido já que a vantagem esta
va assegurada pelo DL 2.335/87 (violação 
dos arts. 153, §§ Io e 3o , da CF/67/69) e 
quando do advento do malsinado Decre
to, em 07.04 88 já se consumara a varia
ção inflacionaria do trimestre anterior. 
(JAN/FEV/M AR/88). 
Ac. 6.368/91, de l°-08-91, TRT-PR-RO-
3.109/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

DIFERENÇAS SALARIAIS - INFLA
ÇÃO DE JANEIRO/89 - IPC - 70,28% 
- Dispensado pouco antes do advento da 
data-base da categoria faz jus o emprega
do a diferença salarial relativa ao IPC de 
janeiro/89 no índice de 70,28%, porquan
to a dispensa foi obstativa ao "zeramento" 
da variação inflacionaria do período con
soante defenda nos dissídios coletivos jul
gados por esta Corte. 
Ac. 4.653/91, de 16-05-91, TRT-PR-RO-
1.176/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

REAJUST E SALARIAL - IPC - MAR
ÇO/90 - As leis disciplinadoras da política 
salarial podem ser alteradas, contudo, de
vem ser respeitadas até sua revogação, 
face ao direito assegurado aos trabalha
dores estabelecidos nas leis derrogadas. 
Assim, garantindo a Lei 7.788/89, reajus
tes integrais pelo índice de preços ao con
sumidor (IPC), deve ser reconhecido o 
direito ao IPC integral de março/90 
(84,32%) sobre os salários de abril, vez 
que mencionada lei, somente foi revogada 
em 17/04/90, pela Lei 8 030/90. 
Ac. Ac.8 059, de 12-09-91, T RT-PR-RO-
5.545/90, Rei. I EONAEDO SILVA 

REAJUSTAMEMO - IPC DE MAR
ÇO DE 1990 - Com a revogação da Lei 
n° 7.788/89 pela Medida Provisória 
154/90, posteriormente convertida na Lei 
8 030/90, a aplicação do IPC de março de 
1990, índice de 84,32%, restou sem lega
lidade, como fator de reajustamentos pois 
quando revogada a Lei 7.788/89, no dia 
16 03 90, não passava de mera expectativa 
de direito Sua consolidação dependeria 
de viger a 1 ei 7.788/89, no dia 01 04 90. 

Ac. 7.988/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
5.649/90, Rei. PRETEXTATO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

SEGURO DESEMPREGO 

SEGURO-DESEMPREGO - CONDE
NAÇÃO - EFEITOS - É insuficiente de
terminar a Justiça que o empregador for
neça ao ex-empregado as guias para o 
seguro-desemprego, se já transcorreu 
tempo capaz de inviabilizar a obtenção do 
benefício. Impõe-se, em conseqüência, a 
condenação do empregador a satisfazer o 
benefício, caso a demora impeça o rece
bimento diretamente do órgão próprio. 
Ac. 7.379/91, de 14-08-91, TRT-PR-RO-
2.846/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

SENTENÇA 

Vide Nulidade 

SENTENÇA - INTIMAÇÃO - ENUN
CIADO 197 - O Enunciado 197 do E. 
TST por certo não é apenas para inglês 
ver. Õra, cientes as partes que no dia tal, 
às tantas horas, será publicada a sentença, 
a partir daí conta-se o prazo recursal, des
de que a data seja cumprida. Assim, mes
mo que a Junta determine depois a inti
mação das partes, desnecessariamente, 
não se reabre o prazo recursal. 
Ac. 7 332/91, de 08-08-91, TRT-PR-RO-
4 730/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

SENTENÇA - LIMITE DO PEDIDO -
ART 460 CPC - A sentença deve ser 
proferida nos limites do pedido, sob pena 
do julgamento além dele constituir julga
mento ultra petita, em cuja hipótese o re
curso implica em adequar a condenação 
ao que foi postulado. Ocorre julgamento 
extrapetita quando a sentença defere cau
sa diversa daquela que foi posta em Juízo 
e, por isso, a conseqüência é a anulação 
do processo. Interpretação do art. 460 do 
CPC. Postulado apenas 8,8% a título de 
FGTS não pode a sentença deferir per
centual maior Provimento do recurso no 
particular, para reduzir o percentual do 
FGIS, limitando-o ao que foi pedido na 
inicial. 
Ac. 7 255/91, de 12-09-91, LRL-PR-RO-
4 560/90, Rcl JOSÉ MON1ENEGRO 
A M E R O 
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SERVIDOR PUBLICO 
Vide Competência da Justiça do Traba
lho, Estabilidade, Dissídio Coletivo 

SERVIDOR PÚBLICO - CARGO DE 
CONFIANÇA - ESTABILIDADE -
Servidor público que exerceu cargo de 
confiança deve ter esse período computa
do como tempo de serviço, assegurando-
Ihe seu direito à estabilidade, como pre
visto no art. 19 do ADCT/88. 
Ac. 6.807/91, de 03-09-91, TRT-PR-RO-
4.734/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

ESTABILIDADE - ARTIGO 19 DAS 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS - NATUREZA - A 
estabilidade prevista no art. 19 do ADCT 
é de natureza institucional, diferente - em 
tese -daquela prevista na CLT, sendo que 
0 direito dela advindo é de reintegração e 
não de indenização (salvo o pagamento 
do período de afastamento que medeia 
entre a despedida e a reintegração). Se a 
parte autora postula apenas indenização, 
é defeso ao juiz a condenação do réu à 
obrigação de fazer, sob pena de julgamen
to extra petita. 
Ac. 7.510/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
6.101/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTE 

SERVIDOR PÚBLICO - EXONERA
ÇÃO VOLUNTÁRIA - VANTAGENS 
DO DL 2.424/88 - ATO JURÍDICO 
PERFEITO - Pedido de exoneração vo
luntária acolhido por Portaria da Admi
nistração Pública admitindo a dispensa 
com as vantagens previstas no DL 
2.424/88, publicada em órgão oficial cons
titui ato jurídico perfeito, que não pode 
ser violado por norma posterior. À lei 
nova - DL 2.465/88 dispondo que tais 
vantagens dependeriam de regulamenta
ção não pode prejudicar o direito consti
tuído sob o império da lei anterior. 
Ac. 4.654/91, de 16-05-91, TRT-PR-RO-
1 219/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN. 

VALE TRANSPORTE E SERVIDOR 
PÚBLICO REGIME C L T - O Decreto-
lei n° 95.247/87, que regulamentou as 
I eis n" 7.418/85 e 7.619/87, ao não incluir 
como beneficiários os servidores públicos 

estaduais e municipais, certamente o fez 
com o intuito de não adentrar na esfera 
legislativa de tais órgãos públicos, posto 
que o vale transporte não tem natureza 
salarial e nem se incorpora à remuneração 
o benefício para quaisquer efeitos, não se 
enfeixando na competência privativa de 
que trata a letra "b" do inciso XVII do 
artigo 8o da Constituição Federal de 1967 
alterada pela Emenda Constitucional de 
1969. 

Mas, ao se referir aos empregados, assim 
definidos no art. 3o , da Consolidação das 
Leis do Trabalho, abrangeu os servidores 
admitidos pelo regime celetista. Assim, 
depende de legislação específica a conces
são do benefício, pelos Estados e Municí
pios, apenas aos funcionários públicos, as
sim entendidos os estatutários. 
Ac. 5.580/91, de 17-07-91, TRT-PR-RO-
2.737/90, Rei. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

SINDICATO 

Vide Desconto/ Estabilidade/ Substitui
ção Processual 

LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDI
CATO - A Lei 8.773/89 é clara. A substi
tuição processual deferida aos sindicatos 
é ampla e abrange toda a categoria. Inte
ligência dos arts. 8o, III da CF, 8o da Lei 
7.788/89, Lei 8.073/90, MP 154/90 e Lei 
8.030/90. 
Ac. 6.644/91, de 20-08-91, TRT-PR-RO-
7.093/90, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

DISSÍDIO COLETIVO - SINDICATO 
- AUSÊNCIA DE REGISTRO - Sindi
cato que teve impugnado seu pedido de 
registro no Arquivo de Entidades Sindi
cais Brasileiras e não demonstra tenha 
procurado dirimir a controvérsia então 
instalada, consoante as disposições da Ins
trução Normativa n° 09/90, do Sr. Minis
tro do Trabalho e da Previdência Social, 
não tem atuação regular, com as prerro
gativas do art. 513, da CLT, o que afasta 
o direito de representar, em Juízo, sua 
categoria, na instauração de dissídio cole
tivo. 
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Ac. 6.091/91, de 27-08-91, TRT-PR-DC-
0.034/91, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM. 

SOCIEDADE DE FATO 
Vide Relação de emprego 

SÓCIO 

Vide Responsabilidade 

SOLIDARIEDADE 

Vide Responsabilidade 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - O 
cabimento da substituição processual, 
forma anômala de legitimação, só é admi
tido para os casos onde haja expressa au
torização, conforme regra insculpida no 
artigo 6o do Código de Processo Civil. 
Nem mesmo a recente lei n° 8 073/90 
pode ser entendida como ampliativa das 
possibilidades da substituição processual, 
Trata-se de mera confirmação da faculda
de já existente e expressamente prevista 
na CLT, já que não elenca onde se dana 
seu cabimento Quisesse o legislador con
ceder a substituição processual aos sindi
catos de forma ampla e irrestrita, por cer
to a lei traria em sua redação que a subs
tituição seria possível em qualquer hipó
tese. Recurso ordinário a que se nega pro
vimento. 
Ac. 8.030/91, de 05-09-91, TRT-PR-RO-
4.015/90, Rei LAURO STELLFELD FI
LHO. 

SINDICATO - SUBSTITUIÇÃO PRO
CESSUAL -CF/88 - A R T 8o, III -Nu ma 
interpretação restritiva ou equivocada, 
meramente literal, poder-se-ia entender 
que o art. 8o, inc. II, da CF/88 restringia 
a atuação dos Sindicatos Nota-se, de me
lhor exame, que a mens legis era a defesa 
dos interesses coletivos e individuais da 
categoria A supressão da referência à 
substituição processual, não exclui tal 
condição ao sindicato, mas resultou de 
aparente redundância no conteúdo. Le
gislação posterior (Leis 7.788/89, 
8.030/90 e 8 073/90), eliminaram qual
quer dúvida, acabando por conferir ex
pressamente essa faculdade e sendo leis 

processuais alcançam os processos em an
damento, na fase em que se encontram. 
Provimento do recurso do sindicato, para 
determinar a baixa dos autos à instância 
de origem, afastando-se a carência da 
ação para julgamento do mérito. 
Ac. 7.254/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
4.552/90, Rei. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL-LEI 
N° 8 073/90 - Em face do contido no 
inciso III do artigo 8o da Constituição Fe
deral e no artigo 3o da Lei n° 8.073/90, 
pode o sindicato atuar como substituto 
processual dos integrantes da categoria. 
Se a norma não restringe, não cabe ao 
julgador fazê-lo. Assim, os sindicatos têm 
legitimidade para substituir tanto os asso
ciados como os não associados a eles. 
Ac. 4.177/91, de 21-05-91, TRT-PR-RO-
1.642/90, Rei. SILVONEI SÉRGIO PIO-
VESAN. 

EXECUÇÃO - SUBSTITUIÇÃO PRO
CESSUAL - Em havendo transações na 
fase de liquidação de execução, ainda que 
parcial e pertinente a alguns dos substituí
dos, torna-se líquida, ainda que provisó
ria, a liquidação neste particular, ensejan
do o Agravo de Petição. Caracterizándo
se os acordos em típicos contratos de ade
são, ensejam nulidade, diante da fraude 
presumida, não autorizando a homologa
ção pelo juiz da execução. 
Ac 4.230/91, de 06-06-91, TRT-PR-AP-
0 629/90, Rei LAURO STELLFELD FI
LHO 

ASSOCIAÇÃO CIVIL - SUBSTITUI
ÇÃO - A entidade associativa de natureza 
civil tem legitimidade para representar ju
dicial ou extrajudicialmente seus associa
dos, quando expressamente autorizada 
(art. 5o, inc. XXI, CF/88), o que não se 
confunde com a legitimação extraordiná
ria conferida às entidades sindicais, para 
atuar em juízo como substituto proces
sual. 
Ac. 6.725/91, de 04-09-91, TRT-PR-RO-
4 600/90, Rei EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA 
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SUCESSÃO TAXA DE REVERSÃO SALARIAL 

SERVENTIA - VACANCIA DE CAR
GO - VÍNCULO DE EMPREGO - SU
CESSÃO - Não responde o novo titular 
da serventia por obrigações e encargos 
trabalhistas assumidos pelo ex-titular 
afastado do cargo por implemento de ida
de. O vínculo de emprego dá-se, no caso, 
diretamente com a pessoa do titular que 
contratou e assalariou a reclamante e não 
com o cartório. Inocorre a sucessão de 
empregadores na espécie, porquanto im
possível equiparar mero provimento de 
cargo com "alteração na estrutura jurídica 
ou mudança na propriedade da empresa" 
(venda, fusão e incorporação). Ilegitimi
dade passiva ad causam que se acolhe 
para extinguir o processo sem julgamento 
do mérito com relação ao 2o Reclamado, 
determinando a reinclusãodo Io reclama
do na lide. 
Ac. 8.144/91, de 24-09-91, TRT-PR-RO-
4.342/90, Rei. PRETÉXTALO PENNA
FORTE TABORDA RIBAS NETTO. 

SUCESSÃO TRABALHISTA - INE
XISTÊNCIA DO ELEMENTOS IN
TUITU PERSONAE EM RELAÇÃO 
AO EMPREGADOR - Para efeito de 
sucessão trabalhista a relação de emprego 
se faz entre o empregado e a "empresa" 
tendo em conta a despersonalização des
ta, pois o que os arts. 10 e 448 da CLT 
estão a tutelar é a possibilidade de o em
pregado perseguir os bens que compõem 
o empreendimento e não os seus titulares. 
Para FERRARA "o estabelecimento é 
um valor econômico que não está indisso-
luvclmente ligado a quem se encontra à 
sua testa. O direito visa a tutelar esse va
lor, consevando, tanto quanto possível in
tactos os elementos produtivos que o in
tegram". O contrato de trabaljio com uma 
Serventia não se realiza intuitu personae 
com o seu titular, agente público delega
do, mas sim para a execução dos serviços 
do Cartório, sendo aquele apenas o repre
sentante doente abstrato Llavendosubs
tituição do titular, opera-se a sucessão tra
balhista, respondendo o sucessor pelos 
contratos de trabalho mantidos com o an
terior. 

Ac 6 396/91, de 1 "-08-91, TRT-PR-RO-
4 324/90, Rei. ERNESTO TREVIZAN 

Vide Competência 

TELEFONISTA 

TELEFONISTA - ACÚMULO DE 
FUNÇÕES - RECEPCIONISTA - O 
fato de a reclamante acumular funções de 
telefonista e recepcionista não afasta o 
direito à jornada especial, apenas agrava 
o desgaste provocado pelo exercício da 
atividade. Comprovado o exercício da 
função de telefonista, aplicável o artigo 
227 consolidado. 
Ac. 5.350/91, de 04-06-91, TRT-PR-RO-
3.043/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

TELEFONIA - ART. 227, DA CLT -
Não se pode restringir a aplicabilidade do 
art. 227 da CLT, apenas aos denominados 
"telefonistas". A norma em questão, aliás, 
fala de operadores de telefonia e, logica
mente, não são operadores apenas aque
les empregados de empresas de telefonia 
que atuam em contato direto com o pú
blico externo ou com a clientela da em
presa. São operadores todos aqueles que 
se submetem a um serviço contínuo e 
exaustivo de recebimento e transmissão 
de mensagens telefônicas, telegráficas ou 
radiotelegráficas, mesmo quando o traba
lho se desenvolver na área técnica. 
Ac. 6.425/91, de 21-08-91, TRT-PR-RO-
3 004/90, Rei. EU Cl IDES AI CIDES 
ROCHA. 

TRABALHADOR RURAL 

REI AÇÃO DE EMPREGO - SUBSIS-
T ÊNCIA ANTE ARRENDAMENTO 
RURAI POSTERIOR ENTRE RE-
CI AMADOS - SOLIDARIEDADE -
Inobstante legítimo o arrendamento rural 
entre os réus, se este não dispõe sobre 
antigos empregados prestadores de servi
ços na fazenda objeto do arrendamento, 
os quais continuaram a laborar ao arren
datário, na mesma lavoura e nas mesmas 
condições, conclui-se pela existência de 
alteração unilateral dos contratos de tra
balho, que fere patrimônio jurídico dos 
trabalhadores causando-lhes dano e im
põe a condenação solidária dos reclama-
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dos, nos termos dos artigos 159 e 1 518 
do Código Civil. 

Recurso a que se nega provimento. 
Ac. 7.237/91, de 05-09-91, TRT-PR-RO-
3.293/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

RELAÇÃO DE EMPREGO - LAN
CHONETE - CHÁCARA RURAL -
Limpeza habitual de lanchonete caracte
riza o vínculo empregatício. De outro 
lado, é impossível enquadrar tal serviço 
como sendo de rurícola, apenas porque a 
lanchonete se situa numa chácara rural, à 
beira de rodovia. Não é a localização do 
estabelecimento que define o enquadra
mento, mas sim sua atividade. 
Ac. 6.939/91, de 07-08-91, TRT-PR-RO-
4.227/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

RELAÇÃO DE EMPREGO - TRABA-
I I IADOR RURAL - INEXISTÊNCIA 
- Trabalhador rural que labora em várias 
fazendas, optando pelo critério da maior 
remuneração oferecida no dia pelo cha
mado "gato", não é empregado de nenhu
ma delas, não fazendo jus às verbas de
correntes de vínculo empregatício, salvo 
se, inequivocadamente, demonstrar a 
existência de vínculo empregatício. 
Ac 6.177/91, de 25-07-91, TRT-PR-RO-
3 429/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI. 

RURÍCOLA - MULHER - RELAÇÃO 
DE EMPREGO - "Já é sedimentada a 
jurisprudência de nossos tribunais no sen
tido de que a mulher do rurícola, que o 
ajuda em pequenas tarefas afetas ao seu 
mister, não é empregada". (Juíza Flávia 
Amaral). Deveria a Reclamante, pelo me
nos, demonstrar a importância das tarefa 
e que eram exigidas ou toleradas pelo re
clamado. 
Ac. 6.499/91, de 21-08-91, TRT-PR-RO-
5.502/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

SAFRISTA - CONTRATO PARA RU-
RÍCOI AS - EXCLUSÃO DOS TRA
BALHADORES URBANOS - "O con
trato de trabalho de safra, que constitui 
uma das espécies de contrato por prazo 
determinado, está previsto na lei que dis
ciplina o trabalho rural (5 889/73) Logo, 
tal tipo de contratação só é legítima em 

relação ao empregado rural" (Juiz Fer
nando Eizo Ono). A prosperar a extensão 
desmedida desta especie contratual restri
ta e, na prática, todas as atividades econô
micas a comportariam, pois direta ou in
diretamente, tudo na Terra vem da terra 
e à terra retorna. 
Ac. 5.264/91, de 03-07-91, TRT-PR-RO-
3.895/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

CONTRATO DE SAFRA-COOPERA
TIVA AGRÍCOLA - A Lei n° 5.889, de 
08 de junho de 1973, que regulou as rela
ções de trabalho rural, trouxe a peculiari
dade do contrato de safra, cinculando-o 
ao trabalho rural, pelo que não se aplica 
à cooperativa agrícola. 
Ac. 6.810/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
4.792/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

TRABALHADOR TEMPORÁRIO 

Vide Administração Pública 

RELAÇÃO DE EMPREGO EM 
FRAUDE Ã LEI, DECLARAÇÃO DE 
VÍNCULO COM EMPRESA NÃO DE
MANDADA - IMPOSSIBILIDADE -
Mesmo ocorrendo a hipótese do Enuncia
do 256/TST, em ajuizada a ação somente 
contra a tomadora de serviços, impossível 
a necessária declaração de nulidade da 
relação havida entre a autora e a presta
dora de mão-de-obra, porque esta não foi 
demandada, o que inviabiliza o posterior 
reconhecimento do vínculo com o toma
dor, embora real empregador da recla
mante, conforme orientação sumulada. 
Ac. 7 280/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
6.012/90, Rei. PAULO AFONSO MI
RANDA CONTE 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-BRA - SÚ
MULA N° 256 - Os serviços de conserva
ção e limpeza são indispensáveis aos esta
belecimentos bancários, descabendo sua 
contratação, de forma permanente, atra
vés de empresas prestadoras de serviços, 
que nada mais fazem do que obter lucro 
na intermediação do trabalho. Aplicação 
da Súmula n° 256 do C. TST. 
Ac. 6.038/91, de 07-08-91, TRT-PR-RO-
3.142/90, Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS - ATIVIDADE FIM DO 
EMPREENDIMENTO ECONÔMICO 
DA EMPRESA CONTRATANTE - Lí
cita é a contratação de empresas presta
doras de serviços desde que tais serviços 
não estejam inseridos na atividade fim do 
empreendimento econômico da empresa 
contratante e, ainda, que os empregados 
da empresa contratada trabalhem efetiva
mente sob o comando desta última. Do 
contrário, restará configurada a relação 
de emprego entre a primeira e os traba
lhadores formalmente vinculados à se
gunda. 
Ac. 4.877/91, de 07-05-91, TRT-PR-RO-
2.730/90, Rei. ADRIANA NUCCI PAES 
CRUZ. 

SERVIÇO TEMPORÁRIO - LEGITI
MIDADE - VÍNCULO - Se a natureza 
dos serviços não justifica sua transitone-
dade, descabe invocação à Lei 6.019/74, 
mesmo que se alegue que o prazo máximo 
de noventa dias de contratação não foi 
excedido. Na hipótese dos autos, acresce 
que tal prazo foi até superior, valendo-se 
a reclamada do expediente de contratação 
seqüencial pela interposição de duas loca
doras de mão-de-obra, dividindo o tempo. 
0 caso é de nítida violação ao artigo 9o da 
Cl T. 
Ac. 5.432/91, de 10-07-91, TRT-PR-RO-
3 937/90, Rei. RICARDO SAMPAIO. 

1 RANSAÇÃO 

Vide Ação Rescisória 

T RANSAÇÃO - EFEITOS - A transa
ção consumada entre as partes e homolo
gada em juízo e que não restou de ne
nhum modo descaracterizada, não pode 
ser pura e simplesmente desprezada em 
nova ação intentada, como se esta pudes
se rcsundir o efeito da anterior ou sim
plesmente abstrair aquele ato jurídico cu
los t lutos não restaram de nenhuma for
ma elididos Não tendo o autor sequer 
aventado a possibilidade de fraude, erro, 
dolo ou coação na ampla quitação que 
outorgou no processo anterior, carece de 
nova ação decorrente da mesma relação 
jurídica. 

Ac. 4.789/91, de 26-06-91, TRT-PR-RO-
2.348/88, Rei. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA 

TRANSAÇÃO - VALIDADE - Tão-só 
pelo fato de haver o reclamante transacio
nado, pessoalmente, sem a assistência de 
seu Sindicato, ou dos procuradores cons
tituídos nos autos, não há invalidade a ser 
decretada, porque se trata de procedi
mento embasado no art. 1.025, do Código 
Civil, além de não haver sido derrogado, 
pelo art. 133, da Constituição Federal, o 
jus postulandi, das partes, na Justiça do 
Trabalho. 
Ac. 6.219/91, de 08-08-91, TRT-PR-RO-
4.013/90, Rei. CARMEN AMIN GA
NEM. 

TRANSFERÊNCIA 

Vide Adicional de Transferência 

TRANSFERÊNCIA - CONCORDATA 
- A concordata-preventiva da empresa 
não equivale a extinção do estabelecimen
to, portanto, a hipótese legal não é a do 
art. 469, § 2o, da CLT, e sim do art. 449 
do mesmo diploma consolidado, segundo 
o qual o empregado não pode ler seus 
direitos prejudicados ante a situação a que 
não deu causa. 
Ac. 8 057/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
5.519/90, Rei. LEONALDO SILVA. 

TRANSFERÊNCIA - DEITNITIVI-
DADE - Descaracterizada resta a defini-
iividade da transferência se o lapso de 
tempo que medeia esta e a extinção do 
contrato de trabalho for inferior ao prazo 
razoável de dois anos. 
Ac. 6.776/91, de 03-09-91, T RT-PR-RO-
4.069/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
ETIIIO. 

TRANSFERÊNCIA POR NECESSI
DADE DE SERVIÇO - PREVISÃO 
CONTRATUAL - CARGO DE CON
FIANÇA - PROMOÇÃO - ADICIO
NAL DE TRANSFERÊNCIA INDEVI
DO - Tendo se dado a transferência por 
necessidade de serviço e estando expres
samente prevista em contrato, e conside
rando-se, ainda, que o empregado detinha 
cargo de confiança e fora promovido, foi 
ela perfeitamente lícita, não implicando 
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pagamento do adicional respectivo, como 
pretendido pelo autor. 
Ac. 4.377/91, de 11-06-91, TRT-PR-RO-
3.330/90, Reí. SILVONEI SÉRGIO PIO-
VESAN. 

TRANSFERÊNCIA _ JUSTA CAUSA _ 
A recusa pelo empregado de ordem de 
transferência para local distante de seu 
domicílio não pode ser tida como justa 
causa, sem a empregadora não demons
trou a real necessidade de serviço e, prin
cipalmente, porque a prova dos autos de
monstra que a pretendida transferência 
não logra esconder visível manobra de es
tratagema utilizado pela empregadora 
para se libertar dos títulos rescisórios. 
Ac. 7.566/91, de 17-09-91, TRT-PR-RO-
5.396/90, Reí. EUCLIDES ALCIDES 
ROCHA. 

TRANSFERÊNCIA _ PRESSUPOSTO 
_ O direito de transferência assegurado 
ao empregador por lei e, mesmo previsto 
contratualmente, não se pode tornar em 
instrumento de abuso ou extrapolação do 
poder de direção outorgado ao emprega
dor (art. 2o, CLT) Examinado o art. 469 
em seu § Io, celetado, constata-se que, 
mesmo havendo condição contratual, im
plícita ou explícita acerca da transferência, 
deve o empregador provar a necessidade 
de serviço Apelo a que se nega provimen
to. 
Ac. 4.269/91, de 09-05-91, TRT-PR-RO-
2 522/90, Rei. FERNANDO RIBAS 
AMAZONAS DE ALMEIDA. 

TRANSFERÊNCIA _ CLÁUSULA 
EXPRESSA _ A transferência, traz como 
regra implícita a intransferibilidade do 
empregado, pelos transtornos que acarre
ta com o afastamento da família, da cida
de, do meio em que vive. A exceção, a 
transferência, deve sujeitar-se aos dita
mes legais. Não é legítima a transferência 
de pedreiro, de Foz do Iguaçu para São 
Paulo, sem prova da real necessidade do 
serviço, no mínimo, não tendo valor, por 
força do art. 9o, da CLT, a previsão contida 
no contrato de adesão firmado quando da 
admissão O ato de ajuste, com a inserção 
da cláusula, segundo a doutrina, não re
gulariza o uso habitual do direito de trans
ferência como arma ameaçadora de trans

tornos ou provocadora de pedido de de
missão. Sentença reformada, defendas 
verbas rescisórias, recurso do empregado, 
provido no particular. 
Ac. 7.269/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
5.212/90, Rei JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO. 

VALE TRANSPORTE 

Vide Servidor Público 

VALE-TRANSPORTE _ ÔNUS DO 
EMPREGADOR _ Ao empregador in
cumbe arcar com as despesas de vale-
transporte que excedam o percentual de 
6%, sendo esse o direito conferido ao em
pregado, possível de pleitear a qualquer 
tempo. Não provado o extrapolamento 
dessa alíquota, indevido se torna o bene
fício do vale-transporte se já houve a pres
tação de serviços. 
Ac. 6.618/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
5.803/90, Rei. TOBIAS DE MACEDO 
FILHO. 

VERBAS RESCISÓRIAS 

VERBAS RESCISÓRIAS - PAGA
MENTO - PRAZO - Diversamente da 
contagem do prazo processual, é a conta
gem descrita na alínea "b", § 6o, do art. 
477, da CLT, inicia-se na data da ciência 
do desligamento, pelo obreiro. Logo, o 
pagamento após o décimo dia é a destem-
po, incide a multa do § 8o do art. 477, da 
CLT. 
Ac. 6.435/91, de 28-08-91, TRT-PR-RO-
3.861/90, Rei. ROBERTO CONTINUO 
MENDES. 

VERBAS RESCISÓRIAS - RECUSA 
AO RECEBIMENTO - É válida a recusa 
ao recebimento de verbas rescisórias, 
quando o empregador pretende quitá-las 
com cruzados novos, eis que o pagamento 
de salários deve ser efetuado em moeda 
corrente do País, conforme disposição do 
artigo 463 e parágrafo da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 
Ac. 5 898/91, de 24-07-91, TRT-PR-RO-
3 901/90, Rei. JOSÉ FERNANDO RO
SAS. 

RESCISÓRIAS - BASE DE CÁLCUI O 
- As verbas rescisórias devem ser calcula
das com base na maior remuneração per-
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cebida pelo empregado, considerando in
clusive a projeção do aviso prévio no tem
po de serviço e eventuais reajustes ocor
ridos nesse período 
Ac 7 647/91, de 25-09-91, TRT-PR-RO-
6 515/90, Rei PAULO AFONSO MI
RANDA CONTI 

VIGIA/VIGILANTE 

Vide Justa Causa 

VIGIA - EMPRESA DE PUBIKTDA
DE - CONVENÇÃO - Vigia não integra 
categoria diferenciada Convenção coleti
va de vigia não se aplica a vigias de em
presas de publicidade Ou, como lembra 
o Juiz Arnor Lima Neto, "A categoria pro
fissional a que pertence o empregado está 
diretamente vinculada à categoria econô
mica do empregador, dada a exigência 
para defini-la de que seja constatada a 
"similitude de condições de vida oriunda 

da profissão ou trabalho em comum, em 
situação de emprego na mesma atividade 
econômica" ex vi do § 2° do art 511 da 
CLT" 
Ac 5 712/91, de 24-07-91, TRT-PR-RO-
4 267/90, Rei RICARDO SAMPAIO 

VIGILANTE - HORAS DE TREINA-
MENT O - Às horas de treinamento com-
provadamente dispendidas em exercícios 
para melhorar o preparo físico do vigilan
te e em prejuízo da integral folga compen
satória, devem ser remuneradas como ex
traordinárias, por constituírem tempo à 
disposição do empregador Além disso o 
treinamento visa a melhor capacitar o em
pregado, o que implica diretamente em 
maior eficiência do serviço colocado para 
a clientela e a longo prazo maior lucrati
vidade para a empresa 
Ac 8 247/91, de 12-09-91, TRT-PR-RO-
4 929/90, Rei ERNESTO TREVIZAN 
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LEGISLAÇÃO 



DECRETO N2 157, DE 02 DE JULHO DE 19911 

Promulga a Convenção 139, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, so
bre a Prevenção e o Controle de Riscos Profissionais causados pelas Substan
cias ou Agentes Cancerígenos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art 84, 
inciso VIII, da Constituição e 

Considerando que a Convenção 139, da Organização Internacional do Trabalho 
- OIT, sobre a Prevenção e o Controle de Riscos Profissionais causados pelas Substâncias 
ou Agentes Cancerígenos foi concluída em Genebra, a 24 de junho de 1974, 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção, por meio do 
Decreto Legislativo 03, de 07 de maio de 1990, 

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção ora promulgada, foi 
depositada em 27 de junho de 1990, 

Considerando que a Convenção 139 sobre a Prevenção e o Controle de Riscos 
Profissionais causados pelas Substâncias ou Agentes Cancerígenos entrará em vigor para 
o Brasil, em 27 de junho de 1991, na forma de seu art 82, § 3, DECRETA 

Art. 1 o - A Convenção 139, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, 
sobre a Prevenção e o Controle de Riscos Profissionais causados pelas Substâncias ou 
Agentes Cancerígenos, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida 
tão inteiramente como nela se contém 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Brasília 02 de julho de 1991, 1702 da Independência e 1032 da Republica 

Fernando Collor 

DECRETO N5 166, DE 03 DE JULHO DE 19912 

Promulga o Convênio de Cooperação Judiciária em Matéria Civil, entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA usando das atribuições que lhe confere o Art 
84 inciso VIII, da Constituição, e, 

Considerando que o Governo da Republica Federativa do Brasil e o Reino da 
Espanha assinaram, em 13 de abril de 1989, em Madri, um Convênio de Cooperação 
Judiciária em Matéria Civil, 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o referido Convênio por meio 
do Decreto Legislativo 31, de 16 de outubro de 1990, 

Considerando que o referido Convênio entrará em vigor em 31 dejulho de 1991, 
por troca de Instrumentos de Ratificação DECRETA 

Art. I o - O Convênio de Cooperação Judiciária em Matéria Civil, entre o Governo 
da Republica Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, apenso por cópia ao presente 
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contem 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Brasília, 03 de julho de 1991, 1705 da Independência e 1032 da Republica 

Fernando Collor 

LEI N5 8.197, DE 27 DE JUNHO DE 1991. 
Disciplina a transação nas causas de interesse da União, suas autarquias, fun
dações e empresas públicas federais; dispõe sobre a intervenção da União Fe
deral nas causas em que figurarem como autores ou réus entes da 
administração indireta; regula os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, 
em virtude da sentença judiciária; revoga a Lei 6.825, de 22 de setembro de 
1980, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei 

(1) Veja a Convenção OIT/139 na integra D O de 03/07/91 n° 126 

(2) Veja o Convênio de Cooperação Judiciaria em Materia Civil entre o Governo da Republica 
Federativa do Brasil e o Reino da Espanha na integra D O de 04/07/91 n° 126 
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Art. 1 o - Os representantes judiciais da União Federal, suas autarquias, funda
ções e empresas públicas federais poderão transigir para terminar o litígio, nas causas, 
salvo as de natureza fiscal e as relativas ao patrimônio imobiliário da União, de valor igual 
ou inferior a Cr$ 300 000,00 (trezentos mil cruzeiros), em que interessadas essas entidades 
na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições estabelecidas pelo 
Poder Executivo 

§ 1 o - Quando o valor da causa for superior ao limite previsto neste artigo a 
transação, sob pena de nulidade, somente será possível com a prévia e expressa autori
zação das autoridades que vierem a ser designadas em decreto 

§ 2 o - Qualquer transação somente poderá ser homologada após a manifestação 
do Ministério Publico 

Art. 2o - A União poderá intervir nas causas em que figurarem como autoras ou 
rés as autarquias, as fundações, as sociedades de economia mista e as empresas públicas 
federais 

Art. 3o - O valor fixado no art 12 desta Lei será revisto, periodicamente, de 
acordo com o critério estabelecido em decreto 

Art. 4o - Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública federal, estadual ou 
municipal e pelas autarquias e fundações públicas far-se-ão exclusivamente, na ordem 
cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do respectivo crédito 

Parágrafo único - É assegurado o direito de preferência aos credores de 
obrigação de natureza alimentícia, obedecida, entre eles, a ordem cronológica de apre
sentação dos respectivos precatórios judiciários 

Art. 5o - São nulas, não produzindo quaisquer efeitos jurídicos, as transações 
realizadas pelos representantes judiciais da União, suas autarquias e empresas públicas 
federais, em desacordo com as disposições da Lei 6 825, de 22 de setembro de 1980 

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 7o - Revoga-se a Lei 6 825, de 22 de setembro de 1980 
Brasília, 27 de junho de 1991, 1709 da Independência e 103a da República 

Fernando Collor 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

Título I - CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
Art. I o - A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 
saúde, à previdência e à assistência social 

Parágrafo único - A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 
diretrizes 

a) universalidade da cobertura e do atendimento, 
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas 

e rurais 
c) seletividade e distnbutividade na prestação dos benefícios e serviços, 
d) irredutibilidade do valor dos benefícios, 
e) equidade na forma de participação no custeio, 
f) diversidade da base de financiamento, 
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a par

ticipação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados 

Título II - DA SAÚDE 
Art. 2o - A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
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e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação 

Parágrafo único - As atividades de saúde são de relevância pública e sua 
organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes 

a) acesso universal e igualitário, 
b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarqui-

zada, integrados em sistema único, 
c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo, 
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das 

ações e serviços de saúde, 
f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os 

preceitos constitucionais 

Título III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Art. 3o - A Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de 
serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de 
quem dependiam economicamente 

Parágrafo único - A organização da Previdência Social obedecerá aos seguintes 
princípios e diretrizes 

a) universalidade de participação nos planos providenciarlos, mediante contri
buição, 

b) valor da renda mensal dos benefícios, substitutos do salário- de-contribuição 
ou do rendimento do trabalho do segurado, não inferior ao do salário mínimo, 

c) cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de- contribuição, corrigi 
dos monetariamente, 

d) preservação do valor real dos benefícios, 
e) previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional 

Título IV - DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Art. 4o - A Assistência Social é a política social que prove o atendimento das 

necessidades básicas traduzidas em proteção à família, a maternidade, à infância, à 
adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência, independentemente de 
contribuição à Seguridade Social 

Parágrafo único - A organização da Assistência Social obedecerá às seguintes 
diretrizes 

a) descentralização político-administrativa, 
b) participação da população na formulação e controle das ações em todos os 

níveis 

Título V - DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL 
Art. 5o - As ações nas áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social, 

conforme o disposto no Capitulo II do Título VIII da Constituição Federal, serão organizadas 
em Sistema Nacional de Seguridade Social, na forma desta Lei 

Art. 6o - Fica instituído o Conselho Nacional da Seguridade Social, órgão 
superior de deliberação colegiada, com a participação da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e de representantes da sociedade civil 

S 1 o - O Conselho Nacional da Seguridade Social terá 15 (quinze) membros e 
respectivos suplentes, sendo 

a) 4 (quatro) representantes do Governo Federal, dentre os quais, 1 (um) da área 
de saúde, 1 (um) da área de previdência social e 1 (um) da área de assistência social, 

b) 1 (um) representante dos governos estaduais e 1 (um) das prefeituras 
municipais, 

c) 6 (seis) representantes da sociedade civil, sendo 3 (três) trabalhadores, dos 
quais pelo menos 1 (um) aposentado, e 3 (três) empresários, 
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d) 3 (três) representantes dos conselhos setoriais, sendo um de cada área da 
Seguridade Social, conforme disposto no Regimento do Conselho Nacional da Seguridade 
Social 

§ 2o - Os membros do Conselho Nacional da Seguridade Social serão nomeados 
pelo Presidente da República 

S 3o - O Conselho Nacional da Seguridade Social será presidido por um dos 
seus integrantes, eleito entre seus membros, que terá mandato de 1 (um) ano, vedada a 
reeleição, e disporá de uma Secretana-Executiva, que se articulará com os conselhos 
setoriais de cada área 

S 4o - Os representantes dos trabalhadores, dos empresários e respectivos 
suplentes serão indicados pelas centrais sindicais e confederações nacionais e terão 
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos uma única vez 

S 5o - As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social organizar-se-ão 
em conselhos setoriais, com representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e da sociedade civil 

§ 6o - O Conselho Nacional da Seguridade Social reunir-se-á ordinariamente a 
cada bimestre, por convocação de seu presidente, ou, extraordinariamente, mediante 
convocação de seu presidente ou de um terço de seus membros, observado, em ambos 
os casos, o prazo de até 7 (sete) dias para a realização da reunião 

S 7o - As reuniões do Conselho Nacional da Seguridade Social serão iniciadas 
com a presença da maioria absoluta de seus membros, sendo exigida para deliberação 
a maioria simples dos votos 

§ 8o - Perderá o lugar no Conselho Nacional da Seguridade Social o membro 
que não comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas, no ano, 
salvo se a ausência ocorrer por motivo de força maior, justificado por escrito ao Conselho, 
na forma estabelecida pelo seu regimento 

§ 9o - A vaga resultante da situação prevista no parágrafo anterior será preen 
chida através de indicação da entidade representada, no prazo de 30 (trinta) dias 

§ 10 - As despesas porventura exigidas para o comparecimento às reuniões do 
Conselho constituirão ônus da respectivas entidades representadas 

§ 11 - As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores em 
atividade, decorrentes de sua participação no Conselho, serão abonadas, computando se 
como jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais 

Art. 7° - Compete ao Conselho Nacional da Seguridade Social 
I - estabelecer as diretrizes gerais e políticas de integração entre as áreas, 

observado o disposto no inciso VII do art 194 da Constituição Federal, 
I! - acompanhar e avaliar a gestão econômica, financeira e social dos recursos 

e o desempenho dos programas realizados, exigindo prestação de contas, 
III - apreciar e aprovar os termos dos convênios firmados entre a seguridade 

social e a rede bancária para a prestação dos serviços, 
IV - aprovar e submeter ao Presidente da República os programas anuais e 

plunanuais da Seguridade Social, 
V - aprovar e submeter ao Órgão Central do Sistema de Planejamento Federal 

e de Orçamentos a proposta orçamentária anual da Seguridade Social, 
VI - estudar, debater e aprovar proposta de recomposição periódica dos valores 

dos benefícios e dos salários de- contribuição, a fim de garantir, de forma permanente a 
preservação de seus valores reais, 

VII - zelar pelo fiel cumprimento do disposto nesta Lei e na legislação que rege 
a S< qundade Social, assim como pelo cumprimento de suas deliberações, 

VIII - divulgar, através do Diário Oficial da União, todas as suas deliberações, 
IX elaborar o seu regimento interno 
Art. 8o - As propostas orçamentárias anuais ou plunanuais da Seguridade Social 

serão elaboradas por Comissão integrada por 3(três) representantes, sendo 1 (um) da 
área de saúde, 1 (um) da área da previdência social e 1 (um) da área de assistência social 

Art. 9o - As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social são objeto 
de leis especificas que regulamentarão sua organização e funcionamento 
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Título VI - DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

INTRODUÇÃO 
Art. 10 - A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta nos termos do art 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante 
recursos provenientes da União, dos Estados do Distrito Federal, dos Municipios e de 
contribuições sociais 

Art. 11 - No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 
seguintes receitas 

I - receitas da União, 
II - receitas das contribuições sociais, 
III - receitas de outras fontes 
Parágrafo único - Constituem contribuições sociais 
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 

segurados a seu serviço, 
b) as dos empregadores domésticos, 
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de- contribuição, 
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro, 
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos 

Capítulo I - DOS CONTRIBUINTES 

Seção I - Dos Segurados 
Art. 12 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas 
I - como empregado 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter 

não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração inclusive como diretor 
empregado 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação especifica presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição 
de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras 
empresas, 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior, 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas 
missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e 
o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplo
mática ou repartição consular, 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domi 
ciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio, 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em empresa domiciliada no exterior cuja maioria do capital votante 
pertença a empresa brasileira de capital nacional, 

II - como empregado doméstico, aquele que presta serviço de natureza continua 
a pessoa ou família no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos, 

III - como empresário o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não 
empregado o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio 
solidário o sócio de industria e o sócio cotista que participe da gestão ou receba 
remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, 

IV - como trabalhador autônomo 
a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma 

ou mais empresas, sem relação de emprego, 
b) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana com fins lucrativos ou não, 
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V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em 
legislação específica 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, 
pesqueira ou de extração de minerais, em caráter permanente ou temporário, diretamente 
ou através de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 
que de forma não contínua, 

b) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada 
e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado 
obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema 
previdenciáno, militar ou civil, ainda que na condição de inativo, 

c) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funciona
mento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social, 

d) o brasileiro civil que trabalha do exterior para organismo oficial internacional 
do qual o Brasil é mrmbro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 
coberto por sistema de previdência social do país do domicílio, 

VI - como trabalhador avulso quem presta, a diversas empresas, sem vinculo 
empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento, 

VII - como segurado especial o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 
anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 
familiar respectivo 

§ I o - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 
condições de mutua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

§ 2 o - Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas 

Art. 1 3 - 0 servidor civil ou militar da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municipios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, é excluido do 
Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que esteja sujeito 
a sistema próprio de previdência social 

Parágrafo único - Caso este servidor venha a exercer, concomitantemente, uma 
ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-á 
segurado obrigatório em relação a essas atividades 

Art. 1 4 - É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se 
filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art 21, 
desde que não incluído nas disposições do art 12 

Seção II - Da Empresa e do Empregador Doméstico 
Art. 15 - Considera-se 
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades 
da administração pública direta, indireta e fundacional, 

II - empregador doméstico - a pessoa ou familia que admite a seu serviço, sem 
finalidade lucrativa, empregado doméstico 

Parágrafo único - Considera-se empresa, para os efeitos desta Lei, o autônomo 
e equiparado em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade a missão diplomática e a 
repartição consular de carreira estrangeiras 

Capítulo II - DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO 
Ari. 16 - A contribuição da União é constituída de recursos adicionais do 

Orçamento Fiscal fixados obrigatoriamente na lei orçamentária anual 
Parágrafo único - A União é responsável pela cobertura de eventuais insufi

ciências financeiras da Seguridade Social, quando decorrentes do pagamento de benefí
cios de prestação continuada da Previdência Social, na forma da Lei Orçamentária Anual 
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Art. 17 - Para o pagamento dos Encargos Providencíanos da União (EPU) 
poderão contribuir os recursos da Seguridade Social, referidos na alinea "d" do parágrafo 
único do art 11 desta Lei, nas proporções do total destas despesas, estipuladas pelo 
seguinte cronograma 

I - até 55% (cinqüenta e cinco por cento), em 1992, 
II - até 45% (quarenta e cinco por cento), em 1993, 
III - até 30% (trinta por cento), em 1994, 
IV - até 10% (dez por cento), a partir de 1995 
Art. 18 - Os recursos da Seguridade Social referidos nas alíneas "a", "b", "c" e 

"d" do parágrafo único do art 11 desta Lei poderão contribuir, a partir do exercício de 
1992, para o financiamento das despesas com pessoal e administração geral apenas do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do Instituto Nacional da Assistência Médica 
da Previdência Social (INAMPS), da Fundação Legião Brasileira de Assistência (LBA) e da 
Fundação Centro Brasileira para Infância e Adolescência 

Art. 1 9 - 0 tesouro Nacional entregará os recursos destinados à execução do 
Orçamento da Seguridade Social aos respectivos órgãos e unidades gestoras nos mesmos 
prazos legais estabelecidos para a distribuição dos Fundos de Participação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios 

S 1 ° - Decorridos os prazos referidos no caput deste artigo, as dotações a serem 
repassadas sujeitar-se-ão a atualização monetária segundo os mesmos índices utilizados 
para efeito de correção dos tributos da União 

§ 2 o - Os recursos oriundos da majoração das contribuições previstas nesta Lei 
ou da criação de novas contribuições destinadas à seguridade Social somente poderão 
ser utilizados para atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social 

Capítulo III - DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

Seção I - Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado 
Doméstico e Trabalhador Avulso 

Art. 20 - A contribuição do segurado empregado, inclusive o doméstico, e a do 
trabalhador avulso, é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de 
forma não cumulativa, sobre o seu salário-de-contribuição mensal, observado o disposto 
no art 28, de acordo com a seguinte tabela 

Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até 51 000,00 8,0 
de 51 000,00 até 85 000,00 9,0 
de 85 000,00 até 170 000,00 10,0 
Parágrafo único - Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a 

partir da data de entrada em vigor desta Lei na mesma época e com os mesmos índices 
que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social 

Seção II - Da Contribuição dos Segurados Trabalhador Autônomo, 
Empresário e Facultativo 

Art. 21 - A alíquota de contribuição dos segurados empresário, facultativo, 
trabalhador autônomo e equiparados, aplicada sobre o respectivo salário-de-contribuição, 
será de 

1-10% (dez por cento) para os salários-de-contribuição de valor igual ou inferior 
Cr$ 51 000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros), 

II - 20% (vinte por cento) para os demais salários-de- contribuição, 
Parágrafo único - Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a 

partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices 
que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social 

Capítulo IV - DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 
Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 

além do disposto no art 23, é de 
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I - 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, 
a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, empresários, traba
lhadores avulsos e autônomos que lhe prestem serviços, 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do 
trabalho, dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos 

a) 1 % (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco 
de acidentes do trabalho seja considerado leve, 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cujas atividades preponderante 
esse risco seja considerado médio, 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado grave 

§ 1 o - No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimen
to, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, em
presas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos, de seguros privados 
e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições 
referidas neste artigo e no art 23, é devida a contribuição adicional de 2,5% (dois inteiros 
e cinco décimos por cento) sobre a base de cálculo definida no inciso I deste artigo 

S 2 o - Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 82 do art 28 
§ 3 o - O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 
empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 
estimular investimentos em prevenção de acidentes 

S 4 o - O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de 
empregados portadores de deficiência física, sensorial e/ou mental, com desvio do padrão 
médio 

Art. 23 - As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e 
do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art 22, são calculadas 
mediante a aplicação das seguintes alíquotas 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto 
no § 12 do art 12 do Decreto-lei n2 1 940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada 
pelo art 22, do Decreto-lei n2 2 397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores, 

11-10% (dez por cento) sobre o lucro liquido do período- base, antes da provisão 
para o Imposto de Renda ajustado na forma do art 22 da Lei n2 8 034, de 12 de abril de 
1990 

S 1 o - No caso das instituições citadas no § 1 2 do art 22 desta Lei, a alíquota 
da contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento) 

§ 2° - O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art 25 

Capítulo V - DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMESTICO 
Art. 24 - A contribuição do empregador doméstico é de 12% (doze por cento) 

do salário-de-contribuição do empregado doméstico a seu serviço 

Capítulo VI - DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL, DO PESCADOR E 
" DO GARIMPEIRO 

Art. 25 - Contribui com 3% (três por cento) da receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção o segurado especial referido no inciso VII do art 12 

§ 1 o - O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição 
obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art 21 

§ 2° - Integram a produção, para efeitos deste artigo, os produtos de origem 
animal, vegetal ou mineral, em estado natural ou submetidos a processos de beneficia-
mento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos 
de lavagem, limpeza descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteuri
zação, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoe-
jamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como subprodutos e os resí
duos obtidos através desses processos 
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Capítulo Vil - DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL, DO PESCADOR E 
DO GARIMPEIRO 

Art. 26 - Constitui receita da Seguridade Social a renda líquida dos concursos 
de prognósticos 

§ 1° - Consideram-se concursos de prognósticos todos e quaisquer concursos 
de sorteios de números, loterias, apostas, inclusive as realizadas em reuniões hípicas, nos 
âmbitos federal, estadual, do Distrito Federal e municipal 

5 2o - Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por renda líquida o total 
da arrecadação, deduzidos os valores destinados ao pagamento de prêmios, de impostos 
e de despesas com a administração, conforme fixado em lei, que inclusive estipulará o 
valor dos direitos a serem pagos às entidades desportivas pelo uso de suas deonomina-
ções e símbolos 

§ 3° - Durante a vigência dos contratos assinados até a publicação desta Lei 
com o Fundo de Assistência Social (FAS) é assegurado o repasse à Caixa Econômica 
Federal (CEF) dos valores necessários ao cumprimento dos mesmos 

Capítulo VIII - DAS OUTRAS RECEITAS 
Art. 27 - Constituem outras receitas da Seguridade Social 
I - as multas, a atualização monetária e os juros moratónos, 
II - a remuneração recebida por serviços de arrecadação, fiscalização e cobrança 

prestados a terceiros, 
III - as receitas provenientes de prestação de outros serviços e de fornecimento 

ou arrecadamento de bens, 
IV - as demais receitas patrimoniais, industriais e financeiras, 
V - as doações, legados, subvenções e outras receitas eventuais, 
VI - 50% (cinqüenta por cento) dos valores obtidos e aplicados na forma do 

parágrafo único do art 243 da Constituição Federal, 
VII - 40% (quarenta por cento) do resultado dos leilões dos bens apreendidos 

pelo Departamento da Receita Federal, 
VIII - outras receitas previstas em legislação específica 
Parágrafo único - As companhias seguradoras que mantêm o seguro obriga

tório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, de que 
trata a Lei n2 6 194, de dezembro de 1974, deverão repassar à Seguridade Social 50% 
(cinqüenta por cento) do valor total do prêmio recolhido e destinado ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), para custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em 
acidentes de trânsito 

Capítulo IX - DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 
Art. 28 - Entende-se por salário-de-contribuição 
I - para o empregado e trabalhador avulso a remuneração efetivamente rece

bida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive 
os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 82 e respeitados 
os limites dos §§ 3s, 42 e 52 deste artigo, 

II - para o empregado doméstico a remuneração registrada na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regula
mento para a comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração, 

III - para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo o 
salário-base, observado o disposto no art 29 

§ 1° - Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado 
ocorrer no curso do mês, o salário-de- contribuição será proporcional ao número de dias 
de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento 

§ 2o - O salário-maternidade e considerado saláno-de- contribuição 
§ 3o - O limite mínimo do salàrio-de-contribuiçâo é de um salário mínimo, 

tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho 
efetivo durante o mês 

§ 4o - O limite mínimo do saláno-de-contnbuição do menor aprendiz correspon
de à sua remuneração mínima definida em lei 
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§ 5o - O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170 000,00 (cento e 
setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma 
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social 

S 6o - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação 
desta Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabe
lecendo a previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam 
contribuir acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo 

§ 7o - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-con-
tribuição, na forma estabelecida em regulamento 

§ 8o - O valor total das diárias pagas, quando excedente a 50% (cinqüenta por 
cento) da remuneração mensal, integra o salário-de-contribuição pelo seu valor total 

S 9o - Não integram o salário-de-contribuição 
a) as cotas do salário-família recebidas nos termos da lei, 
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos 

da Lei n2 5 929, de 30 de outubro de 1973, 
c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei n2 6 321, 
de 14 de abril de 1976, 

d) os abonos de férias não excedentes aos limites da legislação trabalhista, 
e) a importância recebida a titulo de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, 

indenização por tempo de serviço e indenização a que se refere o art 92 da Lei n2 7 238, 
de 29 de outubro de 1984, 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria, 
g) a ajuda de custo recebida exclusivamente em decorrência de mudança de 

local de trabalho do empregado, 
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) 

da remuneração mensal, 
i) a importância recebida a titulo de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei n2 6 494, de 7 de dezembro de 1977, 
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada 

de acordo com lei especifica 
Art 2 9 - 0 salário-base de que trata o inciso III do art 28 é determinado conforme 

a seguinte tabela 

ESCALA DE SALÁRIOS-BASE 
CLASSE SALÁRIO-BASE NÚMERO MÍNIMO DE ME-

SES DE PERMANÊNCIA EM 
CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS) 
1 1 lurVi) salário rriinirVió YA 
2 Çr$ 34 000,00 12 
3 ÇrS 51 000,00 12 
4 Çr!í 68 000,00 12 
5 Cr$ 85 000,00 24 
6 Cr$ 102 000,00 36 
7 Çr$119 000 00 36 
8 Çr$ 136 000,00 60 
9 Cr$ 153 000,00 60 
10 Cr$ 170 000,00 
S I o - Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data 

de entrada em vigor desta Lei, na mesma data e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social 

§ 2o - O segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social como 
facultativo, ou em decorrência de filiação obrigatória cuja atividade seja sujeita a salário-
base será enquadrado na clase inicial da tabela 

S 3o - Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, 
que passarem a exercer, exclusivamente, atividade sujeita a salário-base, poderão enqua
drar se em qualquer classe até a equivalente ou a mais próxima da média aritmética 
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simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente, de
vendo observar, para acesso às classes seguintes, os interstícios respectivos 

S 4 o - O segurado que exercer atividades simultâneas sujeitas a salário-base 
contribuirá com relação a apenas uma delas 

S 5o - Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso 
que passarem a exercer, simultaneamente, atividade sujeita a salário-base, serão enqua
drados na classe inicial, podendo ser fracionado o valor do respectivo salário- base, de 
forma que a soma de seus salários-de-contribuição obedeça ao limite fixado no § 52 do 
art 28 

§ 6o - Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, 
que exercem, simultaneamente, atividade sujeita a salário-base, ficarão isentos de contri
buição sobre a escala, no caso de o seu salário atingir o limite máximo do salário-de-con 
tribuição fixado no § 5s do art 28 

§ 7o - O segurado que exercer atividade sujeita a salário-base e, simultanea
mente, for empregado, inclusive doméstico, ou trabalhador avulso, poderá, se perder o 
vinculo empregatício, rever seu enquadramento na escala de salário-base, desde que não 
ultrapasse a clase quivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus 
seis últimos salários-de- contribuição de todas as atividades, atualizados monetariamente 

§ 8o - O segurado que deixar de exercer atividade que o incluir como segurado 
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social e passar a contribuir como segurado 
facultativo, para manter essa qualidade, deve enquadrar-se na forma estabelecida na 
escala de salários base em qualquer classe, até a equivalente ou a mais próxima da média 
aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetaria
mente 

§ 9o - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, que voltar a 
exercer atividade abrangida por este Regime e sujeita a salário-base, deverá enquadrar-se 
na escala de salário-base, em qualquer classe, até a equivalente ou a mais próxima do 
valor de sua aposentadoria 

§ 10 - Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir o 
interstício entre as classes 

§ 11 - Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que 
se encontra, mas em nenhuma hipótese isto ensejará o acesso a outra classe que não a 
imediatamente superior, quando ele desejar progredir na escala 

§ 12 - O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até 
a classe que desejar, devendo, para progredir novamente, observar o interstício da classe 
para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se tiver cumprido anteriormente 
todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à 
qual deseja retornar 

Capítulo X - DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
Art 30 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas, observado o 
disposto em regulamento 

I - a empresa é obrigada a 
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avul

sos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração, 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alinea anterior, assim como as 

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas aos 
segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos a seu serviço, 
na mesma data prevista pela legislação trabalhista para o pagamento de salários e de 
contribuições incidentes sobre a folha-de- salários, 

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art 23, na forma 
e prazos definidos pela legislação tributária federal vigente, 

II - os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo, 
estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, no prazo da alínea "b" 
do inciso I deste artigo, 

III - o adquirente, o consignatario ou a cooperativa são obrigados a recolher 
contribuição de que trata o art 25, até o 52 dia útil do mês seguinte ao da operação de 
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venda ou consignação da produção, ou no dia imediatamente anterior caso não haja 
expediente bancário naquele dia, na forma estabelecida em regulamento, 

IV - o adquirente, o consignatario ou a cooperativa ficam sub-rogados nas 
obrigações do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art 25, exceto no 
caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento, 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do 
segurado empregado doméstico a seu serviço e a recolhê-la, assim como a parcela a seu 
cargo, no prazo referido na alínea "b" do inciso I deste artigo, 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei n2 4 591, de 16 de dezembro 
de 1964, o dono da obra ou o condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a 
forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o cons
trutor pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado o seu 
direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 
importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 
adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 
comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis 
com o construtor, 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 
residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem 
mão-de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento, 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respon
dem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei, 

X - o segurado especial é obrigado a recolher a contribuição de que trata o art 
25 no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercialize a sua produção no 
exterior ou diretamente no varejo, ao consumidor 

Parágrafo único - Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
a firmar convênio com os sindicatos de trabalhadores avulsos, para que, na forma do 
regulamento desta Lei, possam funcionar como coletores intermediários de contribuições 
descontadas da remuneração dos seus representados pelas empresas requisitantes de 
serviços, observados os prazos e procedimentos estabelecidos neste artigo para recolhi
mento do produto arrecadado ao órgão competente 

Art. 3 1 - 0 contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de 
mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde solidariamente com 
o executor pelas obrigações decorrentes desta Lei, em relação aos serviços a ele presta
dos, exceto quanto ao disposto no art 23 

§ 1 o - Fica ressalvado o direito regressivo do contratante contra o executor e 
admitida a retenção de importâncias a este devidas para a garantia do cumprimento das 
obrigações desta Lei, na forma estabelecida em regulamento 

S 2o - Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação, à disposição do 
contratante em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem 
serviços continuos cujas características impossibilitem a plena identificação dos fatos 
geradores das contribuições, tais como construção civil limpeza e conservação, manu
tenção, vigilância e outros assemelhados especificados no regulamento, inde
pendentemente da natureza fa forma de contratação 

Ari. 32 - A empresa é também obrigada a 
I - preparar folhas de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a 

todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos 
pelo órgão competente da Seguridade Social, 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 
descontadas as contribuições da empresa e os totais recolhidos, 

I I I - prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e ao Departamento da 
Receita Federal (DRF) todas as informações cadastrais financeiras e contábeis de inte
resse dos mesmos, na forma por eles estabelecida, bem como os esclarecimentos 
necessários à fiscalização 

Parágrafo único - Os documentos comprobatorios do cumprimento das obri-
ações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante 10 (dez) anos, 
disposição da fiscalização 
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Art. 33 - Ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) compete arrecadar, 
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas 
alineas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11; e ao Departamento da Receita Federal 
(DRF) compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições 
sociais previstas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os 
órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as 
sanções previstas legalmente. 

S 1 o - É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 
Departamento da Receita Federal (DRF) o exame da contabilidade da empresa, não 
prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando 
obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações 
solicitados. 

§ 2o - A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e 
indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu 
representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extraju
dicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribui
ções previstas nesta Lei. 

S 3o - Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou Informação, 
ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o Depar
tamento da Receita Federal (DRF) podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever 
de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus 
da prova em contrário. 

§ 4 o - Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos 
pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-
obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, 
cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade ¡mobiliária ou empresa 
co-responsável o ônus da prova em contrário. 

§ 5o - O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas 
sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe 
sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente respon
sável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto 
nesta Lei. 

§ 6o - Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento 
da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real 
de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, 
por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus 
da prova em contrário. 

Art. 34 - As contribuições devidas à Seguridade Social e outras Importâncias 
não recolhidas nas épocas próprias terão seus valores atualizados monetariamente, em 
caráter irrelevável, até a data do pagamento, de acordo com os critérios adotados para 
os tributos da União. 

Art. 35 - A falta de cumprimento dos prazos de que trata o art. 30, exceto quanto 
ao disposto na alínea "c" do seu Inciso I, acarreta multa variável, de caráter Irrelevável, 
nos seguintes percentuais, incidentes sobre os valores das contribuições atualizadas 
monetariamente até a data do pagamento: 

I - 10% (dez por cento) sobre os valores das contribuições em atraso que, até 
a data do pagamento, não tenham sido incluídas em notificação de débito; 

II - 20% (vinte por cento) sobre os valores pagos dentro de 15 (quinze) dias 
contados da data do recebimento da correspondente notificação de débito; 

III - 30% (trinta por cento) sobre todos os valores pagos em quaisquer outros 
casos, inclusive por falta de cumprimento de acordo para parcelamento. 

Parágrafo único - É facultada a realização de depósito, à disposição da 
Seguridade Social, sujeito aos mesmos percentuais dos incisos I e II acima, conforme o 
caso, para apresentação de defesa. 

Art. 36 - Independentemente da multa variável do artigo anterior, são devidos, 
de pleno direito, em caráter irrelevável, pela falta de cumprimento do disposto no art. 30 
desta Lei, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, calculados sobre o valor 
do débito atualizado na forma prevista no art. 34. 

Art. 37 - Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuição 
tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a 
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fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos 
geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser 
o regulamento 

Parágrafo único - Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado 
terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em 
regulamento 

Art. 38 - As contribuições devidas à Seguridade Social, incluídas ou não em 
notificação de débito, poderão, após verificadas e confessadas, ser objeto de acordo para 
pagamento parcelado em até 60 (sessenta) meses, observado o disposto em regulamento 

S I o - Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições descontadas 
dos empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos e as decorrentes 
da sub-rogação de que trata o inciso IV do art 30, independentemente do disposto no 
art 95 

§ 2o - Não pode ser firmado acordo para pagamento parcelado se as contribui
ções tratadas no parágrafo anterior não tiverem sido pagas 

S 3o - A empresa ou segurado que, por ato próprio ou de terceiros, tenha obtido, 
em qualquer tempo, vantagem ilícita em prejuízo direto ou indireto da Segundada Social, 
através de prática de crime previsto na alínea " j " do art 95, não poderá obter parcelamen
tos independentemente das sanções administrativas, cíveis ou penais cabíveis 

5 4o - As contribuições de que tratam os incisos I e II do art 23 serão objeto de 
parcelamento, de acordo com a legislação especifica vigente 

Art. 3 9 - 0 débito original atualizado monetariamente na forma do art 34, a 
multa variável de que trata o art 35, os juros de mora a que se refere o art 36, bem como 
outras multas previstas nesta Lei, devem ser lançados em livro próprio destinado à 
inscrição na Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e da Fazenda 
Nacional 

S 1 o - A certidão textual do livro de que trata este artigo serve de titulo para o 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por intermédio de seu procurador ou repre
sentante legal, promover em juízo a cobrança da dívida ativa, segundo o mesmo processo 
e com as mesmas prerrogativas e privilégios da Fazenda Nacional 

S 2o - Os órgãos competentes podem, antes de ajuizar a cobrança da dívida 
ativa, promover o protesto de titulo dado em garantia de sua liquidação, ficando, entre
tanto, ressalvado que o titulo será sempre recebido pro solvendo 

Art. 40 - Vetado 
Art. 4 1 - 0 dirigente de órgão ou entidade da administração federal, estadual, 

do Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmente pela multa aplicada por infração 
de dispositivos desta Lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o respectivo desconto 
em folha de pagamento, mediante requisição dos órgãos competentes e a partir do 
primeiro pagamento que se seguir à requisição 

Art. 42 - Os administradores de autarquias e fundações publicas, criadas e 
mantidas pelo Poder Publico, de empresas publicas e de sociedades de economia mista 
sujeitas ao controle da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que se 
encontrarem em mora por mais de 30 (trinta) dias, no recolhimento das contribuições 
previstas nesta Lei, tornam-se solidariamente responsáveis pelo respectivo pagamento, 
ficando ainda sujeitos às proibições do art 12 e às sanções dos arts 42 e 72 do Decreto-lei 
ns 368, de 19 de dezembro de 1968 

Art. 43 - Em caso dè extinção de processos trabalhistas de qualquer natureza, 
inclusive a decorrente de acordo entre as partes, de que resultar pagamento de remune
ração ao segurado, o recolhimento das contribuições devidas à Seguridade Social será 
efetuado incontinenti 

Art. 44 - A autoridade judiciária exigirá a comprovação do fiel cumprimento ao 
disposto no artigo anterior 

Art. 4 5 - 0 direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos 
extingue-se após 10 (dez) anos contados 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter 
sido constituído, 

II - data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 
formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada 
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Parágrafo único - A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e 
constituir créditos provenientes de importância descontadas dos segurados ou de terceiros 
ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea " j " do art 95 desta Lei 

Art. 4 6 - 0 direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na 
forma do artigo anterior, prescreve em 10 (dez) anos 

Capítulo XI - DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 
Art. 47 - É exigido documento comprobatorio de inexistência de débito relativo 

às contribuições sociais, fornecido pelos órgãos competentes, nos seguintes casos 
I - da empresa 
a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou 

incentivo fiscal ou crediticio concedido por ele, 
b) na alienação ou oneração a qualquer titulo, do bem imóvel ou direito a ele 

relativo, 
b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel de valor superior 

a Cr$ 2 500 000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo perma
nente da empresa, 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou 
redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, 
transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil, 

I I -do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando 
de sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art 30 

S 1 ° - A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação 
a todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, inde
pendentemente do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito 
de cobrança de qualquer débito apurado posteriormente 

§ 2 o - A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, 
independe da apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial 
de incorporação 

§ 3o - Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do 
inteiro teor do documento comprobatorio de inexistência de débito, bastando a referência 
ao seu número de série e data da emissão, bem como a guarda do documento compro
batorio à disposição dos órgãos competentes 

§ 4 o - O documento comprobatorio de inexistência de débito poderá ser 
apresentado por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no 
caso do inciso II deste artigo 

S 5 o - O prazo de validade do documento comprobatorio de inexistência de 
débito é de 3 (três) meses contados da data de sua emissão 

§ 6o - Independe de prova de inexistência de débito 
a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua 

retificação, ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova, 
b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de 

suas modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte 
referido no art 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre 
a sua produção para a Seguridade Social, 

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção 
tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966 

§ 7o - O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção 
civil não incorporada na forma da Lei n24 591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter 
documento comprobatorio de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento 
das contribuições relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento 

Art. 48 - A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou 
o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que 
lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos 

§ 1 ° - Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de 
prova de inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja 
pago no ato ou o seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal 
com o oferecimento de garantias reais suficientes, na forma estabelecida em regulamento 
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§ 2o - O servidor, o serventuário da Justiça e a autoridade ou órgão que 
infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabele
cida no art 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível 

Título Vil - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 49 - A matrícula da empresa será feita 
I - simultaneamente com a inscrição, registro ou arquivamento de ato constitu

tivo na Junta Comercial, se for o caso, 
II - perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no prazo de 30 (trinta) 

dias contados do início de suas atividades, quando não sujeita a Registro do Comércio 
S 1 o - Independentemente do disposto neste artigo, o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) procederá à matrícula 
a) de ofício, quando ocorrer omissão, 
b) de obra de construção civil, mediante comunicação obrigatória do responsá

vel por sua execução, no prazo do inciso II 
§ 2 ° - A unidade matriculada na forma do inciso lie do § 12 deste artigo receberá 

"Certificado de Matrícula' com número cadastral básico, de caráter permanente 
§ 3o - O não cumprimento do disposto no inciso II e na alínea "b" do parágrafo 

1° deste artigo, sujeita o responsável a multa na forma estabelecida no art 92 desta Lei 
§ 4o - O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), através das 

Juntas Comerciais, bem como os Cartórios de registro Civil de Pessoas Jurídicas, pres
tarão, obrigatoriamente, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) todas as informa
ções referentes aos atos constitutivos e alterações posteriores relativos a empresas e 
entidades neles registradas, conforme o disposto em regulamento 

Art. 50 - É obrigatória a apresentação de comprovante de matrícula no Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) no caso de obra de construção civil, quando do 
fornecimento de "alvará', bem como de comprovante de inexistência de débito para com 
a Seguridade Social quando da concessão de "habite-se", por parte das prefeituras 
municipais 

Art. 5 1 - 0 crédito relativo a contribuições, cotas e respectivos adicionais ou 
acréscimos de qualquer natureza arrecadados pelos órgãos competentes, bem como a 
atualização monetária e os juros de mora, estão sujeitos, nos processos de falência, 
concordata ou concurso de credores, às disposições atinentes aos créditos da União, aos 
quais são equiparados 

Parágrafo único - O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) reivindicará os 
valores descontados pela empresa de seus empregados e ainda não recolhidos 

Ari. 52 - À empresa em débito para a seguridade social é proibido 
I - distribuir bonificação ou dividendo a acionista, 
II - dar ou atribuir cota ou participação nos lucros a sócio-cotista, diretor ou outro 

membro de órgão dirigente, fiscal ou consultivo, ainda que a titulo de adiantamento 
Parágrafo único - A infração do diposto neste artigo sujeita o responsável à 

multa de 50% (cinqüenta por cento) das quantias que tiverem sido pagas ou creditadas 
a partir da data do evento, atualizadas na forma prevista no art 34 

Art. 53 - Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autarquias e 
fundações publicas, será facultado ao exeqüente indicar bens à penhora, a qual será 
efetivada concomitantemente com a.citação inicial do devedor 

$ 1 o - Os bens penhorados nos termos deste artigo ficam desde logo indispo 
níveis 

S 2o - Efetuado o pagamento integral da divida executada, com seus acréscimos 
legais no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da citação, independentemente da juntada 
aos autos do respectivo mandato, poderá ser liberada a penhora, desde que não haja 
outra execução pendente 

S 3o - O disposto neste artigo aplica-se também às execuções já processadas 
§ 4 o - Não sendo opostos embargos, no caso legal, ou sendo eles julgados 

improcedentes, os autos serão conclusos ao juiz do feito, para determinar o prossegui
mento da execução 

Art. 54 - Os órgãos competentes estabelecerão critério para a dispensa de 
constituição ou exigência de crédito de valor inferior ao custo dessa medida 
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Art. 55 - Rea isenta das contribuições de que tratam os arts 22 e 23 desta Lei 
a entidade beneficíente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumu
lativamente, 

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito 
Federal ou municipal, 

II - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópi
cos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social, renovado a cada três anos, 

III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, 
a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes, 

IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfei-
tores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título, 

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e 
desenvolvimento de seus objetos institucionais, apresentando anualmente ao Conselho 
Nacional da Seguridade Social relatório circunstanciado de suas atividades 

S 1 o - Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será 
requerida ao Instituto Nacional do seguro Social (INSS), que terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para despachar o pedido 

§ 2 o - A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, 
tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da 
isenção 

Art. 56 - A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a partir da publicação desta Lei, é condição 
necessária para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam receber as 
transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 
(FPE) e do Fundo de Participação dos Municipios (FPM), celebrar acordos, contratos, 
convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e subven
ções em geral de órgãos ou entidades da administração direta e indireta da União 

Parágrafo único - Para o recebimento do Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), bem como 
a consecução dos demais instrumentos citados no capuí deste artigo, os Estados, o Distrito 
Federal e o Municípios deverão apresentar os comprovantes de recolhimento das suas 
contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) referentes aos 3 (três) meses 
imediatamente anteriores ao mês previsto para a efetivação daqueles procedimentos 

Art. 57 - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão, igualmente, 
obrigados a apresentar, a partir de 12 de junho de 1992, para os fins do disposto no artigo 
anterior, comprovação de pagamento da parcela mensal referente aos débitos com o 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), existentes até 12 de setembro de 1991, 
renegociados nos termos desta Lei 

Art. 58 - Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para com 
o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), existentes até 12 de setembro de 1991, 
poderão ser liquidados em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais 

Parágrafo único - Para apuração dos débitos será considerado o valor original, 
atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção de seus 
créditos 

Art. 59 - O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) implantará, no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei, sistema próprio e informatizado de 
cadastro dos pagamentos e débitos dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e das 
Prefeituras Municipais que viabilize o permanente acompanhamento e fiscalização do 
disposto nos arts 56, 57 e 58 e permita a divulgação periódica dos devedores da 
Previdência Social 

Art. 60 - A arrecadação da receita prevista nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 
único do art 11, e o pagamento dos benefícios da Seguridade Social serão realizados 
através de rede bancária ou por outras formas, nos termos e condições aprovados pelo 
Conselho Nacional de seguridade Social 

Parágrafo único - Os recrusos da Seguridade Social serão centralizados em 
banco estatal federal que tenha abrangência em todo o País 

Art. 61 - As receitas provenientes da cobrança de débitos dos Estados e 
Municípios e da alienação, arrendamento ou locação de bens imóveis ou móveis ou 
imóveis pertencentes ao patrimônio do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), deverão 
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constituir reserva técnica, de longo prazo, que garantirá o seguro social estabelecido no 
Plano de Benefícios da Previdência Social 

Parágrafo único - É vedada a utilização dos recursos de que trata este artigo, 
para cobrir despesas de custeio em geral, inclusive as decorrentes de criação, majoração 
ou extensão dos benefícios ou serviços da Previdência Social, admitindo-se sua utilização, 
excepcionalmente, em despesas de capital, na forma da lei de orçamento 

Art. 62 - A contribuição estabelecida na Lei n2 5 161, de 21 de outubro de 1966 
em favor da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho 
(FUNDACENTRO), será de 2% (dois por cento) da receita proveniente da contribuição a 
cargo da empresa, a titulo de financiamento da complementaçào das prestações por 
acidente do trabalho, estabelecida no inciso II do art 22 

Título VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Capítulo I - DA MORDENIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Art. 63 - Rea instituído o Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador 

(CNT), criado na forma dos Decretos n2s 97 936, de 10 de julho de 1989 e 99 378, de 11 
de julho de 1990 

Parágrafo único - O Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador é 
vinculado ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social, que assegurará condições 
para o seu funcionamento 

Art. 64 - Ao Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador incumbe 
supervisionar e fiscalizar os trabalhos de implantação do Cadastro Nacional do Trabalha
dor, bem como sugerir as medidas legais e administrativas que permitam, no prazo 
máximo de 4 (quatro) anos a contar da data de publicação desta Lei, a existência na 
Administração Publica Federal de cadastro completo dos trabalahdores e das empresas 

Art. 6 5 - 0 Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador terá 12 (doze) 
membros titulares e igual numero de suplentes, nomeados pelo Ministro do Trabalho e 
da Previdência Social para mandato de 4 (quatro) anos, sendo 

I - 6 (seis) representantes do Governo Federal, 
II - 3 (três) representantes indicados pelas centrais sindicais ou confederações 

nacionais de trabalhadores, 
III - 3 (três) representantes das Confederações Nacionais de Empresários 
S1 ° - A presidência do Conselho Gestor será exercida por um de seus membros, 

eleito para mandato de 1 (um) ano, vedada a recondução 
§ 2 o - O Conselho Gestor tomará posse no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

data de publicação desta Lei 
S 3o - No prazo de até 60 (sessenta) dias após sua posse, o Conselho Gestor 

aprovará seu regimento interno e o cronograma de implantação do Cadastro Nacional do 
Trabalhador (CNT), observado o prazo limite estipulado no art 64 

Art. 66 - Os órgãos públicos federais, da administração direta, indireta ou 
fundacional envolvidos na implantação do Cadastro Nacional do Trabalhador (CNT) se 
obrigam, nas respectivas áreas, a tomar as providências necessárias para o cumprimento 
dos prazos previstos nesta Lei, bem como do cronograma a ser aprovado pelo Conselho 
Gestor 

Ari. 67 - Até que seja implantado o Cadastro Nacional do Trabalhador (CNT), 
as instituições e órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municípios, detentores 
de cadastros de empresas e de contribuintes em geral, deverão colocar à disposição do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), mdiante a realização de convênios, todos os 
dados necessários à permanente atualização dos cadastros da Previdência Social 

Art. 68 - Os cartórios de registro civil que descumpnrem a norma relativa à 
comunicação de óbitos ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme o disposto 
no Decreto n° 92 588, de 25 de abril de 1986, sujeitar-se-ão à multa prevista no art 92 
desta Lei 

Art. 6 9 - 0 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deverá iniciar, a partir de 
60 (sessenta) dias, e concluir, no prazo de até 2 (dois) anos, a contar da data da publicação 
desta Lei, um programa de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da 
Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas porventura existentes 
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§ 1 o - O programa deverá ter como etapa inicial a revisão dos beneficios 
concedidos por acidentes do trabalho 

S 2° - Os resultados do programa de revisão a que se refere o capuf deste artigo 
deverão constituir fonte de informações para implantação e manutenção do Cadastro de 
Beneficiários da Previdência Social 

§ 3° - O programa de revisão da concessão e da manutenção dos beneficios 
poderá contar com auxílio de auditoria independente 

Art. 70 - Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, 
ficam obrigados sob pena de sustação do pagamento do beneficio, a submeterem-se a 
exames médico-penciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua pe
riodicidade alegada como causa para a sua concessão 

Art. 7 1 - 0 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deverá rever os beneficios, 
inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, 
para avahar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho 
alegada como causa para a sua concessão 

Art. 7 2 - 0 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) promoverá, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei, a revisão das indenizações 
associadas a benefícios por acidentes de trabalho, cujos valores excedam a Cr$ 
1 700 000 00 (um milhão e setecentos mil cruzeiros) 

Art. 7 3 - 0 setor encarregado pela área de benefícios no âmbito do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) deverá estabelecer indicadores qualitativos e quantita
tivos para acompanhamento e avaliação das concessões de beneficios realizadas pelos 
órgãos locais de atendimento 

Art. 74 - Os pontos de benefícios deverão adotar como prática o cruzamento 
das informações declaradas pelos segurados com os dados de cadastros de empresas e 
de contribuintes em geral quando da concessão de benefícios 

Art. 7 5 - 0 pagamento mensal de benefícios de valores entre Cr$ 999 000,00 
(novecentos e noventa e nove mil cruzeiros) e Cr$ 5 000 000 00 (cinco milhões de cruzeiros) 
sujeitar-se-á a expressa autorização das Direções Regionais do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) 

Parágrafo único - O documento de procuração deverá, a cada semestre, ser 
revalidado pelos órgãos de atendimento locais 

Art. 77 - Fica autorizada a criação de Conselhos municipais de Previdência 
Social, órgãos de acompanhamento e fiscalização das ações na área providenciaria, com 
a participação de representantes da comunidade 

Parágrafo único - As competências e o prazo para a instalação dos Conselhos 
referidos no capuf deste artigo serão objeto do regulamento desta Lei 

Ari. 7 8 - 0 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na forma da legislação 
específica, fica autorizado a contratar auditorias externas, periodicamente, para analisar 
e emitir parecer sobre demonstrativos econômico-financeiros e contábeis, arrecadação, 
cobrança e fiscalização das contribuições, bem como pagamento dos benefícios, subme
tendo os resultados obtidos à apreciação do Conselho Nacional da Seguridade Social 

Art. 7 9 - 0 Conselho Nacional da Seguridade Social (INSS) deverá indicar 
cidadão de notório conhecimento na área para exercer a função de Ouvidor Geral da 
Seguridade Social, que terá mandato de 2 (dois) anos, sendo vedada a sua recondução 

§ 1 o - Caberá ao Congresso Nacional aprovar a escolha do Ouvidor referido no 
caput deste artigo 

§ 2o - As atribuições do Ouvidor Geral da Seguridade Social serão definidas em 
lei específica 

Art. 80 - Fica o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) obrigado a 
I - enyiar às empresas e aos contribuintes individuais, quando solicitado, extratos 

de recolhimento das suas contribuições, 
II - emitir automaticamente e enviar às empresas avisos de cobrança de débitos, 
III - emitir e enviar aos beneficiários o Aviso de Concessão de benefício, além 

da memória de cálculo do valor dos Beneficios concedidos, 
IV - reeditar versão atualizada, nos termos do Plano de Benefícios, da Carta dos 

Direitos dos Segurados, 
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V - divulgar, com a devida antecedência, através dos meios de comunicação, 
alterações porventura realizadas na forma de contribuição das empresas e segurados em 
geral; 

VI - descentralizar, progresivamente, o processamento eletrônico das Informa
ções, mediante extensão dos programas de informação de postos de atendimento e de 
Regiões Fiscais. 

Art. 81 - O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) divulgará, trimestralmente, 
lista atualizada dos devedores das contribuições previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 
parágrafo único do art. 11, bem como relatório circunstanciado das medidas administra
tivas e judiciais adotadas para a cobrança e execução da dívida. 

aos órgãos da administração federal direta e Indireta, às entidades controladas 
direta ou Indiretamente pela Unlao, aos reglsrtros públicos, cartórios de registro de títulos 
e documentos, cartórios de registro de imóveis e ao sistema financeiro oficial, para os fins 
do § 39 do art. 195 da Constituição Federal e da Lei n2 7,711, de 22 de dezembro de 1988. 

S 2o - O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fica autorizado a firmar 
convênio com os governos estaduais e municipais para extensão, àquelas esferas de 
governo, das hipóteses previstas no art. 1 2 da Lei 7.711, de 22 de dezembro de 1988. 

Art. 82 - A Auditoria e a procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) deverão, a cada trimestre, elaborar relação das auditorias realizadas e dos trabalhos 
executados, bem como dos resultados obtidos, enviando-a à apreciação do Conselho 
Nacional da Seguridade Social. 

Art. 8 3 - 0 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deverá implantar um 
programa de qualificação e treinamento sistemático de pessoal, bem como promover a 
reciclagem e redlstribuição de funcionários conforme as demandas dos órgãos regionais 
e locais, visando a melhoria da qualidade do atendimento e o controle e a eficiência dos 
sistemas de arrecadação e fiscalização de contribuições, bem como de pagamento de 
benefícios. 

Art. 8 4 - 0 Conselho Nacional da Seguridade Social, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias a partir da sua instalação, criará comissão especial para acompanhar o 
cumprimento, pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, das providências 
previstas nesta Lei, bem como de outras destinadas à modernização da Previdência Social. 

Capítulo II - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Art. 8 5 - 0 Conselho Nacional da Seguridade Social será instalado no prazo de 

30 (trinta) dias após a promulgação desta Lei. 
Art. 86 - Enquanto não for aprovada a Lei de Assistência Social, o representante 

do conselho setorial respectivo será indicado pelo Conselho Nacional da Seguridade 
Social. 

Art. 8 7 - Os orçamentos das pessoas jurídicas de direito público e das entidades 
da administração pública indireta devem consignar as dotações necessárias ao pagamen
to das contribuições da Seguridade Social, de modo a assegurar a sua regular liquidação 
dentro do exercício. 

AM. 88 - Os prazos de prescrição de que goza a União aplicam-se à Seguridade 
Social, ressalvado o disposto no art. 46. 

Art. 89 - Não serão restituidas contribuições, salvo na hipótese de recolhimento 
indevido, nem será permitida ao beneficiário a antecipação do seu pagamento para efeito 
de recebimento de benefícios. 

Parágrafo único- Na hipótese de recolhimento indevido as contribuições serão 
restituidas, atualizadas monetariamente. 

Art. 9 0 - 0 Conselho Nacional da Seguridade Social, dentro de 180 (cento e 
oitenta) dias da sua instalação, adotará as providências necessárias ao levantamento das 
dívidas da União para com a Seguridade Social. 

Art. 91 - Mediante requisição da Seguridade Social, a empresa é obrigada a 
descontar, da remuneração paga aos segurados a seu serviço, a importância proveniente 
de dívida ou responsabilidade por eles contraída junto à Seguridade Social, relativa a 
benefícios pagos indevidamente. 

Art. 92 - A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja 
penalidade expressamente comlnada sujeita o responsável, conforme a gravidade da 
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infração, a multa variável de Cr$ 100 000,00 (cem mil cruzeiros) e Cr$ 10 000 000,00 (dez 
milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento 

Art. 93 - Da decisão que aplicar nulta cabe apresentação de defesa no prazo 
de 15 (quinze) dias 

Parágrafo único - A autoridade que reduzir ou relevar multa recorerá de ofício 
para autoridade hierarquicamente superior, na forma estabelecida em regulamento 

Art. 9 4 - 0 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) poderá arrecadar e 
fiscalizar, mediante remuneração ajustada contribuição por lei devida a terceiros, desde 
que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplican
do-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, às contri
buições que tenham a mesma base utilizada para o calculo das contribuições incidentes 
sobre a remuneração paga ou creditada a segurados, ficando sujeitas aos mesmos prazos 
condições, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança judicial 

Art. 95 - Constitui crime 
a) deixar de incluir na folha de pagamentos da empresa os segurados empre

gado, empresário, trabalhador avulso ou autônomo que lhe prestem serviços, 
b) deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da 

empresa o montante das quantias descontadas dos segurados e o das contribuições da 
empresa, 

c) omitir total ou parcialmente receita ou lucro auferidos, remunerações pagas 
ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições, descumpnndo as normas legais 
pertinentes, 

d) deixar de recolher, na época própria, contribuição ou outra importância devida 
à Seguridade Social e arrecadada dos segurados ou do publico, 

e) deixar de recolher contribuições devidas à Seguridade Social que tenham 
integrado custos ou despesas contábeis relativos a produtos ou serviços vendidos, 

f) deixar de pagar salário-familia, salário-maternidade, auxilio-natalidade ou 
outro beneficio devido a segurado, quando as respectivas quotas e valores já tiverem sido 
reembolsados à empresa, 

g) inserir ou fazer inserir em folha de pagamentos, pessoa que não possui a 
qualidade de segurado obrigatório, 

h) inserir ou fazer inserir em carteira de Trabalho e Previdência Social do 
empregado, ou em documento que deva produzir efeito perante a Seguridade Social, 
declaração falsa ou diversa da que deveria ser feita, 

i) inserir ou fazer inserir em documentos contábeis ou outros relacionados com 
as obrigações da empresa declaração falsa ou diversa da que deveria constar, bem como 
omitir elementos exigidos pelas normas legais ou regulamentares específicas, 

j) obter ou tentar obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo 
direto ou indireto da Seguridade Social ou de suas entidades, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artificio, contrafação, imitação, alteração ardilosa, falsificação 
ou qualquer outro meio fraudulento 

§ 1 o - No caso dos crimes caracterizados nas alíneas "d", 'e" e "f" deste artigo, 
a pena será aquela estabelecida no art 52, da Lei rfi 7 492, de 16 de junho de 1986, 
aplicando-se à espécie as disposições constantes dos arts 26, 27, 30, 31 e 33 do citado 
diploma legal 

§ 2° - A empresa que transgredir as normas desta Lei, além das outras sanções 
previstas sujeitar-se á nas condições em que dispuser o regulamento 

a) à suspensão de empréstimos e financiamentos, por instituições financeiras 
oficiais 

b) à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário especial, 
c) à inabihtação para licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da 

administração publica direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 
d) à interdição para o exercício do comércio, se for sociedade mercantil ou 

comerciante individual, 
e) à desquahficação para impetrar concordata, 
f) à cassação de autorização para funcionar no país quando for o caso 
§ 3o - Consideram-se pessoalmente responsáveis pelos crimes acima caracte

rizados o titular de firma individual, os sócios solidários, gerentes, diretores ou admmis-
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tradores que participem ou tenham participado da gestão de empresa beneficiada, assim 
como o segurado que tenha obtido vantagens 

S 4 o - A Seguridade Social, através de seus órgãos competentes, e de acordo 
com o regulamento, promoverá a apreensão de comprovantes de arrecadação e de 
pagamento de benefícios, bem como de quaisquer documentos pertinentes, inclusive 
contábeis, mediante lavratura do competente termo, com a finalidade de apurar adminis
trativamente a ocorrência dos crimes previstos neste artigo 

Art. 9 6 - 0 Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, anualmente, 
acompanhando a proposta Orçamentária da Seguridade Social, projeções atuariais rela
tivas à Seguridade Social, abrangendo um horizonte temporal de, no mínimo 20 (vinte) 
anos, considerando hipóteses alternativas quanto às variáveis demográficas, econômicas 
e institucionais relevantes 

Art. 9 7 - 0 segurado empregador rural que vinha contribuindo para o Regime 
de Previdência Social, instituído pela Lei n2 6 260, de 6 de novembro de 1975, agora 
segurado obrigatório do regime Geral da Previdência Social, na forma do inciso III ou da 
alínea "a" do inciso IV do art 12, passa a contribuir na forma do art 21, enquadrando-se 
na escala de salários-base, definida no art 29, a partir da classe inicial até a mais próxima 
ou a correspondente a 1/120 (um cento e vinte avós) da média dos valores sobre os quais 
incidiram suas três últimas contribuições anuais, respeitados os limites mínimo e máximo 
da referida escala 

Art. 98 - Os processos judiciais nos quais é a Previdência Social exeqüente, 
cuja última movimentação houver ocorrido até 31 de dezembro de 1984, e estiverem 
paralisados por ausência da localização do executado ou de bens para garantir a execução, 
e cujo valor originário do débito for inferior, em moeda então corrente, ao equivalente a 
50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, são declarados extintos, 
cabendo ao Poder Judiciário, com prévia intimação, providenciar a baixa e arquivamento 
do feito 

Art. 99 - Fica o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) autorizado a firmar 
convêenios com as entidades beneficentes de assistência social, que atendam ao disposto 
no art 55 desta Lei, para o recebimento em serviços, conforme normas a serem definidas 
pelo Conselho Nacional da Seguridade Social, dos valores devidos à seguridade Social, 
correspondente ao período de 12 de setembro de 1977 até a data de publicação desta lei 

Art. 1 0 0 - 0 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em caráter excepcional, 
fica autorizado a cancelar em até 30% (trinta por cento) o valor dos débitos vencidos dos 
Governos Estaduais, do Distrito Federal e das Prefeituras Municipais 

Art. 101 - Os valores e os limites do saláno-de- contribuição, citados nos arts 
20, 21, 28, § 52 e 29, serão reajustados, a partir de abril de 1991 até a data da entreda em 
vigor desta Lei, nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajus
tamento do limite mínimo do saláno-de- contribuição neste período 

Art. 102 - Os valores expressos em cruzeiros nesta Lei serão reajustados, a 
partir de abril de 1991, à exceção do disposto nos arts 20, 21 28, § 52 e 29, nas mesmas 
épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de 
prestação continuada da Previdência Social, neste período 

Art. 1 0 3 - 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir da data de sua publicação 

Art. 104 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
Art. 105 - Revogam-se as disposições em contrário 
Brasília, em 24 de julho de 1991, 1702da Independência e 1032 da República, 

Fernando Collor, Antonio Magri 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
Dispõe sobre os planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras provi
dências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
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Título I - DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 
DA PREVIDENCIA SOCIAL 

Art. 1 o - A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos 
seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, 
desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão 
ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. 

Art. 2° - A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos: 
I - universalidade de participação nos planos previdenciários; 
II -uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas 

e rurais; 
III - seletlvldade e distrlbutividade na prestação dos benefícios; 
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de- contribuição corrigi

dos monetariamente; 
V - irredutibllldade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo; 
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição 

ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário mínimo; 
VII _ previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional; 
VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 
empregadores e aposentados. 

Parágrafo único - A participação referida no inciso VIII deste artigo será efeti
vada a nível federal, estadual e municipal. 

Art. 3o - Fica instituído o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS, 
órgão superior de deliberação colegiada, que terá como membros: 

I - 4 (quatro) representantes do Governo Federal; 
II - 7 (sete) representantes da sociedade civil, sendo: 
a) 2 (dois) representantes dos aposentados e pensionistas; 
b) 2 (dois) representantes dos trabalhadores em atividades; 
c) 3 (três) representantes dos empregadores. 
§ 1 ° - Os membros do CNPS e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo 

Presidente da República, tendo os representantes titulares da sociedade civil mandato de 
2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, de Imediato, uma única vez. 

§ 2° - Os representantes dos trabalhadores em atividade, dos aposentados, 
dos empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados pelas centrais sindicais 
e confederações nacionais. 

S 3o - O CNPS reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, por convocação 
de seu Presidente, não podendo ser adiada a reunião por mais de 15 (quinze) dias se 
houver requerimento nesse sentido da maioria dos conselheiros. 

§ 4o - Poderá ser convocada reunião extraordinária por seu Presidente ou a 
requerimento de um terço de seus membros, conforme dispuser o regimento interno do 
CNPS. 

§ 5o - As decisões do Conselho serão tomadas com a presença de, no mínimo, 
6 (seis) de seus membros. 

§ 6° - As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores em 
atividade, decorrentes das atividades do Conselho, serão abonadas, computando-se como 
jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legal. 

§ 7o - Aos membros do CNPS, enquanto representantes dos trabalhadores em 
atividade, titulares e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação 
até um ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos 
por motivo de falta grave, regularmente comprovada através de processo judicial. 

§ 8° - Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social proporcionar 
ao CNPS os méis necessários ao exercício de suas competências, para que o contará com 
uma Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Previdência Social. 

§ 9o - O CNPS deverá se instalar no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
publicação desta Lei. 

Art. 4 o - Compete ao Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS: 
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I - estabelecer diretrizes gerais e apreciar às decisões de políticas aplicáveis à 
Previdência Social; 

II - participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão previdenciária; 
III - apreciar e aprovar os planos e programas da Previdência Social; 
IV - apreciar e aprovar as propostas orçamentárias da Previdência Social, antes 

de sua consolidação na proposta orçamentária da Seguridade Social; 
V - acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele definidos, a 

execução dos planos, programas e orçamentos no âmbito da Previdência Social; 
VI - acompanhar a aplicação da legislação pertinente à Previdência Social; 
VII - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas 

da União, podendo, se for necessário, contratar auditoria externa; 
VIII - estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida a 

anuência prévia do Procurador-Geral ou do Presidente do INSS para formalização de 
desistência ou transigência judiciais, conforme o disposto no art. 132; 

IX - elaborar e aprovar seu regimento interno. 
Parágrafo único _ As decisões proferidas pelo CNPS deverão ser publicados 

no Diário oficial da União. 
Art. 5o - Compete aos órgãos governamentais: 
I - prestar toda e qualquer informação necessária ao adequado cumprimento 

das competências do CNPS, fornecendo inclusive estudos técnicos; 
II - encaminhar ao CNPS, com antecedência mínima de 2 (dois) meses do seu 

envio ao Congresso Nacional, a proposta orçamentária da Previdência Social, devidamen
te detalhada. 

Art. 6o - O Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS deverá Indicar 
cidadão de notório conhecimento na área para exercer a função de Ouvidor Geral da 
Previdência Social, que terá mandato de 2 (dois) anos, sendo vedada a sua recondução. 

§ I o - Caberá ao Congresso Nacional aprovar a escolha do Ouvidor referido no 
capuf deste artigo. 

$ 2 o - As atribuições do Ouvidor Geral da Previdência Social serão definidas em 
lei específica. 

Art. 7o - Ficam Instituídos os Conselhos Estaduais e os Conselhos Municipais 
de Previdência Social - respectivamente CEPS e CMPS -, órgãos de deliberação colegia
da, subordinados ao Conselho Nacional de Previdência Social, observando para a sua 
organização e instalação, no que couber, os critérios estabelecidos nesta Lei para o CNPS, 
adaptando-os para a esfera estadual ou municipal. 

S 1 o - Os membros dos CEPS serão nomeados pelo presidente do CNPS e o 
dos CMPS, pelos presidentes dos CEPS. 

$ 2° - Os representantes dos trabalhadores em atividade e seus respectivos 
suplentes serão Indicados, no caso dos CEPS, pelas federações ou centrais sindicais e, 
no caso dos CMPS, petos sindicatos ou, na ausência destes, pelas federações ou ainda, 
em último caso, pelas centrais sindicais ou confederações nacionais. 

§ 3o - Os representantes dos aposentados e seus respectivos suplentes serão 
Indicados, no caso dos CEPS, pelas federações e, no caso dos CMPS, pelos sindicatos, 
associações ou, na ausência destes, pelas federações. 

S 4o - Os representantes dos empregadores e seus respectivos suplentes serão 
indicados, no caso dos CEPS, pelas federações, e no caso dos CMPS, pelos sindicatos, 
associações ou, na ausência destes, pelas federações. 

Art. 8o - Compete aos CEPS e ao CMPS, nos âmbitos estadual e municipal, 
respectivamente: 

I - cumprir e fazer cumprir as deliberações do CNPS; 
II - acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão previdenciária; 
III - propor ao CNPS planos e programas para a Previdência Social; 
IV - acompanhar, apreciar e dar conhecimento ao CNPS, através de relatórios 

gerenciais por este definidos, a execução dos planos, programas e orçamentos; 
V - acompanhar a aplicação da legislação pertinente à Previdência Social; 
VI - elaborar seus regimentos internos. 
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Título II - DO PLANO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Capítulo único - DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Art. 9 o - A Previdência Social compreende: 
I - o Regime Geral de Previdência Social; 
II - o Ftegime Facultativo Complementar de Previdência Social. 
S I o - O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de 

todas as situações expressas no art. 12 desta Lei, exceto a de desemprego Involuntário, 
objeto de lei específica. 

§ 2 o - O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto 
de lei específica. 

Título III - DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Capítulo I - DOS BENEFICIÁRIOS 
Art. 10 - Os beneficiários do Ftegime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 

Seção I - Dos Segurados 
Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: 
I - como empregado: 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter 

não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor 
empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição 
de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras 
empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas 
missões e repartições, excluídos o não-brasilelro sem residência permanente no Brasil e 
o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplo
mática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domi
ciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil pata trabalhar 
como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital volante 
pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

II -como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua 
a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - como empresário: o titular de firma Individual urbana ou rural, o diretor 
não-empregado, o membro de conselho de administração de sociedade autônoma, o 
sócio solidário, o sócio de indústria e o sócio cotista que participe da gestão ou receba 
remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural; 

IV - como trabalhador autônomo: 
a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma 

ou mais empresas, sem relação de emprego; 
b) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 
V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em 

legislação específica: 
a) a pessoa física, propiretària ou não, que explora atividade agropecuária, 

pesqueira ou de extração de minerais, em caráter permanente ou temporário, diretamente 
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ou através de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 
que de forma não contínua, 

b) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada 
e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado 
obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema 
providenciarlo, militar ou civil, ainda que na condição de inativo, 

c) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funciona
mento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social, 

d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 
do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 
coberto por sistema de previdência social do país do domicílio, 

VI - como trabalhador avulso quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento, 

VII - como segurado especial o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 
(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 
grupo familiar respectivo 

S 1 o - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

§ 2 o - Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas 

Art. 1 2 - 0 servidor civil ou militar da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, é excluído do 
Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que esteja sujeito 
a sistema próprio de previdência social 

Parágrafo único - Caso este servidor venha a exercer, concomitantemente, uma 
ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdencia Social, tornar-se-á 
segurado obrigatório em relação a essas atividades 

Art. 13 - É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao 
Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, desde que não incluído nas 
disposições do art 11 

Art. 14 - Consideram-se 
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades 
da administração pública direta, indireta ou fundacional, 

II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem 
finalidade lucrativa, empregado doméstico 

Parágrafo único - Considera-se empresa, para efeitos desta Lei, o autônomo 
e equiparado em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a 
repartição consular de carreira estrangeiras 

Art. 15 - Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribui
ções 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício, 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que 

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver 
suspenso ou licenciado sem remuneração, 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de 
doença de segregação compulsória, 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retiro ou recluso, 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças 

Armadas para prestar serviço militar, 
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 
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9 1 o - O prazo do Inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses 
se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem 
interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

S 2o - Os prazos do inciso II ou do § 12 serão acrescidos de 12 (doze) meses 
para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no 
órgão próprio do Ministerio do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3 o - Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos 
perante a Previdência Social. 

§ 4o - A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término 
do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contri
buição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste 
artigo e seus parágrafos. 

Seção II - Dos Dependentes 
Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição 

de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, 

menor de 21 (vinte e um) anos ou Inválido; 
II - os pais; 
III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 
IV- a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos ou inválida; 
§ 1 o - A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui 

do direito às prestações os das classes seguintes. 
§ 2o - Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do 

segurado: o enteado; o menor, que, por determinação judicial, esteja sob a sua guarda; 
e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes para o próprio 
sustento e educação. 

# 3o _ Considera-se comapnhia ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o # 3 do art. 
226 da Constituição Federal. 

S 4 o - A dependência econômica das pessoas indicadas no Inciso I é presumida 
e a das demais deve ser comprovada. 

Seção III - Das Inscrições 
Art. 1 7 - 0 Regulamento disciplinará a forma de Inscrição do segurado e dos 

dependentes. 
S 1 o - Incumbe ao segurado a Inscrição de seus dependentes, que poderão 

promovê-la se ele falecer sem tê-la efetivado. 
§ 2° - O cancelamento da Inscrição do cônjuge se processa em face de 

separação judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de casamento, 
certidão de óbito ou sentença judicial, transitada em julgado. 

S 3o - A Previdência Social poderá emitir identificação específica, para os 
segurados referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 11 e no art. 13 desta Lei, para 
produzir efeitos exclusivamente perante ela, inclusive com a finalidade de provar a filiação. 

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção I - Das Espécies de Prestações 
Art. 1 8 - 0 Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 
expressas em benefícios e serviços: 

I - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por idade; 
c) aposentadoria por tempo de serviço; 
d) aposentadoria especial; 
e) auxílio-doença; 
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f) salario-familia; 
g) salário-maternidade; 
h) auxílio-acidente; 
i) abono de permanência de serviço; 
II - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; 
b) auxílio-reclusão; ) 
III - quanto ao segurado e dependente: 
a) pecúlios; 
b) serviço social; 
c) reabilitação profissional. 
§ 1 ° - Só poderão beneficiar-se do auxílio-acidente e das disposições especiais 

relativas a acidente de trabalho os segurados e respectivos dependentes mencionados 
nos Incisos I, IV e VII do art. 11 desta Lei, bem como os presidiários que exerçam atividade 
remunerada. 

§ 2 o - O aposentado pelo regime Geral de Previdência Social que permanecer 
em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação 
profissional, ao auxílio-acidente e ao pecúlios, não fazendo jus a outras prestações, salvo 
as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art, 122 desta 
Lei. 

Art. 19 - Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 
da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no Inciso VII do art. 11 
desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a 
perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ I o - A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 
individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador. 

§ 2 o - Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 
cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho. 

S 3o - É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos 
da operação a executar e do produto a manipular. 

S 4 o - O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos 
e entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 
parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento. 

Art. 20 - Consideram-se acidente de trabalho, nos termos do artigo anterior, as 
seguintes entidades mórbidas: 

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 
exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação 
elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social; 

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 
função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione 
diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

5 1 o - Não são consideradas como doença do trabalho: 
a) a doença degenerativa; 
b) a inerente a grupo etário; 
c) a que não produza incapacidade laborativa; 
d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela 

se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto 
determinado pela natureza do trabalho. 

$ 2° - Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na 
relação prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o 
trabalho é executado e com ele se relaciona diretamente, a Previdência Social deve 
considerá-la acidente do trabalho. 

Art. 21 - Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei: 
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, 

haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda de sua 
capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua 
recuperação; 

202 Rev. TRT - 9» R. Curitiba (16)2 173-224 Jut./dez./1991 



II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 
conseqüência de: 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou compa
nheiro de trabalho; 

b) ofensa física internacional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa rela
cionada com o trabalho; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de impericia de terceiro ou de com
panheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada ou uso da razão; 
e) desabamento, inundação, inc6endio e outros casos fortuitos ou decorrentes 

de força maior; 
III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício 

de sua atividade; 
IV - o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de 

trabalho: 
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da 

empresa; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar 

prejuízo ou proporcionar proveito; 
c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada 

por esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, inde
pendentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do 
segurado; 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

§ 1 o - Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da 
satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o 
empregado é considerado no exercício do trabalho. 

S 2o - Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a 
lesão que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às 
conseqüências do anterior. 

Art. 22 - A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência 
Social até o 12 (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de 
Imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e 
o limite máximo do salário-de-contribuição, sucessivamente aumentada nas relcindências, 
aplicada e cobrada pela Previdência Social. 

§ 1° - Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o 
acidentado ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua 
categoria. 

S 2° - Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o 
próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o 
assistiu ou qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto 
neste artigo. 

§ 3o - A comunicação a que se refere o § 22 não exame a empresa de 
responsabilidade pela falta de cumprimenro do disposto neste artigo. 

§ 4o - Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar 
a cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo. 

Art. 23 - Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional 
ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade 
habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, 
valendo para este efeito o que ocorrer primeiro. 

Seção II - Dos Períodos de Carência 
Art. 24 - Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o benefício faça jus ao benefício, consideradas a partir do 
transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo ún ico - Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições 
anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado 
contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do 
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número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o 
benefício a ser requerido. 

Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previ
dência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 
26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições men
sais; 

II - aposentadoria por ¡dade, aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria 
especial e abono de permanência em serviço: 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. 

Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade, au

xílio-acidente e pecúlios; 
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causae de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos 
de segurado que, após filiar- se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de 
alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da 
Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios 
de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especifici
dade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 
especiais referidos no Inciso VII do art. 11 desta Lei; 

IV - serviço social; 
V - reabilitação profissional. 
Art. 27 - Para cómputo do período de carência, serão consideradas as contri

buições: 
I - referentes ao período da data da filiação ao regime Geral de Previdência 

Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos 
le VI do art. 11; 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição 
sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso 
referentes a competências anteriores, no caso dos segurados referidos nos incisos II, III, 
IV, V e VII, este enquanto contribuinte facultativo, do art. 11 e do art. 13 desta Lei. 

Seção III - Do Cálculo do Valor dos Benefícios 
Subseção I - Do Salârio-de-benefício 
Art. 2 8 - 0 valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por 

norma especial, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base 
no salário-de- benefício. 

§ 1 o - Quando o benefício for decorrente de acidente do trabalho, considerar-
se-á, ao invés do salário-de-benefício calculado de acordo com o disposto nesta Subseção, 
o salário-de-contribuição vigente no dia do acidente se mais vantajoso, aplicando-se-lhe 
o disposto no § 22 do art. 29. 

S 2 o - Entende-se como salário-de-contribuição vigente no dia do acidente o 
contratado para ser pago por mês, dia ou hora, no mês do acidente, que será multiplicado 
por trinta quando diário, ou por duzentos e quarenta, quando horário, para corresponder 
ao valor mensal que servirá de base de cálculo para o benefício. 

S 3o - Quando a jornada de trabalho não for de oito horas diárias, será adotada, 
para fins do disposto no parágrafo anterior, a base de cálculo a ela correspondente. 

S 4o - Quando, entre o dia do acidente do trabalho e a data do início do benefício, 
ocorrer reajustamento por dissídio coletivo ou alteração do salario-mínimo, o benefício 
deverá iniciar-se também com a renda mensal reajustada, nos mesmos índices deste ou 
de acordo com a política salarial. 

Art. 2 9 - 0 salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 
os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamen
to da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), 
apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1 o - No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, 
contando o segurado com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 
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citado, o saláno-de- contribuição corresponderá a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma 
dos salários-de-contribuição apurados 

S 2° - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, 
nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de inicio do beneficio 

S 3o - Serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos 
habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de 
utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária 

S 4 o - Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento 
dos salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente con
cedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo 
se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas 
gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de 
reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva 

S 5o - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios 
por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribui-
ção, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, 
reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior 
ao valor de 1 (um) salário mínimo 

Art. 30 - No caso de remuneração variável, no todo ou em parte, qualquer que 
seja a causa da variação, o valor do beneficio de prestação continuada decorrente de 
acidente do trabalho, respeitado o percentual respectivo, será calculado com base na 
média aritmética simples 

I - dos 36 (trinta e seis) maiores salários-de-contribuição apurados em período 
não superior a 48 (quarenta e oito) meses imediatamente anteriores ao do acidente, se o 
segurado contar, nele, mais de 36 (trinta e seis) contribuições, 

II - dos salários-de-contribuição compreendidos nos 36 (trinta e seis) meses 
imediatamente anteriores ao do acidente ou no período de que trata o inciso I, conforme 
mais vantajoso, se o segurado contar com 36 (trinta e seis) ou menos contribuições nesse 
período 

Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do 
benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 
do saláno-de- contribuição até a do início do beneficio, de modo a preservar os seus 
valores reais 

Art. 3 2 - 0 salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de ativi
dades concomitantes será calculado com base na soma dos salários-de-contribuição das 
atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, 
observado o disposto no art 29 e as normas seguintes 

I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do 
benefício requerido, o saláno-de- benefício será calculado com base na soma dos respec
tivos salários-de-contribuição, 

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício 
corresponde à soma das seguintes parcelas 

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de- contribuição das 
atividades em relação às quais são atendidas as condições do benefício requerido, 

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais 
atividades, equivalente à relação entre o número de meses completo de contribuição e 
os do período de carência do beneficio requerido, 

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea 
"b" do inciso II será o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o 
número de anos de serviço considerado para a concessão do benefício 

§ 1 o - O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência 
ao limite máximo do salário-de-contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades 
concomitantes 

S 2 o - Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido 
redução do salário-de-contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite 
máximo desse salário 
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Subseção II - Da Renda Mensal do Benefício 
Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir 

o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado nào terá valor inferior 
ao do salário- mínimo, nem superior ao do limite máximo do saláno-de- contribuição, 
ressalvado o disposto no art 45 desta Lei 

Art. 34 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício do segurado 
empregado e trabalhador avulso, serão contados os salários-de-contribuição referentes 
aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo 
da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis 

Parágrafo único - Para os demais segurados, somente serão computados os 
salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuição efetivamente recolhidas 

Art. 35 -Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido 
todas as condições para a concessão do beneficio pleiteado mas não possam comprovar 
o valor dos seus salários-de- contribuição no período básico de cálculo, será concedido 
o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação 
de prova dos salários-de-contribuição 

Art. 36 - Para o segundo empregado doméstico que, tendo satisfeito as condi
ções exigidas para a concessão do benefício requerido, não comprovar o efetivo recolhi
mento das contribuições devidas, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo 
sua renda ser recalculada quando da apresentação da prova do recolhimento das contri
buições 

Art. 37 - A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos arts 
35 e 36, deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com igual data de 
início e substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do benefício, a 
renda mensal que prevalecia até então 

Art. 38 - Sem prejuízo do disposto nos arts 35 e 36, cabe à Previdência Social 
manter cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo da 
renda mensal dos benefícios 

Art. 39 - Para os segurados especiais referidos no inciso VII do art 11 desta Lei, 
fica garantida a concessão 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxilio- doença, de auxího-
reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício 
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 
beneficio requerido, ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de 
cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, 
na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social 

Art. 40 - É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência 
Social que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, 
pensão por morte ou auxílio- reclusão 

Parágrafo único - O abono anual será calculado, no que couber, da mesma 
forma que a Gratificação de natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda 
mensal do beneficio do mês de dezembro de cada ano 

Seção IV - Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 
Art. 4 1 - 0 reajustamento dòs valores de benefícios obedecerá às seguintes 

noimas 
I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real da data de sua concessão, 
II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com 

suas respectivas datas de inicio, com base na variação integral do INPC, calculado pelo 
IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta 
básica ou substituto eventual 

§ I o - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da 
política salarial 

§ 2o - Na hipótese de se constatar perda de poder aquisitivo com a aplicação 
do disposto neste artigo o Conselho Nacional de Seguridade Social - CNSS poderá propor 
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um reajuste extraordinário para recompor esse valor, sendo feita igual recomposição das 
faixas e limites para os salários-de-contribuição. 

S 3o - Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salá
rio-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos. 

S 4° - Os benefícios devem ser pagos até o 102 (décimo) dia útil do mês seguinte 
ao de sua competência, podendo o CNPS reduzir este prazo. 

S 5o - O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 
45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação 
necessária à sua concessão. 

§ 6o - O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 
responsabilidade da Previdência Social, será atualizado de acordo com a variação do 
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, verificado no período compreendido 
entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento. 

Seção V - Dos Benefícios 

Subseção I - Da Aposentadoria por Invalidez 
Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, 

a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garantia a subsistência, a ser-lhe-á para enquanto permanecer nesta 
condição. 

S 1 o - A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 
condição de Incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 
podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

S 2° - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 
Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por Invalidez, salvo 
quando a Incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 
ou lesão. 

Art. 43 - A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao 
da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 12 , 2? e 3a deste artigo. 

§ 1 ° - Concluindo a perícia médica Inicial pela existência de incapacidade total 
e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez, quando decorrente de acidente 
do trabalho, será concedida a partir da data em que o auxílio-doença deveria ter início, e 
nos demais casos, será devida: 

a) ao segurado empregado ou empresário, definidos no art. 11 desta Lei, a 
contar do 162 (décimo sexto) dia do afastamento da atividade ou a partir da data da 
entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem 
mais de 30 (trinta) dias; 

b) ao segurado empregado doméstico, autônomo e equiparado, trabalhador 
avulso, segurado especial ou facultativo, definidos nos arts. 11 e 13 desta Lei, a contar da 
data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas 
datas decorrerem mais de 30 (trinta) dias; 

§ 2° - Durante os primeiros 15 (quinze) dias de rsíastamento da atividade por 
motivo de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado «mpregado o salário ou, ao 
segurado empresário, a remuneração. 

$ 3o - Em caso de doença de segregação compulsória, a aposentadoria por 
invalidez dependerá de auxílio-doença prévio e de exame médico pericial pela Previdência 
Social, sendo devida a partir da data da segregação. 

Art. 44 - A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste 
Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, 
por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem po cento) do 
salário-de-benefício; ou 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição 
vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de 
acidente do trabalho. 
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S 1 o - No cálculo do acréscimo previsto na alínea "a" deste artigo, será consi
derado como período de contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença 
ou outra aposentadoria por invalidez 

S 2° - Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o 
valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio- doença se este, por força 
de reajustamento, for superior ao previsto neste artigo 

Art. 4 5 - 0 valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da 
assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) 

Parágrafo único - O acréscimo de que trata este artigo 
a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal, 
b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado, 
c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da 

pensão 
Art. 4 6 - 0 aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade 

terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno 
Art. 47 - Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado 

por invalidez, será observado o seguinte procedimento 
I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da data 

do início da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem 
interrupção, o beneficio cessará 

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função 
que desempenhava na empresa quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista, 
valendo como documento, para tal fim, o certificado de capacidade fornecido pela 
Previdência Social, ou 

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença ou 
da aposentadoria por invalidez, para os demais segurados, 

II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período de inciso I, ou 
ainda quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual 
habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à atividade 

a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for 
verificada a recuperação da capacidade, 

b) com redução de 50% (cinqüenta por cento), no período seguinte de 6 (seis) 
meses, 

c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período 
de 6 (seis) meses, ao término do qual cessará definitivamente 

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade 
Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 
60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os 
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso 
I e nos incisos IV • VII do art 11 

Parágrafo único - A comprovação de efetivo exercício de atividade rural será 
feita com relação aos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 
mesmo que de forma descontínua, durante período igual ao da carência do benefício, 
ressalvado o disposto no inciso II do art 143 

Ari. 49 - A aposentadoria por idade será devida 
I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir 
a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou 

até 90 (noventa) dias depois dela, ou 
b) da data do requerimento quando não houver desligamento do emprego ou 

quando for requerida após o prazo previsto na alínea "a", 
II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento 
Ari. 50 - A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste 

Capitulo especialmente no art 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por 
cento) do saláno-de beneficio, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 
contribuições não podendo ultrapassar 100% (cem porcento) do salário-de-beneficio 

Art. 51 - A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa, desde 
que o segurado empregado tenha cumprido o período de carência e completado 70 
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(setenta) anos de idade, se do sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco), se do sexo 
feminino, sendo compulsória, caso em que será garantida ao empregado a indenização 
prevista na legislação trabalhista, considerada como data da rescisão do contrato de 
trabalho a ¡mediatamente anterior à do início da aposentadoria. 

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do 
sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção 
III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de- benefício aos 25 vinte 
e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo 
de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) 
anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de- benefício aos 30 (trinta) 
anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, 
até o máximo de 100% (cem por cento) do salárlo-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço. 

Art. 54 - A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da 
mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 5 5 - 0 tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 
Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 
categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 
qualidade de segurado: 

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1 2 do art. 
143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 
Social, desde que não tenha sido contado para inatlvidade remunerada nas Forças 
Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio- doença ou aposen
tadoria por invalidez; 

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que 
antes da vigência desta lei; 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, 
estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para a inatividade remunerada 
nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 
exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta lei. 

§ 1 ° - A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade 
não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só 
será admitida mediante o recolhimento dasa contribuições correspondentes, conforme 
dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 22. 

S 2° - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 
início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das 
contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser 
o Regulamento. 

S 3° - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, Inclusive 
mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só 
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 
exclusivamente testemunhai, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento. 

Art. 5 6 - 0 professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e 
cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo 
de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

Subseção IV - Da Aposentadoria Especial 
Art 57 - A aposentadoria especial será devida uma vez cumprida a carência 

•xlglda nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 
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(vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

I 1° - A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste 
Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco 
por cento) do salário- de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 
contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

f 2° - A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

I 3 a - O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em 
atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas 
prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, 
segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previ
dência Social, para efeito de qualquer benefício. 

| 4° - O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional 
enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de 
administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial. 

Art. 58 - A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integri
dade física será objeto de lei específica. 

Subseção V - Do Auxílio-doença 
Ari. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único - Nào será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 
Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão Invocada como 
causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão 
ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Art. 6 0 - 0 auxílio-doença será devido ao segurado empregado e empresário 
a contar do 162 (décimo sexto) dia do afastamento da atividade, e no caso dos demais 
segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer Incapaz. 

t 1° - Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 
(trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 

1 2 o - O disposto no S 12 não se aplica quando o auxílio-doença for decorrente 
de acidente do trabalho. 

$ 3o - Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do afastamento 
da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado 
o seu salário integral ou, ao segurado empresário, a sua remuneração. 

I 4 o - A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá 
a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido 
no § 3s, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social 
quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias. 

Art. 6 1 - 0 auxílio-doença, observado o disposto na'Seção III deste Capítulo, 
especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um porcento) deste, 
por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 92% (noventa e dois por 
cento) do salário de benefício; ou 

b) 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-con
tribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o benefício seja 
decorrente de acidente do trabalho. 

Ari. 6 2 - 0 segurado em gozo de auxílio-doença, ¡nsusceptível de recuperação 
para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional 
para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como 
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, 
quando considerado não-recuperàvel, for aposentado por invalidez. 

Art. 6 3 - 0 segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado 
pela empresa como licenciado. 

Parágrafo único - A empresa que garantir ao segurado licença remunerada 
ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre 
o valor deste e a importância garantida pela licença. 
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Art. 64 - Após a cessação do auxílio-doença acidentáno e do retorno ao trabalho, 
havendo agravamento de sequela que resulte na reabertura do benefício, o novosaláno-
de-contribuição será considerado no cálculo 

Subseção VI - Do Salário-família 
Art. 6 5 - 0 salário-família será devido, mensalmente, ao segurado empregado, 

exceto o doméstico, e ao segurado trabalhador avulso, na proporção do respectivo número 
de filhos ou equiparados nos termos do § 22 do art 16 desta Lei, observado o disposto 
no art 66 

Parágrafo único - O aposentado por invalidez ou por idade e os demais 
aposentados com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade se do sexo masculino, ou 
60 (sessenta) anos ou mais, se do feminino, terão direito ao salário familia, pago junta 
mente com a aposentadoria 

Art 6 6 - 0 valor da cota do salário famíPa por filho ou equiparado de qualquer 
condição até 14 (quatorze) anos de idade ou inválido de qualquer idade é de 

I - Cr$ 1 360,00 (um mil trezentos e sessenta cruzeiros), para o segurado com 
remuneração mensal não superior a Cr$ 51 000 00 (cinqüenta e um mil cruzeiros), 

II - Cr$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros), para o segurado com remuneração 
mensal não superior a Cr$ 51 000 00 (cinqüenta e um mil cruzeiros) 

Art. 67 - O pagamento do salário família é condicionado à apresentação da 
certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao invalido, 
e à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória do filho 

Art. 68 - As cotas do salário família serão pagas pela empresa, mensalmente, 
junto com o salário, efetivando-se a compensação quando do recolhimento das contribui
ções, conforme dispuser o Regulamento 

S 1 o - A empresa conservará durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 
agamentos e as cópias das certidões correspondentes, para exame pela fiscalização da 
revidência Social 

S 2° - Quando o pagamento do salário não for mensal, o salário-família será 
pago com o último pagamento relativo ao mês 

Art. 6 9 - 0 salário família devido ao trabalhador avulso poderá ser recebido 
pelo sindicato de classe respectivo, que se incumbirá de elaborar as folhas corresponden
tes e de distribui- Io 

Art. 70 - A cota do salário-família não será incorporada para qualquer efeito, 
ao salário ou ao benefício 

Subseção VII - Do Salário-maternidade 
Art. 7 1 - 0 salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora 

avulsa e à empregada doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) 
dias depois do parto, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 
concerne à proteção à maternidade 

Art. 7 2 - 0 salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora 
avulsa consistirá numa renda mensal igual à sua remuneração integral e será pago pela 
empresa, efetivando se a compensação quando do recolhimento das contribuições sobre 
a folha de salários 

Parágrafo único - A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os 
comprovantes dos pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscali
zação da Previdência Social 

Art 7 3 - 0 salário maternidade será pago diretamente pela Previdência Social 
à empregada doméstica, em valor correspondente ao do seu ultimo salário-de-contribui-
ção 

Subseção VIII - Da Pensão por Morte 
Art. 74 - A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, 
no caso de morte presumida 

Art. 7 5 - 0 valor mensal da pensão por morte será 
a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do 

valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse 

Ê 
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aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do 
valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes , até o máximo de 2 
(duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição 
vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência 
de acidente do trabalho. 

Art. 76 - A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de 
habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior 
que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data 
da inscrição ou habilitação. 

f 1 ° - O cônjuge ausente não exlcui do direito à pensão por morte o companheiro 
ou a companheira, que somente fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação 
e mediante prova de dependência econômica. 

J 2o - O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia 
pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referi
dos no inciso I do art. 16 desta Lei. 

Art. 77 - A pensão por morte, havendo mais de um pensionista: 
I - será rateada entre todos, em partes iguais; 
II - reverterá em favor dos demais e parte daquele cujo direito à pensão cessar. 
f 1° - O direito à parte da pensão por morte cessa: 
a) pela morte do pensionista; 
b) para o filho ou irmão ou dependente designado menor, de ambos os sexos, 

que completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido; 
c) para o pensionista inválido, pela cessação da Invalidez. 
i 2° - Com a extinção da parte do último pensionista a pensão se extinguirá. 
Art. 78 - Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial 

competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, será concedida pensão provisória, na 
forma desta Subseção. 

1 1 ° - Mediante prova do desaparecimento do segurado em conseqüência de 
acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes farão-jus à pensão provisória inde
pendentemente da declaração e do prazo deste artigo. 

1 2 ° - Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará 
imediatamente, desobrigados os dependentes da reposição dos valores recebidos, salvo 
má-fé. 

Art. 79 - Não se aplica o disposto no art. 103 desta Lei ao pensionista menor, 
incapaz ou ausente, na forma da lei. 

Subseção IX - Do Auxílio-reclusão 
Art. 8 0 - 0 auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração 
da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de 
permanência em serviço. 

Parágrafo único - O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser Instruído com 
certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do 
benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário. 

Subseção X - Dos Pecúlios 
Art. 81 - Serão devidos pecúlios: 
I - ao segurado que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o 

período de carência; 
II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime 

Geral de Previdência Social que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando 
dela se afastar; 

III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte 
decorrente de acidente do trabalho. 

Art. 82 - No caso dos Incisos I e II do art. 81, o pecúlio consistirá em pagamento 
único de valor correspondente à soma das importâncias relativas às contribuições do 
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segurado, remuneradas de acordo com o índice de remuneração básica dos depósitos 
de poupança com data de aniversário no dia primeiro. 

Art. 83 - No caso do inciso III do art. 81, o pecúlio consistirá em um pagamento 
único de 75% (setenta e cinco por cento) do limite máximo do salário-de-contribuição, no 
caso de invalidez, e de 150% (cento e cinqüenta por cento) desse mesmo limite, no caso 
de morte. 

Art. 8 4 - 0 segurado aposentado que receber pecúlio, na forma do art. 82, e 
voltar a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social somente 
poderá levantar o novo pecúlio após 36 (trinta e seis) meses contados da nova filiação. 

Art. 8 5 - 0 disposto no art. 82 aplica-se a contar da data de entrada em vigor 
desta Lei, observada, com relação às contribuições anteriores, a legislação vigente à época 
de seu recolhimento. 

Subseção XI - Do Auxílio-acidente 
Art. 8 6 - 0 auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a 

consolidação das lesões decorrentes do acidente do trabalho, resultar seqüela que impli
que: 

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade 
c)e adaptação para exercer a mesma atividade, independentemente de reabilitação pro
fissional; 

II - redução da capacidade laborativa que Impeça, por si só, o desempenho da 
atividade que exercia à época do acidente, porem não o de outra, do mesmo nível de 
complexidade, após reabilitação profissional; ou 

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da 
atividade que exercia à época do acidente, porém não o de outra, de nível inferior de 
complexidade, após reabilitação profissional. 

S 1 o - O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às 
situações previstas nos Incisos I, II e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta 
por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado vigente 
no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício. 

f 2° - O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação 
do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido 
pelo acidentado. 

§ 3o O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará 
a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

S 4 o - Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do 
calor deste será incorporada ao valor da pensão se a morte não resultar do acidente do 
trabalho. 

S 5o - Se o acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência 
de outro acidente, o valor do auxílio-acidente será somado ao da pensão, não podendo 
a soma ultrapassar o limite máximo previsto no § 22 do art. 29 desta Lei. 

Subseção XII - Do Abono de Permanência em Serviço 
Art. 8 7 - 0 segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, 

optar pelo prosseguimento na atividade, fará jus ao abono de permanência em serviço, 
mensal, correspondendo a 25% (vinte e cinco por cento) dessa aposentadoria para o 
segurado com 35 (trinta e cinco) anos ou mais de serviço e para a segurada com 30 (trinta) 
anos ou mais de serviço. 

Parágrafo único - O abono de permanência em serviço será devido a contar 
da data de entrada do requerimento, nào variará de acordo com a evolução do salário-
de-contribuição do segurado, será reajustado na forma dos demais benefícios e não se 
incorporará, para qualquer efeito, à aposentadoria ou à pensão. 

Seção VI - Dos Serviços 

Subseção I - Do Serviço Social 
Art. 88 - Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus 

direitos sociais e os meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo 
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de solução dos problemas que emergirem da sua relação com a Previdência Social, tanto 
no âmbito interno da instituição como na dinâmica da sociedade 

i 1 ° - Será dada prioridade aos segurados em benefício por incapacidade 
temporária e atenção especial aos aposentados e pensionistas 

f 2° - Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão utilizados 
intervenção técnica, assistência de natureza jurídica, ajuda material, recursos sociais, 
intercâmbio com empresas e pesquisa social, inclusive mediante celebração de convênios, 
acordos ou contratos 

' I 3° - O Serviço Social terá como diretriz a participação do beneficiário na 
implementação e no fortalecimento da política previdenciária, em articulação com as 
associações e entidades de classe 

i 4 o - O Serviço Social, considerando a universalização da Previdência Social, 
prestará assessoramento técnico aos Estados e Municípios na elaboração e implantação 
de suas propostas de trabalho 

Subseção II - Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
Art. 89 - A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar 

ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras 
de deficiência, os meios para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social 
indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive 

Parágrafo único - A reabilitação profissional compreende 
a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxilio para 

locomoção quando a perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por 
seu uso e dos equipamentos necessários à habilitação e reabilitação social e profissional, 

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior, 
desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à vontade do beneficiário, 

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário 
Art. 90 - A prestação de que trata o artigo anterior é devida em caráter obrigatório 

aos segurados, inclusive aposentados e, na medida das possibilidades do órgão da 
Previdência Social, aos seus dependentes 

Art. 91 - Será concedido, no caso de habilitação e reabilitação profissional, 
auxílio para tratamento ou exame fora do domicilio do beneficiário, conforme dispuser o 
Regulamento 

Art. 92 - Concluído o processo de habilitação ou reabilitação social e profissio
nal, a Previdência Social emitirá certificado individual, indicando as atividades que poderão 
ser exercidas pelo beneficiário, nada impedindo que este exerça outra atividade para a 
qual se capacitar 

Àrt. 93 - A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a 
preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção 

I - ate 200 empregados 2% 
II - de 201 a 500 3% 
III - de 501 a 1 000 4% 
IV - de 1 001 em diante 5% 
§ 1 ° - A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final 

de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato 
por prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante 

i 2 ° - O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes 
habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades repre
sentativas dos empregados 

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
Art. 94 - Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na 
administração publica e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diferentes 
sistemas de previdência social se compensarão financeiramente 
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Parágrafo único - A compensação financeira será feita ao sistema a que o 
interessado estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação 
aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 

Art. 95 - Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o 
segurado poderá contar, para fins de obtenção dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional. 

Parágrafo único - Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à adminis
tração pública direta, autárquica e fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a contagem de tempo de 
serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 9 6 - 0 tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será 
contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes: 

I - nào será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais; 
II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade 

privada, quando concomitantes; 
III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para 

concessão de aposentadoria pelo outro; 
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente 
ao período respectivo, com os acréscimos legais; 

V - o tempo de serviço do segurado tabalhador rural, anterior à data de início 
de vigência desta Lei, será computado sem que seja necessário o pagamento das 
contribuições a ele correspondentes, desde que cumprido o período de carência. 

Art. 97 - A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na 
forma desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e 
cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 (trinta) 
anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei. 

Art. 98 - Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se 
do sexo feminino, e 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será 
considerado para qualquer efeito. 

Art. 9 9 - 0 benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma 
desta Seção será concedido e pago pelo sistema a que o Interessado estiver vinculado 
ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação. 

Seção VIII - Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
Art. 100 -(VETADO) 
Art. 101 - O segurado em gozo de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença e o pensionista inválido, enquanto não completarem 55 (cinqüenta e cinco) anos 
de idade, estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame 
médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela 
prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirurgião e a 
transfusão de sangue que são facultativos. 

Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos 
os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em 
extinção do direito a esses benefícios. 

Art. 103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o 
direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 
direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

Art. 104 - As ações referentes a prestações por acidente do trabalho prescrevem 
em 5 (cinco) anos, observado o disposto no art. 103 desta Lei, contados da data: 

t - do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade temporária, 
verificada esta em perícia médica a cargo da Previdência Social; ou 

II - em que for reconhecida pela Previdência Social a incapacidade permanente 
ou o agravamento das seqüelas do acidente. 

Art. 105 - A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo 
para recusa do requerimento de benefício. 

Art. 106 - A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativa
mente, através de: 
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I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada 

pelo Ministério Público ou por outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS; 
IV - declaração do Ministério Público; 
V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de 

economia familiar; 
VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

' VII - bloco de notas do produtor rural; 
VIII - outros meios definidos pelo CNPS. 
Art. 107 - O tempo de serviço de que trata o art. 55 desta Lei será considerado 

para cálculo do valor da renda mensal de qualquer benefício. 
Art. 108 - Mediante justificação processada perante a Previdência Social, ob

servado o disposto no § 32 do art. 55 e na forma estabelecida no regulamento, poderá ser 
suprida a falta de documento ou provado ato do interesse de beneficiário ou empresa, 
salvo no que se refere a registro público. 

Art. 1 0 9 - 0 benefício será pago diretamente ao beneficiário, salvo em caso de 
ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando será pago a 
procurador cujo mandato não terá prazo superior a 6 (seis) meses, podendo ser renovado. 

Parágrafo único - A impressão digital do beneficiário incapaz de assinar, aposta 
na presença de servidor da Previdência Social, vale como assinatura para quitação de 
pagamento de benefício. 

Art. 110 - O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz 
será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período 
não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de 
compromisso firmado por ato do recebimento. 

Parágrafo único- Para efeito de cúratela, no caso de interdição do beneficiário, 
a autoridade judiciária pode louvar- se no laudo médico-pericial da Previdência Social. 

Art. 1 1 1 - 0 segurado menor poderá, conforme dispuser o Regulamento, firmar 
recibo de benefício, independentemente da presença dos pais ou do tutor. 

Art. 112 - O valor não recebido em vida pêlo segurado só será pago aos seus 
dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 
forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Ari. 1 1 3 - 0 benefício poderá ser pago mediante depósito em conta corrente 
ou por autorização de pagamento, conforme se dispuser em regulamento. 

Art. 114 - Salvo quanto a valor devido à Previdência Social e a desconto 
autorizado por esta Lei, ou derivado da obrigação de prestar alimentos reconhecida em 
sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro, sendo 
nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a contribuição de qualquer ônus sobre 
ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o seu 
recebimento. 

Art. 115 - Podem ser descontados dos benefícios: 
I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social; 
II - pagamento de benefício além do devido; 
III - Imposto de Renda retido na Fonte; 
IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial; 
V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legal

mente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados. 
Parágrafo único - Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, 

conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. 
Art. 116 - Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das impor

tâncias pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças eventualmente 
pagas com o período a que se referem e os descontos efetuados. 

Art. 117 - A empresa, o sindicato ou a entidade de aposentados devidamente 
legalizada poderá, mediante convênio com a Previdência Social, encarregar-se, relativa
mente a seu empregado ou associado e respectivos dependentes, de: 

I - processar requerimento de benefício, preparando-o e instruindo-o de maneira 
a ser despachado pela Previdência Social; 
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II - submeter o requerente a exame médico, inclusive complementar, encami
nhando à Previdência Social o respectivo laudo, para efeito de homologação e posterior 
concessão de benefício que depender de avaliação de inacapacidade; 

III-pagar benefício. 
Parágrafo único - O convênio poderá dispor sobre o reembolso das despesas 

da empresa, do sindicato ou da entidade de aposentados devidamente legalizada, cor
respondente aos serviços previstos nos incisos II e III, ajustado por valor global conforme 
o número de empregadores ou de associados, mediante dedução do valor das contribui
ções previdenciárias a serem recolhidas pela empresa. 

Art. 118 - O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, peio prazo 
mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a 
cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-
acidente. 

Parágrafo único - O segurado reabilitado poderá ter remuneração menor do 
que a da época do acidente, desde que compensada pelo valor do auxílio-acidente, 
referido no § 12 do art. 86 desta Lei. 

Art. 119 - Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, associa
ções de classe, Fundação Jorge Duprat Rgueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho 
- FUNDACENTRO, órgãos públicos e outros meios, serão promovidas regularmente 
instrução e formação com vistas a incrementar costumes e atitudes prevencionistas em 
matéria de acidente, especialmente do trabalho. 

Art. 120 - Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e 
higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social 
proporá ação regressiva contra os responsáveis. 

Art. 121 - O pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente 
do trabalho não exlcui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem. 

Art. 122 - Ao segurado em gozo de aposentadoria especial, por idade ou por 
tempo de serviço, que voltar a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral de Previ
dência Social, será facultado, em caso de acidente do trabalho que acarrete a invalidez, 
optar pela transformação da aposentadoria comum em aposentadoria acidentaria. 

Parágrafo único - No caso de morte, será concedida a pensão acidentaria 
quando mais vantajosa. 

Art. 1 2 3 - 0 aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que, tendo 
ou não retornado à atividade, apresentar doença profissional ou do trabalho relacionada 
com as condições em que antes exercia a sua atividade, terá direito à transformação da 
sua aposentadoria em aposentadoria por invalidez acidentaria, bem como ao pecúlio, 
desde que atenda as condições desses benefícios. 

Art. 124 - Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 
conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença; 
II - duas ou mais aposentadorias; 
III - aposentadoria e abono de permanência em serviço. 

Título I V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 125 - Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, 

majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total. 
Art. 126 - Das decisões administrativas relativas a matéria tratada nesta Lei, 

caberá recursos para o Conselho de Recursos do Trabalho e da Previdência Social -
CRTPs, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 127 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o Código de Processo 
Civil será aplicável subsidiariamente a esta Lei. 

Art. 128 - As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões reguladas 
nesta Lei, de valor não superior a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) obedecerão 
ao rito sumaríssimo e serão isentas de pagamento de custas e liquidadas imediatamente, 
não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de processo Civil. 

Ari. 129 - Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho 
serão apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência Social, segundo as 
regras e prazos aplicáveis às demais prestações, com prioridade para conclusão; e 
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II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito 
sumaríssimo, inclusive durante as ferias forenses, mediante petição instruída pela prova 
de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de Comunicação de Acidente 
do Trabalho - CAT. 

Parágrafo único - Ocorrendo a reforma da decisão, será suspenso o benefício 
e exonerado o beneficiário de restituir os valores recebidos por força da liquidação 
condicionada. 

Art 131 - A autoridade previdenciária poderá formalizar desistência ou abster-se 
de recorrer nos processos judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual Tribunal 
Federal houver expedido Súmula de Jusrisprudência favorável aos beneficiários. 

Art. 132 - A formalização de desistência ou transigência judiciais, por parte de 
procurador da Previdência Social, será sempre precedida da anuência, por escrito, do 
Procurador-Geral do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS ou do presidente desse 
órgão, quando os valores em litígio ultrapassarem os limites definidos pelo Conselho 
Nacional de Previdência Social - CNPS. 

I I o - Os valores, a partir dos quais se exigirá a anuência do Procurador-Geral 
ou do presidente do INSS, serão definidos periodicamente pelo CNPS, através de resolu
ção própria. 

§ 2 o - Até que o CNPS defina os valores mencionados nesse artigo, deverão ser 
submetidos à anuência prévia do Procurador- Geral ou do presidente do INSS a formali
zação de desistência ou transigência judiciais, quando os valores, referentes a cada 
segurado considerado separadamente, superarem, respectivamente, 10 (dez) ou 30 (trin
ta) vezes o teto do salário-de-benefício. 

Art. 133 - A Infração a qualquer dispositivo desta lei, para a qual não haja 
penalidade expressamente comlnada, sujeita o responsável, conforme a gravidade da 
infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de cruzeiros). 

Parágrafo único - A autoridade que reduzir ou retevar multa já aplicada recorrerá 
de ofício para a autoridade hierarquicamente superior.' 

Art. 134 - Os valores expressos em cruzeiros nesta Lei serão reajustados, a 
partir de maio de 1991, nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o 
reajustamento dos benefícios. 

Art. 135 - Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício 
serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a 
que se referirem. 

Art. 136 - Ficam eliminados o menor e o maior valor-teto para cálculo do 
salário-de-benefício. 

Art. 137 - Fica extinto o Programa de Previdência Social n2 7.004, de 24 de 
junho instituídos pela Lei de 1982, mantendo-se o pagamento dos benefícios de prestação 
continuada com data de início até a entrada em vigor desta lei. 

Ari. 138 - Ficam extintos os regimes de Previdência Social Instituídos pela Lei 
Complementar n2 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n2 6.260, de 6 de novembro de 
1975, sendo mantidos, com valor não Inferior ao do salário mínimo, os benefícios conce
didos até a vigência desta Lei. 

Parágrafo único - Para os que vinham contribuindo regularmente para os 
regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do 
Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento. 

Art. 139 - A renda Mensal Vitalícia continuará integrando o elenco de benefícios 
da Previdência Social, até que seja regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição 
Federal. 

8 1 ° - A Renda Mensal Vitalícia será devida ao maior de 70 (setenta) anos de 
idade ou inválido que não exercer atividade remunerada, não auferir qualquer rendimento 
superior ao valor da sua renda mensal, não for mantido por pessoa de quem depende 
obrigatoriamente e não tiver outro melo de prover o próprio sustento, desde que: 

I - tenha sido filiado à Previdência Social, em qualquer época, no mínimo por 
12 (doze) meses, consecutivos ou nào; 

II - tenha exercido atividade remunerada atualmente abrangida pelo Regime 
Geral de Previdência Social, embora sem filiação a este ou à antiga Previdência Social 
Urbana ou Rural, no mínimo por 5 (cinco) anos, consecutivos ou não; ou 
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Ill - se tenha filiado à antiga Previdência Social Urbana após completar 60 
(sessenta) anos de idade, sem direito aos benefícios 

S 2° - O Valor da Renda Mensal Vitalícia, Inclusive para as concedidas antes da 
entrada em vigor desta Lei, será de 1 (um) salário mínimo 

S 3o - A Renda Mensal Vitalícia será devida a contar da data de apresentação 
do requerimento 

5 4 o - A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie 
de benefício do Regime Geral de Previdência Social, ou da antiga Previdência Social 
Urbana ou Rural, ou de outro regime 

Art. 1 4 0 - 0 auxílio-natalidade será devido, após 12 (doze) contribuições men
sais, ressalvado o disposto no § 12 à segurada gestante ou ao segurado pelo parto de sua 
esposa ou companheira não segurada, com remuneração mensal igual ou inferior a Cr$ 
51 000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros) 

§ 1 ° - Não serão exigidas, para os segurados especiais definidos no inciso VII 
do art 11, as 12 (doze) contribuições mensais 

§ 2? - O auxílio-natalidade consistirá no pagamento de uma parcela única no 
valor de Cr$ 5 000,00 (cinco mil cruzeiros) 

§ 3o - O auxílio-natalidade, independentemente de convênio para esse fim, 
deverá ser pago pela empresa com mais de 10 (dez) empregados, até 48 (quarenta e oito) 
horas após a apresentação da certidão de nascimento, sendo que o ressarcimento a 
empresa será efetuado por ocasião do recolhimento das contribuições providenciarías, 
mediante compensação 

§ 4 o - O pagamento do auxílio-natalidade devora ser anotado na Carteira de 
Trabalho do empregado, conforme estabelecido no regulamento 

§ 5 o - O segurado de empresa com menos de 10 (dez) empregados e os referidos 
nos incisos II a VII do art 11 desta Lei receberão o auxílio-maternidade no Posto de 
Benefícios, mediante formulário próprio e cópia da certidão de nascimento, até 48 (qua
renta e oito) horas após a entrega dessa documentação 

§ 6° - O pagamento do auxílio-natalidade ficará sob a responsabilidade da 
Previdência Social até que entre em vigor lei que disponha sobre os benefícios e serviços 
da Assistência Social 

Art. 141 - Por morte do segurado, com rendimento mensal igual ou inferior a 
Cr$ 51 000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros), será devido auxilio-funeral, ao executor do 
funeral, em valor não excedente a Cr$ 17 000,00 (dezessete mil cruzeiros) 

S 1 o - O executor dependente do segurado receberá o valor máximo previsto 
S 2° - O pagamento do auxilio-funeral ficará sob a responsabilidade da Previ

dência Social até que entre em vigor lei que disponha sobre os beneficios e serviços da 
Assistência Social 

Art. 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana na data da 
publicação desta Lei, bem como para os trabalhadores e empregadores rurais pela 
Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 
e especial, prevista no inciso II do art 25, obedecerán seguinte tabela, levando-se em 
conta o ano da entrada do requerimento 

ANO DA ENTRADA DO 
REQUERIMENTO 

1991 
1992 
1993 
1994 
1995 
1996 
1997 
1998 
1999 
2000 
2001 
2002 
2003 
2004 
2005 
2006 
2007 

MESES DE CONTRIBUIÇÃO 
EXIGIDOS 
bU meses 
60 meses 
66 meses 
72 meses 
78 meses 
84 meses 
90 meses 
96 meses 
102 meses 
108 meses 
114 meses 
120 meses 
126 meses 
132 meses 
138 meses 
144 meses 
150 meses 
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2008 156 meses 
2009 162 meses 
2010 168 meses 
2011 174 meses 
2012 180 meses 
Art. 143 - O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório do 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou 
VII do art 11 desta Lei, ou os seus dependentes, podem requerer, conforme o caso 

I - auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, auxilio- reclusão ou pensão por 
morte, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 1 (um) ano, contado a partir da data 
da vigência desta lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural com 
relação aos meses imediatamente anteriores ao requerimento do beneficio, mesmo que 
de forma descontínua, durante período igual ao da carência do benefício, e 

II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 
(quinze) anos contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que seja comprovado 
o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento, 
mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, 
o disposto no inciso I do art 39 

Art. 144-Até 12 de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada 
concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, 
devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras 
estabelecidas nesta lei 

Parágrafo único - A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no 
capuf deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo 
devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste 
artigo referentes as competencias de outubro de 1988 e maio de 1992 

Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 05 de abril de 1991, devendo os 
benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social a partir de então, 
terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais recalculadas e 
atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei 

Parágrafo único -As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste 
artigo, substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam ate então, devendo as 
diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo 
estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 
reajustas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social 

Art. 146 - As rendas mensais de benefícios pagos pela Previdência Social 
incorporarão, a partir de 1 2 de setembro de 1991, o abono definido na alínea "b" do § 62 

do art 9s da Lei n28 178, de 12 de março de 1991, e terão, a partir dessa data, seus valores 
alterados de acordo com o disposto nesta Lei 

Art. 147 - Serão respeitadas as bases de cálculo para a fixação dos valores 
referentes às aposentadorias especiais, deferidas até a data da publicação desta lei 

Art. 148 - Reger-se-á pela respectiva legislação específica a aposentadoria do 
aeronauta do jornalista profissional, do ex- combatente e do jogador profissional de 
futebol até que sejam revistas pelo Congresso Nacional 

Art. 149 - As prestações, e o seu financiamento, referentes aos benefícios de 
ex combatente e de ferroviário servidor público ou autárquico federal ou em regime 
especial que não optou pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, na forma da 
Lei n° 6 184 de 11 de dezembro de 1974, bem como seus dependentes, serão objeto de 
legislação especifica 

Art 150 - Os segurados da Previdência Social, anistiados pela Lei n2 6 683, de 
28 de agosto de 1979 ou pela Emenda Constitucional n2 26, de 27 de novembro de 1985, 
ou ainda pelo art 8- do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal terão direito à aposentadoria em regime excepcional, observado o disposto no 
Regulamento 

Parágrafo único - O segurado anistiado lá aposentado por invalidez, por tempo 
de serviço ou por idade, bem como seus dependentes em gozo de pensão por morte, 
podem requerer a revisão do seu beneficio para transformação em aposentadoria excep
cional ou pensão por morte de anistiado, se mais vantajosa 

Art. 151 - Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II 
do art 26 independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por 
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invalidez, ao segurado que, após filiar-se ao Ftegime Geral de Previdência Social, for 
acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação-mental; 
neoplasia maligna; cegueira; a paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; 
doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 
da doença de Paget (osteite deformante); síndrome da deficiência ¡munológica adquirida 
(AIDS); e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Art. 152 - A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à 
integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo 
de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta Lei, prevalecendo, até então, a lista 
constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

Art. 153 - O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto 
de lei especial, a ser submetida à apreciação do Congresso Nacional dentro do prazo de 
180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 154 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir da data da sua publicação. 

Art. 155 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 156 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 24 de julho de 1991; 170s da Independência e 103s da República. 

Fernando Collor, Antonio Magri. 

LEI Ne 8.222, DE 05 DE SETEMBRO DE 1991. 
Dispõe sobre a Política Nacional de Salários, o salário mínimo • dá outras provi
dências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 " - A política nacional de salários, respeitado o princípio da irredutibilidade, 
tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas 
nesta Lei. 

Parágrafo único - (VETADO) 
Art. 2 o - Para efeitos desta Lei, os trabalhadores são divididos nos seguintes 

grupos: 
1 - Grupo I: trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos meses 

de setembro, janeiro e maio; 
II - Grupo II: trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos meses 

de outubro, fevereiro e junho; 
III - Grupo III: trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos 

meses de novembro, março e julho; 
IV - Grupo IV: trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base- nos 

meses de dezembro, abril e agosto. 
Art. 3° - É assegurado reajuste bimestral à parcela salarial até três salários 

mínimos, a título de antecipação, em percentual a ser fixado pelo Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, no primeiro dia útil de cada bimestre, em ato publicado no Diário 
Oficial da União, não podendo ser inferior a 50% (cinqüenta por cento) da variação do 
índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC do IBGE no bimestre anterior. 

S 1° - Os trabalhadores pertencentes aos Grupos I e III farão jus aos reajustes 
bimestrais fixados nos meses de setembro, novembro, janeiro, março, maio e julho. 

S 2o - Os trabalhadores pertencentes aos Grupos II e IV farão jus aos reajustes 
bimestrais fixados nos meses de outubro, dezembro, fevereiro, abril, junho e agosto. 

Art. 4° - A partir de janeiro de 1992, inclusive, e nos meses mencionados nos 
incisos I, II, lil e IV do art. 2s desta Lei, a parcela salarial até três salários mínimos dos 
trabalhadores dos respectivos grupos será reajustada pela variação acumulada do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC no quadrimestre anterior, deduzidas as 
antecipações de que trata o art. 32 desta Lei. 

1 1 o - Excepcionalmente, sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a parcela 
salarial até três salários mínimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo II será reajus
tada, em outubro de 1991, pela variação do INPC do mês anterior. 
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1 2 o - Excepcionalmente, sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a parcela 
salarial até três salários mínimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo III será reajus
tada, em novembro de 1991, pela variação acumulada do INPC do bimestre anterior, 
deduzida a antecipação de que trata o art 3s desta Lei 

§ 3o - Excepcionalmente, sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a parcela 
salarial até três salários mínimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo IV será reajus
tada, em dezembro do 1991, pela variação acumulada do INPC no trimestre anterior, 
deduzida a antecipação de que trata o art 32 desta Lei 

Art. 5 o - (VETADO) 
Art. 6o - As cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de produ

tividade do trabalho e pisos salanais pioporcionais à extensão o à complexidade do 
trabalho, assim como as demais condições de trabalho serão fixados em contratos, 
convenções e acordos coletivos de trabalho, laudos arbitrais e sentenças normativas, 
observadas, dentre outros fatores, a produtividade e a lucrat.vidade do setor ou da 
empresa 

Art. 7o - Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente 
pelo empregador a todo trabalhador, por dia normal de serviço, capaz de satisfazer, em 
qualquer região do País, as suas necessidades vitais básicas, bem como as de sua família, 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e pre
vidência social, conforme dispõe o inciso IV do art 72 da Constituição Federal 

Art. 8o - O valor do salário mínimo, em setembro de 1991, é de Cr$ 42 000,00 
mensais, Cr$ 1 400,00 diários e Cr$ 190,9091 horários 

Parágrafo único - (VETADO) 
Art. 9o - Compete a uma Comissão Técnica, formada por um representante da 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, um representante do 
Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Sócio-Econômicos - DIEESE, um 
representante da Fundação Getúlio Vargas- FGV, um representante da Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo - FIPE/USP, um representante 
do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e um representante do Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social definir, no prazo de cento e oitenta dias 

I - a composição do conjunto de bens e serviços de que trata o art 72 desta Lei 
e os critérios de revisão periódica desta composição, 

II - a metodologia de aferição mensal do custo dos produtos e serviços referidos 
no inciso anterior, a ser realizada pelo IBGE 

S 1 o - A Comissão de que trata este artigo será instalada no prazo máximo de 
quinze dias, a partir da publicação desta Lei 

i 2 o - Compete às instituições mencionadas no capuf deste artigo indicar seus 
representantes, bem como os respectivos suplentes, sendo os mesmos nomeados pelo 
Presidente da República 

$ 3o - Com base na proposta aprovada pela Comissão Técnica, o Poder 
Executivo encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional, dispondo sobre o valor, a 
composição e a metodologia da aferição mensal do custo do conjunto ideal de bens e 
serviços de que trata o art 72 desta Lei, assim como sobre as regras de reajuste e a 
sistemática de crescimento gradual do salário mínimo 

$ 4o - O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e a Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística fornecerão o apoio necessário ao funcionamento da 
Comissão Técnica 

Art. 10 - Até que entre em vigor a lei mencionada no § 32 do artigo anterior, o 
salário mínimo será reajustado segundo os seguintes critérios 

I - (VETADO) 
II - no mês de janeiro de 1992, o salário mínimo será reajustado pela variação 

acumulada do INPC no quadrimestre anterior, acrescido cumulativamente de percentual 
de 4 02% (quatro inteiros e dois centésimos por cento), e deduzidas as antecipações de 
que trata o inciso anterior, 

III - (VETADO) 
Art. 1 1 - 0 salário mínimo horário corresponde a 1/220 (um duzentos e vinte 

avos) do valor do salário mínimo e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos) 
Parágrafo único - Para os trabalhadores que tenham por disposição legal o 

máximo de jornada diária de trabalho em menos de oito horas, o salário mínimo será igual 
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ao definido no caput deste artigo, multiplicado por oito e dividido por aquele máximo 
legal. 

Art. 12 - É vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, ressalvados 
os valores mínimos dos benefícios de prestação continuada da previdência social. 

Ari. 13-(VETADO) 
Ali. 14-(VETADO) 
Art. 15-(VETADO) 
Art. 16-(VETADO) 
Art. 17-(VETADO) 
Art. 18-(VETADO) 

Art. 19 - Os valores expressos em cruzeiros nas Leis 8.212 e 8.213, de 19913, 
serão reajustados, para a competência setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta 
e sete inteiros e seis centésimos por cento). 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 12 de setembro de 1991. 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 05 de setembro de 1991; 1702 da Independência e 1032 da República. 

Fernando Collor 

LEI N.5 8.227, DE 09 DE SETEMBRO DE 1991. 
Dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, dos Juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juizes 
Presidentes de Juntas e Conciliação e julgamento e dos Juizes do Trabalho 
Substitutos da Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 o _ Os vencimentos básicos dos Ministros do Tribunal Superior do 

Trabalho, dos Juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juizes Presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julgamento e dos Juizes do Trabalho Substitutos da Justiça do 
Trabalho são reajustados em 30% (trinta por cento) a partir de 12 de maio de 1991. 

Art. 2" _ Aplicam-se aos Magistrados aposentados as disposições desta Lei. 
Art. 3° _ As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias respectivas. 
Art. 4o _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o _ Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 09 de setembro de 1991; 1702 da Independência e 1032 da Repú

blica. Itamar Franco 

LEI N9 8.238, DE 4 DE OUTUBRO DE 1991. 
Dispõe sobre a Incorporação, aos salários, do abono de que trata a Lei 8.178, de 
1 de março de 1991, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - A partir de 1 de setembro de 1991, são incorporados aos salários em 
geral, à exceção do salário mínimo, os abonos de que trata o art. 92, inciso III da Lei 8.178, 
de 1 de março de 1991, na forma do disposto nesta Lei. 

(3) 
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f 1o - Respeitado o princípio da irredutibilidade salarial, é facultado ao empre
gador deduzir, da importância a ser incorporada, o valor correspondente às majorações 
salariais concedidas, a título de reajuste ou antecipação, após 28 de fevereiro de 1991. 

f 2a - O disposto neste artigo aplica-se ao valor diário ou horário do salário, ou 
à remuneração do trabalhador avulso, conforme o caso. 

f 3° - Para os trabalhadores admitidos após 1 de agosto de 1991, o valor do 
abono a ser Incorporado nos termos deste artigo será igual ao valor do abono correspon
dente ao salário mensal contratado. 

Ari. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1 de setembro de 1991. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 4 de outubro de 1991; 170s da Independência e 1032 da República. 

Fernando Collor 
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NOTÍCIAS 



TRT TEM NOVA DIRETORIA 

Desde o último dia 21 de outubro, o Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a Região tem novos dirigentes. Naquela data foram 
eleitos e empossados os Juizes Euclides Alcides Rocha, no cargo de 
Presidente, e Ricardo Sampaio, no de Vice-Presidente. 

No dia 4 do mesmo mês, já houvera sido empossada no cargo 
de Juíza Corregedora Regional a Doutora Carmen Amin Ganem. 

Euclides Alcides Rocha tornou-se ontem o primeiro juiz to
gado que, tendo ingressado na magistratura por concurso público após 
a criação do TRT do Paraná, chega à presidência do mesmo. Advogado 
entre os anos de 1970 e 1976, foi assessor de juiz até 1979, quando, 
aprovado em concurso de provas e títulos para juiz substituto, aden
trou na judicatura trabalhista. No mesmo ano, foi promovido por 
merecimento ao cargo de juiz do trabalho presidente de Junta, exer
cido, sucessivamente, nas JCJs de Caçador (SC), Paranaguá e na I a 

Junta de Curitiba. Em 1985, novamente pelo critério do merecimento, 
foi galgado ao cargo de juiz do Tribunal. Ex-presidente da Amatra 
(1981/1982), Euclides avaliava suas funções de juiz com o magistério 
universitário, tendo lecionado na PUC-PR nas cadeiras de Direito do 
Trabalho e Direito Processual do Trabalho. Desde a instalação da 3 a 

turma de juizes do TRT, exercia a presidência da mesma, cargo no 
qual será agora substituído pelo juiz José Fernnando Rosas. 

Ricardo Sampaio chega à vice-presidência do TRT aos 39 
anos. Bacharel em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do 
Paraná (PUC) - turma de 1974 - residiu por quase 30 anos em 
Londrina, onde inclusive havia iniciado seus estudos universitários. 

Jornalista profissional de 1966 a 1977, atuou no periódico 
'Folha de Londrina', tendo sido ainda o responsável pela implantação 
do telejornalismo na "Rede OM" (Organizações Martinez). Como 
advogado trabalhista e civilista, atuou nos Estados do Paraná, São 
Paulo, Mato Grosso, Rondônia e Acre, de 1974 até 1980, quando 
ingressou na carreira de Juiz do Trabalho, através de concurso público 
no qual foi aprovado em primeiro lugar dentre mais de 800 candidatos. 
Como juiz do trabalho substituto e titular, jurisdicionou as Juntas de 
Apucarana, Cornélio Procópio, Guarapuava, Paranaguá, Ponta Gros
sa, Florianópolis, Tubarão (SC), Porto Velho (RO) e Curitiba. A 
exemplo do juiz Euclides, chegou ao Tribunal também promovido por 
merecimento, em 1990. Atualmente, é o presidente da Associação dos 
Magistrados do Trabalho do Paraná (Amatra- IX). Casado com a 
também juíza Sueli Gil EIRafihi, tornou-se nesta segunda-feira vice-
presidente do TRT menos de um ano após nele ter ingressado. 
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VII CONCURSO PÚBLICO PARA JUIZ DO TRABALHO 
TEM RESULTADO FINAL 

As três últimas etapas do VII Concurso Público para o provi
mento de cargos de Juiz do Trabalho Substituto foram realizadas ainda 
neste segundo semestre de 1991. 

Os 25 aprovados no processo de seleção foram os seguintes 
1o Dinaura Godinho Pimentel Gomes 
2o Use Marcelina Bernardi Lora 
3o Alexandre Machado Vasconcelos 
4o Paulo Roberto Lyno Pimenta 
5o Adilson Luiz Funez 
6o Manoel Vinícius de Oliveira Branco 
7o Cássio Colombo Filho 
8o Gesyra Medeiros da Hora 
9o Ney Fernando Olive Malhadas 
10° Carlos Henrique de Oliveira Mendonça 
1 Io Mário Sérgio Bottazzo 
12° Noêmia Saltz 
13° Paulo Ricardo Pozzolo 
14° Luiz Alves 
15° Eider de Souza Pedroza 
16° Aparecido Sérgio Bistafa 
17° Sergio Guimarães Sampaio 
18° Ira Alves dos Santos 
19° Neide Akiko Fugivala Pedroso 
20° Lisete Valsecchi Favaro 
21° Odete Grasselli 
22° Morgana de Almeida 
23° Raimundo Simâo de Melo 
24° Valdecir } dson Fossatti 
25° Rosins Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro 
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